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RESUMO 

 

Introdução: Algumas instituições democráticas têm inovado nos últimos anos no Brasil a 
interlocução entre Estado e sociedade civil à formatação de políticas públicas. Por meio de 
processos públicos e de busca à constituição de consensos, atores sociais podem cada vez mais se 
posicionar em espaços participativos para interferir na condução política realizada pelos agentes 
governamentais. Nesse contexto, o objetivo central deste trabalho é analisar como (e se) houve 
institucionalização da Ouvidoria da cidade de Curitiba como um destes mecanismos de 
participação social, bem como analisar sua capacidade de conceder ao cidadão a voz enquanto 
bem democrático. Materiais e métodos: o trabalho compreende pesquisa sobre a natureza 
institucional, sendo analisados dados gerados nas décadas de 2000 e 2010 pelo Parlamento 
Municipal e pela Ouvidoria, parcialmente comparados aos de atividades do curto espaço de tempo 
na década de 1980, com base em importantes paradigmas teóricos sociais. Foram utilizados 
materiais bibliográficos e documentais, entrevistas semiestruturadas, um tipo de observação 
participante e análises de discurso. Resultados: observou-se inicialmente que o formato legal de 
três fases às eleições ao cargo é eivado de excessiva burocracia, ao mesmo tempo que omisso em 
importantes questões. Na prática, percebeu-se o domínio de OSC’s de maior amplitude, 
restringindo a pretendida ampliação da participação social. A atividade da Ouvidoria, por ser 
precursora, não foi compreendida pelos membros do Legislativo, que a caracterizaram como 
concorrente. Em mesma direção, o Executivo não lhe reservou o devido espaço político. Na esfera 
social, características como o curto espaço de tempo, a ausência de estrutura e o impedimento de 
auto promoção, fez com que o órgão não alcançasse um nível palpável de confiança. 
Consequentemente, hábitos sociais sólidos para alicerçá-la enquanto instituição não foram 
inteiramente constituídos. Discussão: uma dúvida comum quanto à atividade da Ouvidoria 
aparenta ter sido respondida, na medida em que se distancia daqueles simples atendimentos ao 
consumidor ao salientar características como a recepção facilitada de demandas, a cobrança de 
quaisquer dos que planejam e executam os serviços públicos e que ficam comprometidos a 
responder, a promoção de diálogo entre o cidadão e a Administração Pública à resolução das 
questões e o tratamento sinérgico de demandas. As teorias econômicas institucionais promovem 
baliza teórica no intuito de situar o órgão quanto à aceitação social e a potencialidade que ele tem 
de contribuir à consolidação da participação social. 

 
 

PALAVRAS-CHAVE: Políticas Públicas, Participação Social, Ouvidoria, Democracia, Curitiba. 
 
 



ABSTRACT 

 

Introduction: In recent years, some democratic institutions in Brazil have innovated the dialogue 
between the State and civil society to shape public policies. Through public processes and the 
search for consensus building, social actors can increasingly position themselves in participatory 
spaces to interfere in the political conduct carried out by government agents. In this context, the 
main objective of this work is to analyze how (and if) there was the institutionalization of the 
Ombudsman's Office in Curitiba as one of these mechanisms of social participation, as well as to 
analyze its capacity to grant the citizen the voice as a democratic good. Materials and methods: 
the work comprises research on the institutional nature, analyzing data generated in the 2000s and 
2010s by the Municipal Parliament and the Ombudsman, partially compared to short-term 
activities in the 1980s, based on important paradigms social theorists. Bibliographic and 
documentary materials, semi-structured interviews, a type of participant observation and discourse 
analysis were used. Results: it was initially observed that the legal three-phase format for elections 
to office is riddled with excessive bureaucracy, while omitting important issues. In practice, the 
domain of CSOs of greater amplitude was perceived, restricting the intended expansion of social 
participation. The Ombudsman's activity, as a precursor, was not understood by members of the 
Legislature, who characterized it as a competitor. In the same direction, the Executive has not 
reserved its political space. In the social sphere, characteristics such as the short space of time, the 
absence of structure and the impediment of self-promotion, meant that the organ did not reach a 
palpable level of trust. Consequently, solid social habits to support it as an institution were not 
fully constituted. Discussion: a common doubt regarding the Ombudsman's activity appears to 
have been answered, insofar as it distances itself from those simple customer services by 
highlighting characteristics such as the easy reception of demands, the collection of any of those 
who plan and perform public services and who they are committed to responding, promoting 
dialogue between the citizen and the Public Administration to resolve issues and deal 
synergistically with demands. Institutional economic theories promote theoretical framework in 
order to situate the organ in terms of social acceptance and the potential it has to contribute to the 
consolidation of social participation. 
 
 
KEYWORDS: Public Policies, Social Participation, Ombudsman, Democracy, Curitiba. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A primeira Ouvidoria pública do Brasil foi a de Curitiba (OLIVEIRA, 2005, p.49), 

criada em 1986 e sem similar na América Latina, contando com um ideal participativo bem 

destacado para aquele momento em que se encontrava o país. Redefinida em 2011 por 

emenda à Lei Orgânica, apenas em 2013 teve aprovada sua organização por lei ordinária, 

passando por uma fase de estudos e três fases de sua primeira eleição, finalizada em março 

de 2015. Efetuando recortes informativos sobre o tema desde a década de 80 até alguns dos 

momentos que suscitaram sua concretização, é a experiência mais recente de 2011 a 2016 

que se será foco do presente trabalho, tendo em vista que, por razões várias, após este período 

não mais se nomeou titular ao cargo. 

Um órgão de Ouvidoria é, por essência, um instrumento de participação social. 

Defensor dos direitos da sociedade, é peça singular ao fortalecimento da democracia. 

Permite, maioria das vezes, uma efetiva comunicação entre os setores sociais e o Poder 

público de uma forma simples, ágil e informal. E uma das razões à sua aptidão é que “aún 

que perteneciendo al Estado, no forma parte del gobierno, por lo que permite posicionarse de 

forma diferente, complementaria, frente al conflito y las problemáticas sociales” 

(BONICATTO, 2012, p.155). 

Ela tem a atribuição de, sem ônus ou excessiva burocracia, promover um sistema de 

mediação entre o cidadão e a Administração Pública e, nos dizeres de Rubens Lyra (2009, 

p.36-41), tem os seguintes elementos teóricos característicos: a unipessoalidade, dependendo 

da força institucional e das prerrogativas de seu titular para efetivar suas propostas, não 

podendo ser diluído em um colegiado; a magistratura da persuasão, caracterizada por uma 

força moral oriunda de sua credibilidade social, haja vista a ausência de poderes coercitivos 

administrativos, legislativos ou judiciais; a desvinculação do poder institucional, 

fortalecendo o distanciamento que confere maior isenção às suas atividades; a desvinculação 

político-partidária, visando dotar o titular de maior isenção perante o poder fiscalizado; o 

mandato e as atribuições específicas, conferindo maior certeza e plano de atuação, 

fortalecendo a autonomia, dando conhecimento amplo e valorização de seus atos.  

A Ouvidoria instituída em Curitiba tem especiais características de independência, 

autonomia e vinculação ao Poder Legislativo, sem similar no país, sendo a primeira iniciativa 

brasileira apta a ser reconhecida formalmente pelos institutos internacionais de Ombudsman 

(GOMES, 2014, não p.).  
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De uma forma geral, explana Rubens Lyra que em que pese a restrição de atuação da 

Ouvidoria apenas ao âmbito administrativo, este é mais amplo que a análise de legalidade na 

gestão pública, pois "diferentemente do Ministério Público, o ouvidor tem a prerrogativa de 

examinar o mérito dos atos praticados com base no poder discricionário do administrador, 

manifestando-se a respeito sempre que julgar oportuno” (LYRA, 2016, p.104). Deste modo, 

o âmbito de atuação do órgão pode avançar num campo em que o gestor público é dotado de 

certa liberdade de escolha dentro da lei, a exemplo da decisão política de implementar uma 

política pública X ao invés da Y fundado apenas em suas convicções políticas ou plataforma 

de governança, algo que pode se constituir de profunda subjetividade. 

No entanto, a abrangência de atuação de uma Ouvidoria ainda é pouco conhecida. No 

ano de 2011, o Ministério da Justiça em parceria com o Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD) propôs uma ampla pesquisa intitulada “Por um Sistema Nacional 

de Ouvidorias Públicas: possibilidades e obstáculos”, sendo selecionada a Faculdade de 

Direito da UFMG para a execução da pesquisa. Nesta, considerou-se que o ouvidor em suas 

atribuições de contato direto com o cidadão tem facilidade na identificação de problemas 

sistêmicos na Administração Pública, o que lhe propicia sugerir novas condutas 

administrativas e de política públicas (SILVA, 2012, p.38). Entretanto, 

 
Dos relatos dos ouvidores das ouvidorias pesquisadas: 57% afirmaram que a 
Ouvidoria auxilia na elaboração de políticas públicas, enquanto 43% disseram que 
a Ouvidoria em que trabalham não presta auxílio na elaboração de políticas. Pode-
se afirmar, então, que 47% das ouvidorias pesquisadas possuem eficiência limitada, 
já que, não auxiliando na elaboração de políticas públicas, não auxiliam da maneira 
que poderiam auxiliar o aperfeiçoamento da Administração Pública. (SILVA, 
2012, p.38). 
 

 

Nesta mesma pesquisa, quanto às atitudes dos cidadãos, os dados colhidos mostraram 

que “53% dos entrevistados não sabiam como levar sua reclamação ao governo”, e que 

“81,7% quererem levar suas reclamações ao governo, mas 94,7% nunca procuraram a 

ouvidoria” (Ibid., p.24-25). 

O momento atual é bastante fértil para abordar uma atividade relacionada a sensível 

processo de mudança na postura do cidadão brasileiro como participante e legitimado para 

interferir na formulação de decisões governamentais. Nesta última década se destacaram 

alguns movimentos sociais reivindicando mudanças e, longe da intenção de analisar erros ou 

acertos de seus fundamentos, estes servem a exemplificar um importante processo de 

retomada de protestos, que tiveram nas décadas de 80 e 90 uma maior intensidade. É 
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crescente a busca por uma realidade mais consentânea ao teórico paradigma do Estado 

“responsável por prover o mínimo existencial indispensável à condição humana para, numa 

quimera mais distante, transformar essa massa de humanos em uma sociedade de cidadãos.” 

(JACOB, 2013, p.239). E é com o intuito de mediação entre sociedade e governo que se 

instituem mecanismos como a Ouvidoria. 

Vários dos canais institucionais na relação entre sociedade e Estado são insuficientes 

para abrigar as expressões dissidentes surgidas do social (GOMES, 2011, p.82), não surtindo 

efeito apenas criar mais ambientes. O Brasil possui talvez o maior número de ouvidores 

públicos dentre os mais de 100 países que contam com a instituição do Ombudsman (Ibid., 

p.96-97) não sendo, portanto, o fato da quantidade o que mais importa. A Ouvidoria deve vir 

para agregar um canal de comunicação qualificado. Entretanto, não basta a instituição do 

órgão em formatos dissociados de um mínimo dos elementos característicos ideais, 

supracitados por Lyra.  

O sentimento de direito à participação na Administração Pública ainda não está 

integrado como hábito da maior parte da população brasileira. Isto acontece por razões várias, 

a exemplo da ausência de mecanismos que auxiliem na comunicação entre população e 

governo, traduzindo as complicadas linguagens financeiras, políticas, jurídicas, o que, 

conforme bem alerta António M. Hespanha (2003, p.121), não podem ser objeto de 

monopólio interpretativo por elites detentoras da autoridade intelectual.1 Outra das razões é 

o fato de que as melhorias econômico-estruturais dos últimos tempos não se fizeram 

acompanhar de homogêneos avanços de educação, consciência coletiva e efetivação de 

instrumentos participativos. Tal situação não é recente e, guardadas as diferenças entre 

momentos político-sociais, há bastante tempo se verifica em um quadro em que 
 

De um modo geral, o Estado tem atrapalhado o processo histórico de formação da 
cidadania popular, sobretudo através das políticas sociais desmobilizadoras e 
controladas, em particular através da concepção anacrônica de tutela necessária do 
desenvolvimento político. [...] A comunidade tende sempre a ser tomada como 
‘objeto’ da tutela governamental. (DEMO, 1992, p.21). 
 

 

A importância e a justificativa do tema se concretizam pelo estudo direcionado de 

uma política participativa cuja essência tramita sob a égide da informalidade, da 

universalidade e da gratuidade, que facilitam o acesso do cidadão, como reforçava o polêmico 

 
1 Na ideia de tornar regra esta “tradução” da linguagem técnica para os cidadãos, foi protocolizado na Câmara 

dos Deputados o Projeto de Lei nº 6.256/2019, visando melhorar a compreensão dos atos governamentais a 
partir de linguagens simples.  
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Decreto Federal nº 8.243, de 2014, que regia a Política Nacional de Participação Social 

(PNPS).2 Trata-se de um importante mecanismo que, ao lado de outros espaços de 

participação social, robustece a permeabilidade de demandas sociais junto ao Estado.  

A abordagem deste tema dentro do Programa de Políticas Públicas conta com a 

especial riqueza da perspectiva multidisciplinar, na medida em que os complexos fenômenos 

sociais são avaliados sob vários ângulos. O pluralismo de abordagens nos aproxima da 

realidade para atuar sobre ela, nos dizeres do Prof. Nelson Delgado (2014, não p.), com a 

busca por soluções baseadas em uma multicomposição similar à realidade estrutural da 

sociedade. 

O objetivo do presente trabalho é detalhar o formato institucional da Ouvidoria de 

Curitiba e identificar sua capacidade de dotar o cidadão de mecanismos que transmitam a 

vontade social às esferas de processos decisórios governamentais.  

No prelúdio de uma Ouvidoria, no século XVIII com o Ouvidor Raphael Pires 

Pardinho, já se apresentava uma incomum atenção às questões institucionais e urbanísticas 

da cidade, conforme registra Valter Cunha Filho (1998, p.92). Este autor aborda como ainda 

no final do século XIX e início do XX buscou-se na cidade uma evolução diversa do 

entendimento chamado “retrógrado” que prevalecia, com grupos organizados com vistas a 

uma alteração nas estruturas política, econômica e social fundada na ideologia de 

modernização (Ibid., p.77). 

Entretanto, não se trata do mesmo instituto ora estudado. Não há identidade entre a 

atual Ouvidoria e aquela do Ouvidor Pardinho que, conforme Santos e Pereira (2000, p.1, 8), 

detinha atribuições judiciárias, fiscalizatórias e administrativas, respondendo diretamente ao 

rei de Portugal. 

Para o efeito do presente estudo, é importante localizar a Ouvidoria historicamente, 

pois foram diversos os seus ambientes e, consequentemente, sua natureza e rol de atribuições 

de acordo com cada época. De igual forma no tempo, o trabalho realizado pelo poder público 

tem marcas que refletem muitas das aspirações que os grupos sociais, em especial os 

dominantes, almejam para a cidade e para si. As diferenças de valores ocorrem também entre 

os Poderes Executivo e Legislativo, que não raro conflitam na apresentação de soluções aos 

problemas da cidade. 

 
2 Art. 6º São instâncias e mecanismos de participação social, sem prejuízo da criação e do reconhecimento de 

outras formas de diálogo entre administração pública federal e sociedade civil: (...) IV - ouvidoria pública 
federal;(...). Revogado pelo Decreto nº 9.759, de 2019. 
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A pretensão de adotar a ideia sueca do Ombudsman é um exemplo de um dos 

conflitos. Em meio à década de 1980, criou-se a Ouvidoria na estrutura do Poder Executivo, 

como leciona Manoel Gomes (2000, p.213). No início da década de 1990, a Ouvidoria foi 

inserida na Lei Orgânica do Município e, ao contrário do órgão então em atividade, o texto 

legal o vinculava ao Poder Legislativo. Considerada à época uma vitória da oposição política, 

o então prefeito Jaime Lerner extinguiu o órgão na forma em que se encontrava, sob alegação 

de que, por ser vinculado ao Legislativo, não poderia existir junto ao Executivo (Ibid., p.213-

219).  

Após este fato, a Ouvidoria de Curitiba passou a figurar com um status de inspiração 

para outras unidades da federação, haja vista a norma modelo insculpida na Lei Orgânica e a 

anterior experiência concretizada junto ao Executivo. Os esforços à sua concretização não 

lograram êxito durante décadas, entretanto seu ideal foi continuamente lembrado dentro do 

Parlamento.  

Em fevereiro de 2009 o momento político permitiu a formação na Câmara de um 

Projeto de Lei3 atribuído à Comissão Executiva com a pretensão de instituir a Ouvidoria, 

após alguns Vereadores terem apresentado um Projeto de Resolução infrutífero para instituir 

o mesmo órgão.4 Apesar de fundamentar-se na Lei Maior do município, que prevê sua 

criação, bem como contar com um trâmite agilizado, passando em menos de 11 dias pelos 

órgãos técnicos e Comissões Parlamentares temáticas, o projeto ficou estacionado por mais 

de 3 anos no ponto de ser inserido na Ordem do Dia à deliberação plenária. Naquele mês 

recebeu um pedido de arquivamento em razão da apresentação de outro Projeto de Lei sobre 

o assunto pela nova Comissão Executiva, que na Câmara tem mandado de apenas dois anos.5 

Em 2011 houve uma grande reforma da Lei Orgânica do Município, de iniciativa da 

Câmara. Dentre os vários debates à modernização da Lei Maior do município, o artigo que 

disciplina a Ouvidoria obteve alguns pontuais acréscimos. 

Em abril de 2012, poucos dias após o arquivamento do projeto de 2009, a Comissão 

Executiva realizou o protocolo do Projeto de Lei que, reiterando em grande parte o texto do 

 
3 Projeto nº 005.00007.2009, disponível no Sistema de Proposições Legislativas (SPL) da Câmara de Curitiba. 
4 Informa a Instrução Jurídica nº 005.2009 junto ao Projeto de Lei Ordinária nº 005.00007.2009 que 

anteriormente sobre o tema “Tramitou nesta Casa, projeto de resolução de iniciativa dos Vereadores André 
Passos, Paulo Salamuni e Reinold Stephanes, que não alcançou seu objetivo, tendo sido arquivado ao 
encerramento da Legislatura passada, por força do disposto no art. 109, do Regimento Interno, não tendo sido 
apreciado pelo Plenário, uma vez que a forma de apresentação adotada não se encontrava correta”, disponível 
no Sistema de Proposições Legislativas (SPL) da Câmara de Curitiba. 

5 Requerimento de Retirada de Proposição nº 073.00008.2012 com parecer favorável. 
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projeto de 2009, lançou a ideia central do instituto em onze artigos.6 Com base nele foram 

apresentadas várias contribuições advindas de emendas parlamentares, que tiveram um efeito 

de minimizar diferenças políticas maiores, amalgamando entendimentos entre os 

parlamentares daquele mandato quanto ao órgão. 

Com o projeto aprovado pelo Legislativo do mandato anterior em mãos, o chefe do 

Executivo o sancionou no início de 2013, vetando apenas um item de disposição de 

servidores. Com o surgimento desta norma, outras sobre o tema foram sendo aprovadas, a 

exemplo da Resolução da Câmara sobre os procedimentos de eleição, que permitiram o 

efetivo estabelecimento do órgão. Dois anos após, ao final de 2014, houve a primeira eleição 

para o Ouvidor nestes novos moldes preconizados pela Lei Orgânica do Município.  

Através de um ambiente conturbado e, principalmente, multifacetado, o presente 

estudo sobre a Ouvidoria de Curitiba além de ser inédito com a abordagem nas Políticas 

Públicas, traz à luz aspectos de mecanismos de composição legislativa que muito dizem sobre 

os resultados atingidos. O foco dividido entre os momentos anteriores e posteriores à lei de 

2013 auxilia o entendimento de seu processo formativo e, logo após, de sua dissolução 

enquanto órgão de abrangência a todo o município. 

A Ouvidoria recebeu ao mesmo tempo muito apoio e objeção, o que lhe atrapalhou a 

formação enquanto instituto de participação social. No entanto, conforme apresenta o estudo, 

isto em tempo algum lhe desmerece enquanto legítimo espaço participativo. 

Para atingir o objetivo de posicionar a Ouvidoria de Curitiba no espaço institucional, 

o estudo será composto por 7 capítulos. Após introduzir o tema e apresentar a metodologia 

utilizada, ele adentra à teoria institucionalista, através de referenciais nacionais e 

internacionais, e de bens democráticos. Iniciando análise do órgão, efetua uma apresentação 

histórica e um posicionamento classificatório. Em seguida, apresenta deliberações da Câmara 

Municipal de Curitiba e o ambiente à implementação do órgão, bem como análise do formato, 

da realização de suas duas eleições e de resultados. Quanto à atividade parlamentar, abrange 

tanto um período prévio como um posterior à implantação, visando explicar o caminho que 

proporcionou sua curta execução e posteriormente levou ao resultado de alteração de sua 

amplitude. Por fim, adentra à teoria institucionalista aplicada à Ouvidoria, aliado à análise da 

voz enquanto atributo de instituições participativas, para posicionar o órgão. 

  

 
6 Projeto nº 005.00061.2012. 
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2 METODOLOGIA DE TRABALHO 

 

No presente trabalho objetiva-se verificar o desenho institucional da Ouvidoria de 

Curitiba e como ele é capaz de produzir bens democráticos (SMITH, 2009), em especial o de 

efetivação da voz do cidadão, contribuindo ao fortalecimento da participação popular e 

controle social junto à Administração Pública.  

A pesquisa será desenvolvida na forma qualitativa, considerando a realidade 

complexa dos fenômenos sociais, das análises institucionais (VEBLEN, 1899; COMMONS, 

1931; HODGSON, 1988, 1997, 2006; HAMILTON, 1919; NEALE, 1987; NORTH, 1991, 

1995) e na especificidade da Ouvidoria da cidade de Curitiba. Utilizar-se-á de meios de 

investigação e análise de material bibliográfico e documental, baseados em livros, 

documentos históricos, relatórios e documentos governamentais, legislação, bases de dados, 

entrevistas semiestruturadas de ouvidores e de atores sociais importantes envolvidos no tema. 

Isto visa formação de um marco analítico de caráter interdisciplinar com levantamentos de 

modelos de Ouvidorias buscando, em um segundo momento, estabelecer marcos para 

possíveis comparações. 

A abordagem ora trabalhada em políticas públicas é única no município de Curitiba. 

O desenho institucional da nova Ouvidoria difere em alguns pontos se comparado à antiga 

Ouvidoria estabelecida na década de 1980, que fez a cidade ser pioneira no Brasil junto ao 

círculo de instituições similares à figura mundial do Ombudsmann. O período foco do 

presente estudo (2011-2016) é, de certa forma, restrito em razão de não eleição do cargo ao 

final de 2016, o que não permitiu análises empíricas mais recentes. Entretanto, análises 

pontuais de momentos anteriores e posteriores que se conectaram aos resultados deste 

período foco serão executadas. 

As citações históricas objetivam apresentar um posicionamento dentro dos processos 

que contribuíram à formatação do instituto da Ouvidoria. Deste modo, auxiliam à 

compreensão da evolução do pensamento político, da transformação deste nas alterações 

legislativas, bem como das necessidades sociais de novos mecanismos de controle e de 

participação. 

Pesquisas exploratórias, de uma forma geral, permitem uma aproximação com o 

objeto estudado, alargando-o, construindo hipóteses, efetuando levantamentos de dados 

correlatos para, ao final, descrever conclusões de realidades observadas. O Quadro 1 

apresenta uma síntese dos principais formatos de pesquisa ora utilizados. Cada um está 

centrado em diferentes aspectos do estudo, passando desde a captação de elementos 
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históricos até a exposição de dados sobre sua execução. Em comum, todos com o escopo de 

subsidiar a construção institucional da Ouvidoria. 

 

QUADRO 1 - FONTES DOS DADOS UTILIZADOS 

 

Fonte: elaborado pelo Autor. 
 

As entrevistas foram realizadas sob a forma semiestruturada, com gravação em 

arquivo de áudio, cujas reanálises são importantes à compreensão. Por tal, estas foram 

transcritas e estão disponibilizadas na íntegra no Anexo 1 deste trabalho. Serão focados o ex-

titular, o ex-coordenador e o assessor de informática da Ouvidoria, bem como o então 

presidente da Câmara em 2013, época das alterações legislativas mais densas que a 

reestruturam. 

 A pesquisa de campo é constituída também por um aspecto de índole etnográfica, 

dada a experiência do autor com o objeto de estudo. Apesar de não ter ocorrido bem uma 

observação participante durante a realização desta pesquisa, o fenômeno observado contou 

com um acompanhamento pessoal e estreito do autor, que usou sua pessoa como principal e 

confiável instrumento de observação, seleção, coordenação e interpretação (RODRIGUES, 

2017). O autor tornou-se referência no tratamento desta matéria junto ao Poder Legislativo 

de Curitiba, o que contribui imensamente à execução deste trabalho. 

A análise de discurso terá importante aplicação quando da verificação de registros 

dos vários tipos de deliberações legislativas junto à Câmara Municipal. Serão verificadas as 

circunstâncias dos discursos, bem como seus elementos, incluídas análises não 

verbais, almejando desvendar criticamente o significado das palavras, no objetivo geral de 

reconstruir e confirmar a realidade. Com esta análise, “procura-se compreender a língua 
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fazendo sentido, enquanto trabalho simbólico, parte do trabalho social geral, constitutivo do 

homem e da sua história” (ORLANDI, 2005, p.15). 

Para fins de comparação, outros modelos institucionais projetados em níveis 

internacional e nacional foram também abordados visando balizar a análise e, em alguns 

casos, a identificação de adaptações do sistema em vigor quando se verificar adoção de 

transplante institucional (PESSALI, 2009, 2011). A análise de experiências, mesmo em 

realidades que não se assemelham à do Brasil ou de Curitiba, apesar de não estar 

compreendida no foco deste trabalho, permite melhor identificação de problemas a partir da 

situação local, utilizando-se o método comparativo que leve o pesquisador a constatar 

diferenças e semelhanças, extraindo a essência conceitual que deva se perpetuar 

independente de variações sociais. 

Conjuntamente, foram levantadas e analisadas criticamente as informações, 

organizando a pesquisa de forma descritiva. De tal modo, poder-se-á entender melhor as 

instituições para além de seu sentido literal, salientando seus bens e valores, bem como a 

pertinência para com a realidade social. 

Procura-se analisar o contexto político dos momentos estudados, bem como algumas 

das articulações entre os principais atores envolvidos nas disputas, em especial dentro da 

Câmara Municipal de Curitiba, que viabilizaram a institucionalização da Ouvidoria no 

formato atualmente conhecido. 
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3 A TEORIA INSTITUCIONALISTA E O ATRIBUTO DA VOZ 

 

Este trabalho efetuará uma análise da Ouvidoria sob a ótica institucionalista, 

conforme as abordagens de autores como Thorstein Veblen, John Commons, Douglass 

North, Geoffrey Hodgson. 

Inicialmente importa expressar os contornos delimitativos da teoria institucionalista, 

algumas de suas definições, sua relação com a Ouvidoria, bem como formatos de participação 

social. Por último, apresentar um dos principais atributos democráticos de instituições 

participativas, que é a voz, sob a ótica de Graham Smith. 

 

3.1  INSTITUIÇÕES  

 

A teoria institucionalista é o referencial do presente trabalho, com destaque à 

abordagem de Geoffrey Hodgson. Considerando o processo não uniforme de instituição do 

órgão estudado, fracionado por períodos, em diferentes momentos político-sociais e 

ambientes em que foi inserida, optou-se por uma abordagem multidisciplinar. Nesta ótica 

múltipla se imiscuem influências de várias escolas de pensamento socioeconômico, cuja 

análise recorre a uma série de tradições teóricas da sociologia, da ciência política, da 

antropologia, da psicologia e da filosofia (HODGSON, 1988, xv).  

Deste modo, o referencial em Hodgson acentua o conhecimento do quanto há de 

“influência das instituições, das práticas sociais e da história em nossas ideias, percepções e 

actos” (Ibid.) e, com isso, compreender parte do processo de como o órgão se instituiu. 

Definir instituição não é um trabalho fácil. Walter Neale (1987) informa que esta 

palavra nunca teve um significado preciso. David Dequech (2017) reconhece que há bastante 

controvérsia sobre como conceituá-la. Na mesma linha, Geoffrey Hodgson (2006) aponta 

que não há unanimidade em sua definição. O entendimento do que é instituição não é 

estanque nem tem delimitações unânimes, cobrindo cada autor um aspecto do instituto, 

formando definições que em alguns pontos podem até se apresentar díspares. 

Partido da sugestão de Huáscar Pessali e Fabiano Dalto (2010, p. 14, 33), a instituição 

orienta o comportamento humano, como importante engrenagem do desenvolvimento, filtra 

e provê informações à resolução de conflitos, busca evitar ações destrutivas ou improdutivas, 

capacita indivíduos criando poder e influenciando na formação de valores. De acordo com 

estes autores “as instituições ganham destaque como engrenagem importante do 

desenvolvimento ao mesmo tempo em que podem ser vistas como uma de suas medidas” 
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(Ibid., p.12). O recorte pretendido com o presente estudo tem como essência a ideia de 

constituir-se a Ouvidoria como engrenagem de desenvolvimento apresentada por estes 

autores. 

Quando se faz relação entre mudança institucional, desenvolvimento e participação, 

tem-se que "a economia e a política estão inseparavelmente relacionadas ao desempenho 

econômico de uma região ou de um país através da capacidade de participação de seus 

indivíduos na conformação de instituições." (Ibid., p. 28). 

Em razão da natureza do órgão, a abordagem teórica tangencia o chamado transplante 

institucional. Informa Pessali (2009, p.13) que este termo é utilizado para a identificação de 

cópias entre entidades jurídicas diversas, que visa alcançar no destino os mesmos resultados 

de sua origem. É uma importação de modelo institucional que surte resultados positivos no 

país ou ambiente onde foi criado e que pretensamente permitiria similares resultados quando 

de sua aplicação em outro ambiente. Remontando ao histórico do início da Ouvidoria em 

1985, que será abordado na seção 5.1, percebem-se indícios de que possa ter havido 

transplante institucional do Ombudsman em Curitiba. Muito porque, conforme explana 

Pessali (Ibid.), a adoção de formulação similar de institutos de países desenvolvidos pelos 

demais não desenvolvidos revela a intenção de “queimar etapas” ao desenvolvimento. A ideia 

de se trazer um mecanismo que apresentou benefícios na Europa se pode entender em Gomes 

(2000), quanto à Ouvidoria. Esta atitude revela uma vontade de “comprar um produto 

pronto”, evitando-se pretensa perda de tempo na criação e desenvolvimento de ferramentas 

à resolução de determinados problemas sociais, políticos, financeiros, dentre outros. Todavia, 

busca-se obter mesmos resultados sem que o donatário conte necessariamente com os 

mesmos aspectos essenciais do ambiente doador de tais instituições a serem transplantadas. 

De todo modo, uma avaliação sobre o sucesso ou insucesso do transplante 

institucional não faz parte do presente estudo. Entretanto, este pode abordar de modo indireto 

e mais superficial alguma forma de grafting. Trata-se de adaptações às realidades do receptor 

que, como informa Pessali (Ibid., p.14), “podem ter fontes diversas, como especificidades 

históricas, geográficas, socioculturais, econômico-estruturais ou organizacionais”, pois 

geralmente é inviável a cópia idêntica de alguma instituição. 

Considerado o precursor da escola institucionalista, Thorstein Bunde Veblen segue 

um caminho de contrariedade à economia liberal clássica e a neoclássica, que buscavam 

respostas estanques ao ganho econômico máximo, com leis imutáveis da Economia e seu 
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equilíbrio. Veblen (1919, p. 73) rechaça a concepção hedonista de um homem calculador de 

prazeres e dores, agindo sob o impulso de estímulos7. 

 
The later psychology, reenforced by modern anthropological research, gives a 
different conception of human nature. According to this conception, it is the 
characteristic of man to do something, not simply to suffer pleasures and pains 
through the impact of suitable forces. He is not simply a bundle of desires that are 
to be saturated by being placed in the path of the forces of the environment, but 
rather a coherent structure of propensities and habits which seeks realisation and 
expression in na unfolding activity. According to this view, human activity, and 
economic activity among the rest, is not apprehended as something incidental to 
the process of saturating given desires. The activity is itself the substantial fact of 
the process, and the desires under whose guidance the action takes place are 
circumstances of temperament which determine the specific direction in which the 
activity will unfold itself in the given case. (VEBLEN, 1919, p.74). 
 

 

 Para Veblen, sob uma forma coletiva da formação de hábitos 

 
Without discrediting the claim that class interest counts for something in the 
shaping of institutions, and to avoid getting entangled in preliminaries, it may be 
said that institutions are of the nature of prevalent habits of thought, and that 
therefore the force which shapes institutions is the force or forces which shape the 
habits of thought prevalent in the community. But habits of thought are the outcome 
of habits of life. Whether it is intentionally directed to the education of the 
individual or not. The discipline of daily life acts to alter or reenforce the received 
habits of thought, and so acts to alter or fortify the received institutions under which 
men live. And the direction in which, on the whole, the alteration proceeds is 
conditioned by the trend of the discipline of daily life. (VEBLEN, 1919, p.314). 
 

 

Para este autor, a concepção das instituições passa fundamentalmente pelo processo 

que se inicia nos hábitos de pensamento que, por sua vez, são moldados de forma coletiva. 

Não são oriundos de uma visão individualista ou da soma destas, entendidas como uma 

mecânica de maximização racional de utilidades. 

Assim, o autor segue uma explanação contrariando a ideia de estática e centrando na 

ideia de processo formativo e adaptativo: 

 
Institutions are not only themselves the result of a selective and adaptive process 
which shapes the prevailing or dominant types of spiritual attitude and aptitudes; 
they are at the same time special methods of life and of human relations, and are 

 
7 Sobre esta parte do tema, expressa HODGSON (1988, p.74) que “A ideia do ‘homem económico racional’ 

dominou a teoria económica neoclássica desde a sua concepção. Fizeram-se adaptações da definição, mas a 
ideia central em todos eles tem sido a de que os agentes maximizam qualquer coisa, a que normalmente se 
chama ‘utilidade’”. Em outro ponto discorre que “Vimos que há dois tipos de críticas à hipótese neoclássica 
da maximização (...) A segunda baseia-se no trabalho experimental na área de psicologia e em testemunhos 
de outras proveniências. Sugere que a maximização está longe de ser típica e que o comportamento ‘não 
racional’ pode até ser dominante no mundo económico” (Ibid., p.86) 
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therefore in their turn efficient factors of selection. So that the changing institutions 
in their turn make for a further selection of individuals endowed with the fittest 
temperament, and a further adaptation of individual temperament and habits to the 
changing environment through the formation of new institutions. (VEBLEN, 1983, 
p.87). 
 

 

John Rogers Commons apresenta já em suas primeiras linhas de um texto publicado 

em 1931 a ideia de instituição sob fundamento relacional. Neste sentido, afirma que 

 
Se nos esforçarmos para encontrar uma circunstância universal, comum a todo 
comportamento conhecido como institucional, poderemos definir uma instituição 
como ação coletiva em controle, liberação e expansão da ação individual. A ação 
coletiva abrange desde o costume desorganizado até interesses contínuos 
organizados, tais como a família, a corporação, a associação comercial, o sindicato, 
o sistema de reservas, o Estado. O princípio comum a todos eles é o controle maior 
ou menor, a liberação e expansão da ação individual pela ação coletiva. 
(COMMONS, 1931, p.649). 
 

 

As instituições, conforme Douglass Cecil North (1991, p.97), são as restrições 

humanamente concebidas que estruturam a interação política, econômica e social, 

constituindo-se em restrições informais, como sanções, tabus, costumes, tradições e códigos 

de conduta; e regras formais como as constituições, as leis e os direitos de propriedade.  

A classificação de North auxilia um entendimento sobre a forma com que a sociedade 

lida com os costumes e tradições, nomeadas por instituições informais, aqui direcionadas ao 

âmbito dos órgãos governamentais.  
 
 
¿De donde provienen las limitaciones informales? Provienen de información 
transmitida socialmente y son parte de la herencia que llamamos cultura. La forma 
en que la mente processa información depende “de la habilidad del cerebro para 
aprender siendo programado con una o más lenguas naturales complejamente 
estructuradas que pueden cifrar conducta perceptual, moral y de actitud 
(conductual) así como información de hechos” (Johanson, 1998, p.176). Podemos 
definir la cultura como “transmissón de una geración a la seguiente, por la 
enseñanza y la imitación, de conocimientos, valores y otros factores que influyen 
en la conducta” (Boyd e Richerson, 1985, p.2). La cultura proporciona un marco 
conceptual basado en el linguaje para cifrar e interpretar la información que los 
sentidos están proporcionando al cerebro. (NORTH, 1995, p.55). 
 

 

Em trecho mais à frente nesta análise, North reforça a importância das limitações 

informais: 
 
La forma en que la mente processa información no sólo es la base de la existencia 
de instituciones sino una clave para entender cómo las limitaciones informales 
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tienen um papel importante em la formación de la elección tanto a corto plazo como 
en la evolución a largo plazo de la sociedad. (NORTH, 1995, p.62). 
 

 

Ao questionar de onde surgem as limitações informais, North acentua o caráter de 

transmissibilidade cultural, algo que para a abordagem deste trabalho pode suscitar hipóteses 

sobre a natureza de parte dos problemas de legitimidade que a Ouvidoria enfrentou. A 

aceitação por parte da sociedade aparenta que ainda não tinha se tornado conduta habitual, 

elemento extrínseco ao órgão, melhor tratado à frente. 

North entende também que instituições sobreviventes não são necessariamente 

eficientes, próximo ao entendimento de Veblen e Myrdal (HODGSON, 2017, p.10). Deste 

modo, a contrário senso, o só fato do esfacelamento da ouvidoria nos moldes preconizados 

desde a década de 90 não significam necessariamente sua ineficiência e, muito menos, que a 

sociedade dela não precise.  

Veblen, abandonando o sistema mecânico de leitura da ciência econômica de sua 

época, entende que os agentes além de não serem meros dados, são formados e formadores 

ativos no processo econômico, reforçando as instituições (SALLES; PESSALI; 

FERNÁNDEZ, 2017, p.18). Assim, o resultado da desintegração do formato da Ouvidoria 

inicialmente pensado não era antecipável, em razão de fatos isolados de possível 

incompetência ou incômodo do Administrador Público, aliado ao desinteresse de sua defesa 

por parte da sociedade. Em similar modo com que criticou o determinismo expressado por 

Karl Marx, Veblen expressa que o resultado de um processo cumulativo aparece com novos 

horizontes que apresentam uma infinita trajetória de resultados não antecipáveis, “como um 

processo cumulativo que cria trajetórias dependentes (path dependent) das condições 

prévias” (Ibid., p.19). As condições apresentadas ao longo do processo de amadurecimento 

institucional da Ouvidoria, via de regra não aparentaram ser as ideais, como outrora já 

exposto. 

No mesmo caminho de entendimento, Walton Hamilton retrata o caráter coletivo na 

formação das instituições: 

 
Assim, tanto por causa de mudanças em suas relações com as outras coisas, quanto 
por mudanças sutis acontecendo no seu interior, cada uma dessas instituições está 
em processo de desenvolvimento. E, se isso for verdade para instituições em 
particular, é também para o complexo de instituições que, juntas, compõem a 
ordem econômica. (HAMILTON, p.315). 
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Walter Neale ao discorrer sobre a ideia central das instituições, enfatiza que a ideia 

de a maior parte daquilo que as pessoas fazem ser governada pelas instituições da sociedade 

é consenso entre os institucionalistas, e proclama que  

 
Instituições são os “hábitos de uso e costume” (a frase é de Veblen) que permitem 
as pessoas agirem com um alto nível de confiança e suas expectativas sobre como 
as outras pessoas responderão a suas ações, e que permitem às outras pessoas 
interpretarem ações e responderem de maneira inteligente. Instituições dão sentido 
e continuidade às ações e asseguram que cada ação se encaixe a algumas das ações 
de outras pessoas para manter os processos em curso. É por essas razões que J. 
Fagg Foster caracterizou instituições como “padrões estabelecidos de 
comportamento correlacionados”. (NEALE, p.1179-1180). 
 

 

Em um de seus trabalhos, Geoffrey Martin Hodgson (2006, p.13) elabora uma 

definição de instituições como “durable systems of established and embedded social rules 

that structure social interactions, rather than rules as such. In short, institutions are social 

rule-systems, not simply rules.”. Apesar de aparentemente simples, esta definição auxilia no 

entendimento de outros trabalhos deste autor. 

Autores neoclássicos da economia entendem de que o propósito individual é um 

princípio universal que rege todas as ações humanas, sem diferenciar ações planejadas e os 

hábitos. Hodgson (1988, p.58) rebate tal pensamento, sob a ideia de que isso está em 

contradição com a ideia de que pode ser imputada intenção a coletivos, como as instituições 

e os grupos sociais. Ao tratarem esses coletivos como se fossem indivíduos, os neoclássicos 

elaboram simplificação, que até poderia ser legítima ao se pensar em uma decisão coletiva 

unânime (Ibidem). 

Nesse aspecto, não há como se imputar de maneira imediata à instituição Ouvidoria 

o propósito de seus idealizadores, pois “o propósito individual não é a mesma coisa que o 

‘propósito’ coletivo ou de grupo e, em qualquer caso, há que distinguir os dois” (HODGSON, 

1988, p.59). Por mais nobres que sejam, não se pode pretender que a Ouvidoria simplesmente 

implemente de forma mecânica e automática as diretrizes postas em lei que justificaram sua 

criação. 

Ao contrário das teorias que consideram as preferências e os propósitos individuais 

como um elemento exógeno ao sistema econômico (Ibid., p.62), Hodgson argui que  

 
[...] as instituições não são apenas relevantes como barreiras ou restrições [...], os 
indivíduos podem reagir às instituições ao prosseguirem seus objetivos. Mas as 
instituições e a cultura são também importantes num outro sentido: desempenham 
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papel ao influenciarem e condicionarem de facto esses mesmos propósitos. (grifos 
do autor) (HODGSON, 1988, p.62). 
 

 

Deste modo, os valores individuais são impactados por fatores como normas sociais 

e cultura que reagem em meio ao relacionamento com as instituições. Sem significar um 

determinismo, o comportamento humano quando em contato com instituições como a 

Ouvidoria, tende a se moldar conforme o grau de alinhamento que o indivíduo tenha com ela 

à realização de suas finalidades. Neste caso, de interação com as esferas decisórias do Poder 

Público a que ela pertence.  

Neste contexto, é importante o entendimento de adequação entre os fins da instituição 

e os meios que lhe são proporcionados a tal, pois para a economia institucional estes são 

inter-relacionados. Apesar do reconhecimento de que os fins muitas vezes não são 

rigidamente definidos, Hodgson (Ibid., p.94) afirma que “os meios podem alterar os fins no 

processo de os alcançar”. E o que se verificou com a Ouvidoria de Curitiba foi exatamente 

isso: alguns de seus fins não foram alcançados também em razão dos meios que lhes foram 

disponibilizados, conforme apurado ao final do Capítulo 5. Tal situação interfere em muito 

a relação do indivíduo com a instituição pois, como apontado anteriormente, sua expectativa 

de interação será tolhida em alguns pontos, apesar de poder ser superada em outros, como 

observado em trabalhos técnicos realizados pelos servidores que atuaram na Ouvidoria. 

Aponta Hodgson (1988, p.139) que Friedrich Hayek forjou um conceito de ordem 

espontânea, caracterizado pelo fato de que normas e convenções podem surgir 

espontaneamente através da interação dos indivíduos, resultando da adaptação dos elementos 

individuais às circunstâncias. A isso, Hodgson (Ibid.) somou que quer significar que o 

comportamento pode se adaptar conforme as informações e restrições vividas. Aproximando 

isso a aspectos práticos vivenciados na Ouvidoria de Curitiba, verifica-se que não foram 

efetivados processos de disseminação de informação institucional à mudança da percepção 

da sociedade que resultasse em comportamento de valorização do papel da Ouvidoria. A 

justificativa para isso é um claro indício de adaptação à realidade restritiva que foi vivenciada 

pelos executores da Ouvidoria. Estes restaram impedidos de realizar publicidade do órgão 

tendo em vista o estrangulamento da capacidade de recepção de manifestações (BARBOSA, 

2020; LUZ, 2020; COSTA, 2020). 

Ignorar a necessidade de esforços primordialmente centrados em uma alteração 

comportamental tanto da sociedade quanto dos próprios órgãos nos Poderes - Legislativo ou 

Executivo - foi, grosso modo, uma das âncoras no desenvolvimento da Ouvidoria. 
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Dificilmente se constrói um órgão de participação social, significando interferência em 

atividades decisórias, da noite para o dia e sem o apoio e a articulação com outros órgãos.  

Hodgson (Ibid., p.121) alerta que “A realidade, fora de nossas cabeças, pode existir 

independentemente da cognição que temos dela. Mas a ‘realidade’ que ‘vemos’ e 

‘compreendemos’ é em parte construída socialmente”. Ao expor que nosso enquadramento 

mental reflete, dentre outros, as regras sociais nas quais estamos insertos, pode-se abrir a 

hipótese de que há provável lapso entre a realidade e a percepção social quanto à Ouvidoria. 

Em parte, isso se daria na medida em que, fazendo parte do governo e construído nos moldes 

top-down, a percepção da sociedade quanto à sua eficácia resolutiva teoricamente se 

equipararia a outros órgãos meramente formais, emperrados e descrentes no ambiente 

público brasileiro. 

A mudança comportamental é essencial à sobrevivência do órgão no período 

subsequente a seu nascimento, sob pena de, sendo desconhecido, ingressar nas fileiras 

mentais construídas pelo antigo hábito social de classificar alguns órgãos públicos como 

“cabides de emprego” ou “para inglês ver”. E, de uma forma geral, pouco faz o Estado para 

alterar esta percepção se não houver interesse político direcionado. Na mesma forma que 

apresenta críticas a John Maynard Keynes, que acreditava que o governo sempre seria 

persuadido ao interesse comum mesmo frente à predominância egoísta da sociedade, 

Hodgson (Ibid., p.229) expõe que o otimismo no racionalismo do Estado não é o mais 

adequado.   

De uma forma geral, é fundada a percepção de que a Ouvidoria de Curitiba ainda não 

se constituiu enquanto instituição a criar expectativas estáveis quanto ao comportamento das 

pessoas, possibilitar pensamento ordenado e consistência às atividades humanas. Enfim, não 

se firmaram constantes “escolhas e ações que, de outra forma, não existiriam” (HODGSON, 

2006, p.2).  

Ao explanar Hodgson (Ibid., p.7) que “Hábitos são a matéria constitutiva das 

instituições, proporcionando-lhes maior durabilidade, potência e autoridade normativa”, 

leva-se a uma comparação local negativa quanto à Ouvidoria. E nem se está a aferir 

responsáveis pela ausência de um esforço de efetivamente compor a instituição, mas apenas 

identificando no modelo teórico o que falta ao modelo vigente até há pouco na cidade de 

Curitiba. 

Ausente a capacidade de levar à regularidade de comportamentos dentro da 

sociedade, hábitos concordantes não são estabelecidos na população, não levando a 

propósitos e crenças congruentes (Ibid.), pois 
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Instituições se perpetuam não simplesmente por meio das regras de coordenação 
convenientes que oferecem. Elas se perpetuam porque restringem e moldam as 
aspirações individuais, e criam uma base para sua existência em muitas mentes que 
influenciam com suas convenções. (HODGSON, 2006, p.7) 
 

 

Deste modo, o cenário mais provável à Ouvidoria de Curitiba é seu posicionamento 

em um ambiente ainda desprovido de hábitos de valorização desta instância participativa. 

Independente das causas, este órgão não alcançou a potencialidade de moldar 

comportamentos estatais e individuais a justificar e fortalecer sua manutenção. As 

informações levantadas não permitem concluir à Ouvidoria a conquista de espaço dentre os 

mecanismos participativos atualmente em funcionamento. 

 

3.2  VOZ COMO UM DOS ATRIBUTOS DE INOVAÇÕES DEMOCRÁTICAS 

 

Como o próprio nome já direciona, ouvir é a ideia central do instituto da Ouvidoria. 

Entretanto, não se trata de uma pretensão formal de ser um órgão que colha informações, 

registre dados e simplesmente os transmita no âmbito administrativo do governo. Trata-se, 

antes de tudo, de fortalecer a ideia de que o cidadão possa, individual ou coletivamente, 

transitar seus anseios em um espaço de debate, qualificado com a atenção dos agentes 

públicos. 

A efetiva participação se caracteriza não apenas com alguma formalidade pré-

definida como o voto, mas também pela captação do máximo possível de argumentos a 

compor a diversidade (AVRITZER, 2000). Nesta busca por um complemento às instituições 

políticas convencionais, Graham Smith (2009) apresenta análise sobre inovações 

democráticas, um redesenho do trabalho político no sistema representativo tradicional, ante 

sua desilusão pública.  

Tais inovações são avaliadas conforme o grau em que elas realizam os bens 

democráticos, a aferir a legitimidade democrática e a viabilidade prática delas (Ibid., p.6). 

Como sintetiza Christiane Santos, na abordagem de Smith  

 
podem-se descrever os bens democráticos da seguinte maneira: o bem democrático 
da inclusão refere-se como a igualdade política é realizada em pelo menos dois 
aspectos de participação: presença e voz. O controle popular avalia o grau de 
influência dos participantes nos diferentes aspectos do processo de tomada de 
decisão. O juízo ponderado implica buscar saber qual a compreensão dos cidadãos 
tanto dos detalhes técnicos do problema em questão como das perspectivas dos 
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outros cidadãos. E, finalmente, a transparência avalia a franqueza do processo tanto 
para os participantes como para o público em geral. (SANTOS, 2015, p.39). 
 

 

Ao presente estudo, o bem democrático da inclusão é salientado. Muito porque o 

fundamento primeiro de existência da Ouvidoria é a inserção qualificada dos 

questionamentos sociais junto ao Poder Público. Para tal, é necessária a existência de 

mecanismo eficiente de captação dos anseios da população que, após traduzidos a um 

formato institucional próprio da Ouvidoria, possa interferir em ações e políticas públicas 

implementadas pelos órgãos governamentais.  

No que pertine à presença, a Ouvidoria acolhe a impressão de Smith (Ibid., p.21) de 

que essa inclusão seria melhor atendida por instituições abertas a todos, não havendo 

mecanismos de seleção e, portanto, minimizando a exclusão. Tal atributo, entretanto, não 

equivale necessariamente à voz, expressando Smith que “Presence turns our consideration 

primarily to the mode of selection of citizens; voice to the extent to which citizens are able 

to contribute to proceedings” (Ibid., p.163).  

Conforme Smith, a voz deve ser caracterizada por “equal substantive opportunities to 

express their views and be heard on the issue under consideration and have equal chances to 

affect the output of the institution” (Ibidem). Em razão disto a importância de sempre avaliar 

as normas da instituição para não afastar a disposição em contribuir, em especial de grupos 

tradicionalmente marginalizados, e 

 
Assessing the degree to which equality of voice is realised requires us to be 
attentive to the manner in which institutions encourage diferente types of 
contribution and offer support and resources to those citizens who have little 
experience and/or are intimidated by the thought of speaking in public. We can 
again distinguish between an institution where equality of voice is achieved in a 
formal sense in that all participating citizens have the equal right to contribute and 
one where that formal right is given substance by the provision of resources to 
support those with less experience and confidence. (SMITH, 2009, p.22). 
  
 

A voz conta com especial destaque para a Ouvidoria, permitindo a expressão de 

anseios sociais que, não raro, são precursores de evoluções de pensamento que apenas tempos 

depois serão assimilados pela estrutura governamental. Exemplo disso foi a nota de que uma 

das primeiras manifestações recebidas no ano de 1986 tinha cunho ambiental, como expôs 

Salamuni (2020, p.5) sobre o tratamento inadequado recebido por pássaro em gaiola no 

saguão do prédio da prefeitura. Basta uma rápida leitura histórica para compreender o quão 
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precursor isso significou para um momento em que praticamente inexistia a defesa por 

direitos animais, hoje amplamente debatida e aceita. 

A ótica institucionalista na análise ora pretendida é reforçada pela abordagem da voz 

enquanto bem democrático, e a natureza do órgão ora estudado detém um traço participativo 

que é crucial ao desenvolvimento de uma democracia. A finalidade de uma Ouvidoria passa 

essencialmente pela potencialização de demandas sociais e, apesar de algumas diferenças 

conceituais e de modelos diversos adotados, um núcleo direcionado à recepção simplificada 

de anseios sociais se faz presente como regra, características dentre as quais podem ser 

verificadas no próximo capítulo.   
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4  ACEPÇÕES DE OUVIDORIA 

 

Muitas são as teorias sobre o instituto da Ouvidoria. A maioria das explanações 

históricas posicionam o órgão com uma origem relativamente recente, há pouco mais de três 

séculos. Entretanto, alguns autores, principalmente estrangeiros, narram períodos bem mais 

antigos que remontam sua origem. A sua finalidade, da mesma forma, encontra variação 

funcional não apenas conforme o ambiente em que se encontra inserida, como também pelo 

lapso temporal em que for analisada. 

Nas seções deste capítulo, se apresenta uma sintética exposição histórica e teleológica 

da Ouvidoria, finalizando com uma das classificações mais aceitas no meio especializado 

nacional, oriunda do primeiro Ouvidor de Curitiba em 1986, que dedicou vários estudos sobre 

o tema. Com isso, pretende-se dotar o leitor de uma ambiência mínima sobre o instituto. 

 

4.1 BREVE RELATO DA ORIGEM E DA FINALIDADE DO ÓRGÃO 

 

Segundo alguns autores, as raízes do que hoje entendemos como Ouvidoria são 

bastante antigas. Alguns, como LIVIUS (s/data) e ABBOTT (1901) citam as épocas dos 

tribuni plebis romanos, de 493 aC até o Século V; outros, como MORTON e LEWIS (2005), 

citam a da Dinastia Qin chinesa nos anos de 221 a 226 aC (RAYMOND e LAYDE, 2016, 

p.333). Viktor Pickl ([19-?] apud MAUERER, 1996) aponta que no Século VII, à época do 

califado, o Muhtasib foi instalado para monitorar autoridades, sendo até hoje Mohtasib o 

nome oficial do Ombudsman do Paquistão. 

Entretanto, a maioria dos autores, talvez por uma questão de maior identificação entre 

características de um conceito mais moderno, cita que a Ouvidoria surge a partir de um órgão 

sueco denominado Ombudsmam, que significa “representante do povo”. Sua incumbência é 

a de receber críticas e sugestões da população sobre órgãos públicos na Suécia.  

Informa Manoel Gomes (2000, p.82), em síntese, que a doutrina especializada no 

tema indica a origem em outubro de 1713. A figura do Konungens Bogste Ombudsmännem 

(Supremo Representante do Rei) foi criada pelo rei Carlos XII na Suécia com a competência 

de vigilância dos funcionários do governo, enquanto ele estava fora do reino.  

Posteriormente tal cargo foi alterado para Justitiekanslern (Chanceler da Justiça) e 

em 1776 a competência de nomeação do titular passa ao Parlamento, fortalecido ante 

enfraquecimento da figura real. Com isso, a essência do cargo passa a ter um viés de controle 

do Parlamento sobre a Administração e a Justiça. “O chanceler, de acordo com as atividades 
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desenvolvidas durante esse período, pode ser visto como precedente do ombudsman 

(Justitieombudsmamen), que só seria previsto na Constituição sueca em 5 de junho de 1809” 

(Ibid, p.83).   

O sítio eletrônico do Ombudsman no Parlamento da Suécia explana em histórico do 

órgão que o foco em 1809 era a proteção dos direitos do cidadão, como encorajar a aplicação 

uniforme da lei e indicar obscuridades legislativas sob a forma de inspeções e investigações 

sobre reclamações.8 Estas, apesar de desempenhar papel relativamente insignificante no 

início, alcançaram o total de 8.000 durante o primeiro século da existência do escritório 

(SUÉCIA, Riksdagens Ombudsmän, 2019). 

Em artigo junto ao International Ombudsman Institute 9, Michael Mauerer cita que 

após o Ombudsman sueco 
 
The ombudsman concept spread slowly in Europe. In 1919, Finland installed their 
parliamentary national ombudsman, followed by Denmark (1955), Norway (1962), 
the United Kingdom (1967), Portugal (1976), Austria (1977), Spain (1981), The 
Netherlands (1982), Ireland (1984), Iceland (1987), Poland (1988), Cyprus (1991) 
and Hungary (1992).   (MAUERER, 1996, p.2) 
 

 

Linda Reif (2004, p.12) aponta que o termo Ombudsman de origem sueca se origina 

e significa “representatividade” e, adotado por diversos países, sofre mudanças em cada um 

deles conforme características da instituição, a exemplo de Parliamentary Commissioner for 

Administration (Reino Unido, Sri Lanka), Public Protector (África do Sul), Protecteur du 

Citoyen (Quebec), Mediateur de Ia République (França, Senegal, Burkina Faso, Gabão e 

Mauritania), Difensore Civico (nível regional e provincial na ltália), Citizens' Aide (vários 

estados nos EUA). Há também nomes com vinculação aos Direitos Humanos: Defensor del 

Pueblo (Espanha, Argentina, Peru, Bolívia, Equador e Colômbia), Provedor de Justiça 

(Portugal), Commissioner for Civil Rights Protection (Polônia), Parliamentary 

Commissioner for Human Rights (Hungria), Public Defender (Jamaica), Procurador para la 

Defensa de los Derechos Humanos (El Salvador), Procurador de los Derechos Humanos 

(Guatemala). (Ibid.). 

De forma sintética, relata Manoel Gomes (2020) que três grandes momentos mundiais 

marcaram tipos e amplitudes funcionais nas atividades exercidas pelas Ouvidorias. No 

paradigma do Estado Liberal clássico, o Ombudsman “nasce como um órgão voltado 

 
8 Parliamentary Ombudsmen (JO), Swedish Riksdag. Disponível em http://www.jo.se/en/About-JO/History/  
9 Disponível no sítio eletrônico oficial do International Ombudsman Institute, em 

https://www.theioi.org/publications  
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principalmente para o controle do estado. O Ombudsman exercia em nome do parlamento, 

representando o parlamento, o controle do estado” (Ibid., p.2). Assim, em meio a um ideal 

de que a garantia das liberdades individuais era alcançada com o controle do Estado, o órgão 

funcionava como um dos instrumentos deste controle, sob o espectro da legalidade. Já no 

paradigma do Estado de bem-estar social (welfare state), a ideia muda bastante, conforme 

explana o entrevistado. Este contexto era composto de ideais de um Estado propositivo que 

atua em favor dos cidadãos, sendo o Ombudsman dotado de uma função de órgão de defesa 

do cidadão em face dos atos praticados pelo Estado, rompendo os limites de análise de 

ilegalidades para abranger também “no plano de moralidade pública, plano que inclusive do 

que se convencionou chamar de poder discricionário do Estado” (Ibid., p.2). No chamado 

Estado neoliberal, o autor aponta que se abrem duas outras possibilidades: do Ombudsman 

funcionar como órgão de aperfeiçoamento da Administração, fundado no princípio da 

eficiência, ou de ser um órgão fundado no princípio da participação popular. 

Em suma “Um Ombudsman voltado para o controle, um Ombudsman voltado para a 

defesa do cidadão, um Ombudsman voltado mais para a eficiência da administração e [um] 

Ombudsman voltado mais para a participação da sociedade civil” (Ibid., p.3), cada qual 

trabalhando sob características e racionalidades adequados ao seu ambiente. 

 

4.1.1 A recepção do instituto no Brasil 

 

No Brasil império, houve a figura do Ouvidor-Geral com similaridade ao sueco 

Konungens Bogste Ombudsmännem, como os “ouvidos do rei”, extinto após a declaração de 

independência do Brasil em 1822. Com o movimento pela redemocratização do Brasil na 

década de 1980, a figura ressurge com o significado similar à instituição sueca do 

ombudsman, visando acolher as expectativas sociais e introduzi-las junto ao Estado.  

A primeira ouvidoria pública brasileira foi a de Curitiba, criada na mesma época em 

que foi instituído o ouvidor da Previdência Social em cada Unidade da Federação. Este, 

exercia uma função não remunerada e autônoma em relação à administração federal.10 

Em meio a esta década de 80, a Comissão Provisória de Estudos Constitucionais, 

encarregada de apresentar o anteprojeto da Constituição da República que seria promulgada 

em 1988, integrou ao texto o Defensor do Povo. Este, previsto no artigo 56 do anteprojeto, 

tinha a atribuição de apurar abusos e omissões de qualquer autoridade e indicar aos órgãos 

 
10 Nos termos do Decreto Federal nº 92.700, de 21 de maio de 1986.  
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competentes as medidas necessárias à sua correção ou punição.11 Entretanto, como é 

amplamente cediço, este dispositivo não foi aprovado pela Assembleia Nacional 

Constituinte. 

A partir da década de 1990, várias Ouvidorias públicas foram criadas, a exemplo da 

Ouvidoria Geral da República12, das Ouvidorias nas Secretarias de Estado de São Paulo13, e 

das Ouvidorias no Poder Judiciário e no Ministério Público no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Território, ante nova diretriz inserida na Constituição da República14. 

As Ouvidorias privadas, a exemplo do precursor Ombudsman do Jornal Folha de São 

Paulo, criado ao final da década de 1980, e das ouvidorias das instituições bancárias, 

avaliadas em ranking qualitativo do Banco Central do Brasil, não serão tratadas neste 

trabalho, haja vista a preponderância da natureza comercial delas.15 

Um dos últimos grandes atos do Governo Federal na matéria foi em março de 2019, 

quando instituiu a Rede Nacional de Ouvidorias.16 A sua finalidade é integrar as ações de 

simplificação de trâmites administrativos da matéria, desenvolvidas pelas unidades de 

ouvidoria dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sob 

coordenação da Ouvidoria-Geral da União, com adesão voluntária. Trata-se de um esforço 

de integração entre as unidades de ouvidoria, visando a consolidação de uma agenda nacional 

sobre o tema e, considerando o conteúdo tratado no decreto, para participação, proteção e 

defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos. A lista de membros da Rede Nacional 

de Ouvidorias mostra como membros em Curitiba apenas 8 órgãos: Conselho de Biologia da 

7ª Região, Conselho Regional de Corretores de Imóveis 6ª Região Paraná - Creci/Pr, 

 
11 Art. 56  –  É criado o Defensor do Povo, incumbido, na forma da lei complementar, de zelar pelo efetivo  

respeito  dos  poderes do Estado  aos  direitos  assegurados  nesta Constituição, apurando abusos e omissões 
de   qualquer   autoridade e indicando aos órgãos competentes as medidas   necessárias à sua correção ou 
punição. §1º –  O Defensor do Povo poderá promover a responsabilidade  da  autoridade  requisitada  no  caso  
de  omissão  abusiva  na  adoção  das  providências  requeridas. §2º –  Lei   complementar   disporá   sobre a 
competência, a organização e o funcionamento da Defensoria do Povo, observados os seguintes princípios: I 
– o Defensor do Povo é escolhido, em eleição secreta, pela maioria absoluta dos membros da Câmara dos 
Deputados, entre  candidatos  indicados  pela  sociedade  civil  e  de  notório  respeito  público e  reputação  
ilibada,  com  mandato  não renovável  de  cinco anos; II  –  são atribuídos ao Defensor do Povo a 
inviolabilidade, os impedimentos, as prerrogativas processuais dos membros do Congresso  Nacional e os 
vencimentos dos Ministros do  Supremo  Tribunal  Federal; III   –  as Constituições Estaduais poderão instituir 
a Defensoria do Povo, de conformidade com os princípios constantes deste artigo. Anteprojeto na íntegra 
disponível em  http://www.senado.leg.br/publicacoes/anais/constituinte/AfonsoArinos.pdf.  

12 Lei Federal nº 8.490, de 19 de novembro de 1992. 
13 Lei Estadual nº 10.294, de 1999 (Lei de Defesa do Usuário de Serviços Públicos do Estado de São Paulo) 
14 Emenda Constitucional n° 45, de 08 de dezembro de 2004. 
15 Disponível em https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/rankouvidoria. 
16 Decreto nº 9.723, de 11 de março de 2019, que alterou o Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018. 
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Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Paraná, Controladoria Geral do 

Paraná, Guarda Municipal de Curitiba, Ministério Público do Estado do Paraná, 

Paranaprevidência, Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (Paraná).17 

Com igual pretensão de melhoria no tratamento das manifestações que lhe são 

direcionadas, a CGU lançou em agosto de 2019 o sistema “Fala.BR”, resultado da 

combinação entre o e-Ouv e o e-SIC. O sistema permite o tratamento integrado de 

manifestações de ouvidoria e pedidos de acesso à informação em mesma plataforma 

eletrônica.18  

Em 2008, conforme Rubens Lyra (2009, p.3), a Ouvidoria Geral da União 

contabilizou 979 Ouvidorias, estimando este autor que em 2009 havia entre mil a mil e 

duzentas ouvidorias públicas em funcionamento pelo país (Ibid., p.19). Sem especificar data, 

o sítio eletrônico do IPEA informa existir atualmente 896 Ouvidorias nos vários segmentos 

da administração pública: Poder Executivo Federal (145), Poder Judiciário da União, dos 

Estados e do DF (62), Poder Legislativo da União, dos Estados, do DF e dos Municípios (12), 

Ouvidorias Estaduais e DF (478), Ouvidorias Municipais (182), Ouvidorias de Polícias 

(17).19  

Conforme Rubens Lyra, a dificuldade em tal aferição se dá  

 
pela ausência de levantamentos estatísticos rigorosos a respeito; pela celeridade de 
seu crescimento e, sobretudo, pela inexistência de critérios para definição do que 
seja ouvidoria. Com efeito, as estimativas em voga consideram qualquer órgão que 
se autodenomine como tal, desde meras centrais de atendimento, passando por 
“ouvidorias” em que os seus titulares apenas repassam aos seus chefes as 
reclamações que lhes são encaminhadas, até as dirigidas por assessores diretos do 
órgão fiscalizado, como chefes de gabinete de Secretarias de Estado. (LYRA, 2009, 
p.53) 
 

 

O presente trabalho vai considerar apenas as modernas instituições de Ouvidoria com 

a natureza pública. Por isso, há uma especial preocupação de não trazer a este estudo órgãos 

pelo só fato de denominarem-se Ouvidorias, excluindo, conforme explanou Lyra, aqueles 

que detém função restrita ao simplório binômio recebimento e encaminhamento. Há que 

 
17 Disponível em http://ouvidorias.gov.br/ouvidorias/rede-de-ouvidorias/membros-da-rede-nacional-de-

ouvidorias. Acesso em: 29 jan. 2020. 
18 Disponível em https://falabr.cgu.gov.br/. 
19 O sítio eletrônico do IPEA informa como fonte o Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, onde tal 

informação não se encontra disponível no momento. Acesso em: 15 ago. 2019. Disponível em 
http://www.ipea.gov.br/ouvidoria/index.php?option=com_content&view=article&id=726&Itemid=38.  
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terem as características essenciais que lhe dotem de atribuições muito além de meros 

despachantes administrativos. 

Ilustrando as principais características destacadas por Manoel Gomes (2000) com 

base no que ele nominou de consenso doutrinário, a figura a seguir apresenta um modelo de 

Ouvidorias Públicas, que pode ser assim resumido:  

 

FIGURA 1 - MODELO DOUTRINÁRIO DE OUVIDORIA 

Fonte: Figura elaborada pelo Autor a partir de GOMES, 2000, p.81-82. 

 

 

Algumas destas características são lineares aos diversos modelos de Ouvidoria, como 

o acesso universal e gratuito e os poderes não vinculantes. Outras, como a natureza, a 

localização institucional, bem como o nível de autonomia do órgão estabelecem suas 

distinções por categorias, como à frente são analisadas. 
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4.2 DISTINÇÕES ENTRE AS OUVIDORIAS 

 

A distinção entre as Ouvidorias atualmente em exercício pelo país é um trabalho 

bastante complexo. Os órgãos foram instituídos com uma multiplicidade de características 

que, somadas a algumas das citadas no resumo de modelo anteriormente exposto, acabam 

por salientar distintos papéis, dirigidos prioritariamente aos ambientes a que pertencem. 

Para atingir uma classificação dos modelos de Ouvidorias públicas no Brasil, Manoel 

Gomes (2016, p.13) lançou mão de dois pressupostos simplificadores: a articulação de 

elementos característicos em preeminência da totalidade e a tipologia ideal weberiana 

visando uma significação coerente. Como um critério unificador utilizou a localização 

institucional da Ouvidoria. Com base nestes, pôde-se eleger uma categoria unificadora a 

conferir identidade aos modelos, resultante do conjunto dos elementos característicos de cada 

tipo: a razão de ser. 

 
Optou-se pela categoria racionalidade, aqui entendida como o elemento causal e de 
orientação da organização e do funcionamento das ouvidorias. Nesta perspectiva, 
a racionalidade de cada modelo de ouvidoria seria constituída por um processo 
tensional entre a dimensão funcional (sujeição ativa, objeto e outros) e a estrutural 
(localização institucional e outros), desconsiderando as pressões burocrático-
políticas provenientes do ambiente externo. (GOMES, 2016, p.14) 
 

 

A racionalidade sob aspecto formal e material “favorece a identificação das 

ouvidorias que atuam exclusivamente no âmbito dos atos vinculados, adstritas ao princípio 

da legalidade, e aquelas que possuem um largo âmbito de competência, alcançando o mérito 

do ato administrativo com a tutela de princípios” (Ibid., p. 20). A racionalidade compreendida 

como racionalidade sistêmica e não sistêmica (mundo da vida)  

 
possibilita identificar, sem grande esforço, as ouvidorias que se situam na 
espacialidade estatal e são informadas por princípios oriundos do mercado, como 
o da eficiência e o do “serviço adequado”, e aquelas que se encontram localizadas 
fora do espaço de vigência de uma racionalidade sistêmica, uma vez que não apenas 
se situam na sociedade civil, mas também são controladas por um colegiado 
informado por práticas dialógicas, composto por representantes que atuam como 
participantes efetivos do processo de controle. (GOMES, 2016, p.22) 
 

 

Por sujeição ativa, compreendem-se os legitimados para o exercício do controle da 

Administração Pública, como os órgãos, as autoridades ou os Poderes do Estado (GOMES, 

2000, p.323). Em razão do abandono da ideia de suficiência do controle do Estado pelo 
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próprio Estado, a Constituição da República de 1988 previu diversas espécies de controle 

exercidos por sujeitos que se encontram fora da esfera estatal (Ibid., p.326).20 Neste quesito, 

a Ouvidoria pode ser classificada a partir da forma de nomeação de seus titulares: seja por 

modos de ocupação de cargos em comissão ou por modos de eleição ao cargo (Ibid., p.330). 

Por objeto a ser tratado pelas Ouvidorias, entende Gomes que envolve todas as 

atuações prestadas pelo Estado direta ou indiretamente (privados em execução de serviço 

público), então 

 
seria mais adequada a utilização da categoria serviço público, ou política pública, 
gizando o controle levado a efeito pelas ouvidorias no amplo raio em que se 
colocam a sua formulação e a sua execução. Isso posto, todas as condutas – 
omissivas ou comissivas – que, de qualquer modo, atuem no processo de 
formulação ou de execução de uma política pública ou de serviço público estariam 
incluídas como objeto do controle dos ouvidores públicos. (GOMES, 2016, p. 16) 
 

 

Inúmeros autores estabelecem modelos visando sistematizar melhor as análises sobre 

o tema. No presente estudo escolheu-se utilizar a classificação com quatro modelos e dois 

submodelos de Ouvidoria estabelecidos por Manoel Gomes (2016), dado seu cunho prático 

e organizada metodologia.  

O Quadro 2 apresenta a classificação operada por este autor. 

 
20 Trabalhadores e empregadores (Art.10), associações representativas (Art. 29, XII), contribuinte (Art. 31, §3º), 

usuário (Art. 37, § 3°), trabalhadores, empregadores, aposentados (art. 194, VII), sociedade (Art. 198, III), 
gestão democrática (Art. 206, VI), comunidade (Art. 216, § 1°), coletividade (Art. 225), família e sociedade 
(Art. 227), como alguns dos exemplos. 
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4.2.1 Modelo de Ouvidoria Interna 

 

Manoel Gomes (2016) inicia sua separação entre modelos utilizando uma forma de 

demarcação extra e intraorgânica, salientando o critério localização do órgão de Ouvidoria 

em relação à unidade fiscalizada para classificá-lo. 

O primeiro modelo no formato elaborado por Gomes (Ibid.) a ser descrito é 

característico da maioria das Ouvidorias públicas brasileiras. Como a própria descrição já 

adianta, ela se caracteriza como intraorgânica. Como exemplo deste modelo, pode-se citar a 

Ouvidoria do Estado do Paraná, que foi instituída por Decreto no início da década de 1990.21 

A classificação intraorgânica significa caracterização de ouvidorias cuja atuação se 

origina e se destina no âmbito de um mesmo órgão, entidade ou Poder do Estado. Por tal fato, 

algumas características são bastante comuns, como a livre nomeação pelo titular do órgão ou 

pelo chefe do Poder, e a subordinação ao titular do órgão fiscalizado. É corriqueira também 

a ausência de mandato específico do Ouvidor, sendo exonerável ad nutum, ou seja, com uma 

ampla liberdade do chefe do Poder ou órgão promover o desligamento, sem a necessidade de 

motivação do ato demissional. 

Destaque é feito em relação às ouvidorias que contemplam espaços de participação, 

a exemplo de gestão ou de escolha do titular, em que podem deter características que as 

aproximam ao modelo de Ouvidoria extraorgânica. 

 

4.2.2 Submodelo de Ouvidoria interna com autonomia 

 

Este primeiro submodelo encontra-se caracterizado pelo alcance de certos graus de 

autonomia, a exemplo da característica de Ouvidores com estabilidade no cargo. 

Exemplo deste modelo é a Ouvidoria do Estado de Minas Gerais, que foi instituída 

por uma Lei Ordinária, que disciplina expressamente a autonomia administrativa, 

orçamentária e financeira, bem como autonomia nas suas decisões técnicas.22 Ainda neste 

mesmo diploma normativo, o texto rege que o Ouvidor atuará com independência, não tendo 

subordinação hierárquica a nenhum dos Poderes do Estado ou seus membros, sendo as suas 

decisões terminativas em última instância administrativa. 

 

 
21 Decreto Estadual n° 22, em 15 de março de 1991.  
22 Lei Ordinária Estadual nº 15.298, de 06 de agosto de 2004. 
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4.2.3 Submodelo de Ouvidoria interna com participação da sociedade civil 

 

Este segundo submodelo compreende um maior enfoque à participação da sociedade 

civil a compor, como nos exemplos citados, espaços colegiados de decisão. 

Neste modelo, o Ouvidor não é indicado de forma livre e direta pela Administração 

Pública, mas sim escolhido a partir de uma lista elaborada por uma instância colegiada, cuja 

composição geralmente abarca representantes da sociedade civil. O aspecto supressivo 

também segue mesmo raciocínio, na medida em que o titular é detentor de mandato cujo 

controle cabe ao colegiado, posicionado como parte integrante do órgão 

A Ouvidoria das Polícias de São Paulo, instituída por Lei Complementar é exemplo 

deste modelo.23 Como expressa Manoel Gomes (Ibid.), apesar de certas características ínsitas 

ao modelo principal, como a localização institucional intraorgânica, este submodelo conta 

com característica hierárquica de não subordinação ao titular do Poder ou órgão, detendo 

também uma autonomia ampliada e relativa estabilidade em decorrência da migração do 

poder decisivo de escolha recair sobre uma esfera colegiada. 

No caso da Ouvidoria das Polícias de São Paulo, a supracitada norma rege em seu 

artigo 3º que o órgão será dirigido por um Ouvidor autônomo e independente, nomeado pelo 

governador para um período de dois anos. Ele deve ser escolhido dentre os integrantes de 

lista tríplice elaborada pelo Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, 

não podendo integrar órgãos públicos ou privados, nem vínculo com quaisquer das polícias. 

 

4.2.4 Modelo de Ouvidoria de entidade de controle 

 

Estando em voga à época o termo globalização, a origem deste segundo modelo se 

localiza temporalmente no ambiente de uma nova noção reformista na década de 1990. 

Conhecida como o modelo gerencialista de Estado, teve parcial adoção no Brasil sob as 

presidências de Fernando Collor e Fernando Henrique Cardoso. Tal formato preconizava a 

diminuição do Estado e a entrega de vários dos serviços por ele prestados à iniciativa privada. 

Por esta ideia, caberia ao Poder Público apenas a regulamentação geral e a fiscalização 

(gerenciamento) da área em que o serviço se encontra, com o mesmo ideal de iniciativa 

privada.  

 
23 Lei Complementar Estadual nº 826, de 20 de junho de 1997. 
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Para tais desideratos, prestigiou-se a criação no espaço estatal brasileiro de órgãos de 

natureza autárquica especial como as agências reguladoras, similares às estruturas presentes 

nos Estados Unidos da América. Como exemplo no Brasil, cita-se a Agência Nacional de 

Transportes Terrestres - ANTT, criada por Lei Ordinária, que lhe atribui natureza autárquica 

especial, ao mesmo tempo em que lhe dota de Ouvidoria, nomeada pelo Presidente da 

República e mandato ao titular de três anos, reconduzível.24 

Neste cenário, estas Ouvidorias passaram a possuir uma competência que extrapola a 

esfera pública estatal para alcançar agentes privados prestadores de serviços públicos, que é, 

a rigor, um dos fundamentos de criação das agências a que se encontram vinculadas. O 

serviço público controlado, prestado por entidades privadas sob regime de delegação, é que 

definirá o objeto de controle. Destacam-se neste modelo o controle da execução de serviços 

públicos, a satisfação do cidadão (tomado agora como cliente ou usuário, nos moldes 

privatistas), bem como o cumprimento de metas governamentais, a exemplo de planos de 

ampliação de abrangências territoriais dos serviços públicos. 

 

4.2.5 Modelo de Ouvidoria interorgânica 

 

O terceiro modelo, a Ouvidoria interorgânica, tem como primeira e mais destacada 

característica a vinculação a um órgão, entidade ou Poder e atuação sobre outro diferente do 

que se situa, ainda que este órgão e o sujeito passivo de controle encontrem-se dentro do 

espaço estatal. 

Tal posição permite conceder-lhe maior distância do fiscalizado, geralmente o Poder 

Executivo, que é o detentor da atribuição administrativa como típica no modelo republicano 

pátrio. Por isso, o mais comum é que este Poder concentre a imensa maioria das demandas 

da Ouvidoria, pois é quem contrata, organiza, licita, convenia, enfim, organiza os bens, os 

serviços e a maioria dos servidores do ente da federação. Todavia, esta atuação não é 

exclusivamente centrada no Executivo, abarcando, não raro, os atos do Poder Legislativo, 

geralmente os administrativos quando do gerenciamento do Poder sobre seus órgãos, serviços 

internos e servidores. 

Exemplo deste modelo é a Ouvidoria de Curitiba, objeto do presente estudo, quando 

tomada ante os princípios traçados pelas normas programáticas da Lei Orgânica. O vínculo 

 
24 Lei Federal nº 10.233, de 5 de junho de 2001, Artigos 21, 52 e 63, respectivamente. 
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à Câmara de Curitiba e autonomia administrativa e financeira, a faz ser considerada o modelo 

mais próximo do sueco instituto do Ombudsman. 

 

4.2.6 Modelo de Ouvidoria extraorgânica 

 

Como quarto modelo, caracterizadas por extraorgânicas, são as ouvidorias localizadas 

na esfera da sociedade civil, portanto, fora da estrutura administrativa do Estado, algo raro 

de acontecer. Este modelo tem parcial similitude ao modelo de Ouvidoria interna com 

participação da sociedade civil, no que tange à importante ingerência de um espaço colegiado 

consultivo. Isto se caracteriza pela inserção da participação social em sua institucionalização 

de modo mais profundo, na medida em que um colegiado composto por representantes da 

sociedade civil é que elege o titular da Ouvidoria. 

Um exemplo conhecido no Brasil é a Ouvidoria do Município de Santo André. Sua 

norma instituidora, de autoria do Poder Executivo, explicita a independência do órgão, a 

autonomia administrativa e funcional, sem vínculo de subordinação a nenhum poder 

constituído, bem como a competência do colegiado, cujos membros são detentores de 

mandato de dois anos, para decidir também sobre sua destituição.25 

O ideal participativo da lei da Ouvidoria de Santo André pode ser percebido quando 

da composição dos legitimados a participar do colegiado de dezessete membros: Fórum da 

Cidadania do ABC, Associação Comercial e Industrial, Centro das Indústrias do Estado, 

Central Única dos Trabalhadores, Força Sindical, Sindicatos não filiados a centrais sindicais, 

entidades ligadas a classes profissionais, Ordem dos Advogados do Brasil, Federação das 

Sociedades Amigos de Bairro, Setor Acadêmico, Conselho Municipal do Orçamento, 

Conselho Municipal da Cultura, Conselho Municipal da Educação, Conselho da Saúde, 

Conselho Municipal de Gestão Ambiental, Conselhos Municipais de Assistência Social, dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e dos Direitos da Pessoa com Deficiência. Como se 

percebe, há representatividade bastante ampla oriunda de setores sociais bem diversificados. 

Informa Gomes (2020) que há entendimentos de que exista restrição de participação 

pelo engessamento na lei de quais entidades representativas podem participar, em especial 

quando comparado à eleição da Ouvidoria de Curitiba (Informação verbal). No entanto, tal 

visão não é a compartilhada neste trabalho. O modelo de Santo André apresenta maior 

estabilidade na definição do colegiado e, consequentemente, do Ouvidor, algo especialmente 

 
25 Lei Municipal nº 7.877, de 30 de agosto de 1999, Artigos 1º, 12 e 22, respectivamente. 
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importante àqueles órgãos ainda desprovidos de maturidade institucional. O modelo de 

Curitiba enfrenta uma disputa de atores cujo resultado não se pode certificar ser o de efetiva 

participação social, como adiante se debaterá melhor. 
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5 A CONFORMAÇÃO DA OUVIDORIA DE CURITIBA 

 

A importância de alguns órgãos, muitas das vezes, não se afere apenas centrado no 

resultado, mas também pelas características dos acontecimentos que o moldaram. A 

adaptação da Ouvidoria desde o modelo inicialmente previsto até o efetivamente 

concretizado é de notável importância a este estudo.  

Em razão disto, este capítulo abordará em 9 seções e subseções desde o histórico do 

órgão, com seu desenho institucional e formato de escolha do titular, até o histórico de disputa 

dos vários tipos de atores que, por fim, levaram a uma alteração de sua natureza. 

 

5.1 HISTÓRICO DA OUVIDORIA DE CURITIBA 

 

A cidade de Curitiba há muito é conhecida nos meios especializados como o berço da 

Ouvidoria no Brasil, não apenas pela primazia em ter criado o órgão, mas por se tornar um 

ambiente de discussão e desenvolvimento do tema. Nos anos seguintes que sucederam à 

criação da Ouvidoria de Curitiba em 1986 é que o tema se tornaria amplamente debatido, 

visando adequá-la aos vários tipos de Poderes e órgãos que decidiram adotá-la. 

Apresentando um recorte histórico local aplicado ao tema, o ex-presidente da Câmara 

e um dos participantes da Ouvidoria de 1986, Paulo Salamuni (2020, p.1-3), em entrevista 

lembra que o momento de criação da Ouvidoria estava permeado pelo que ele denomina “ares 

democráticos” desde idos de 1982. Aduz que este tempo foi marcado pela distensão política 

do regime militar, com o aumento da presença do partido de oposição através das eleições à 

Câmara de Curitiba, que ocupou 22 das 33 cadeiras. Como um dos participantes à época da 

criação da Ouvidoria na década de 1980, ele explicou que, como promessa de campanha, o 

governador eleito nomeou prefeito o deputado eleito com mais votos, ao invés de indicá-lo 

unipessoalmente, em tempo em que ainda não havia eleições para prefeito de Curitiba. 

Apenas em 1985, com a primeira eleição, sagrou-se vitorioso o prefeito que tinha como uma 

das propostas a criação da Ouvidoria (Ibid., p.3). Explana Manoel Gomes (2000, p.212) que 

após as eleições de 1985 o prefeito de Curitiba, Roberto Requião, ficou interessado pelos 

institutos do Provedor de Justiça em Portugal e do Defensor del Pueblo da Espanha e propôs 

a Gomes uma análise de adequação à realidade de Curitiba. 
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Ante a complexidade de tal implantação, bem como pela inexistência de similares no 

Brasil, optou-se pela execução de um projeto piloto à implantação da Ouvidoria de Curitiba.26 

Foi iniciado então um estudo de caráter experimental por seis meses, com Manoel Gomes 

como o primeiro Ouvidor-geral. Luis Miguel Justo Silva (2015), segundo a assumir o cargo 

de Ouvidor, informou que, como balanço de quase um ano de atividades do projeto-piloto, 

foram protocoladas cerca de 1,4 mil demandas, resultando na abertura de 800 processos, 

sendo 613 deles solucionados, 4 decretos com revogação proposta e mais de 20 sindicâncias 

administrativas instauradas.  

Em informações similares às apontadas por Manoel Gomes (2020, p.4-5), Salamuni 

retrata as virtudes da abertura para a população que o órgão promovia no tempo em que “não 

tinha, por exemplo código de consumidor, você não tinha estatuto do menor, você não tinha 

nenhum instrumento, ao contrário, os órgãos públicos eram algo hermeticamente fechado 

para a população” (2020, p.3). Ele afirma que a Ouvidoria “foi tão importante porque foi o 

primeiro e mais rápido, desburocratizado, acesso da população a esse tipo de mecanismo de 

defesa de cidadania. Qual era a grande característica dela? Era rápida” (Ibid., p.4). E relata o 

entrevistado que, dentre as primeiras reclamações recebidas pela Ouvidoria, houve uma 

requerendo atitude em respeito aos animais, tema corriqueiro na perspectiva atual de 

responsabilidade ambiental, mas altamente insólito àquela época.  

Vencido o prazo do projeto piloto, foi elaborado um projeto de lei à sua instituição 

definitiva e apresentado à Câmara Municipal. Em decorrência de grave crise política entre 

Legislativo e Executivo, apenas em abril de 1990 o tema foi debatido e o órgão consagrou-

se no texto da Lei Orgânica de Curitiba.  

No entanto, em razão de diferenças entre forças políticas no mandato seguinte, o 

órgão foi extinto nos quadros do Poder Executivo. O fundamento teórico para este ato era de 

que a Lei Orgânica do Município estipulara que o vínculo deste órgão deveria ser apenas 

com o Poder Legislativo, como já apontado no Capítulo 1 deste trabalho. 

No entanto, o Quadro 3 demonstra que a ideia, mesmo sendo tolhida na década de 

1990, continuava recebendo apoio dentro do Parlamento. Neste quadro se encontra um 

levantamento efetuado junto ao banco de dados da Câmara Municipal de Curitiba, listando 

cronologicamente algumas das proposições sobre o tema, de uma forma geral. Nele se 

utilizou um recorte temporal específico, de início no ano 2000 até o momento de aprovação 

 
26 Decreto nº 215, de 21 de março de 1986, do Município de Curitiba. 
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da principal Lei Ordinária que concretizou a Ouvidoria, no ano de 2012.27 O momento 

posterior será tratado na subseção 5.2.2, que analisa as atividades legislativas da Câmara ao 

tempo de atividade da Ouvidoria. 

O levantamento considera data como a de efetivo protocolo da proposição, ao mesmo 

tempo em que considera apenas seu input no sistema legislativo, ou seja, não significa sua 

aprovação ou efetiva realização, conforme o caso. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
27 O início do recorte temporal ora utilizado (ano de 2000) se dá em função da limitação de conteúdo acessível 

no Sistema de Proposições Legislativas (SPL) da Câmara de Curitiba, disponível na internet pelo sítio 
eletrônico  https://www.cmc.pr.gov.br/wspl . 
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Tal apanhado ilustra parte do paulatino e diversificado modo de tratamento do tema 

entre os trabalhos da Câmara Municipal. Diz-se paulatina a recorrência pelo fato de que, 

apesar de esparsos, os atos legislativos se deram por todos os anos no período analisado, à 

exceção de 2008, com destaque aos maiores dados no início do período levantado, de 2001 

a 2004.  

Foi também diversificado o tratamento do tema, por constituir-se de proposições 

legislativas nos mais diversos tipos, dos mais complexos aos mais simples – Projeto de 

Emenda à Lei Orgânica (001), Projeto de Lei Ordinária (005), Emendas Aditivas a Projetos 

de Lei Ordinária, Lei de Diretrizes Orçamentárias ou à Lei Orçamentária (032), Emendas 

Modificativas (034), Projeto de Resolução (004), Substitutivo Geral de Projeto (031), 

Sugestão ao Poder Executivo (401), Requerimentos a outros órgãos (044), Votos de 

congratulações e aplausos (077), dentre outros vários códigos internos de proposições que 

foram se modificando e subdividindo-se ao longo do tempo.28  

Em 2010, havendo entendimento político no Legislativo de Curitiba, o processo de 

revisão da Lei Orgânica da cidade foi finalizado com sucesso. Ao ensejo da Emenda à Lei 

Orgânica nº 15/2011, o Artigo 64 que rege a Ouvidoria teve sensíveis avanços.29 

No exercício de mandato, Salamuni participou da Comissão de Emenda à época desta 

alteração e apontou em entrevista que, apesar de ter sido um aperfeiçoamento de uma 

conquista da década de 90, não havia um panorama para dotar à Ouvidoria de Curitiba 

“aquela robusteza, vitalidade” (2020, p.5) que detinha o Ombudsman na Europa. Ele destacou 

para o fato de mudança diametralmente oposta de postura de um Vereador como “aquele que 

recebeu o nosso aplauso [em 1990] foi o nosso maior algoz em 2011” (Ibid.), referindo-se à 

defesa na época da inserção do órgão na Lei Orgânica, mas posteriormente empreendendo 

esforços à sua extinção. Trata-se, no âmbito parlamentar, de um dos primeiros indicativos da 

efemeridade da maioria dos entendimentos sobre a Ouvidoria, que à frente serão tratados na 

seção 5.2.3. 

 
28 As proposições legislativas na Câmara de Curitiba, no atual sistema eletrônico SPL pós 1999, são dotadas de 

uma numeração com 12 dígitos, sendo os três primeiros o tipo de proposição, os cinco números seguintes a 
ordem de protocolo e os quatro últimos números o ano de ingresso. 

29 Com a nova redação, o dispositivo expressa os poderes de investigação; o poder de solicitar informações; as 
características de independência, de autonomia administrativa e financeira; a fixação da remuneração no 
mesmo valor de Secretário Municipal; bem como a sujeição aos mesmos direitos e deveres aplicáveis aos 
servidores municipais. 
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Apenas em janeiro de 2013, com a aprovação de uma Lei Ordinária e de uma 

Resolução da Câmara é que a Ouvidoria de Curitiba conquistou efetivamente seu lugar no 

organograma do Poder Legislativo de Curitiba.30 A primeira eleição para titular do órgão se 

iniciou ao final de 2014, mas foi suspensa por decisão judicial, que em poucos meses restou 

revogada. Por tal, apenas em março de 2015 é que se conheceu o primeiro ouvidor de Curitiba 

neste novo desenho institucional, Clóvis da Costa. 

Para ilustrar a evolução no tempo, o Quadro 4 apresenta alguns dos principais 

momentos por que passou a Ouvidoria. De igual forma, demonstra a evolução teórica 

relativamente lenta se comparada à evolução prática levada a efeito a partir do ano de 2013, 

melhor tratada ao final deste capítulo. 

 

QUADRO 4 - LINHA DO TEMPO NA INSTITUIÇÃO DA OUVIDORIA DE CURITIBA 

Fonte: elaborado pelo Autor. 

 

Ao final do mesmo ano de 2013, da principal Lei que trata do assunto, houve outra 

inovação legislativa na matéria, com a aprovação de uma nova Lei Ordinária contendo uma 

correção conceitual sobre a abrangência do trabalho da Ouvidoria. 31 Retirou-se o termo 

“interno” que qualificava o controle do texto do artigo 1º, com o “fim de adequar à amplitude 

necessária ao instituto da Ouvidoria”.32 A intenção da alteração normativa foi de não 

aparentar que o órgão estaria circunscrito exclusivamente ao espaço interno da 

Administração Pública. A abrangência da atuação da Ouvidoria a prestadores privados de 

serviço público é típica, conforme indica Gomes (2000, p.187; 2016, p.23-36) nos itens nº 

 
30 Lei Ordinária nº 14.223, de 07 de janeiro de 2013 e Resolução da Câmara nº 4, de 18 de dezembro de 2013, 

ambos do Município de Curitiba. 
31  Lei Ordinária nº 14.394, 27 de dezembro de 2013, do Município de Curitiba. 
32 Artigo 1º do Projeto nº 005.00420.2013, que foi anexada ao Projeto nº 005.00366.2013. 

Fase 1 Fase 2 Fase 3 Fase 4

Criação do modelo vinculado 
ao Executivo

Inserção do modelo vinculado 
ao Legislativo na Lei Orgânica

Pequena alteração do modelo 
junto à Lei Orgânica

Aprovação de Lei Ordinária e 
Resolução da Câmara

Alteração do modelo para 
Ouvidoria da Câmara

dade

Redemocratização no cenário 
político brasileiro.

Logo após a promulgação da 
Constituição da República de 1988. 

Instituição da Lei Orgânica do 
Município de Curitiba, com a 

proeminente busca de mecanismos 
de participação social. 

Fortalecimento de mecanismos 
democráticos e modernização do 

texto da Lei Maior do Município, com 
a Emenda à Lei Orgânica nº 15.

Decisão política no Parlamento de 
efetiva instalação da Ouvidoria da 

cidade vinculada ao Legisaltivo, 
como estabelecido desde 1990 na 

Lei Orgânica.

Questionamento e desinformação 
sobre a função do instituto. Vitória da 

tese de restrição de atuação ao 
ambiente do Legislativo.

1986 2011 2013 2019

M
om

en
to

1990
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16 de seus modelos dispostos no Quadro 2. Sobre a abrangência dos trabalhos da Ouvidoria, 

a Figura 2 apresenta um diagrama ilustrativo da ideia anteriormente exposta. 

 

FIGURA 2 - DIAGRAMA DE INTERSECÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA DE CURITIBA 

 
Fonte: elaborado pelo Autor, com base nas normas jurídicas de competência da Ouvidoria. 

 

Como se pode perceber, além das atividades da Administração Pública direta e 

indireta, bem como as do próprio Legislativo a que se encontra vinculada, as atividades da 

Ouvidoria também abrangem os atos dos prestadores privados de serviços público. Exemplo 

destes estão as empresas que prestam o serviço de transporte coletivo por concessão do 

município.  

Caso os serviços licitados não estejam sendo executados em conformidade às normas 

da contratação pública, cabe a atuação da Ouvidoria sobre estes privados, dentro da exata 

delimitação da execução dos serviços públicos delegados. Assim, não cabe, a princípio, 

atuação sobre os procedimentos de estrita administração interna da empresa, que não 

encontram ligação direta ao serviço público delegado. 

Ainda, pelo diagrama, verifica-se que a Ouvidoria além de alcançar esta parcela da 

iniciativa privada, ainda conta com foco de abrangência bem maior no Executivo do que nas 

demais áreas. Isto se dá pelo fato deste Poder ter uma interferência prática bem maior e direta 

na vida do cidadão. 

No que pertine às alterações normativas, interessante observar que nada houve de 

correção na lei maior do município, em que pese o esforço de alteração em nível de legislação 

ordinária. Até a presente data a Ouvidoria ainda se encontra como “órgão autônomo de 



56 
 

controle interno e de defesa dos direitos” (grifo do autor), no texto expresso da Lei Orgânica 

do Município, em seu artigo 64.  

Aquela última Lei Ordinária efetuou também um complemento na lei original, 

visando cobrir um vão deixado por um veto prefeitoral. A parte vetada dispunha que 

servidores do município poderiam ocupar as funções de coordenadoria técnica e assessoria 

da Ouvidoria. Com o novo texto, proposto pela Câmara, apenas os seus servidores é que 

assumiriam a incumbência em tais funções. Deste modo, restringiu-se a possível pluralidade 

na ocupação de funções da Ouvidoria pelo texto vetado, haja vista que a prefeitura é detentora 

do quadro de pessoal com a maior diversidade de formações profissionais. 

 

5.1.1 O desenho institucional da Ouvidoria de Curitiba 

 

Com as principais normas – Lei e Resolução, ambas de 2013 –  a Ouvidoria passou a 

existir concretamente como órgão autônomo de controle social, vinculado ao Poder 

Legislativo Municipal, para defesa dos direitos e interesses dos cidadãos quanto à atuação do 

Poder Público Municipal. Nesta senda, as normas conferiram à Ouvidoria desde diretrizes de 

eleição até um reforço por detalhar suas atribuições, que abarca toda a Administração Pública 

Municipal, compreendida nesta a iniciativa privada executora de serviços públicos 

delegados.  

Como principal atribuição, a lei lhe especificou o poder de recepção e apuração de 

reclamações e denúncias, podendo agir de ofício, recomendando à autoridade administrativa 

as providências cabíveis em casos como morosidade, ilegalidade, má administração, abuso 

de poder, omissão, negligência, erro ou violação dos princípios constitucionais, da Lei 

Orgânica de Curitiba e das demais leis.  

Uma interessante característica da Ouvidoria quanto ao tratamento de dados, com 

base em uma visão integral das atividades do Poder Público, é a seguir ilustrada pela Figura 

3. 
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FIGURA 3 - FLUXOGRAMA DE RESTRIÇÃO DE DEMANDAS POR TEMAS 

 
Fonte: elaborado pelo Autor. 

 

Como se pode perceber na ilustração, a essência operacional de uma Ouvidoria não é 

a de simplesmente receber reclamações e repassá-las, como é característica de órgãos de 

atendimento ao consumidor, ou central de reclamações da prefeitura. Uma das principais 

características em sua atividade é a forma com que pode organizar, selecionar e potencializar 

as demandas.  

Recebidas as demandas sociais, estas serão organizadas em tratamento conjunto às 

demais. A reiteração e a concentração temporal ditarão o esforço no tratamento à demanda 

que o Ouvidor imprimirá. Assim, ao processo muito importará não apenas os dados 

consolidados das demandas sociais, mas também a forma e a autoridade à qual serão 

direcionadas e posteriormente cobradas.  

Como o exemplo do fluxograma acima, as demandas X foram tratadas em conjunto, 

ao mesmo tempo que as demandas Y também o foram, e arquivadas as demandas Z. Dadas 

as naturezas similares, os dois grandes grupos podem ser também tratados em conjunto para 

apresentar ao órgão responsável, indicando uma fragilidade ou uma necessidade de atenção 

que aquele órgão possa não ter se dado conta.  

Note-se que além de não serem trabalhadas individualmente cada matéria do assunto 

X e cada do assunto Y, estes dois grupos ainda serão trabalhados ao mesmo tempo caso haja 
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identificação entre eles. Tal situação pode ocorrer, v.g., por: estarem sob responsabilidade de 

mesmo órgão ou autoridade; versarem sobre assunto conjunto, como a ausência da 

iluminação pública e seu reiterado vandalismo; ou versarem sobre espaços públicos ou 

políticas públicas de aplicação conjunta, a exemplo de diferenciação no acesso às Ruas da 

Cidadania e os serviços à sua disposição nas diferentes regionais. 

Trata-se, deste modo, de um processamento cuja articulação sinérgica se sobressai 

muito mais que a do simples ajuntamento de entrada de demandas. Em meio a este processo, 

são aferidas as características das demandas para, se for o caso, desenvolvê-las antes de 

direcioná-las ao seu destino. Este desenvolvimento pode se dar por uma fase de qualificação 

das informações, v.g., obtidas através de audiências públicas com representantes da 

sociedade civil e governo, bem como em reuniões junto a Secretários municipais ou diretorias 

das áreas afins para explanar sobre a matéria. Destaque-se que o requerimento de 

informações às autoridades públicas ou aos privados prestadores de serviços público é 

possível a qualquer tempo. 

Ao fim de uma das cadeias de processamento interno, é possível também haver a 

figura da recomendação. Tratada como uma espécie de cobrança formal à autoridade pública, 

pode versar sobre uma vasta gama de situações: morosidade, ilegalidade, abuso de poder, 

omissão, negligência, erro ou violação dos princípios constitucionais e da Lei Orgânica, 

como prevê o texto desta última. Esta mesma norma é clara sobre a ausência de poderes 

decisórios, o que leva à ausência de elementos coercitivos dos expedientes da Ouvidoria.  

Por tal fato, se fortalece ainda mais a necessidade da conexão social da Ouvidoria, 

não apenas em permanente contato com as lideranças sociais, como também com a imprensa. 

É com o auxílio destes que o Ouvidor age impulsionado pelo que Rubens Lyra (2009, p.37) 

denomina de “magistratura de persuasão do ouvidor”, caracterizado pela força moral e o 

respeito. Munido de suas fundamentadas recomendações, o Ouvidor demonstra que 

atividades do Poder Público devem ser alteradas, anuladas ou reestruturadas, tendo como 

apoio a imprensa e, consequentemente, a opinião pública. Como norte sempre o senso de 

justiça e os princípios fundamentais da Administração Pública na Constituição da 

República33. 

Para tal, o Ouvidor detém amplos poderes de investigação, podendo requerer 

informações, que devem ser prestadas em quinze dias úteis, sob pena de responsabilidade, 

 
33 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) 
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gozando de independência, autonomia administrativa34 e financeira35. Verifica-se, portanto, 

conforme expressam as normas, que a ligação com o Poder Legislativo é essencialmente 

administrativo-orçamentária, não se posicionando hierarquicamente subordinado ao 

parlamento, mas presente o dever de lhe prestar de contas anualmente, como dispõe a lei. 

No que pertine à estrutura de pessoal, o órgão foi concebido de uma forma bem 

enxuta: além do titular do órgão, um Coordenador Técnico de nível superior, um servidor 

efetivo de nível superior e mais dois servidores efetivos de nível médio, todos servidores 

efetivos da Câmara Municipal. Entretanto, na prática, apenas dois servidores efetivos foram 

disponibilizados pela Câmara ao trabalho da Ouvidoria. Tal restrição se deu em razão de não 

haver servidores interessados em aplicar-se ao novo órgão por ausência de contrapartida 

financeira (COSTA, 2020, p.4) ou até mesmo pela incerteza na realização de suas atribuições, 

cuja prática cotidiana demonstrou que foram misturadas (LUZ, 2020, p.2-5). 

A título de comparação, informa Manoel Gomes (2000, p.216) que à época de seu 

primeiro formato em 1986, o Ouvidor-Geral também possuía uma estrutura pequena: além 

do titular, havia assessoria técnica composta por técnicos de nível superior e uma secretaria 

com assistentes e auxiliares administrativos. Para facilitar a análise e a comparação entre os 

distintos modelos, o Quadro 5 fornece alguns dados concernentes a cada momento. 

 

QUADRO 5 - COMPARATIVO DE PESSOAL À DISPOSIÇÃO DA OUVIDORIA DE CURITIBA 

 

Fonte: o Autor, com base em Gomes (2000, p.216), na Lei Municipal nº 14.223/2013, no MINEROPAR – 
Governo do Paraná (população em 1980) e no IBGE (população em 2010). 

 
34 Por autonomia administrativa, entende-se por sua autodeterminação funcional, trabalho de pessoal, 

programas de atividades e planejamentos. 
35 Por autonomia financeira, a relativa liberdade de execução de gastos dentro de um orçamento previamente 

estabelecido que, v.g., para o exercício financeiro do Legislativo de 2018 tinha o valor orçado de 
R$710.000,00, mas para o ano de 2019 tal projeto atividade aparece zerado. Disponível no portal da 
transparência da Câmara de Curitiba em https://www.cmc.pr.gov.br/portaltransparencia/despesa/projeto . 
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Com base nas informações do Quadro 5, verifica-se que apesar de em ambos os 

momentos haver uma estrutura pequena, comparativamente com o tamanho da população da 

cidade houve um forte decréscimo no quantitativo de pessoal do órgão. Comparado à 

população constante nos censos oficiais, proporcionalmente a Ouvidoria de 2015 poderia 

contar com 70% a mais de funcionários que a de 1986, o que significam 7 funcionários de 

nível superior e mais 10 de nível médio, no total de 17. Por óbvio, se trata de uma conta 

simples e com vinculação simplória ao dado populacional. No entanto, serve para ilustrar um 

debate sobre a baixa preocupação do potencial de trabalho que é comumente dado a órgãos 

de controle social na atualidade, comparado ao aumento populacional.  

Em estudo publicado pelo IPEA, Ronald Menezes (2016, p.218) aponta dados de sua 

pesquisa que revelou que “grande parte das ouvidorias federais possui estruturas bastante 

enxutas: 68% das ouvidorias com até cinco colaboradores e 88% com até dez”. Tal situação 

aparenta ilustrar que é comum que a Ouvidoria funcione com número reduzido de pessoal na 

maioria dos casos e em unidades da federação com um número maior de população a ser 

abrangida.  

Entretanto, independentemente de qualquer cálculo de comparação objetiva, é fácil 

imaginar que apenas três pessoas não comportam a contento todo um trabalho de Ouvidoria 

iniciante em uma cidade no porte de Curitiba. Primeiro por tratar-se de um órgão em processo 

de formação, ainda desprovido de estrutura física adequada e rotinas administrativas eficazes, 

bem como ausente formação e treinamento específicos da matéria ao seu pessoal. Além do 

mais, a densidade de demandas não se dá apenas por ser uma capital e caminhar para dois 

milhões de habitantes, mas principalmente por ser Ouvidoria da unidade da federação que 

está mais perto da população, que é o município. Há nele uma concentração bem maior de 

serviços públicos de utilização cotidiana dos cidadãos, como postos de saúde, educação 

infantil e fundamental, transporte coletivo, cujas demandas contínuas geram uma 

probabilidade bem maior de contestações em suas formas de execução.  

A questão do baixo número de pessoal foi relatada pelos três agentes que participaram 

da operacionalização do órgão (COSTA, 2020; LUZ, 2020; BARBOSA, 2020). Os relatos 

apontaram que, em razão do quadro diminuto, houve desvios de função para que o trabalho 

fosse minimamente realizado. Em consequência, isso chegou a impedir que especialistas 

trabalhassem naquilo para o qual foram treinados, tendo em vista a obrigação de cobrir 

trabalhos administrativos básicos, como a recepção de reclamações por telefone. 
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5.1.2 O formato de eleição do Ouvidor de Curitiba 

 

As normas de 2013 optaram por estabelecer um formato peculiar à escolha do 

Ouvidor. São, em síntese, três fases na eleição, acontecendo no plenário da Câmara a que 

finaliza. 

Na primeira fase, é lançado edital público de chamamento de organizações da 

sociedade civil (OSC) que demonstrem atuação coletivamente reconhecida em favor da 

sociedade curitibana há mais de dois anos. Em reunião com data e local estabelecidos e 

publicados pela Câmara de Curitiba, os representantes de tais entidades comparecem e votam 

em três instituições, permitido o voto em si própria, para a escolha das três que farão parte 

da Comissão Eleitoral (CURITIBA, 2013). Teoricamente se trata de uma construção bastante 

democrática. No entanto, como se exporá na próxima seção, este formato de votação com 

uma primeira fase executada pelas OSC’s apresenta vários óbices à efetiva participação 

social como preconiza a lei. 

Na segunda fase, forma-se uma Comissão Eleitoral composta pelas três entidades da 

sociedade civil mais votadas na fase anterior, junto a três vereadores escolhidos pelo 

Presidente da Câmara para representar o Poder Legislativo e mais três Secretários escolhidos 

pelo Prefeito para representar o Poder Executivo. Abertas as inscrições dos candidatos a 

Ouvidor, compete à Comissão Eleitoral receber a documentação dos concorrentes com a 

demonstração dos requisitos ao cargo, nomeadamente cidadania, notório conhecimento de 

administração Pública, idoneidade moral e reputação ilibada, para, ao final, promover 

votação aberta entre os membros da Comissão à escolha de três dentre os candidatos.36 

Observe-se que nesta segunda fase, crucial à avaliação do público de onde sairá o 

novo titular do órgão, o processo é promovido por uma comissão representativamente 

desproporcional. Com dois terços de composição, o governo se faz presente e dominante sob 

a divisão Executivo e Legislativo, relegando à sociedade apenas o terço restante. Tal fato foi 

também observado por Rubens Lyra (2016, p.116), que complementa com outra questão ao 

notar “a ausência de um conselho consultivo, de importância capital para que a população 

possa formular diretrizes para a atuação da ouvidoria, avaliar seu desempenho, denunciar 

suas eventuais omissões e, se for o caso, sugerir iniciativas”. Avaliados os candidatos, a 

Comissão Eleitoral os restringe a uma lista tríplice. 

 
36 Artigo 64, §2º da Lei Orgânica do Município de Curitiba. 
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Na terceira fase, a Mesa da Câmara marca a data da realização da eleição, momento 

em que cada um dos três candidatos dispõe de até vinte minutos para expor que detém os 

requisitos legais, formação acadêmica, experiências administrativas, bem como defesas de 

valores que entendam necessários à assunção do cargo, ficando à disposição do Plenário para 

a arguição. Finalizada a arguição pública o plenário procede a votação nominal, resultando 

eleito o candidato que atingir a maioria absoluta dos votos dos vereadores (CURITIBA, 

1990). 

Neste ponto um item normativo ganha destaque: a Lei Orgânica rege a necessidade 

de se atingir a maioria absoluta à escolha. Por esta determinação legal, enquanto tal quórum 

não for atingido, em tese realizar-se-iam tantas quantas votações necessárias até o atingir.  

Ao contrário da pretendida teoria de se erigir um titular que tivesse o assentimento de 

mais da metade do parlamento, a prática mostrou-se problemática. Tratando-se de um 

número elevado de quórum mínimo, ganha força um compromisso político individual do 

parlamentar, que pode agregar mais um toque subjetivo à decisão de manter-se inarredável 

desde seu primeiro voto ao invés de inclinar-se à maioria na deliberação seguinte. Ao 

contrário de um processo de votação convencional, o não atingimento do quórum trava 

inteiramente o andamento do feito. A dificuldade de direcionar voto a outro candidato com 

os semelhantes requisitos técnicos dispostos na lei, indicou na eleição de 2015 que tais 

requisitos não foram os únicos sopesados nas decisões. Por tal fato, é possível que se abra 

uma celeuma grave na medida em que os vereadores podem não querer abrir mão de seu 

voto, restando idênticas todas as demais votações e não se atingindo o quórum necessário de 

maioria absoluta à vitória de algum candidato.  

Situação similar a esta ocorreu na eleição ao final de 2016, em que o Presidente da 

Câmara entendeu por bem suspender o processo eleitoral. Com isso, o cargo não foi 

preenchido com o fim do mandato do atual Ouvidor, transferindo ao mandato parlamentar 

seguinte a obrigação de finalizar o processo da terceira e última votação ou de reiniciá-lo, 

realizando-o na íntegra. Este resultado prático se deu pelo recrudescimento de críticas 

internas ao órgão que, por fim, tornou vitoriosa a intenção de diminuir-lhe a amplitude apenas 

ao ambiente da Câmara Municipal, como à frente se abordará na seção 5.4. 

A potencialização de conflitos que esta escolha trouxe poderia ter sido mitigada em 

grande parte com a simples fórmula de exclusão do menos votado. Deste modo, considerando 

apenas dois candidatos, a segunda votação atingiria com maior facilidade a necessária 

maioria absoluta. 
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Três protagonistas em relação à matéria, que ocuparam funções diferentes de titular 

do órgão, de jurista e outro de líder político, respectivamente, concederam entrevistas para 

registrar suas posições sobre o tema. Questionados acerca de seus entendimentos sobre o 

processo eleitoral, foram uníssonos no aspecto positivo da essência das normas então em 

vigor.  

Clóvis Costa (2020, p.2), candidato em ambas as eleições e, portanto, com uma maior 

vivência prática sobre este processo, entendeu que ele mitiga o viés político. Entende que na 

escolha das entidades na 1ª fase houve uma reunião democrática e que o processo, de uma 

forma geral, não se tratava de um modelo complexo, mas que apenas tinha que amadurecer 

mais, havendo complexidade nos processos mais em razão da novidade do órgão.  

Manoel Gomes (2020, p.8) expressou que “conceitualmente esta é a forma ideal”, 

haja vista a legitimidade do órgão na sociedade civil. Ele entende que a ausência de êxito na 

experiência municipal se deve à falta de maturidade da Administração Pública em pontos 

como a divulgação, o treinamento e a motivação da sociedade à participação. Em razão disto, 

aduz que houve uma participação mais corporativa que societária nestas eleições.  

Salamuni (2020, p.11) entende que a forma de eleição “precisava ser um pouco 

aperfeiçoada assim como mecanismos de defesa da instituição”, explicando também o fato 

de haver entendimentos de grupos de que era mais um cargo para indicação política quando 

ele foi criado. No entanto, afirmou que para ampliar a participação popular a ideia não era 

errada, composta por um terço de representação da Administração, dos Vereadores e da 

Sociedade Civil. 

 

5.2 A DISPUTA DE ATORES À CONFORMAÇÃO DA RECÉM CRIADA 

INSTITUIÇÃO 

 

Em abril de 2012, a Comissão Executiva realizou o protocolo do Projeto que deu 

origem à lei que concretizaria a Ouvidoria.37 Instaurou-se neste momento um debate no 

parlamento que permitiu a consolidação da norma que veio a se tornar a principal sobre o 

tema. A partir disto, várias foram as emendas protocoladas junto a este projeto, visando 

sedimentar as diferenças de entendimento político na Casa legislativa sobre como deveria 

funcionar o órgão.  

 
37 Projeto nº 005.00061.2012. 
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Entre as proposições apresentadas neste período de sua concretização, encontram-se: 

a incompatibilidade ao exercício de outra atividade pública ou privada38; o acréscimo da 

atribuição de difundir os direitos individuais e de cidadania, bem como obrigação de 

apresentar relatório à Câmara a cada ano39; a não suspensão de prazos administrativos pela 

intervenção do Ouvidor40; o amplo acesso ao órgão, independente de nacionalidade, interesse 

comprovado, tempo, ou formalidades41; o necessário registro no sistema eletrônico da 

Câmara e a necessidade de fundamentação de despacho de arquivamento de feitos42; a 

supressão do requisito de conhecimento sobre direitos humanos ao candidato ao órgão43; a 

ampliação com editais ao maior conhecimento das Organizações da Sociedade Civil para 

comparecimento à primeira fase do processo eleitoral44; e a retirada da função gratificada de 

coordenador administrativo e de expediente na Ouvidoria, sob fundamento em 

recomendações do Ministério Público à redução de cargos e funções no Legislativo 

municipal45. 

Avaliando tais emendas, fica mais claro o entendimento diversificado que o 

Parlamento detinha, e ainda detém, sobre o instituto. As pretensões de restringir-lhe certos 

atos conviveram lado a lado com as pretensões de dotar-lhe de mecanismos de liberdade de 

atuação. 

Entretanto, o entendimento do Parlamento sobre a necessidade de criação deste órgão 

era dominante, o que gerou uma relativa harmonia na condução dos debates e composição de 

emendas. As notas taquigráficas da Câmara registram que a matéria recebeu ampla 

apresentação histórica e conceitual em plenário, contando com o apoio e a presença de 

eminentes juristas especialistas no tema.46 Isto rendeu ao então presidente uma série de 

elogios, inclusive de Vereadores da oposição, pela condução deste projeto nomeado de “xodó 

 
38 Projeto nº 032.00076.2012 - Iniciativa: Diversos vereadores. 
39 Projeto nº 032.00077.2012 - Iniciativa: Diversos vereadores. 
40 Projeto nº 032.00078.2012 - Iniciativa: Diversos vereadores. 
41 Projeto nº 032.00079.2012 - Iniciativa: Diversos vereadores. 
42 Projeto nº 032.00080.2012 - Iniciativa: Diversos vereadores. 
43 Projeto nº 033.00023.2012 - Iniciativa: Diversos vereadores. 
44 Projeto nº 034.00047.2012 - Iniciativa: Diversos vereadores. 
45 Projetos nº 035.00009.2012 e nº 035.00016.2012, Iniciativa da Comissão Executiva e de Diversos vereadores, 

respectivamente. 
46 Notas Taquigráficas da Sessão Ordinária de 04/12/12, com parte disponível como anexo ao final deste 

trabalho. 
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desta Mesa Executiva”. Ao fim, alcançou votação com aprovação à unanimidade dos 37 

vereadores presentes, como certifica o registro de atas da sessão.47 

Em segundo turno, houve a consolidação das emendas junto ao projeto principal, com 

aproveitamento de várias das ideias individuais ou coletivas oriundas dos Vereadores. Houve 

também uma explicação detalhada, realizada por Vereador com maior domínio do tema, 

acerca dos conceitos e formatos utilizados, permitindo que o projeto continuasse sendo bem 

recepcionado, o que garantiu sua aprovação sem qualquer voto contrário.48 

A alteração no humor de alguns dos parlamentares quanto ao novo órgão decorreu 

em um outro momento, prévio e concomitante ao período de sua atividade. Como cerne da 

questão, a interpretação de alguns é que ele adentra de forma reiterada em matéria política 

que tradicionalmente cabe ao Vereador realizar, como registram as notas taquigráficas de 

sessões plenárias à frente destacadas. Antes, contudo, de adentrar na análise do período em 

que o órgão esteve em atividade, é importante abordar como se realizaram as eleições, em 

especial suas primeiras fases. 

 

5.2.1 Momento de escolha do titular: reunião de Organizações da Sociedade Civil (OSC) 

 

Como explicado na subseção 5.1.2, o processo é iniciado com uma reunião de escolha 

de um trio de entidades da sociedade civil por elas próprias. É um formato que desperta 

grande interesse pelo fundamento na teórica autonomia com que a sociedade civil efetua a 

escolha de um terço dos integrantes da Comissão Eleitoral que decide a lista tríplice dentre 

os candidatos a Ouvidor. 

Entretanto, na prática, não foi possível concluir o nível do esperado destaque 

democrático. Quase totalidade das organizações da sociedade civil envolvidas nestas eleições 

da Ouvidoria não estavam habituadas a processos de participação como este, que não são 

rotineiros em nossa democracia. Na primeira eleição, as entidades apenas conseguiram 

compreender o formato simples e as regras de votação após muito tempo de debates e 

explicações do Vereador que presidia os trabalhos, um entusiasta do tema. Ainda assim, 

 
47 Ata Seca da Sessão Ordinária de 04/12/12, disponível na aba Sessões Plenárias do Sistema de Proposições 

Legislativas (SPL) no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Curitiba. 
48 Notas Taquigráficas da Sessão Ordinária de 05/12/12, com parte disponível como anexo ao final do trabalho. 
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foram promovidas por algumas OSC’s ações junto ao Poder Judiciário e junto ao Ministério 

Público, sendo a Câmara vitoriosa em todas estas demandas.49  

Na segunda eleição houve pouca diversidade de entidades se comparada à primeira, 

dominando o cenário os clubes de mães e, destacadamente, das associações e federações de 

moradores. 

Para registrar os processos de eleição do Ouvidor, a Câmara de Curitiba instaurou 

dois Processos Administrativos, um para cada pleito, cuja primeira síntese de informações se 

encontra ilustrada pelo Quadro 6.50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
49 Mandado de Segurança 0010243-82.2014.8.16.0004, 4ª Vara da Fazenda; Agravo de Instrumento 1335754-

9 / 0003118-41.2015.8.16.0000; Mandado de Segurança 0028541-95.2014.8.16.0013, 4ª Vara da Fazenda; 
Ação Civil Pública 0010163-21.2014.8.16.0004, 3ª Vara da Fazenda; Mandado de Segurança 0002563-
12.2015.8.16.0004, 3ª Vara da Fazenda; Agravo de Instrumento 1.360.057-4; Notícia de Fato no Ministério 
Público nº 0046.14.035660-4. 

50 Processos Administrativos nº 304/2014, contendo 2.420 folhas; e nº 748-817/2016, contendo 1.717 folhas. 
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QUADRO 6 - COMPARECIMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NAS ELEIÇÕES 
DE 2014 E DE 2016 À OUVIDORIA (PRIMEIRA FASE). 

 

 
(continua) 

 

Organização da Sociedade Civil Relação Votou em Organização da Sociedade Civil Relação Votou em

1 Ação Social e Escola de Futebol União Beira Linha UAMCEBES 56,72, 82 1 Associação Moradias Serra do Mar Dep. Mauro Moraes Ver. Beto 
Moraes / UAMCEBES

01,33,34

2 Associação Batista de Ação Social de Curitiba – ABASC - x 2 Ação Social e Escola de Futebol União Beira Linha UAMCEBES x

3 Associação Beneficente dos Moradores do Barreirinha FEMOCLAM 56, 82, 72 3 Associação Brasileira de Apoio a Pessoa Surda – ABAPS - 03, 13, 33

4 Associação Brasileira da Industria de Hotéis - x 4 Associação Clarice Brandão - ACB FEMOCLAM 03, 05, 33

5 Associação Brasileira de Engenheiros Civis – PR - ABENC-PR - 05, 56, 58 5 Associação Comunitária Unidos da Vila Maria e Região FEMOCLAM 05, 13, 33

6 Associação Comercial do Paraná - x 6 Associação de Moradores 5 de Agosto do Xapinhal FEMOCLAM x

7 Associação Comunitária do Guabirotuba - 56, 72, 82 7 Associação de Moradores da Comunidade União Ferroviário UAMCEBES x

8 Associação Comunitária Moradores do Boqueirão UAMCEBES / União Associações 
da Regional Boqueirão 56, 72, 82

9 Associação Comunitária Santo Inácio de Loyola ? 56, 72, 82

10 Associação de Criadores e Proprietários de Cavalos de Corrida do Paraná – 
ACPCCP

- 56, 72, 82

11 Associação de Moradores Alto Boqueirão – Beneficente e Assistencial - 56, 72, 82

12 Associação de Moradores Chama viva do Tatuquara – AMCVT FEMOCLAM x

13 Associação de Moradores da Vila Autódromo UAMCEBES 56, 72, 82 8 Associação de Moradores da Vila Autódromo UAMCEBES 12, 33, 34

14 Associação de Moradores das Vilas Colombo I e II e Jardim Independência FEMOCLAM 05, 45, 58 9 Associação de Moradores da Vila Betel FEMOCLAM / UAMCEBES 12, 33, 34

15 Associação de Moradores do Conjunto Açucena FEMOCLAM 56, 72, 82 10 Associação de Moradores do Conjunto Moradias Cajuru UAMCEBES 12, 29, 34

16 Associação de Moradores do Conjunto Bela Vista e Vila Lorena FEMOCLAM / UAMCEBES 56, 72, 82 11 Associação de Moradores e Amigos Atacadistas, Varejistas e Comerciantes do 
Bairro Portão 

FEMOCLAM 05, 13, 33

17 Associação de Moradores do Conjunto Residencial Mercúrio UAMCEBES 56, 79, 82

18 Associação de Moradores do Conjunto Residencial Moradias Atenas I FEMOTIBA / FEMOCLAM 56, 58, 82

19 Associação de Moradores e Amigos da Vila Jerusalém FEMOTIBA / UAMCEBES 56, 72, 82 12 Associação de Moradores e Amigos da Vila Jerusalém UAMCEBES 12, 33, 34

20 Associação de Moradores e Amigos da Vila Oficinas FEMOTIBA / UAMCEBES 56, 72, 83 13 Associação de Moradores e Amigos das Vilas São Fernando e Santa Monica – 
AMAFEMO

FEMOCLAM 05, 13, 33

21 Associação de Moradores e Amigos da Vila Real União Associações Sta Felicidade 
/ FEMOCLAM 05, 56, 82 14 Associação de Moradores e Amigos do Capão da Imbuia FEMOCLAM / UAMCEBES 12, 32, 34

22 Associação de Moradores e Amigos do Conjunto Veneza União Associações Sta Felicidade 05, 56, 29 15 Associação de Moradores e Lideranças Comunitárias de Santa Felicidade e 
Adjacência

FEMOCLAM 13, 29, 33

23 Associação de Moradores e Amigos do Santa Tereza FEMOCLAM x 16 Associação de Moradores, Amigos e Apoiadores para Regularização Fundiária 
da Vila São Domingos

- 12, 33, 34

24 Associação de Moradores e Amigos Jardim Eldorado ? 56, 82, 58 17 Associação de Morodores e Amigos de Vila Centenário II FEMOCLAM 12, 33, 34

25 Associação de Moradores e Empresários do Bigorrilho e Campina do Siqueira - 56, 72, 82 18 Associação dos Amigos da Fazendinha FEMOCLAM 05, 13, 33

26 Associação de Moradores Saturno União Associações Sta Felicidade 
/ FEMOCLAM 05, 56, 29 19 Associação dos Moradores das Ocupações Moradias Vitória e Pedro 

Machado
FEMOCLAM / UNACIC x

27 Associação de Moradores Vila Camargo Cajuru II UAMCEBES 56, 72, 82 20 Associação Educacional São Luiz de Gonzaga - 20, 25, 33

28 Associação de Mulheres de Negócios e Profissionais de Curitiba-BPW Curitiba SESI / FIEP 28, 56, 72 21 Associação Equipe Força em Cristo UAMCEBES x

29 Associação do Comércio e Indústria de Santa Felicidade-ACISF - 05, 29, 56 22 Associação Esportiva Operário Ferroviário Cajuru UAMCEBES x

30 Associação dos Comerciantes da Região da Praça Espanha - 56, 72, 74 23 Associação Estadual dos Pés Vermelhos FEMOCLAM x

31 Associação dos Magistrados do Paraná - x 24 Associação Popular Para Alimentação e Agricultura do Jardim Acrópole FEMOCLAM / UAMCEBES x

32 Associação dos Moradores das Ocupações Moradias Vitória e Pedro 
Machado

? 56, 58, 82

33 Associação dos Moradores do Jardim Savana FEMOCLAM / UAMCEBES 56, 72, 82

34 Associação dos Moradores dos Conjuntos Residenciais Caiuá e Ilheus ? 72, 56, 82

35 Associação dos Moradores e Amigos da Vila Nova Barigui Uniao Associação  Moradores CIC 
/ FEMOTIBA / FEMOCLAM 29, 45, 58

36 Associação Franciscana de Educação ao Cidadão Especial - x

37 Associação Mara Ligia Cercal Apoio a Pacientes de Transplante de Medula 
Ossea - AMALICE

- x

38 Associação Metodista de Ação Social – AMAS - x

39 Associação Paranaense de Reabilitação ? x

40 Associação Paranaense dos Advogados Criminalistas-APACRIMI - 56, 72, 82

41 Associação Ponto de Apoio - 56, 72, 82

42 Associação Profissional dos Empregados em Empresas de Vigilância e 
Segurança Privada, Orgânicas e Monitoram. de Alarmes de Escolta ...

- 56, 72, 82

43 Associação Vida e Arte – AVA - x

ELEIÇÃO DE 2014 ELEIÇÃO DE 2016
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(continuação) 

 

 
Fonte: elaborado pelo Autor com base nos arquivos da Câmara Municipal de Curitiba.  
Legenda: (-) = sem identificação de ligação a entidades maiores;  (?) = ausência de dados mais detalhados junto 
ao processo eleitoral;  (x) = não participação, apesar de inscrição homologada. 
Nota: destacadas em vermelho as entidades participantes em ambos os pleitos. 

44 Casa de Recuperação Água da Vida - Cravi - 56, 72, 82

45 Central Única dos Trabalhadores do Paraná - 45, 60, 79 25 Central Única dos Trabalhadores do Paraná – CUT - 20, 25, 29

46 Centro Comunitário Alto Bela Vista identidade *47* 29, 45, 58 26 Clube de Mãe Maria Helena do Jardim União FEMOCLAM 12, 33, 34

47 Centro Comunitário Nova Barigui identidade *46* 29, 45, 58 27 Clube de Mães e Amigas do Bairro Santa Felicidade FEMOCLAM x

48 Clube de Mães e Colaboradores do Conjunto Marumbi UAMCEBES 56, 72, 82 28 Clube de Mães e Colaboradores do Conjunto Marumbi FEMOTIBA / UAMCEBES 12, 33, 34

49 Clube de Mães Tulipas UAMCEBES 56, 72, 82 29 Clube de Mães Estrelas FEMOCLAM / UAMCEBES 29, 33, 34

50 Comunidade Cristã de Curitiba - x 30 Clube de Mães Nossa Senhora do Carmo FEMOCLAM 12, 33, 34

51 Comunidade Cristã Reviver - 56, 72, 82 31 Clube de Mães Tulipas UAMCEBES 12, 33, 34

52 Comunidade Cristã Reviver – Bairro Novo - x

53 Comunidade Cristã Reviver – Boqueirão - x

54 Comunidade Evangélica Sara Nossa Terra de Curitiba identidade *55* x

55 Conselho de Ministros Evangélicos do Paraná– COMEP identidade *54* x

56 Federação Comunitária das Associações de Moradores de Curitiba e 
Região Metropolitana - FEMOCLAM

identidade *57* 56, 72, 82 32 Federação Comunitária das Associações de Moradores de Curitiba e 
Região Metropolitana – FEMOCLAM

identidade *33* 05, 12, 33

57 Federação das Entidades Comunitárias e Associações de Moradores do 
Paraná - FECAMPAR

identidade *56* 56, 72, 82 33 Federação das Entidades Comunitárias e Associações de Moradores do 
Paraná – FECAMPAR

identidade *32* 29, 33, 34

58 Federação Democrática das Associações de Moradores e Clubes de Mães - 
FEMOTIBA

- 29, 45, 58

59 Federação Nacional dos Advogados - FENAdv identidade *76* 56, 72, 82

60 Grupo de Apoio aos Povos Oprimidos - 60, 05, 45

61 Igreja Evangélica Assembleia de Deus em Curitiba - 56, 72, 82

62 Instituto Cristão de Desenvolvimento - x

63 Instituto da Comunidade Afro Brasileira - 56, 72, 82

64 Instituto de Engenharia do Paraná - 05, 64, 71

65 Instituto de Estudos Ambientais - MATER NATURA - x

66 Kennel Clube da Grande Curitiba - 56, 72, 82

67 MOOPAR – Movimento Pró-Alto Boqueirão e Região FEMOCLAM 72, 82, 56

68 Moto Clube Dragões da Noite - 56, 72, 82

69 Núcleo dos Criadores do Cavalo Mangalarga Marchador do Paraná - x

70 Rotary Club de Curitiba - 56, 72, 82

71 Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado do Paraná - 05, 60, 64

72 Sindicato das Classes Policiais Civis do Estado do Paraná - SINCLAPOL - 56, 72, 82

73 Sindicato das Empresas Franqueadas de Comunicação do Estado do Paraná - x

74 Sindicato de Empresas de Gastronomia, Entretenimento e Similares do 
Município de Curitiba

- 30, 72, 74

75 Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Curitiba - x

76 Sindicato dos Advogados do Estado do Paraná - SINAP identidade *59* x

77 Sindicato dos Arquitetos e Urbanistas no Estado do Paraná - SINDARQ-PR - x

78 Sindicato dos Psicólogos no Estado do Paraná - x

79 Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Curitiba – SISMUC - 82, 45, 79

80 Sociedade de Pesquisa em Vida Selvagem e Educação Ambiental - x

81 Transgrupo Marcela Prado - x

82 União das Associações - UAMCEBES - 56, 72, 82 34 União das Associações - UAMCEBES - 12, 33, 34

83 União das Associações de Moradores e Clubes de Mães da CIC ? x 35 Associação de Mulheres e Desenvolvimento Social do Paraná - AMDES FEMOCLAM 12, 13, 33

84 União das Associações de Moradores e Clubes de Mães da Região de Santa 
Felicidade

FEMOCLAN 05, 56, 82 36 Casa de Recuperação Projeto Menos Um FEMOCLAM 05, 29, 33

85 União Recreativa e Esportiva Santa Quitéria - x

86 UNICAMP – União das Associações de Moradores e Lideranças Comunitárias 
da Regional Portão

FEMOCLAM x

Associação Moradores Vila Sambaqui FEMOCLAM
Organização Cultural Meio Ambiente -
Associação Moradores Aroeiras e Imbuias FEMOCLAM / UAMCEBES

Clube de mães Nossa Senhora do Carmo FEMOCLAM Centro Ação Social Bairro Novo - CASBAN UNARBAN
Casa Latino Americana - CASLA -
Clube de Mães União Acrópole FEMOCLAM
Associação dos Moradores Conjunto Marumbi I Uberaba FEMOCLAM
Clube de Mães e Mulheres Xapinhal II Fed.Estadual Pé Vermelho
Associação Moradores Parque Tingui FEMOCLAM

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
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O Quadro 6 supra exposto apresenta a lista de Organizações da Sociedade Civil 

participantes em cada um dos pleitos de 2014 e 2016, que permite uma visão geral das que 

se inscreveram. Permite também uma comparação entre as que efetivamente participaram 

das fases nas quais se inscreveram.  

Efetuando um paralelo entre os dois momentos, várias outras informações podem ser 

extraídas. O pleito de 2014 contou com o deferimento de 86 inscrições, ao passo que o de 

2016 contou com apenas 36. Conforme os editais lançados, ambos momentos contaram com 

idênticos veículos de publicização oficial (Diário Oficial do Município e jornal de grande 

circulação). Outros veículos complementares de comunicação digital em massa foram mais 

utilizados na segunda eleição, a exemplo de Twitter, Facebook e link exclusivo dedicado 

junto ao sítio eletrônico oficial da Câmara na internet.  

Contraditoriamente à adoção suplementar de esforços comunicativos, houve uma 

baixa na adesão de OSC’s ao pleito de 2016, em que pese também dispor de dois dias a mais 

de inscrição que o de 2014.51 Neste, houve a necessidade de prorrogação do período de 

inscrição exatamente pelo baixo número de inscrições, como demonstra documento do 

processo, que expressa preocupação com o défice de legitimidade.52 Àquele tempo, contudo, 

não se levantaram maiores preocupações pelo fato de ter sido o primeiro procedimento do 

tipo na história da cidade. 

Como destaca a grafia em vermelho no Quadro 6, apenas oito entidades participaram 

novamente no segundo processo eleitoral. Neste, não se fizeram presentes algumas entidades 

de maior porte, como a Associação Comercial do Paraná e o Rotary Club de Curitiba, como 

também entidades de menor porte e representatividade, como as de moradores de regiões de 

periferia em Curitiba, que tiveram importante participação na primeira eleição. O Quadro 6 

mostra que várias destas entidades, apesar de inscritas, já haviam desistido de participar da 

reunião ainda em 2014. É de se notar que as entidades que efetivamente participaram em 

2014 perfazem o montante aproximado de 66,3% do total de inscritas, ao passo que em 2016 

este percentual ficou em 75%.  

Considerando não apenas os percentuais acima expostos, como também os números 

absolutos, conclui-se por um número de abandonos do processo pelas entidades em um valor 

 
51 No primeiro pleito o período foi de 11 a 25 de novembro de 2014 (Editais 01 e 02/14 – 14 dias); no segundo, 

o período foi de 24 de outubro a 09 de novembro de 2016 (Edital 01/16 – 16 dias), consideradas datas de 
início no dia de publicação em Diário da Câmara e em jornal de grande circulação. 

52 Memorando nº 188/2014, junto ao Processo Administrativo nº 304/2014. 
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bastante alto em 2014, ainda mais porque o número de inscrições homologadas foi de 138% 

a mais que em 2016. De um modo geral, observou-se que as entidades associativas de 

moradores apresentaram uma participação efetiva bem acima de entidades de outras 

naturezas, como as esportivas, as religiosas, e até as sindicais. Apesar de muitas destas 

associações de moradores não reiterarem participação em 2016, elas compuseram a maioria 

das entidades participantes. 

O cenário de abstenção foi mais acentuado às entidades ligadas a temas específicos, 

como religiosas, representativas de classe e sindicatos, que também não reiteraram inscrição 

na segunda eleição.  

Em ambos pleitos, observa-se um importante item capaz de alterar o processo de 

participação social: o momento de sua realização. Como abordado por Graham Smith (2009, 

p. 43-44, 65-66) em estudos sobre inovações democráticas, o momento de realização de atos 

da instância participativa pode ser um indicativo crucial sobre a qualidade e quantidade da 

participação. 

Em que pese o interesse individual ou o objeto discutido se encontrarem no âmbito 

de atividades desenvolvidas por associações ou grupos de interesses, a participação dos 

representantes destes será freada em muito quando as atividades centrais se realizarem em 

meio à semana e em horário comercial. Poucos são os que dispõem de creches aos filhos, de 

liberdade laboral ou que possam ter dispensa de horário comercial fixo, dando Graham Smith 

(Ibid.) especial destaque à situação das mulheres e de residentes pobres. Em decorrência 

disto, a possibilidade de comparecimento tende a não refletir o universo de participantes em 

potencial. Tal restrição provavelmente aconteceu com as eleições da Ouvidoria de Curitiba, 

pois seus dois processos de primeira fase foram realizados em dias úteis, ambos em uma 

sexta-feira às 9h da manhã.53 

As Tabelas 1 e 2 a seguir foram elaboradas com base nos levantamentos de dados 

registrados nos processos administrativos das eleições de 2014 e 2016, apontando dados de 

relacionamento entre as organizações. A origem das informações se encontra principalmente 

nos documentos apresentados por cada uma das OSC’s participantes e que servem à 

comparação nos dois momentos similares de primeira fase.  

 

 

 

 
53 Edital nº 02/14: 28 de novembro de 2014; Edital nº 01/16: 18 de novembro de 2016. 
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TABELA 1 - ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL QUE SOLICITARAM INSCRIÇÃO 

 
Fonte: elaboração do Autor, com base nos arquivos da Câmara Municipal de Curitiba. 

 

 

 

TABELA 2 - ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL QUE EFETIVAMENTE PARTICIPARAM 

 
Fonte: elaboração do Autor, com base nos arquivos da Câmara Municipal de Curitiba. 

 

Analisando cada um dos documentos apresentados pelas entidades para participar da 

primeira fase de ambas eleições, foram encontradas várias referências às entidades de maior 
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porte. Exemplo destas são as uniões e as federações, ora nominadas apenas como “entidades 

maiores”.54 

O processo de formalização de associações civis ou empreendedoras no Brasil é algo 

excessivamente burocrático e, portanto, desanimador, como é amplamente cediço. Com base 

no que a grande maioria dos registros constitutivos das entidades menores apresenta, é 

comum que as entidades maiores prestem serviços de auxílio à formalização de entidades 

menores. Assim, teoricamente, há apenas a solidariedade saudável entre associações. No 

entanto, na prática, pode haver um cenário mais complexo. 

Em grande parte dos vários documentos das organizações, verificou-se que há 

participações profundas das entidades maiores nos principais atos das entidades menores, 

como sua fundação ou sua primeira eleição à diretoria e conselho. É comum encontrar 

referências expressas das entidades maiores em atividades e documentos essenciais das 

entidades menores. Exemplos disto são as citações em capas de documentos, disposições 

finais ou transitórias dos textos de estatutos, publicações de atos, registros de atas 

deliberativas de apoios. Há também registros de participações diretas em atos fundamentais 

ou deliberações importantes, no exercício de funções de secretaria em assembleias 

elaborando atas e orientando seu conteúdo, no exercício da presidência de reuniões e eleições, 

e até na assessoria advocatícia à composição dos estatutos.  

Além de uma simples presença em reuniões, os dirigentes de entidades maiores 

assinam e reiteraram atos das entidades menores. Não raro se responsabilizam das 

publicações de realizações de assembleias destas, mesmo após passado aquele período de 

formação em que já estão constituídas as entidades e, em teoria, aptas a promover seus atos 

de forma autônoma. Há ocorrência de dirigente de entidade maior ser procurador de pequena 

para votar no processo eleitoral da Ouvidoria. 

Enfim, são indícios que não servem à certificação da ocorrência de domínio, todavia 

são indicativos de que possa haver alguma influência de ações, ainda mais quando 

confrontados aos resultados de ambos processos de votação, que detém similaridade 

 
54 O rastreamento efetuado das informações foi proporcionado pelas referências a dados das entidades maiores 

ou seus integrantes em atos constitutivos ou decisórios das menores. Exemplos de entidades maiores e seus 
dirigentes: FEMOCLAM - Federação Comunitária das Associações de Moradores de Curitiba e Região 
Metropolitana e FECAMPAR - Federação das Entidades Comunitárias e Associações de Moradores do 
Paraná – integrantes: Nilson Elisio Pereira, Valdirene Pereira, João Pereira, Izael Aquino da Silva e Dr. 
Valdenir Dielle Dias; FEMOTIBA - Federação Democrática das Associações de Moradores de Curitiba – 
integrantes: Edson Feltrin, Josney Edrmann e Ariane Ferraz, tendo este primeiro participado da FEMOCLAM 
antes de 2005 e a presidido de 2005 a 2009; UAMCEBES - União Das Associações Moradores Clubes Mães 
Entidades Beneficentes Esportivas Sociais Regional Cajuru – integrantes: Neemias Portela, Juscelino Salles, 
Silvana de Souza e Regina Lima. 
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deliberativa. Deste modo, para o efeito deste estudo, a influência é tradada sob o aspecto 

formal-deliberativo, em que os vários documentos são confrontados com os resultados das 

manifestações das entidades dentro do processo para se inferir a existência ou não de alguma 

espécie de preponderância de algumas OSC’s sobre outras. 

Em um recorte temático, as participações das entidades maiores se fizeram presentes 

principalmente junto àquelas entidades de cunho representativo de moradores de regiões 

periféricas (associações de moradores, de amigos, de lideranças). Não se apresentaram dados 

reiterados de identificação junto àquelas com cunho de execução de atividades mais 

especializadas e ligadas a outros temas (filantropia, educação, comércio ou religião). Há 

entidades que, apesar de nomenclatura religiosa, contém as mesmas finalidades que as 

entidades associativas de moradores, como a busca pelo desenvolvimento comunitário, a 

promoção de esportes, a reivindicação de direitos e a realização de atividades culturais.55  

A partir de situações de fragilidade ou desconhecimento de processos participativos, 

que podem ocorrer àquelas entidades inexperientes, é comum nascer a influência e, até 

mesmo, a subordinação. Tal influência possivelmente impactou na escolha das entidades à 

participação na Comissão Eleitoral como segunda fase da eleição do Ouvidor. Ocorrendo um 

cenário em que as conexões estreitas são, inclusive, formalizadas, é consequência óbvia o 

reforço de uma coligação de interesses que gera uma atuação alinhada ou hierarquizada, que 

destoa da pretendida diversidade de participação representativa que a lei pretendia. 

Nos momentos de primeira fase das eleições, observou-se que o procedimento de a 

entidade deter três votos abriu um ambiente propício às influências entre elas. Detendo a 

prerrogativa de votar em si própria, sem teoricamente abrir mão de sua autonomia, as 

entidades menores se depararam com uma ausência de planejamento ou vontade política para 

direcionar os outros dois votos. E este é o melhor dos cenários, que sequer foi concretizado 

à maioria dos participantes, pois das entidades menores apenas 10 em 2014 e 8 em 2016, 

significando respectivamente 17,5% e 29,6%, votaram em si próprias, incluindo dentre estas 

algumas entidades tradicionais e de maior força, em que pese tal fato não significar 

isoladamente um mal aspecto. 

Independente da caracterização de ausência estratégica ou volitiva no elemento 

subjetivo de tais organizações, o resultado foi o mesmo: a ausência de uma instância que 

permitisse articulação entre entidades menores foi crucial à formação de um espaço de ação 

coordenada das entidades maiores, o que gerou um grande controle do resultado da votação, 

 
55 Entidade nº 21 - Associação Equipe Força em Cristo, que participou do processo eleitoral de 2016. 
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como demonstra o Quadro 6. A influência das entidades maiores restou afirmada na soma 

final de votos que, além de apresentar destacado número de votos recebidos, as reiterou 

vitoriosas a compor as Comissões Eleitorais nas segundas fases em ambos processos 

eleitorais. 

 Ao se observar as Tabelas 1 e 2 em perspectiva vertical, pode-se verificar que há uma 

grande diferença entre a vontade de participação e sua efetiva ocorrência. Isto se verifica a 

partir das diferenças nas caracterizações das entidades que ocorrem nos espaços 

correspondentes dos quadros, em especial pelo total bruto, conforme as porcentagens 

apresentadas em parágrafos anteriores. 

No plano horizontal, as diferenças entre as eleições também demonstram um 

decréscimo participativo perceptível. Tal situação não se revela apenas pela diminuição dos 

números relativos às  eleições, mas também, em uma perspectiva ampla, pelo fato de Curitiba 

ser uma capital que, conforme dados do IPEA (2018, p.30), tem por volta de 8.162 

Organizações da Sociedade Civil, detendo uma média de 4,3 OSC’s por mil habitantes, acima 

da média do país, que é de 4,0. 

Conforme documentos da Câmara de Curitiba, a primeira fase de 2014 recebeu um 

total de 87 OSC’s inscritas, ao passo que a de 2016 foram apenas 45, como se apresentam os 

dados do Quadro 6. Tais números, entretanto, ficaram restritos a 86 e 36, respectivamente, 

pelo fato do indeferimento de inscrições realizado pela Presidência da Câmara Municipal. 

O indeferimento de inscrições pode ser dividido em duas partes, uma material e outra 

formal. A primeira parte promove uma exclusão mais profunda, pois desrespeita essenciais 

requisitos normativos, a exemplo de não se caracterizar uma entidade da sociedade civil ou 

ter local de atuação fora da cidade de Curitiba. A segunda parte, de índole mais 

procedimental, abrange entidades que atenderam os principais requisitos dispostos nas 

normas, entretanto não realizaram algumas formalidades do processo, v.g. a não apresentação 

de ata atualizada de eleição de diretoria, a ausência de procuração autenticada ou a atividade 

por menos que dois anos. As entidades que compuseram esta segunda parte serão analisadas 

no presente estudo, haja vista a pretensão de executar uma metodologia que permita analisar 

um maior número possível das organizações que potencialmente poderiam participar, como 

consta na análise da Tabela 1. 

Houve ocorrências de entidades menores terem mais de uma ligação a entidades 

maiores. Tal situação é comum, pelo fato de uma delas auxiliar à instalação da menor e, dado 

momento posterior ou nova composição de diretoria, outra entidade maior auxiliar nos 

demais atos como eleições, ou até mesmo uma terceira entidade maior aproximar-se por 
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executar similar atividade na área abrangida pela menor. Na contagem de entidades com 

alguma ligação às maiores, nas Tabelas 1 e 2, inclui contabilização destas maiores, haja vista 

também deterem voto na escolha de primeira fase. 

No processo de 2014 foi registrada a identidade entre 6 (seis) OSC’s, o que deveria 

gerar apenas 3 votos.56 Por identidade se entende a duplicidade de instituição para mesmo 

objeto, apresentando mesmos dirigentes, abrangências ou sedes, o que, por conseguinte, pesa 

contra um ideal participativo equânime. Em outras duas, houve criação por 

desmembramento, o que, para o presente estudo, avança demasiadamente em campo 

subjetivo para se presumir ingerências, optando-se por entendê-las regulares no processo.57 

Durante o processo eleitoral, ficou clara a existência de estreita relação também entre 

entidades maiores, como a UAMCEBES e a FEMOCLAM, esta, como já indicado em nota, 

tem identidade com a FECAMPAR. Um dos indícios mais concretos desta relação é a 

organização dos votos, principalmente na eleição de 2014 cujas declarações de votos das 

demais entidades apresentaram as duas OSC’s geralmente em conjunto e destacadas das 

demais. 

Efetuando um recorte dedicado apenas às entidades maiores, os Gráficos 1 e 2 abaixo 

posicionados ilustram melhor a relação dos dados apresentados respectivamente pelas 

Tabelas 1 e 2 nas eleições de 2014 e 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
56 Centro Comunitário Alto Bela Vista e Centro Comunitário Nova Barigui; Federação Comunitária das 

Associações de Moradores de Curitiba e Região Metropolitana – FEMOCLAM e Federação das Entidades 
Comunitárias e Associações de Moradores do Paraná – FECAMPAR; Federação Nacional dos Advogados – 
FENAdv e Sindicato dos Advogados do Estado do Paraná – SINAP. 

57 Sindicato de Empresas de Gastronomia, Entretenimento e Similares do Município de Curitiba e Sindicato de 
Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Curitiba. 
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GRÁFICO 1 - ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL QUE SOLICITARAM INSCRIÇÃO 

 
Fonte: elaboração do Autor, com base nos arquivos da Câmara Municipal de Curitiba. 
 
 
 

GRÁFICO 2 - ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL QUE EFETIVAMENTE PARTICIPARAM 

 
Fonte: elaboração do Autor, com base nos arquivos da Câmara Municipal de Curitiba. 

 

Em ambos os gráficos, percebe-se uma ascensão de influência da entidade 

UAMCEBES e especialmente da FEMOCLAM. Apesar de entidades inscritas acrescerem a 

influência de ambas, como apresenta o Gráfico 1, a prática demonstrou um ambiente de 
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retração da UAMCEBES ao mesmo tempo de aumento da influência da FEMOCLAM, que 

foi a única OSC que alcançou aumento efetivo de uma eleição para a outra, como aponta o 

Gráfico 2. 

A FEMOTIBA aparenta não compor este quadro de articulações nos momentos das 

eleições, o que lhe gerou um cenário de forte diminuição de influência quando comparados 

os dados de 2014 e 2016, constantes nos Gráficos 1 e 2. Esta entidade aparenta ser adversária 

política do grupo anteriormente citado, o que foi reforçado com a observação do Vereador 

que presidia a sessão de votação, quando aludiu uma adversidade entre elas ao compará-las 

a times de futebol adversários, em tom jocoso, após o equívoco de trocar seus nomes.58  

O Gráfico 3 ilustra como ficaram os quantitativos de votos recebidos pelas entidades 

maiores na primeira fase em ambos os processos eleitorais. 

 

GRÁFICO 3 - RESULTADOS DAS FASES DE ESCOLHA DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL 

 
Fonte: elaboração do Autor, com base nos arquivos da Câmara Municipal de Curitiba. 

 
58 “(...) O Presidente da Câmara Municipal de Curitiba, nos termos do disposto no Artigo 64 da Lei Orgânica 

do Município e Lei 14.223 de 7 de janeiro de 2013, torna público no processo de eleição do Ouvidor de 
Curitiba os três integrantes da Comissão Eleitoral que representarão a Sociedade Civil Organizada: Federação 
Comunitária das Associações de Moradores de Curitiba e Região Metropolitana, FEMOTIBA (...), é... é 
FEMOCLAM. Isso é que nem chamar o Athletico de Coritiba (...)” (Parte final do áudio da reunião de 1ª fase 
da Eleição, em 28/11/2014).  
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Ao fim destas primeiras fases, atingiu-se o resultado esperado em consonância com a 

apontada influência das duas maiores entidades. Para a Comissão Eleitoral de 2014 foram 

eleitas as seguintes OSC’s: FEMOCLAM, UAMCEBES e SINCLAPOL. Para a Comissão 

de 2016 foram eleitas a FECAMPAR, que se identifica com a FEMOCLAM, como já 

informado anteriormente; a Associação de Moradores e Amigos da Vila Jerusalém e a 

UAMCEBES. Esta última foi voluntariamente substituída pela AMAFEMO. 

Visando candidatar-se ao cargo de Ouvidor, o dirigente da UAMCEBES retirou a 

entidade da Comissão Eleitoral, abrindo vaga à AMAFEMO participar.59 Com tal ato, 

aparenta-se estar presente mais um item de reforço ao viés de preponderância que os 

dirigentes das entidades maiores promoveram nas primeiras fases dos processos eleitorais da 

Ouvidoria. Ingressando na segunda fase da eleição, o dirigente teoricamente teria uma maior 

facilidade na composição de votos da Comissão Eleitoral oriundos das OSC, haja vista a 

estreita ligação entre elas, como até então analisado. Na prática, o direcionamento de votos 

ocorreu em parte. O dirigente da UAMCEBES alcançou dois dos três votos oriundos das 

OSC’s Associação dos Moradores e Amigos da Vila Jerusalém e da AMAFEMO, mas não 

da FECAMPAR.60  

Em sentido oposto, a FEMOTIBA nem chegou a participar do processo em 2016. 

Alcançando um baixo índice de votação em 2014, cerca de um quarto de votos que recebeu 

o terceiro colocado, contava com apenas uma única entidade com alguma ligação no pleito 

de 2016, o que pode indicar um dos porquês da não participação. 

As composições destas primeiras fases servem para inferir que o formato estabelecido 

pela lei não atinge sua finalidade participativa na íntegra. Tal fato não ocorre apenas por uma 

baixa demanda relativa mas, em especial, pela forma com que a maioria das OSC’s exprimem 

sua vontade. Ou, melhor, como exprimem uma vontade multifacetada, em conjunto com 

entidades maiores que exercem influência. 

As segunda e terceira fases dos processos eleitorais da Ouvidoria não serão abordadas 

com a profundidade ora efetuada à primeira. Os processos decisórios das segundas fases 

mesclam questões técnicas, atitudes e vieses ideológicos. Na última fase, com a votação dos 

vereadores, incorporam-se às questões técnicas os fundamentos políticos e os ideológicos. 

 
59 Ofício nº 49, de 18 de novembro de 2015. 
60 Votação ocorrida em 5 de dezembro de 2016, na Câmara de Curitiba, cujo resultado consta no Relatório 

Resumido da reunião de segunda fase, contemporâneo ao Edital nº 9/2016. 
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Em ambas as fases, os aspectos são somados ao ponto de impossibilitar abordagem na 

específica avaliação institucional que se pretende estabelecer neste trabalho. 

 

5.2.2 Atividades da Câmara em parte da década de 2010 em que subsistiu a Ouvidoria 

 

As disputas à conformação do órgão não cessaram com as realizações das eleições. 

Pelo contrário. Em razão disso, outro momento deve ser analisado em separado, que é aquele 

de parte da década que compreende o período de exercício do Ouvidor eleito.  

O que se denomina período de execução do órgão sofreu um propositado alargamento 

para os fins deste presente estudo. Ele abarcará também o início do mandato parlamentar 

2013-2016, que contou com muitas adequações das normativas sobre o tema, o que fornece 

informações que demonstram o clima conturbado com que a Ouvidoria estava sendo 

encarada pelos vereadores em exercício no Legislativo municipal. 

O Quadro 7 lista cronologicamente algumas das proposições relacionadas ao tema 

desde o início de 2013 até o final de 2019, ano em que se ressignificou o órgão junto ao 

ambiente interno do Legislativo.61 O levantamento efetuado considera data como a de efetivo 

protocolo da proposição, ao mesmo tempo em que considera apenas seu input no processo 

legislativo, ou seja, não significando a continuidade processual ou a sua aprovação. A 

pretensão é de primeiro esclarecer parte do embate entre as forças políticas para, em um 

segundo momento, se abordar o outcome, quando interessante ao estudo. 

 

 

 

 
61 Continuando com a mesma metodologia empregada no Quadro 3 (seção 5.1), o início do recorte temporal ora 

utilizado (ano de 2013) é o ano após a aprovação das principais normas que deram concretude à Ouvidoria. 
Disponível em https://www.cmc.pr.gov.br/wspl . 
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Com as informações que este Quadro 7 apresenta, percebe-se que o número de 

proposições e, em especial, de emendas a projetos centrais em relação à matéria remetem a 

um embate de forças. É comum ao ambiente legislativo a conciliação de forças políticas, uma 

espécie de resultado político após debates internos quando há matérias com espectro de maior 

exposição social. Ausente o consenso preliminar, o debate é levado diretamente à reunião e 

votação plenária. Exemplo disso são as 11 emendas supressivas, aditivas, modificativas e 

subemendas apresentadas entre o final de abril e o meio de agosto de 2019. 

Tal situação retrata um debate complexo e, ao mesmo tempo, a inexistência de uma 

composição política interna, tendo em vista que não houve outra saída aos proponentes além 

de protocolar formalmente um projeto junto ao sistema, na pretensão de prosperarem suas 

ideias através do debate amplo em sessão plenária.  

Em alguns pontos desde o debate da Emenda à Lei Orgânica em 2011 já não era 

totalmente claro aos parlamentares como seria o funcionamento do órgão. E após aprovada 

a Lei Ordinária que lhe deu concretude, algumas forças políticas no Parlamento entenderam 

por bem propor alterações de alguns itens, bem como inserir requisitos eletivos 

complementares. 

Em comparação com o Quadro 3 da seção 5.1, verifica-se um grande aumento de atos 

parlamentares sobre o tema, ainda mais quando salientado o lapso temporal de ambas. De 

2000 a 2012 somam-se 41 eventos para um período de 13 anos, ao passo que de 2013 a 2019 

foram 55 eventos no interregno de apenas 7 anos. 

Foram as preocupações dos parlamentares quanto à introjeção do Ouvidor na seara 

política um dos principais motivos ao crescimento de proposições sobre o tema. 

Exemplificam esta preocupação de não estreitar a relação de membros do Legislativo com a 

Ouvidoria um Projeto de Lei Ordinária62 e outro de Emenda à Lei Orgânica63, ambos de 2013, 

para impedir candidatura ao cargo de Ouvidor àquele que nos últimos 12 meses antes do 

pleito tivesse exercido mandato eletivo, cargo em comissão ou de confiança na administração 

pública direta e indireta em quaisquer dos Poderes e entes da federação. Houve ainda a 

 
62 Projeto nº 005.00366.2013, Iniciativa: Vereador Tico Kuzma (PROS). Entretanto, o texto apresentado pelo 

parlamentar não logrou êxito, sendo substituído pelo Projeto nº 031.00063.2013, de Iniciativa da Comissão 
Executiva, que tratou de outros assuntos. 

63 Projeto nº 001.00005.2013, de iniciativa de diversos Vereadores: Beto Moraes (PSDB), Carla Pimentel 
(PSC), Chicarelli (PSDC), Colpani (PSB), Helio Wirbiski (PPS), Julieta Reis (DEM), Mauro Ignácio (PSB), 
Mestre Pop (PSC), Noemia Rocha (PMDB), Pier Petruzziello (PTB), Professor Galdino (PSDB), Rogério 
Campos (PSC), Sabino Picolo (DEM), Tiago Gevert (PSC), Tico Kuzma (PROS), Valdemir Soares (PRB). 
O projeto apresentado não logrou êxito em razão de arquivamento por final de legislatura. 
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apresentação de projeto pretendendo acréscimo de mais uma restrição ao cidadão candidatar-

se ao cargo: se estiver for filiado a partido político no momento da inscrição.64 Os textos de 

justificativa das primeiras proposições, consignaram que 

 
[...] A Ouvidoria deve ser um órgão autônomo de controle interno e de defesa dos 
direitos e interesses dos cidadãos. A função do ouvidor esta [sic] vinculada ao 
Poder Legislativo, mas deve ser independente e o objetivo da proposta apresentada 
é garantir essa independência, impedindo motivações de natureza politica [sic] na 
escolha do ouvidor. 
Sabemos que o Poder Legislativo também tem a função de defender o interesse e 
os direitos dos cidadãos, assim como sabemos que fiscalizar também é uma das 
funções dos vereadores. Com a proposta apresentada, pretende-se que o "ouvidor" 
também exerça estas funções, mas que seja feita de uma natureza mais técnica do 
que política.  
[...] (CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, 2013) 

 

 

Há algum tempo já se têm sinais no Legislativo sobre a preocupação da confusão de 

atribuições entre Vereadores e Ouvidor. O cerne da questão foi o mesmo: a ideia de que os 

vereadores é que detinham a primazia na defesa dos direitos do cidadão e uma função 

institucional fiscalizatória, como, de fato, preconiza a Constituição da República. 

Observando a justificativa do projeto acima citada, aparenta-se poder concluir que o exercício 

de tais funções não eram o cerne da questão, mas sim o cariz político que as atividades da 

Ouvidoria poderiam absorver. 

A preocupação do proponente acima citada é razoável sob certo aspecto. Na sociedade 

brasileira ainda pairam grandes dúvidas sobre a quem recorrer quando da ocorrência de fatos 

graves: delegacia policial, Ministério Público, disque denúncia, Tribunal de Contas, dentre 

outros. Há uma multiplicidade de esferas que levam, não raro, o cidadão à confusão. 

Neste mar de possibilidades, encontrando o cidadão um órgão ou autoridade que lhe 

auxilie ou efetivamente resolva sua demanda, certamente lhe creditará certa valoração. E é 

bastante possível que esta valoração detenha uma natureza política, quando for o caso, a 

exemplo de tratar-se de órgão ou autoridade que dependa do voto do eleitor à sua 

manutenção. Neste sentido aparenta-se crível o fundamento político genérico como o que 

fora utilizado na justificativa do projeto acima citada. 

 

 
64 Projeto nº 031.00045.2013, de iniciativa do Vereador Tico Kuzma (PROS). Entretanto, o projeto foi retirado 

pelo autor, havendo substituição do principal pelo Projeto nº 031.00063.2013, de Iniciativa da Comissão 
Executiva, que tratou de outros assuntos.  
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5.2.3 Um recorte da evolução do entendimento parlamentar sobre a Ouvidoria 

 

Como fora abordado na seção 5.2, a disputa entre os vários atores no cenário político 

em 2012 foi branda, permitindo-se a composição entre as diversificadas representações 

políticas para se conseguir aprovar a Lei principal da Ouvidoria, haja vista a compreensão 

parlamentar ao encontro da importância que o órgão detém. Entretanto, poucos anos após a 

aprovação das principais normas no período supramencionado, o entendimento foi alterado 

em razão da assunção dos membros do novo mandato, com opiniões bem diversas acerca do 

tema. Ao mesmo tempo, alguns parlamentares se converteram de favoráveis a contrários, 

passando a fomentar junto aos demais seu particular entendimento sobre as atribuições da 

Ouvidoria. 

Dentro deste entendimento contrário de alguns membros, não estava incluída apenas 

a inadequada avaliação de custo-benefício à sociedade curitibana, mas também se encontrava 

presente uma gama de questionamentos acerca de possível introjeção indevida do órgão nas 

atividades dos parlamentares daquela Casa. Antes mesmo do início de atividades do órgão, 

que se deu em 2015, a disputa política sobre a matéria cresceu em muito no Parlamento. 

Ainda em 2013, foram discutidos aprimoramentos nos formatos de trabalho da Ouvidoria, de 

modo a deixá-lo mais objetivo, haja vista que as normas da Ouvidoria lhe titularizavam 

atividades que, em tese, poderiam também ser exercidas pelos Vereadores. Um dos registros 

de debate em sessão plenária aponta a cobrança neste sentido, pois há titularidade também 

do Vereador à defesa do interesse e os direitos dos cidadãos e para fiscalizar, devendo o 

Ouvidor exercer também estas funções, mas de forma mais técnica que política.65 

Nesta mesma sessão plenária, os registros apontam o debate de vários itens sobre a 

principal Lei à matéria: intenção de manter a independência do cargo, com a restrição 

temporária de candidatura aos ex-detentores de mandato eletivo e cargo comissionado, 

evitando motivações de natureza política na escolha do Ouvidor, comparando-a à eleição ao 

cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas66; pedido de realização de audiência pública para 

debate com autoridades e sociedade67; defesa contra a restrição de ex-parlamentares 

 
65 Ver. Tico Kuzma (PROS) - Notas Taquigráficas da Sessão Ordinária de 16/12/13. As notas taquigráficas 

mais recentes se encontram disponíveis na aba Sessões Plenárias do Sistema de Proposições Legislativas 
(SPL) no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Curitiba. 

66 Ibid. 
67 Ver. Chico do Uberaba (PMN). 
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concorrerem ao cargo, feita por Vereador que concorreu à eleição de 201668; alegação de que 

o maior ouvidor da Câmara é o Vereador69; realização de vários esforços de adiar a análise e 

a aprovação do projeto70; entendimento de despesa sem o respectivo benefício à cidade71; 

mecanismo para tirar poder dos Vereadores72; modificação de entendimento de Vereador que 

defendeu a inserção da Ouvidoria na Lei Orgânica em 1989 quando era presidente da Câmara, 

mas com a pretensão de extinguir o órgão73. Por outro lado, houve defesa direta e indireta do 

órgão por alguns dos Vereadores74. 

Ao final de 2013, na seguinte sessão à anteriormente explanada, houve a reiteração 

de mudança de opinião de um Vereador, que agora entende que o papel do Ouvidor pode ser 

feito pela Câmara, pedindo a realização de audiência pública para debater o tema, defendendo 

a extinção e citando outros vereadores em mesmo entendimento.75 Outro Vereador, que três 

anos após concorreria ao cargo de Ouvidor, reiterou a defesa do órgão com embate de 

alegações pela aprovação de projetos76. 

Semanas antes da eleição de 2015, um dos Vereadores contrários à Ouvidoria fez 

efusiva explanação em sessão, informando a preocupação de maioria dos Vereadores em 

terem aprovado a criação da Ouvidoria, nomeando-a de “furada”, reiterando que o Ouvidor 

são os vereadores da Casa.77 Em tom conciliador, outro Vereador a defendeu mas esclareceu 

que se não houver a realização do papel a que foi criada, nas próximas legislaturas poderia 

ser extinta78. 

Semanas antes da fase final da eleição de 2015, um dos Vereadores contrários à 

Ouvidoria apresenta cálculo de um milhão e duzentos mil reais de custo em salários e 

encargos, conclama os demais a assinarem seu projeto de extinção da Ouvidoria e informa o 

 
68 Ver. Pedro Paulo (PDT). 
69 Ver. Valdemir Soares (PRB). 
70 Ver. Jorge Bernardi (REDE), Ver. Chico do Uberaba (PMN). 
71 Ver. Jorge Bernardi (REDE), Ver. Aldemir Manfron (PP). 
72 Ver. Aldemir Manfron (PP). 
73 Ver. Jorge Bernardi (REDE). 
74 Ver. Tico Kuzma (PROS), Ver. Paulo Salamuni (PV), Ver. Professora Josete (PT), Ver. Jonny Stica (PT), 

Ver. Serginho do Posto (PSDB). 
75 Ver. Jorge Bernardi (REDE), citando o Ver. Mauro Ignacio (PSB) e o Ver. Chicarelli (PSDC) - Notas 

Taquigráficas da Sessão Ordinária de 17/12/13. 
76 Ver. Pedro Paulo (PDT). 
77 Ver. Jorge Bernardi (REDE) - Notas Taquigráficas da Sessão Ordinária de 10/03/15. 
78 Ver. Pedro Paulo (PDT). 
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alcance de 22 Vereadores já aderentes à ideia.79 Em razão da proximidade da data 

programada e por estar na lei, houve defesa por integrante da Comissão Executiva para que 

se realizasse a eleição.80 

Na sessão de eleição do Ouvidor em 2015 houve apresentação histórica e institucional 

da Ouvidoria por Manoel Gomes.81 Apesar disto, um dos Vereadores reiterou a intenção de 

extingui-la após a fala dos candidatos, sob argumento de que “a Casa já tem 38 ouvidores”, 

em alusão aos Vereadores, que ouvem os cidadãos.82 Outro Vereador informou que não 

votaria em nenhum dos candidatos porque não concordava com as despesas que estavam 

sendo criadas.83 Outro vereador alerta que se houvesse interesse de extinção, esta deveria ter 

sido levada a cabo na legislatura anterior, que criou o cargo, nada havendo o que se fazer 

àquele momento além de votar.84 Em resposta a questionamento com a mesma essência do 

que já havia respondido na sessão do dia anterior, o Vereador que presidia a sessão informou 

que se fossem realizadas três votações em que não se alcançasse a maioria absoluta, seria 

considerado que nenhum dos três candidatos foi referendado pelos Vereadores, havendo que 

encerrar o processo e reiniciá-lo oportunamente.85 Todavia, tais providências não se 

encontram expressamente dispostas em lei ou resolução. 

No período de execução do órgão, nos anos de 2015 e 2016, os entendimentos 

contrários ao órgão ganharam força sob certos aspectos. Com questionamentos baseados em 

conceitos indeterminados, como baixa produtividade, não se levou em conta a normal 

dificuldade operacional que qualquer órgão sofre no momento inicial de existência, ainda 

mais quando ausentes paradigmas à sua atuação.  

Com o paulatino aumento do conhecimento da Ouvidoria pela população, várias 

demandas lhe foram canalizadas. Estas, não sendo apresentadas diretamente ao parlamentar, 

aparenta ter sido um dos grandes descréditos que o órgão sofreu perante os Vereadores. 

 
79 Ver. Jorge Bernardi (REDE), informando já contar à extinção da Ouvidoria com 22 assinaturas: Ver. Dona 

Lourdes (PSB), Ver. Carla Pimentel (PSC), Ver. Noemia Rocha (PMDB), Ver. Sabino Picolo (DEM), Ver. 
Dirceu Moreira (PSL), Ver. Jairo Marcelino (PSD), Ver. Tito Zeglin (PDT), Ver. Hélio Wirbiski (PPS), Ver. 
Professor Galdino (PSDB), Ver. Tiago Gevert (PSC), Ver. Mauro Ignacio (PSB), Ver. Chico do Uberaba 
(PMN), Ver. Chicarelli (PSDC), Ver. Mestre Pop (PSC), Ver. Tico Kuzma (PROS), Ver. Aldemir Manfron 
(PP), Ver. Colpani (PSB), Ver. Beto Moraes (PSDB), Ver. Zé Maria (SD), Ver. Valdemir Soares (PRB), Ver. 
Toninho da Farmácia (PDT) - Notas Taquigráficas da Sessão Ordinária de 17/03/15. 

80 Ver. Paulo Rink (PR). 
81 Notas Taquigráficas da Sessão Ordinária de 26/03/15. 
82 Ver. Valdemir Soares (PRB). 
83 Ver. Sabino Picolo (DEM). 
84 Ver. Mestre Pop (PSC). 
85 Ver. Ailton Araújo (PSC). 
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Neste momento do início de atividades da Ouvidoria, Ramiro Luz (2020, p.6) 

expressou em entrevista entender por uma divisão em três grupos de Vereadores com 

opiniões diferentes. Sob mesmo questionamento estimulado, concordou Salamuni (2020, 

p.7) que, a grosso modo, neste primeiro momento as forças políticas se agrupavam da 

seguinte forma: 20% eram a favor de sua instituição, 20% eram contrários e os restantes 60% 

não esboçavam contrariedade à Ouvidoria, mas não entendiam o valor da participação. 

Entretanto, com o início das atividades do órgão, a preocupação com uma pretensa identidade 

de funções foi sentida por alguns dos Vereadores que compunham o grupo majoritário. 

De forma positiva na semana seguinte à eleição, já houve manifestação de Vereador 

convidando o Ouvidor para apoiar um trabalho seu em questões que há anos se arrastavam 

na região da Rodovia do Barigui.86 Por outro lado, outro Vereador denominou o Ouvidor 

como o super-vereador que iria trabalhar na Câmara.87 

Com cinco meses de atuação, um Vereador em sessão plenária registrou a presença 

do Ouvidor no recinto e, demonstrando uma postura de aceitação e cobrança, o convidou 

para usar da tribuna para relatar seu trabalho. O Vereador colocou-se à disposição para ouvir 

e auxiliar e, por fim, informou que não havia sido recebido relatório de atividades da 

Ouvidoria. 88 

Em sessão plenária com audiência de prestação de contas ao final de 2015, o Ouvidor 

absorveu a ideia supramencionada e resolveu explanar seu trabalho nos seis meses de 

atividade em plenário. Após ouvir sobre o trabalho realizado, foram recebidos elogios de 

alguns Vereadores, havendo quem expressasse sua atividade como exatamente o mesmo 

procedimento que os Vereadores realizam.89 O Ouvidor informou sobre a primeira 

recomendação ao Executivo, que tratava sobre a criação de sistema a coibir a falta de boas 

práticas de posturas urbanas, como o barulho excessivo e a ocupação dos espaços. Outra das 

recomendações foi sobre o serviço funerário em que se verificou não haver informações 

nítidas, visíveis sobre serviços obrigatórios e facultativos, dos preços e condições. Explanou 

sobre a realização de convênios com o Tribunal de Contas, com a OAB, com a Procuradoria 

Geral de Justiça, com a Corregedoria do Estado e a Ouvidoria Geral do Estado. Por fim, 

informou sua dificuldade financeira referente à divulgação e, na mesma forma que extraído 

 
86 Ver. Toninho da Farmácia (PDT) - Notas Taquigráficas da Sessão Ordinária de 30/03/15. 
87 Ver. Professor Galdino (PSDB). 
88 Ver. Zé Maria (SD) - Notas Taquigráficas da Sessão Ordinária de 10/08/15. 
89 Ver. Mauro Ignacio (PSB) - Notas Taquigráficas da Sessão Ordinária de 21/10/15. 
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de uma das entrevistas concedidas neste trabalho, de haver grande problema em potencializar 

a divulgação em razão de o órgão não deter estrutura para fazer frente à demanda 

(BARBOSA, 2020). Um dos Vereadores sugeriu que a Ouvidoria não mandasse sugestão ao 

Executivo diretamente, mas através dos Vereadores, sob o fundamento de dotá-la de mais 

força.90 

Em uma sessão em março de 2016, um dos Vereadores contrários ao órgão informou 

em plenário os gastos da Ouvidoria referentes a viagem, efetuando comparação de que este 

órgão teve um custo equivalente a quinze vereadores. Este mesmo Vereador informou que a 

Ouvidoria estava assumindo o papel dos Vereadores realizando audiências públicas, função 

de parlamentar. 91 

Em sessão prévia à eleição de 2016, um dos Vereadores apresentou o relatório emitido 

do trabalho da Ouvidoria neste primeiro período de atividade e reiterou que vários dos itens 

ali dispostos eram, na verdade, trabalho do Vereador. Ainda, que o Ouvidor era o 39º 

Vereador, aludindo que este estava, em realidade, usurpando-lhes funções. Expressou o 

desejo da ausência de quórum na sessão seguinte de eleição ou que, fracassada a tentativa de 

alcançar maioria absoluta, iniciaria um projeto com apoio de vários Vereadores pela extinção 

do órgão. 92 Em defesa do órgão, falou um dos Vereadores que dominavam o tema.93 

Na sessão de eleição do Ouvidor em 2016 um dos candidatos em sua sustentação 

indicou uma Vereadora com a pretensão de extinguir o cargo.94 Um grupo de Vereadores 

concordou em transferir ao próximo mandato a escolha do titular, em razão de não se ter 

atingido maioria absoluta nas duas primeiras votações. Um dos Vereadores, defendendo a 

continuidade do processo eleitoral, alerta de que os Vereadores não queriam votar e havia 

algum motivo para não quererem votar95, entendendo este autor de que a forma implícita de 

não ter alcançada a maioria absoluta em duas votações serviu apenas de um estratagema ao 

atingimento de uma pretensão não expressa. Com a terceira rodada de votação sem 

atingimento da maioria absoluta a algum dos candidatos, foi suspensa a eleição pois, dos 30 

 
90 Ver. Sabino Picolo (DEM). 
91 Ver. Jorge Bernardi (REDE) - Notas Taquigráficas da Sessão Ordinária de 09/03/16. 
92 Ver. Jorge Bernardi (REDE) - Notas Taquigráficas da Sessão Ordinária de 07/12/16. 
93 Ver. Paulo Salamuni (PV). 
94 Direcionado à Ver. Julieta Reis (DEM) - Notas Taquigráficas da Sessão Ordinária de 08/12/16. 
95 Ver. Pier Petruzziello (PTB). 
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presentes, apenas 9 votos foram contrários à suspensão96. Apesar dos protestos de alguns 

Vereadores97, isto significou na prática um sobrestamento do instituto. E o resultado após tal 

decisão não foi positivo. 

Poucos dias após a suspensão do processo eleitoral, a Casa Legislativa ainda debatia 

o feito em plenário, havendo Vereadores que pugnavam pela irregularidade da decisão 

tomada.98 Um dos Vereadores contrários ao órgão alertou o equívoco da ausência de 

representante da oposição na Comissão Eleitoral, justificado pelo fato de um dos candidatos 

a Ouvidor ser atualmente Vereador e líder do Prefeito na Casa. Aquele, por fim, reiterou a 

necessidade de extinção da Ouvidoria, sob alegação de ser uma central 156, um gabinete de 

um Vereador que anota reivindicações, um Vereador de luxo que ganha mais que todos os 

Vereadores, tem 13º salário, férias, e fazer um trabalho insignificante em razão do custo. 

Relembrou que no passado defendeu a inserção do órgão na Lei Orgânica enquanto era 

presidente da Câmara mas, mudada sua compreensão, percebeu que a Ouvidoria é um jogo 

de cartas marcadas e que em nada contribui ao aperfeiçoamento da democracia.99 

Quatro protagonistas relacionados à época da concretização e da efetiva atividade da 

Ouvidoria foram entrevistados sobre a compreensão dos Vereadores sobre o órgão, bem 

como sobre a composição de setores sociais ou políticos contra. Todos foram unânimes em 

apresentar respostas pouco positivas no que se refere à compreensão no Parlamento.  

À época da aprovação das principais normas da Ouvidoria, era presidente da Casa 

Paulo Salamuni que, em entrevista, explicou que “os vereadores não conseguiam 

compreender com profundidade esta importância histórica que nós nos referimos da 

ouvidoria” (2020, p.6), haja vista que boa parte são leigos em termos de legislação e de 

instituições. Informou que eles imaginavam que seriam substituídos pelo Ouvidor, com uma 

função que seria deles. Apontou que havia um grupo contrário e “os que não eram contrários, 

necessariamente não eram favoráveis ao extremo à instituição porque também tinham 

dúvidas sobre o funcionamento” (Ibid.), havendo um processo de compreensão com o tempo. 

Entretanto, afirma que ao final do mandato em 2016, os parlamentares contrários ao órgão 

cooptaram os duvidosos e, por tal, a segunda eleição ao cargo não foi finalizada. 

 
96 Votação no Requerimento Verbal formulado pelo Ver. Chico do Uberaba (PMN) visando transferir a votação 

para o próximo mandato. Tratando-se de procedimento simbólico, não há como se identificar nominalmente. 
97 Ver. Professora Josete (PT), Ver. Paulo Salamuni (PV), Ver. Pier Petruzziello (PTB). 
98 Ver. Professora Josete (PT), Ver. Paulo Salamuni (PV) - Notas Taquigráficas da Sessão Ordinária de 

12/12/16. 
99 Ver. Jorge Bernardi (REDE). 
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No momento de concretização do órgão, três pessoas assumiram o encargo de torná-

lo real, apesar de inexistirem parâmetros anteriores a servir de paradigma. Como assessor 

aplicado à área de informática, Ramiro Luz (2020, p.6) expressou que o entendimento dos 

parlamentares era “bem diverso, porque alguns vereadores encaravam a Ouvidoria como um 

outro vereador concorrendo às eleições. Encaravam como se fosse uma usurpação do poder 

de vereador.”. Luz complementa que outros a entendiam como só um desperdício financeiro, 

mas outros apoiavam, ao ponto de ela ser criada, concordando que eram três opiniões 

diferentes. 

Como ex-coordenador do órgão, o entrevistado Carlos Barbosa (2020, p.5) respondeu 

um não como pronta resposta ao ser questionado se os Vereadores entenderam o que é a 

Ouvidoria. Para ele, alguns Vereadores a perceberam como algo diferente, mas outros 

sentiram como uma tentativa de lhes tirar espaço ao receber demandas da sociedade, em 

especial quando a localidade (bairros ou regiões) em que o Ouvidor estava atuando era base 

eleitoral do parlamentar. Reiterou a fala de parlamentares de que o Ouvidor seria mais um 

Vereador e que alguns entendiam o trabalho, mas eram a minoria. Como ex-titular e 

responsável pelo órgão, o entrevistado Clóvis Costa (2020, p.8) acredita que a maioria não 

compreendeu e que, provavelmente, apenas 40% tenham compreendido. 

Complementando o tema com um ponto de vista externo à Administração, Manoel 

Gomes (2020, p.7) respondeu em entrevista não imaginar haver setores sociais contra, ao 

contrário de políticos. Analisando o longo período desde a inserção na Lei Orgânica, aduz 

que “todo esse período ela esteve latente, precisamente por conta de uma certa resistência da 

classe política porque se confunde, entende-se que o ouvidor, de alguma forma, competirá 

com os vereadores, com os membros do legislativo” (Ibidem). 

Numa análise paralela a realidades observadas em outro importante mecanismo de 

participação social - o Orçamento Participativo - Wagner Romão (2011) apresenta um quadro 

com similar característica encontrada na relação entre o Poder Legislativo e a Ouvidoria de 

Curitiba. Em uma experiência no interior do RJ, sustenta que 
 
O OP é inicialmente visto como expressão da cultura política democrática, mas que 
teria perdido força por pressão dos vereadores. Na articulação do OP com a 
sociedade política local, “os representantes da sociedade civil [...] se contaminaram 
pela lógica do favor existente como prática habitual” (Neves, 2008, p. 178). 
Instituiu-se o chamado Mutirão Democrático, pelo qual uma vez que não fosse 
possível a execução do que fora aprovado no OP, havia um “apadrinhamento” das 
obras pelo vereador de base política no bairro, em concordância com a associação 
de moradores local e a prefeitura. (...) Permanece a explicação do fracasso ou 
equívoco dos OPs pelas carências da sociedade civil ou pela ausência de vontade 
política dos governos municipais, tíbios no confronto com os ranços da política 
tradicional. (ROMÃO, 2011, p. 225-226) 



90 
 

 

 

A seção 5.4 deste trabalho, além de continuar o raciocínio sobre o entendimento 

negativo que foi se construindo no Parlamento, ainda aborda a consequência prática da 

adoção de uma compreensão equivocada. Antes disto, faz-se uma análise de partes do 

caminho trilhado pelo órgão com o fito de aferir a adequação do meio ao resultado prático 

alcançado após todo o processo: sua dissolução enquanto órgão do município. 

 

5.3 RESULTADOS PRELIMINARES DA ATIVIDADE DA OUVIDORIA EM VINTE 

MESES 

 

Empossado em 1º de abril de 2015, o Ouvidor eleito iniciou imediatamente os 

trabalhos, mas não encontrou uma estrutura minimamente adequada à demanda que viria. 

Com vinte meses em sua titularidade, Clóvis Costa (2020, p.2) explicou que o órgão iniciou 

do zero em uma sala do pátio de garagem da Câmara, estruturando-o aos poucos e com apoio 

mínimo do presidente à época.  

Para iniciar suas atividades, o pessoal especializado (informática e coordenadoria) 

oriundo do quadro da Câmara teve até que carregar móveis para o local disponibilizado à 

Ouvidoria (LUZ, 2020, p.2). Entretanto, mesmo não detendo conhecimentos específicos, as 

expectativas e motivações estavam em excelentes patamares. Estavam direcionadas ao que 

os entrevistados presumiam ser a essência do instituto - conciliar (Ibid., p.1) - somadas ao 

sentimento de desafio e pretensão de agilizar o atendimento às necessidades sociais 

(BARBOSA, 2020, p.1).  

Como canais de comunicação disponíveis aos cidadãos, havia o sistema de 

atendimento presencial, o número telefônico, o portal e a rede social na internet, em ordem 

crescente de maior utilização, sendo que o primeiro contava apenas com 5 a 10% 

(BARBOSA, 2020; LUZ, 2020; COSTA, 2020). O formulário no sítio eletrônico continha 

um sistema de feedback, em que a cada resposta adicionada à demanda gerava um e-mail 

automático ao solicitante (LUZ, 2020). 

Na entrevista, dois dos três agentes que atuaram na Ouvidoria expuseram 

entendimentos diferentes sobre o tema cujo tratamento foi mais bem-sucedido no órgão. 

Carlos Barbosa (2020, p.3) citou a iluminação pública, apoiando a central 156 e cobrando da 

Secretaria de Obras o desencontro de informações e sobre a realização ou não dos serviços. 

Clóvis Costa (2020, p.5) citou as discussões sobre o transporte público e atribuições da 
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URBS, questões de educação, da juventude, das periferias, bem como o de iluminação 

pública.  

Para efeito de comparação, Paulo Salamuni (2020, p.7) discorreu sobre o tema mais 

bem-sucedido à época de 1986, afirmando ter sido o debate dela mesma. Para tal, explanou 

sobre um congresso de Ombudsman realizado em Curitiba e que atraiu profissionais de várias 

partes do mundo. Alertou que o debate sobre esta instituição não era usual, não era do dia-a-

dia do cidadão, mas começou a se incorporar nele. De forma paralela, interessante trazer em 

análise a observação feita por Carlos Barbosa (2020, p. 8-9) sobre a propaganda da Ouvidoria 

de 2015 sobre si. O entrevistado alertou para uma linha muito tênue sobre o esforço de 

propaganda do órgão e a exaustão de recursos. Explicou que com este aumento, muito 

provavelmente haveria mais demandas, o que, por sua vez, esbarraria no limite estrutural do 

órgão, gerando atrasos ou incapacidade de respostas. 

Questionados quanto à existência de metas institucionais e a execução da atividade 

com base em relatórios de atividades realizadas por outros órgãos, Ramiro Luz (2020, p.4) 

afirmou desconhecer. Carlos Barbosa (2020, p.4) direcionou para a ideia de que a prefeitura 

não deu importância à Ouvidoria, o que atrapalhou contato para acesso a relatórios de outros 

órgãos, como o 156. Clóvis Costa (2020, p.6) informou que havia o acompanhamento de 

prestações de contas da saúde, educação, transporte coletivo, dentre outros, buscando 

questionar a prefeitura sobre aquelas metas. 

Quanto à relação com a imprensa, Costa (2020, p.8) afirmou que ela abriu as portas, 

ajudando bastante na divulgação e efetuando várias cobranças de posicionamentos para 

problemas da cidade. Barbosa (2020, p.9) informa que acompanhavam o dia-a-dia da 

Ouvidoria, reiterando como necessária ao atingimento do objetivo do órgão. 

Importante questionamento foi efetuado aos operadores da Ouvidoria quanto à 

avaliação da estrutura, de capacitação e de pessoal. Luz (2020, p.2,3,5) explana de forma 

assertiva sobre a falta de pessoal, salientando até uma espécie de desvio de funções, na 

medida em que para atendimento de telefonemas tinham que parar seus trabalhos 

especializados, objetivo de suas posições no órgão. Quanto à capacitação, negou a existência 

de treinamento específico para Ouvidorias, direcionando-se a curso gratuito no sítio 

eletrônico do Senado Federal. Em mesma sintonia quanto a pessoal, Barbosa (2020, p.1) 

reiterou a questão como precária, acrescentando o inadequado espaço físico ao órgão. Sobre 

capacitação, Barbosa usou a mesma forma que Luz, buscando cursos gratuitos no sítio 

eletrônico do Senado, também participando de encontros e seminários sobre atendimento no 

serviço público (Ibidem). Costa (2020, p.3) direcionou a resposta à ideia de que apesar da 
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teórica autonomia financeira da Ouvidoria, na prática isso não se confirmou. Explica que 

havia análise prévia das necessidades da Ouvidoria pelo presidente da Câmara, que as 

dispunha de acordo com sua própria avaliação, seu bom humor. Em similar posicionamento 

dos demais, Manoel Gomes (2020, p. 10) entende que a Câmara “não levou a sério o instituto, 

não deu ao instituto a merecida atenção, merecida infraestrutura, de modo a viabilizar que a 

ouvidoria realmente fosse para os cidadãos curitibanos o que em princípio ela deveria ser”. 

De forma paralela à estrutura, houve o questionamento sobre a receptividade das 

demandas administrativas da Ouvidoria feitas à Câmara, cujas respostas pouco positivas 

foram unânimes. Barbosa (2020, p.2) qualificou de péssima, em primeira palavra. Costa 

(2020, p.3) também salientou a dificuldade, informando que praticamente não realizou 

gastos, a exemplo de panfleto explicativo, duas viagens a Brasília e uma capacitação em 

Florianópolis. Salientando sobre o fornecimento de insumos de escritório, Luz (2020, p.5-6) 

afirma que a Ouvidoria, respeitando as regras da Câmara, tinha restrição de cotas igual a 

todos os outros setores, tratada como um gabinete de Vereadores, não de forma autônoma 

mas subordinada. 

A ausência de meios geralmente tem impacto nos resultados. Questionados sobre o 

grau em que isso se concretizou na Ouvidoria, Costa (2020, p.4) respondeu que 

“evidentemente que atrapalhou bastante, a gente poderia ter feito muito mais se houvesse 

respeito ao que a própria lei orgânica determina, mas não foi o caso”. Barbosa (2020, p.3) 

afirma que a estrutura reduzida sem dúvida atrapalhou o trabalho. 

Perguntados sobre o volume de recomendações emitidas pela Ouvidoria, os 

entrevistados não souberam dar o número exato, tramitando no montante aproximado de 

cinco (LUZ, 2020, p.4) a dez (BARBOSA, 2020, p.4) recomendações emitidas. 

Questionados os entrevistados sobre a compreensão acerca de problemas 

operacionais, de âmbito interno, Barbosa (2020, p.5) reitera o fato de inadequação de pessoal, 

uma formação continuada, ao mesmo tempo que citou o não entendimento dos Vereadores 

sobre o trabalho realizado. Em mesma direção remeteu-se Luz (2020, p.5) quanto à falta de 

pessoal. 

Questionados os entrevistados quanto às áreas de desenvolvimento e potencialidades 

que tinha a Ouvidoria para tal, Luz (2020, p.6) deu destaque à sua área, informática, com 

destaque ao software que ele auxiliou a construir, com potencialidades de melhores 

mecanismos de relacionamento com a imprensa e de disponibilização facilitada dos dados 

tratados na Ouvidoria. Barbosa (2020, p.7) responde que o desenvolvimento do assessor de 

informática rendeu uma recomendação muito bem-feita e, de um modo geral, os executores 
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estavam com um “mapa na cabeça”, referindo-se à aquisição de traquejos para a captação de 

informações e tratamento das demandas. 

Trafegando através dos dados obtidos durante as atividades da Ouvidoria, importantes 

informações podem ser extraídas. Seu relatório oficial emitido em 6 de dezembro de 2016, 

denominado Levantamento de Manifestações, contém a síntese das manifestações recebidas 

no período de maio de 2015 a novembro de 2016. Tais dados serão analisados parcialmente, 

através dos Gráficos 4, 5 e 6. 

 

GRÁFICO 4 - INGRESSO DE MANIFESTAÇÕES DE MAI-2015 A DEZ-2016 

 
Fonte: elaborado pelo Autor com base nos dados oriundos do Levantamento de Manifestações (dez/16). 

 

Este Gráfico 4, de recorte temporal, ilustra o input mensal das manifestações, não 

ilustrando a demanda acumulada. Tal ilustração ajuda a compreender que a Ouvidoria iniciou 

suas atividades com uma demanda baixa, mas crescente.  

Mesmo ainda desconhecida, a Ouvidoria recebeu um total de 42 manifestações 

protocoladas no primeiro mês. Houve queda no segundo mês, com crescimento estável em 

seguida até o nono mês. Houve crescimento novamente do décimo ao décimo terceiro mês, 

atingindo o número de 163 manifestações no mês de abril de 2016, ápice de todo o período 

de execução do órgão. 

A partir daí, como ilustra a linha de tendência, houve decréscimo contínuo, até se 

chegar ao número de 14 novas manifestações em dezembro de 2016, último mês de sua 
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atividade (o relatório oficial teve em dezembro um apanhado de apenas seis dias). Mesmo ao 

se efetuar cálculo de proporção para projetar uma possível demanda, descontados feriados, 

se chegaria à média de mesmo valor do mês de novembro, o que, como explanado, seguiria 

a linha de decréscimo. 

O Gráfico 5 tem um recorte situacional, apresentando dados da posição das 

manifestações recebidas junto ao sistema de processamento interno do órgão em seu 

penúltimo mês de funcionamento. 

 

GRÁFICO 5 - SITUAÇÃO DAS MANIFESTAÇÕES EM NOV-2016 

 
Fonte: elaborado pelo Autor com base nos dados oriundos do Levantamento de Manifestações (dez/16). 

 

Conforme se observa no Gráfico 5, o acúmulo no trâmite dos processos internos é de 

se destacar ao se relembrar que o instituto da Ouvidoria deveria ter uma especial celeridade, 

uma vez que um de seus princípios reitores é a informalidade. Aparenta-se desarrazoada a 

proporção de trâmites resolvidos (406) em comparação com a soma dos aceitos (153), dos 

pendentes (133) e dos em trâmite (970), que chega à proporção de apenas 32,32%, já 

excluídas do cálculo as 117 manifestações rejeitadas. O relatório apresentado não estabeleceu 

a distinção conceitual entre aceitos, pendentes e em trâmite que, em teoria, podem ter 

similares significados à presente análise.  

Em que pesem os momentos distintos, é interessante comparar a Ouvidoria atual 

àquela da década de 80 quanto aos resultados alcançados. Como consta na seção 5.1, com 

quase um ano de atividades, a Ouvidoria da década de 80 recebeu 22% a mais de demandas 

em comparação ao primeiro ano da atual Ouvidoria. Aquela realizou a abertura de 800 
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processos, com 76,6% de solução, apresentou quatro propostas à revogação de decretos e 

instaurou mais de 20 sindicâncias administrativas (SILVA, 2015, não p.).     

A princípio, sob a ótica dos dados apresentados, a comparação direta revela certas 

limitações. Entretanto, os dados frios devem ser aferidos em conjunto com uma série de 

características que, ao longo do trabalho, vão sendo esclarecidas.  

Uma das principais características que devem ser salientadas na aferição da Ouvidoria 

na década de 1980 é o fundamento político de criação: o prefeito à época é que se convenceu 

da necessidade e abraçou o instituto, criando-o e resguardando seu espaço político para a 

realização de seu trabalho. Outra característica é o local: o desejo de criar o órgão foi oriundo 

do chefe do Poder que mais se submeteria à fiscalização da Ouvidoria, nele se localizando e 

recebendo recursos regulares à realização de seu trabalho, até mesmo em consequência da 

característica anteriormente indicada. Uma terceira característica, de índole estrutural, 

relaciona-se à capacidade de recebimento de demandas: a população a ser atendida era bem 

menor à década de 80, além de a equipe ser composta de um número razoável de integrantes, 

conforme análise elaborada ao entorno do Quadro 5, na subseção 5.1.1 deste trabalho. 

Acompanhando a ordem do raciocínio anterior, a Ouvidoria da década de 2010 teve 

raízes no Parlamento. Este espaço, como demonstra a Figura 2 na seção 5.1, é o menos 

demandado pela Ouvidoria em razão da diminuta atividade administrativa, alvo primário de 

suas demandas. Por tal, na leitura do ambiente político, a Ouvidoria foi instituída sem 

iniciativa do principal fiscalizado (Executivo) que, em razão também disso, tende a não 

reconhecê-la de pronto, como relatou o ex-Ouvidor Clóvis Costa (2020, p.7). Em outra 

característica, o que lhe foi concedido para o trabalho era inferior à da Ouvidoria de 1986, 

com menos servidores e estrutura para atender uma população maior. Isso fez com que a 

capacidade de recebimento de demandas fosse restringida e, como consequência, a obrigou 

mitigar a realização de publicidade. Não havendo capacidade de atendimento, ocorria 

fundado risco de excessivo represamento no atendimento das demandas se estas 

aumentassem mais, como bem observou o entrevistado Carlos Barbosa (2020, p.8-9), então 

coordenador técnico do órgão. 

Como terceiro ponto de debate de resultados, vêm-se as demandas por categoria. O 

Gráfico 6 traz mais clareza sobre alguns dos objetos trabalhados no dia-a-dia pela Ouvidoria 

de Curitiba. 
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GRÁFICO 6 - TEMAS DAS MANIFESTAÇÕES RECEBIDAS DE MAI-2015 A NOV-2016 

 
Fonte: elaborado pelo Autor em compilação de dados oriundos do Levantamento de Manifestações (dez/16). 

 

 

O Gráfico 6 utilizou apenas as categorias que obtiveram uma média próxima a uma 

demanda mensal no período abrangido pelo relatório, com um mínimo de 13 eventos. Em 

comparação com o relatório emitido pela Ouvidoria, tais tipologias e valores foram 

reagrupados visando aproximar-se mais da realidade, haja vista um excessivo fracionamento 

na metodologia apresentada naquele relatório. O Gráfico concentra os tipos sob a ótica de 

grandes áreas de demandas mais comuns da população, em cotejo com a divisão das pastas 

responsáveis por elas junto ao Poder Executivo. 

O Gráfico 7 apresenta o quantitativo das manifestações recebidas na Ouvidoria por 

tipologia, com a mesma nomenclatura utilizada no relatório. 
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GRÁFICO 7 - TIPO DAS MANIFESTAÇÕES RECEBIDAS DE MAI-2015 A DEZ-2016 

 
Fonte: elaborado pelo Autor com base nos dados oriundos do Levantamento de Manifestações (dez/16). 

 

O Relatório emitido pela Ouvidoria de Curitiba não estabeleceu distinções entre os 

sete tipos, dentre os quais pedido e dúvidas são conceitos facilmente abarcados pelo de 

solicitação (material ou de informação). A título de comparação, no conceito de ouvidoria 

pública federal adotado pela Ouvidoria Geral da União, há o tratamento de apenas cinco 

tipos: reclamações, solicitações, denúncias, sugestões e elogios (MENEZES, 2016, p.215). 

Pretende-se com tais gráficos apenas avaliar uma parcela dos acontecimentos, ou seja, 

um “recurso metodológico, empiricamente referido, que informa algo sobre um aspecto da 

realidade social ou sobre mudanças que estão ocorrendo na mesma” (JANUZZI, 2002, p.55). 

Assim, aproveitando o alerta deste autor, não se pretende mitificar ou certificar adequação 

plena no uso de medidas. 

De uma forma geral, os resultados da Ouvidoria de 2015 apresentaram dados que 

indicam que o órgão detinha potencial de enquadrar-se no hábito social da cidade. Apesar de 

recente a criação do órgão e, por tal, ausentes propagandas institucionais, foi sensível o 

número de manifestações recebidas. Apesar de diminuta equipe, a qualidade pessoal dos 

integrantes foi crucial para estabelecer procedimentos de trabalho à Ouvidoria, ora 

desenvolvendo softwares junto à plataforma INTERLEGIS do Senado Federal, ora 

coordenando ações de destaque e buscando capacitação por si próprios. Especialmente 

porque àquele momento os trabalhos estavam sendo iniciados do zero (COSTA, 2020, p.7). 
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Seu início de execução contou com os meses intermediários de elevação da demanda, 

mas havendo aos meses finais uma vertiginosa queda registrada pelos dados. Apesar da 

simplicidade dos dados apresentados, é crível levantar a hipótese de que um baixo nível de 

resolução e publicização das demandas possa ser relacionado como uma das causas à 

diminuição no input de manifestações. 

Conforme as informações colhidas nas entrevistas, foi percebido o esforço de fazer 

com que o órgão apresentasse respostas as mais completas possíveis, ainda que demandassem 

aumento de trabalhos complexos (COSTA, 2020; BARBOSA, 2020; LUZ, 2020). Exemplos 

disto citados pelos entrevistados foram as demandas sobre iluminação pública, em que ao 

invés de a Ouvidoria simplesmente repassar as demandas à pasta responsável ou à COPEL, 

realizou contatos com os responsáveis pelo setor na prefeitura para colaborar à solução. Após 

várias reuniões, descobriu-se que um dos focos do problema estava na licença expirada de 

um software proprietário (pago) que auxiliava o controle da vida útil das lâmpadas por toda 

a cidade. Em reunião com os dirigentes do ICI, a Ouvidoria além de interceder pela celeridade 

no processo de regularização, ainda pugnou pela adoção de software livre, gratuito, evitando 

não apenas gastos futuros com aquisição de softwares como também que o serviço não mais 

se interrompesse por expirar o prazo de utilização de um software comprado. Similar situação 

com software de bilhetagem ocorreu à época com a URBS, o que levou a Ouvidoria a emitir 

uma recomendação a toda a Administração Pública incentivando a adoção de softwares livres 

(Ibid.). 

Foram realizadas audiências públicas, reuniões em secretarias, participações em 

palestras, desenvolvimento de software específico de Ouvidoria, prestação de contas em 

plenário do Legislativo, emissão de relatório operacional, dentre os vários atendimentos 

presenciais e telefônicos por uma equipe composta de apenas três pessoas (Ibid.).  

Neste sentido, aparentou-se correto o caminho inicialmente trilhado pela Ouvidoria 

de Curitiba, que não detinha paradigmas hábeis à comparação e auxílio de sua atuação. Em 

grande parte, seus atos foram condizentes com o que se ressalta doutrinariamente sobre a 

atuação do órgão. Há que se ter boa exposição pública, relacionamento com a comunidade, 

talento para o diálogo e trânsito político que “transformará uma simples reclamação em algo 

público e oficial” (OLIVEIRA, 2005, p.49), com especial destaque à atuação eletrônica numa 

nova era de revolução digital (Ibid., p.53). 

A parte que possivelmente se tenha trilhado fora desta concepção, muito 

provavelmente, se atrela mais à questão dos restritos limites operacionais da estrutura que 

lhe foi concedida do que à capacidade epistêmica e à dedicação de seus integrantes. 
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5.4 O RECENTE PROCESSO DE ALTERAÇÃO: OUVIDORIA DA CÂMARA DE 

CURITIBA 

 

Em que pese seu formato contemplar alguma participação social, o sistema de eleição 

do Ouvidor de Curitiba apresenta um emaranhado rol de procedimentos que se revelaram 

pouco práticos. Estes requerem muita atenção às sucessões de fases, aos prazos curtos e 

peremptórios, às possibilidades de recursos que, ao fim, promovem excessiva burocracia em 

questões simples e simplificação de questões complexas.  

Este sistema de eleição foi um dos motivos ao questionamento do órgão, dado o 

esforço para o preenchimento do cargo, bem como sua operação no dia-a-dia. Tal cenário se 

deu não por parte do cidadão, que nem teve tempo suficiente para habituar-se ao instituto, 

mas especialmente pelos parlamentares, que vislumbraram na figura do Ouvidor mais um 

parlamentar à disputa da atenção da sociedade, como tratado na subseção 5.2.3. 

Os registros de uma das sessões ordinárias já demonstravam o desconforto no 

Parlamento à época de eleição do Ouvidor.100 Nesta sessão ordinária, foi defendida a 

necessidade de manter o modelo de eleição pelo plenário a garantir amplo debate de escolha, 

apesar de se debater o momento de eleição como um terrível desgaste, erigindo-se como 

exemplo o posicionamento contrário a ex-vereador que concorria ao cargo. 

Em consequência, o Parlamento entendeu por uma profunda alteração estrutural do 

instituto. Em junho de 2019 foi aprovada a revogação da Lei de 2013, que havia concretizado 

o órgão em seu moderno formato.101 A Ouvidoria foi substancialmente alterada, para atuar 

de forma restrita ao ambiente interno da Câmara Municipal de Curitiba.  

A atividade parlamentar à composição desta Lei de 2019 foi relativamente complexa, 

com a apresentação de várias proposições de emendas, subemendas, bem como um 

substitutivo geral. Dentre as emendas ao projeto principal, tramitaram: a pretensão de que o 

Ouvidor fosse escolhido e nomeado por ato da Mesa102; a pretensão de garantir que a eleição 

permanecesse ao instituto, sendo seu funcionamento regulamentado por Resolução103; a 

 
100 Notas Taquigráficas das Sessões Ordinárias de 03/06/19 e 04/06/19. 
101 Projeto de Lei nº 005.00051.2019, que gerou a Lei Ordinária nº 15.454, de 11 de junho de 2019, alterando e 

revogando dispositivos da Lei Municipal nº 10.131, de 28 de dezembro de 2000, e revogando a Lei Municipal 
nº 14.223, de 07 de janeiro de 2013, todas do Município de Curitiba.  

102 Projeto nº 032.00009.2019 - Iniciativa: diversos vereadores. 
103 Projeto nº 032.00010.2019 - Iniciativa: diversos vereadores. 
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supressão de atribuições do órgão104; a supressão de dispositivo de eleição, sob o fundamento 

da dificuldade de se obter o quórum de maioria absoluta à eleição do Ouvidor, para que a 

escolha fosse promovida pela Mesa105.  

No substitutivo geral, dentre outras justificativas de atingir adequação às normas 

federais, encontra-se a substituição da eleição do Ouvidor pela nomeação através de um cargo 

em comissão, indicado pela Mesa.106 Uma das subemendas posteriores, visando manter o 

caráter democrático de eleição do Ouvidor, regia provimento do cargo mediante voto da 

maioria absoluta dos Vereadores, após arguição pública, entre cidadãos de notório 

conhecimento em Administração Pública, de idoneidade moral e reputação ilibada.107 

Requisitos, atribuições e forma eletiva da subemenda anterior foram melhor detalhados por 

outra subemenda aprovada108, visando que a escolha fosse realizada por deliberação de todos 

os Vereadores, apesar de outra subemenda pretender o contrário109. 

Apesar de inicialmente prevista no projeto legislativo, a Resolução de 2013 não foi 

revogada pelo texto final desta recente Lei. Nem mesmo o Projeto de Resolução para 

regulamentar a Ouvidoria do Legislativo previu tal revogação.110 De igual modo, a 

modificação normativa completa se encontra ainda pendente, pois depende de alteração no 

texto da lei máxima da cidade, que é a Lei Orgânica do Município de Curitiba, não finalizada 

até o momento de fechamento desta dissertação. Este processo de alteração, chamado de 

Emenda à Lei Orgânica, já está em curso.111 Entretanto, ele é mais demorado e demanda um 

processo legislativo mais complexo e com quórum qualificado de membros do parlamento.112 

Conforme a Lei Ordinária de 2019, a Ouvidoria deixa de ser órgão autônomo para se 

tornar um órgão administrativo no organograma da Câmara de Curitiba, vinculado à 

Controladoria do Legislativo.113 A citada norma utilizou o termo “vinculado” que, em teoria, 

 
104 Projeto nº 033.00005.2019 - Iniciativa: Comissão de Constituição e Justiça. 
105 Projeto nº 033.00009.2019 - Iniciativa: diversos vereadores. 
106 Projeto nº 031.00033.2019 - Iniciativa: Comissão Executiva. 
107 Projeto nº 036.00008.2019 - Iniciativa: diversos vereadores. 
108 Projeto nº 036.00013.2019 - Iniciativa: diversos vereadores. 
109 Projeto nº 036.00014.2019 - Iniciativa: diversos vereadores. 
110 Projeto de Resolução nº 004.00005.2019 e Substitutivo Geral nº 031.00081.2019, visando regulamentar o 

Artigo 10-B da Lei Municipal nº 10.131, de 28 de dezembro de 2000. Projetos e norma disponíveis no Sistema 
de Proposições Legislativas (SPL) da Câmara de Curitiba. 

111 Projeto de Emenda à Lei Orgânica de Curitiba nº 001.00002.2019, cujo estado atual consta como em análise 
pelas Comissões do Legislativo.  

112 Lei Orgânica do Município de Curitiba, artigo 51.  
113 Artigo 2º, §4º da Lei Ordinária nº 15.454/19 do Município de Curitiba. 
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retira a subordinação que geralmente caracteriza as Ouvidorias internas, como visto na 

subseção 4.2.1. 

Com a alteração, deixará de ser um órgão do Município para ser um órgão da Câmara, 

sem autonomia à atuação sobre a maioria dos serviços públicos municipais ou atribuições 

amplas. O fundamento é de que há determinação em norma federal para que cada Poder 

disponha sobre a organização e o funcionamento de sua respectiva Ouvidoria.114 Sob tal tese, 

considerando que cada Poder deve instituir sua própria Ouvidoria, a atual Ouvidoria na forma 

em que se encontrava sob regência da lei de 2013, levaria teoricamente o Poder Público a 

incorrer em dispêndio de recursos em duplicidade para consecução do mesmo objetivo. 

Na prática, apesar da criação do órgão no Legislativo, o projeto deixa o Executivo 

sem uma Ouvidoria Geral.115 O Executivo, maior campo de atuação de uma Ouvidoria 

autônoma em razão da função típica administrativa deste Poder, é que promoverá a própria 

regulamentação, em face de sua independência e na conformidade de sua interpretação da 

norma federal. 

O entendimento dos entrevistados é uníssono: o claro retrocesso em extinguir um 

órgão de ampla abrangência. Explana Salamuni que “não tem sentido o poder [Legislativo] 

ganhar uma Ouvidoria e a cidade perder a sua” (2020, p.9), cortando do Poder Público um 

órgão de dimensão geral como até então estava atribuído. Costa (2020, p.9) destaca a 

interrupção do processo em formação de consciência do que serve a Ouvidoria, na mesma 

forma que Barbosa (2020, p.7-8), reiterando sua compreensão de que nem a Câmara nem a 

Prefeitura abraçaram a ideia da Ouvidoria. Por fim, Manoel Gomes (2020, p.9-10), contra a 

ideia de similaridade funcional que cresceu entre os parlamentares, expõe que a Ouvidoria 

tem uma função não convencional em relação a outros órgãos, não se confundindo com eles, 

atipicidade esta fundada em uma especial capacidade de promover a voz do cidadão nos 

espaços de formulação, execução e controle das políticas públicas. 

Observa-se, guardadas as devidas proporções, uma similaridade de fundamentos 

utilizados nos dois momentos de supressão da Ouvidoria. Sob a alegação de que se trata de 

Poderes separados, o recurso à interpretação literal da lei serviu de fundamento duas vezes 

para se findar o órgão de Ouvidoria da cidade.  

A prefeitura na década de 90 utilizou-se do texto na Lei Orgânica que vinculava o 

órgão ao Legislativo, como se isso impedisse a existência do órgão no Executivo até a 

 
114 Os projetos de lei trazem como fundamento o art. 17 da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 
115 Existem atualmente apenas Ouvidorias Setoriais de Guarda Municipal, de Saúde e de Recursos Humanos. 
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constituição do novo no Legislativo. Na recente alteração, a Câmara entendeu que a Lei 

Federal que rege a participação dos usuários no serviço público demanda uma Ouvidoria para 

cada Poder, como se quem tivesse o mais fosse obrigado ao menos. Única diferença é que 

esta última alteração pelo menos dotou o órgão do Legislativo de um mecanismo de controle 

social, o que sempre se entende adequado. Haja vista que a amplitude e a natureza de 

interpretações jurídicas se encontram fora do objeto do presente trabalho, descabido para o 

momento o desenvolvimento do trabalho neste sentido. 
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6 INSTITUCIONALIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

 

Para o entendimento da natureza que foi desejada à Ouvidoria, importante evidenciar seu 

histórico, sintetizado na seção 5.1. Dadas as circunstâncias políticas e sociais que permeavam 

o país à época, abre-se um ambiente propenso ao caminho de outros mecanismos distintos 

dos então adotados. À época da composição do texto constitucional de 1988, as instâncias de 

participação social não tinham contornos totalmente definidos. O instituto da Ouvidoria 

chamou a atenção por apresentar-se como defensor de direitos e interesses dos cidadãos em 

face da Administração Pública, de uma forma que a nenhum outro órgão cabia. 

É possível que às instituições em seu início haja alguma reação à adoção ou 

desconfiança na eficácia de seus meios. E este cenário ocorreu à Ouvidoria de Curitiba. 

Analisar o caminho da formação do hábito social de adesão à novidade pode auxiliar no 

esclarecimento se a adoção de determinada instituição está a caminho ou, até mesmo, se 

nunca se consolidará.  

Em Curitiba, como explana Manoel Gomes (2000, p.216), o projeto piloto da 

Ouvidoria foi pensado em caráter experimental de seis meses e, após a implementação de um 

sistema de avaliação qualitativa, apresentou resultados altamente positivos, como a satisfação 

da integralidade dos cidadãos atendidos no que pertine à coerência de seu papel social e 

estrutura de funcionamento. Com um modelo inspirado em Portugal e Espanha, Gomes 

(2020, p.5) informa que havia “intenção de abrir espaço dentro da administração pública para 

recepcionar as demandas populares. E ao recepcionar essas demandas populares, defendê-las 

dentro do espaço público”. Outro dos executores da Ouvidoria à época expõe que 

 
[...] o grande diferencial desta ouvidoria para outros órgãos? Primeiro, havia muito 
poucos ou praticamente nenhum órgão de tamanha abertura para a sociedade, para 
o município, para o concidadão. [...] os órgãos públicos eram algo hermeticamente 
fechado para a população. Quase como se fosse extensão das suas casas. Era 
obviamente extensão daquele regime que estava lá, detalhes, você não sabia onde 
ir [...] Mas então a ouvidoria, além do papel institucional, foi tão importante porque 
foi o primeiro e mais rápido, desburocratizado, acesso da população a esse tipo de 
mecanismo de defesa de cidadania. (SALAMUNI, 2020, p.4). 
 

 

Efetuando uma abordagem com base nas áreas de neurologia, psicologia, sociologia 

e publicidade, Charles Duhigg (2012) apresenta uma série de análises na mesma forma 

multidisciplinar do presente trabalho. Com forte base em estudos teóricos e empíricos, expõe 

este autor que 
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Talvez não nos lembremos das experiências que criam nossos hábitos, mas, uma 
vez que estão alojados dentro dos nossos cérebros, eles influenciam o modo como 
agimos – muitas vezes sem percebermos. [...] Os hábitos são poderosos, mas 
delicados. Podem surgir fora da nossa consciência ou ser arquitetados 
deliberadamente. Muitas vezes acontecem sem a nossa permissão, mas podem ser 
remodelados se manipularmos suas peças. Eles dão forma a nossa vida muito mais 
do que percebemos – são tão fortes, na verdade, que fazem com que nossos 
cérebros se apeguem a eles a despeito de todo o resto, inclusive o bom senso. 
(DUHIGG, 2012, p.42-43). 
 

 

Geoffrey Hodgson (1988, p.127), ao abordar o significado das instituições, centra no 

hábito, dentre outras funções, a de lidar com a complexidade da vida diária, passando os 

processos da ação humana organizar-se hierarquicamente, facilitando controle em diferentes 

graus da informação recebida. Talvez esse seja um dos fundamentos da facilidade de 

constituir o apego explicado por Duhigg àquele mecanismo que nos permita facilitar a 

complexidade cada vez mais crescente na vida moderna. 

Analisando as necessidades dentro de uma abordagem institucional quanto à política, 

Hodgson (Ibid., p.251) defende que a democracia participativa “não é um simples meio, mas 

um fim – necessário como tipo de quadro institucional em que as pessoas possam ser 

educadas e consciencializar-se para as suas necessidades”. Este autor ainda conclui que é 

falha a intenção de centrar as necessidades no enquadramento econômico, devendo-se 

estabelecer “instituições flexíveis e abertas, através das quais as necessidades humanas se 

articulem, clarifiquem, sejam avaliadas e sujeitas a uma escala de prioridades” (Ibidem). Este 

modo é que se conclui coerente dentro da teoria institucionalista cuja primordial 

característica é o evolucionismo e não a estática orientada a equilíbrios (Ibid., p.242). 

Hodgson (Ibid., p.242) reitera por vezes a necessidade de se enxergar as instituições 

não como fatores de rigidez, mas como estruturas que “afectam a dispersão e a cognição de 

dados, moldando as preferências e os actos”. Ele destaca a importância no tratamento das 

informações, pois 

 
Na sociedade, o conhecimento está implantado numa rede de instituições 
estruturadas e, além disso, a própria informação tem vários graus de generalidade. 
[...] Um sistema de mercado descentralizado reflecte o carácter disperso de muita 
informação na sociedade, mas para que um sistema funcione são também precisas 
instituições de recolha e abastecimento centralizado de informação. (HODGSON, 
1988, p.268).  
 

 

Resquícios de práticas pouco democráticas ainda persistem em vários órgãos públicos 

brasileiros, em especial aqueles pouco familiarizados a questionamentos sociais. Entretanto, 
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em sintonia com outras instâncias que também tratam informações, a exemplo dos Sistemas 

de Informação ao Cidadão116, a Ouvidoria significa uma grande abertura nos muros da 

Administração Pública arcaica.  

Assim como a Lei de Acesso à Informação proporcionou um novo paradigma no trato 

de informações governamentais, a normatização da Ouvidoria lhe proporcionou um 

qualificado canal de comunicação. E o mecanismo não se encontra apenas na natureza 

dialógica deste órgão, mas também por seu poder de abastecimento de informação. À 

Ouvidoria de Curitiba foi dada a faculdade de questionar o Poder Público, que fica obrigado 

a responder no prazo de 15 dias, sob pena de responsabilidade, como também o exercício de 

investigação ao cumprimento de sua função.117 

Analisando a importância da confiança, Hodgson (Ibid., p.168) entende que ela é 

essencial para que o sistema de mercado funcione. Além de um misto de conhecimento e 

ignorância, como apontado por Niklas Luhman, os atos de confiança são processos de 

pensamento, deliberação consciente e hábitos e rotinas inconscientes, sendo aprendidos a 

partir da experiência em que se pode depositá-los (Ibidem). Hodgson (Ibid.) explica que 

“Embora a confiança no seu sentido mais significativo seja consciente e deliberada, é também 

importante na medida em que a sua confirmação repetida por acontecimentos e símbolos 

conhecidos dá origem ao hábito e à rotina”. 

Com base no apontado caminho, questiona-se: como constituir a Ouvidoria como 

hábito se não houve tempo de previamente constituir uma confiança mais sólida? Na 

atividade da Ouvidoria de 2015-2016 não restaram consolidados quaisquer hábitos internos 

processuais sequer, como apontaram seus executores. Como à frente se explica melhor, não 

foi oportunizada a construção ao menos de um plano teórico à constituição destes hábitos. 

Rotinas são o análogo organizacional de hábitos individuais, constituindo-se vitais 

para todas as organizações e seu significado é amplamente apreciado (HODGSON, 2004, 

p.1). Como se pôde observar de informações colhidas dos responsáveis pelo órgão, a ausência 

de rotinas formais e estáveis na atuação da Ouvidoria foi uma característica clara. Em que 

pese haver algumas convenções em relação a certos caminhos burocráticos de manifestações, 

 
116 Criados em razão da Lei de Acesso à Informação – Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 

regulamentou o direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas, aplicável aos três 
Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, 
ainda que vigente decretação de pandemia, não pode haver suspensão dos prazos que tem o gestor público à 
entrega de informações (Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 6.347, nº 6.351 e nº 6.353, julgadas em 
abril de 2020). 

117 Artigo 64, §1º, da Lei Orgânica do Município de Curitiba. 
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não havia uma rotina consolidada e de domínio amplo dentro do órgão. Não a havia para os 

gestores exercerem com mais eficiência as atividades, nem também a ponto de repassá-la às 

gerações futuras de titulares e servidores à sua disposição. 

Em certo ponto, registrou-se uma incipiente formação de rotina nas atividades da 

Ouvidoria de 1986. Tais indícios foram apresentados por Gomes (2020, p.7-8), sobre a 

implantação de agentes de informações em órgãos e as atividades de atendimento 

regionalizado em periferia e em conjunto com o Poder Judiciário. Da mesma forma, 

expressou Salamuni (2020, p.5), sobre a desburocratizada recepção da reclamação do cidadão 

e do fluxo processual que ia da secretaria da Ouvidoria à cobrança do secretário no Executivo. 

Constatou, de igual forma, como grande característica da Ouvidoria, que ela “era rápida” 

(Ibid., p.4), em alusão ao interstício entre ingresso e conclusão de reclamações, algo que se 

alcança com planejamento processual. Ainda assim, não se constatou a solidez na formação 

de hábitos. 

Hodgson (1988, p.132) explica que a importância do estudo de hábitos na economia 

reside na relação de uma quantidade importante de comportamentos rotinizados na economia, 

de uma forma geral. Ele cita como exemplo que “toda a atividade económica se realiza no 

enquadramento da legislação tradicional, que é recepcionada não através de um 

conhecimento detalhado dos textos legais, mas pela observação casual da sua aplicação” 

(Ibid.), em que os agentes avaliam a viabilidade de contratos e consequências de seus atos. 

Daí que se aparenta fortalecer parte da hipótese de que não haver rotinas observáveis na 

Ouvidoria também contribuiu ao seu desconhecimento por parte da sociedade que, não tendo 

parâmetros práticos a se basear, não se sentiu impelida à participação. 

Da mesma forma, os hábitos nos ambientes de trabalho devem ser atentados, haja 

vista que o conhecimento prático é adquirido e rotinizado ao longo do tempo, e um  

 
papel positivo, na medida em que é impossível uma deliberação total e consciente 
sobre todos os aspectos do comportamento, dada a quantidade e complexidade da 
informação envolvida. Assim, para o agente individual, os hábitos e rotinas têm 
um significado funcional no sentido em que reduzem a quantidade de deliberação 
implicada nas complexidades do comportamento quotidiano. (HODGSON, 1988, 
p.133). 
 

 

Por um outro lado prático de disseminação do conhecimento, expõe Hodgson que 

 
Uma importante função viabilizadora das rotinas institucionalizadas tem a ver com 
a informação que proporcionam a outros agentes. [...] Não é apenas o uso directo 
da informação recolhida por agentes que fazem parte da instituição. [...] O 
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comportamento estabilizado e rotinizado estabelece e reproduz um conjunto de 
regras e normas ‘fixadas pelo hábito, pela convenção, pela aceitação ou 
conformidade social tácita ou legalmente apoiada’ (Kornai, 1982, p.179). [...] as 
rotinas e as instituições formais, ao estabelecerem padrões mais ou menos fixos, 
ou fronteiras, ou regulamentos, ou restrições à acção humana, na realidade 
fornecem informação a outros agentes. (HODGSON, 1988, p.134). 
 

 

Assim, um dos motivos para que a Ouvidoria estivesse em seu limite de trabalho 

possivelmente se deu também pela ausência de rotinas definidas para potencializar a 

utilização do tempo. Não contando com rotinas definidas, por outro lado, não se permitia 

aumento da capacidade deliberativa para propiciar espaço ao aumento da demanda. Com este 

cenário, segue plausível a ideia de que o próprio órgão contribuiu para que não se firmassem 

balizas mais palpáveis à avaliação deste mecanismo participativo pela sociedade. Tal fato, 

ao mesmo tempo diminuiu o potencial formador de hábitos sociais sobre o órgão, como à 

frente se aborda. 

Com este aspecto informacional que auxilia a tomada de decisões por outros agentes, 

a instituição Ouvidoria contém também um importante potencial disciplinador. Isto se dá na 

medida em que as ações dos agentes públicos possam receber certo nível de interferência de 

acordo com a vontade social. Esta emerge de um processo que permita a aferição de um 

interesse coletivo e que promova atos processuais, no sentido de alteridade na troca de ideias, 

e gerando um compartilhamento de benefícios e deveres no trato com a coisa pública. E não 

se está a concluir pela necessidade de adoção cogente pelo Poder Público de todas as 

informações advindas de participação social, mas centrar na existência de canal 

comunicacional que viabilize a transmissão contínua destas informações aos agentes 

públicos, pois 

 
Uma consequência desta função das instituições é que, num mundo altamente 
complexo, e apesar da incerteza, complexidade e sobrecarga de informação, é 
possível um comportamento regular e previsível. [...] a informação criada e 
distribuída pelas instituições sociais tem um carácter social e não puramente 
subjectivo. É estabelecida pelo comportamento rotinizado de um grupo de 
indivíduos, que se torna tanto mais significativo quanto mais disseminado, estável 
e estabelecido for. (HODGSON, 1988, p.134-135). 
 

 

Por outro lado, focando em hábitos vigentes na atualidade, é clara a possibilidade 

prática de que a sociedade dispensa certa desconfiança em instâncias governamentais com a 

potencial função de atuar de encontro às pretensões governamentais. O entendimento 

generalizado é de que ao Poder Público não interessa promover em seu próprio seio um 
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mecanismo de autocrítica, no caminho do que expressou Barbosa (2020, p.9) sobre o 

desprestígio do órgão por seu não acolhimento pela Administração Pública. A este aspecto 

negativo das propensões, Hodgson (Ibid., p.130) diz que “os hábitos mecânicos podem privar 

certas acções importantes do devido exercício da deliberação e da capacidade criativa” que 

salienta o perigo de desenvolver hábitos de pensamento rígidos (Ibidem). 

Seguindo este caminho, a importância de se fomentar a funcionalidade do órgão e, 

além disso, trabalhar uma comunicação que esclareça a efetividade potencial da instância 

participativa são vitais. Apesar de que isto possa se constituir uma realidade mais ou menos 

linear, Hodgson (Ibid., p.140) analisando o que titularizou por potencial da instabilidade 

cumulativa, esclarece que os hábitos podem mudar. 

Hodgson (Ibidem) expõe que no entendimento de Veblen (1899) “A situação actual 

molda as instituições de amanhã através de um processo selectivo e coercivo, actuando sobre 

a visão habitual das coisas dos homens e deste modo alterando ou reforçando um ponto de 

vista ou uma atitude mental transportada do passado”. Para o caso de Curitiba, é possível que 

crenças sociais atuais como as de contenção de custos financeiros a qualquer preço, as de 

defesa de um Estado mínimo ou as de críticas generalizadas aos órgãos estatais, estejam 

dentre os valores de classes, segmentadas ou não, que permitiram o avanço do processo de 

alteração da natureza da Ouvidoria, como outrora abordado na seção 5.4. 

Por outro lado, esta mesma explanação sobre mudanças em cotejo com a alteração 

político social na década de 1980, pode explicar o surgimento da Ouvidoria, na medida em 

que  

 
As instituições mudam, e até a mudança gradual pode acabar por exercer uma tal 
pressão sobre um sistema que dá origem a surtos de conflito ou crise, que por sua 
vez conduzem a uma mudança nas acções e nas atitudes. Portanto, há sempre a 
possibilidade da ruptura da regularidade: ‘Haverá situação de crise ou rupturas 
estruturais, quando as convenções ou práticas sociais vigentes sofrem 
rupturas’(Lawson, 1985, p.921). (HODGSON, 1988, p.140-141).  
 

 

E em mesmo sentido, explica Veblen que a necessidade de harmonia de instituições 

aos hábitos de pensamento presentes alimenta o processo de mudança: 

 
The institutions — that is to say the habits of thought — under the guidance of 
which men live are in this way received from an earlier time; more or less remotely 
earlier, but in any event they have been elaborated in and received from the past. 
Institutions are products of the past process, are adapted to past circumstances, and 
are therefore never in full accord with the requirements of the present. (VEBLEN, 
1983, p. 88). 
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Serve de exemplo o momento de transição política e social por que passava o Brasil 

na década de 1980, como exposto no Capítulo 5. Citando Veblen, que explica o sistema 

econômico não como mecanismo que se auto equilibra, mas como um processo que se 

desenrola cumulativamente, Hodgson (Ibid., p.141) expõe que “o caráter cumulativo do 

desenvolvimento económico pode significar crises ocasionais, mais do que transformações 

ou avanços contínuos ou graduais”. Pelo conjunto de abordagens destes dois autores, de uma 

forma generalizada, poder-se-ia entender certa similaridade de momentos sociais e rupturas 

quando da criação da Ouvidoria e de sua recente alteração. 

Nos períodos em que funcionou, anos de 1986 e 2015 a 2016, a Ouvidoria promoveu 

uma atividade cuja pretensão era de estabelecer uma pequena redistribuição de poder, mesmo 

que de forma incipiente. Alteraram-se práticas de resposta governamental ao cidadão, tendo 

em vista principalmente que os questionamentos intermediados pela Ouvidoria deveriam ser 

respondidos em prazo fixado em lei. Com o mesmo fundamento legal, o órgão conta com 

poderes de investigação, característica bastante diversa do tradicional controle interno formal 

da Administração Pública. Em razão disto, pressões de estratos sociais contrários ao órgão 

iniciaram reação às suas atividades, promovendo resistência a algumas das práticas trazidas 

por ele (COSTA, 2020; LUZ, 2020; BARBOSA, 2020; SALAMUNI, 2020), bem como 

alegando o baixo benefício em comparação a seu custo118. 

Sob uma análise mais holística, verifica-se a presença de dois tipos de reação. A 

primeira, mais direta, caracterizada por reações abertas, como as oriundas de setores da 

sociedade ou representantes parlamentares (Ibid.). A segunda, indireta, atenta contra a 

efetividade do órgão, concorrendo ao emperramento administrativo de suas atividades. Ao 

se efetuar recorte mais recente do órgão, exemplos de inadequação de meios podem ser 

encontrado no desenho institucional com diminuta estrutura de pessoal (Quadro 5), na 

impossibilidade de autopromoção e na dotação orçamentária de difícil utilização (COSTA, 

2020; LUZ, 2020; BARBOSA, 2020). 

Não se pode negar que a pressão social exerce influência na formulação de políticas, 

pois os decisores políticos são sensíveis às opiniões dos grupos e indivíduos que os ajudaram 

a conquistar o cargo (KRAFT e FURLONG, 2010, p.8). Conclui-se, deste modo, aparentar 

 
118 Manifestações expressadas por Vereadores, registradas nas notas taquigráficas constantes na subseção 5.2.3. 
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mera acomodação de pressões existentes tanto na década de 1980 quanto no início da década 

de 2010, como se entende em Salamuni (2020, p.5, 7, 9). 

Klaus Frey (2000, p.230) critica a análise política tradicional que erroneamente 

atribui uma importância maior aos conteúdos da política do que às condições institucionais 

na análise de processos políticos. Deste modo, explana o autor a necessidade de salientar: 

 
a função estabilizadora de instituições para sistemas político- administrativos. As 
teorias institucionais como a de Parsons atribuem às instituições um significado 
estratégico e uma função relacional, regulatória e cultural, uma vez que as 
instituições ordenam as redes de relações sociais, regulam a distribuição de 
gratificações e posições sociais pela definição de metas e da determinação e 
destinação de recursos, e finalmente, sendo elas intermediadas por valores, 
representam a índole espiritual da sociedade como um todo. (FREY, 2000, p.231). 
 

 

Além de entender que certos anseios sociais auxiliaram o surgimento, pode-se 

levantar a hipótese de que a ausência de um hábito de participação da sociedade em certos 

processos políticos pode ter contribuído para a recente alteração da natureza da Ouvidoria. 

O estudo do Ministério da Justiça citado na introdução pode ilustrar uma das possíveis 

respostas. Vários fatores podem estar mitigando a formação de hábitos, a começar pelo 

desconhecimento da população sobre qual mecanismo administrativo buscar à resolução de 

seu problema. Os citados percentuais de quase 82% de entrevistados querer levar suas 

reclamações ao governo, mas pouco mais de 94% nunca ter procurado uma ouvidoria é um 

importante dado indicativo. Tais dados se encontram consentâneos aos dados colhidos neste 

trabalho com alguns dos executores da Ouvidoria de Curitiba. Questionados sobre se houve 

tempo à constituição de hábitos de operacionalização nos trâmites internos de solicitações e 

de padrões de resolução destas solicitações, a resposta foi diversa.  

Costa (2020, p.90) respondeu que quanto aos trâmites internos, estavam sendo 

construídos, aperfeiçoando com auxílio de software desenvolvido sem custo pelo assessor de 

informática. Quanto aos padrões de resolução, foi imediata a afirmação de que não houve 

tempo. Quanto ao hábito interno, Luz (2020, p. 4) informa que às demandas frequentes havia 

certos costumes e, exemplificando com algumas delas, listou as possibilidades de audiência 

pública, contato direto com o secretário, contato com o 156, havendo dois procedimentos: o 

cotidiano e o mais abrangente, referindo-se ao que engloba mais pessoas. Barbosa (2020, p.6) 

citou o hábito de lançamento de dados em sistema, a comunicação com a Secretaria e o 

fechamento das demandas na sexta-feira.  
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Respondendo a questionamento sobre a prática no órgão, num espectro de 

possibilidade de ter a sociedade constituído hábito em relação à Ouvidoria de 2015, Manoel 

Gomes entende que 

 
estávamos em um processo de popularização desse canal de reclamação junto a 
população, [...] Então a participação popular como um todo e a ouvidoria é um 
instrumento de participação, foi sendo apropriada progressivamente pela 
população, especificamente em relação a ouvidoria, como nós tivemos em 88 a 
Constituição e a nossa intenção era que a ouvidoria fosse institucionalizada junto 
ao legislativo. Estava no projeto da lei orgânica. Houve a interrupção desse 
processo. Obviamente, os curitibanos não tiveram a oportunidade de se apropriar 
dessa instituição até para que diante do absurdo que aconteceu recentemente na 
câmara de vereadores reduzindo, deturpando, talvez mutilando aquilo que foi posto 
na lei orgânica, [...]. (GOMES, 2020, p.12-13).  
 

 

Por motivos vários não se consolidou na Ouvidoria uma cultura institucional definida 

por rotinas claras e conhecidas pela sociedade. É certa a contribuição desta ausência não 

apenas ao seu enfraquecimento, mas também ao estrangulamento de sua capacidade 

resolutiva. Como apontou Costa (2020, p.13), “a gente estava em um processo, um início de 

um processo de formação da consciência [social] do que serve uma ouvidoria, isso foi 

interrompido”. No mesmo passo expressou Gomes (ibid., p.13) que “as instituições 

democráticas, para vigerem, precisam ter esse processo de apropriação. Porque a partir desse 

processo de apropriação e essa cidadania que exerce a defesa”. Ao fim, é crível o 

entendimento de que esta ausência de rotinas foi decisiva não apenas para impedir a formação 

de know-how às gerações de futuros agentes do órgão, mas principalmente por dificultar a 

constituição de hábitos na sociedade. 

 

6.1  VOZ COMO ATRIBUTO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPATIVAS      

 

Como já fora apontado no Capítulo 3, exercer a voz não é simplesmente permitir ao 

cidadão verbalizar suas ideias. Trata-se, além disso, de fazer com que as pretensões 

apresentadas tenham trânsito nas arenas de debate, tenham atenção dos agentes públicos 

responsáveis pela execução e pelo planejamento das políticas públicas. 

Constituir-se como canal que efetive a voz do cidadão é essencial à ideia de uma 

Ouvidoria. E o sucesso do órgão perpassa preponderantemente pelos atributos que lhe 

permitam gradualmente aumentar a participação social no passo da progressiva solidificação 

da democracia. Com uma leitura histórica, Manoel Gomes expressou que na década de 1980 
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a abertura à participação social foi um processo de construção, iniciado em momento que o 

Poder Público não era aberto a questionamentos, sendo que 

 
administrado que antes era tratado de uma determinada forma militar, em um 
regime democrático deveria ser tratado de outra forma. Inclusive, especialmente, 
de uma forma que desse voz. [...] a ideia do Ombudsman era ouvir o cidadão, 
conferir voz ao cidadão e fazer com que essa voz do cidadão fosse internalizada 
dentro da administração pública. Especialmente nos espaços de formulação, 
controle e execução de política pública. [....] 
O objetivo da ouvidoria, conceitualmente ideal, seria aquela que você colocasse a 
voz do cidadão sobre a proteção do servidor público em condição ideal de diálogo 
com os servidores públicos. Essa condição ideia de diálogo parto da ideia do 
Habermas, de você de fato incluir, procedimento de inclusão da vontade popular 
dentro da administração pública e essa inclusão ser monitorada para que você tenha 
uma isonomia entre vontade própria e vontade popular. (GOMES, 2020, p.5-6). 
 
 

A ampliada valorização da voz junto à Ouvidoria aparenta-se complementada com a 

potencialidade de presença nas reuniões parlamentares no Legislativo, Poder ao qual se 

vincula119. A mitigação de um dos atributos não torna necessariamente mais fraca a natureza 

participativa. No caso da Câmara e da Ouvidoria, atributos não contidos em uma podem ser 

ampliados na outra, a possibilitar sinergia de trabalho entre elas. Daí a possível leitura de ser 

este um dos fundamentos teleológicos da vinculação normativa desta àquela. 

Hodgson (1988, p.243) avalia a dificuldade não apenas do conhecimento de nossas 

próprias necessidades, mas também da expressão destas, o que fundamenta o ceticismo de 

propostas autoritárias cuja convicção é a de conhecer as necessidades da sociedade como um 

todo. Este argumento se reforça pelo fato de que 

 
qualquer tentativa séria de dar expressão a carências e necessidades envolve uma 
quantidade de informação tal que se torna impossível enunciá-la de forma completa 
e conveniente quer para casos isolados, quer múltiplos. [...] é inconcebível que a 
informação relativa ao conjunto das necessidades possa ser centralmente captada e 
processada para a sociedade no seu todo. (HODGSON, 1988, p.244). 
 

 

Transportando esta análise à instituição da Ouvidoria, várias observações podem ser 

efetuadas. Primeira delas, de cunho funcional, indica a impossibilidade de perfeita construção 

normativa sobre todas as formas com que a Ouvidoria atuará e realizará suas funções. Em 

 
119 A ideia de complementação não será desenvolvida, pois adentraria em aspectos atinentes ao Poder 

Legislativo, que não é o foco do trabalho. Observa-se, contudo, que a voz detida pela Ouvidoria foi por vezes 
potencializada pela presença do Ouvidor no Parlamento, em audiências públicas ou audiências em reunião 
plenária, explicando da tribuna atividades ou relatório de sua atuação periódica.  
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razão do mesmo caminho, inadequada é a mera adoção de transplante institucional sem levar 

em conta o grafting face às características locais (PESSALI, 2009).  

A forma de atuação da Ouvidoria deve ser dada em razão bem maior dos hábitos 

sociais do que pela letra fria da lei, de diretriz top-down. Neste ponto, se torna essencial o 

processo contínuo de transmissão de informações, como abordado na seção 3.1, que constitui 

rotinas a partir de hábitos, que são oriundos de uma cultura social que possibilita a 

legitimidade de atuação do órgão.  

Sob um aspecto prático, há que se garantir a existência de instâncias que possibilitem 

a expressão da voz. Possibilidade esta não apenas aos cidadãos que acionem o órgão 

diretamente, mas também àqueles que se expressem através da sociedade civil organizada. 

Sob tais características, a Ouvidoria não funcionaria com uma índole centralizadora de 

necessidades da sociedade, como acima alerta Hodgson. Sua essência funcional estaria 

direcionada à difusão de informação e compartilhamento de responsabilidades, como canal 

de coordenação, intermediação de conflitos, e não tendo por fim a pretensão de constituir-se 

via resolutória cogente, como o Poder Judiciário. 

A concessão da voz de uma forma qualitativa é uma das características que distingue 

a Ouvidoria daqueles setores de recepção de reclamações, a exemplo da Central 156 da 

Prefeitura de Curitiba. A peculiaridade da Ouvidoria se deve ao envolvimento que ela 

proporciona entre o cidadão e a Administração Pública na resolução do problema. Formas de 

atuação com recepção facilitada da manifestação, seu direcionamento a órgãos que ficam 

legalmente comprometidos com a resposta, o tratamento sinérgico de demandas similares e 

o possível diálogo na resolução de problemas são também características que a afastam do 

simples trabalho de recepção de informações. 

Constituir órgãos de mera recepção de informações de forma unilateral e 

descompromissada, nada mais é do que repetir com outra roupagem o caminho histórico de 

atuação corporativista e clientelista do Poder Púbico brasileiro. Ao abordar a composição 

histórica do Brasil, Lenaura Lobato (2006, p.299) expressa o costume do direcionamento de 

todas as demandas ao interior do Estado, que é inábil às demandas diversas dos canais 

tradicionais, com formas plurais de representação de interesses. 

Com a voz em instituições participativas como a Ouvidoria, se ampliam os atores 

sociais que se fazem presentes a interferir na formulação de políticas públicas, constituindo 

novos canais de comunicação com o Estado. Explana a autora que 
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O processo político é tanto mais amplo, quanto mais atores sociais dele fizerem 
parte, sejam institucionalizados ou não, estejam ou não representados em grupos 
formais de interesse. Mesmo sob as mais variadas  formas organizacionais, com 
interesses os mais diversos e, portanto, com diferentes graus de poder, o processo 
político engloba tantos atores sociais quantos dele quiserem fazer parte, ao menos 
onde existirem canais democráticos de manifestação de demandas. Das relações 
estabelecidas entre esses atores, resultará a política pública em si, sendo essa 
apenas uma das etapas de todo o processo. A representação de interesses não pode 
ser vista como restrita ao acesso de diferentes grupos ao aparelho estatal. 
(LOBATO, 2006, p.302). 
 

 

Um outro ponto à adoção da pluralidade justifica-se pelo que posicionou Patrício 

Netto et al. (2010, p.83), para quem “Cada secretaria ou órgão de governo ainda ‘enxerga’ 

toda a problemática da gestão pública sob a perspectiva setorial e apresenta muita dificuldade 

em enxergar ‘o todo’ para resolver um problema que aflige a sociedade”. E tais ideias 

multilaterais e dialógicas se alinham com mais adequação à formação de deliberações 

construídas de forma argumentada. 

Leonardo Avritzer (2000, p.26) aponta que o entendimento dominante desde o século 

XX era que a deliberação na democracia tinha como cerne o momento decisório, encontrado 

em autores como Rousseau e Schumpeter. Entretanto, aponta Avritzer que desde os anos 70 

tal centralidade vem perdendo espaço para a valorização argumentativa que, sendo 

recuperada por Rawls e encontrando em Habermas sua formulação mais completa, foca no 

processo de debate entre os agentes (ibid., p.41). Graham Smith (2009, p.10) informa que 

“we can understand the emergence of participatory democracy in the late 1960s and 1970s 

[...] More recently, deliberative democracy emerged as a corrective to the perceived focus on 

aggregative forms of democracy (Bohman 1998)”. Deste modo, depreende-se que se trata de 

uma visão relativamente nova, se comparada à tradicional que tanto Avritzer como Smith 

nomeiam de elitista. 

Avritzer (2000, p.38) analisando a partilha de significados à construção da ordem 

social, cita a ideia habermasiana de que “em um processo cooperativo de interpretação 

ninguém possui o monopólio da interpretação correta”. Admitindo interpretações diversas, 

Habermas entende que as formas de argumentação são próprias ao mundo social, se afastando 

de Rousseau quando este entende que aqueles que divergem da vontade da maioria estão 

errados (Ibidem). Avritzer (Ibid., p.43-44) conclui que o local da democracia deliberativa 

deve ser os fóruns entre Estado e sociedade, pois dotados de características como a cessão de 

espaço decisório pelo Estado, o tratamento público da informação e a possibilidade de teste 

de múltiplas experiências, em que o elemento central é a diversidade, não a sua unidade.  
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A Ouvidoria de Curitiba pode se inserir tanto na primeira (com mesmo direito de 

contribuir), como também na segunda distinção de instituição (com apoio aos menos 

capacitados) exposta na seção 3.2 sobre o grau de realização de igualdade (SMITH, 2009, 

p.22). Os recursos de apoio àqueles cidadãos com menos experiência e confiança estavam se 

desenvolvendo no órgão. A praticidade de manifestações anônimas, sua apresentação online, 

a qualquer momento nos 365 dias por ano e a possibilidade de apresentar questionamentos 

via telefone foram algumas das aptidões que aparentaram contribuir ao ambiente de 

facilitação. E tais possibilidades não se apresentam apenas àqueles desprovidos de habilidade 

de comunicação, mas também àqueles impedidos de manifestar-se nos horários de trabalho 

ou deslocados de sua residência. Soma-se a tais esforços também a realização de atividades 

da Ouvidoria fora de sua sede física, promovendo paralelamente uma incipiente, mas 

contínua, propaganda institucional aos diversos públicos. 

Smith efetua uma análise sobre mini públicos, em uma montagem de assembleias por 

seleção aleatória. Conclui que, apesar de haver presença, a utilização da voz não se fez 

equânime pois “Most citizens do not feel able or willing to speak in front of large groups 

where debates tend to be ‘dominated by a small number of skilled and charismatic speakers 

… who count on rhetoric rather than argument’ (Elster 1998: 107)” (SMITH, 2009, p.84). 

Em razão disso, os maiores mini públicos têm sessões em que se dividem os participantes e 

grupos menores para incentivar discussões. 

Na Ouvidoria, geralmente os atendimentos são individuais e reservados. Entretanto, 

quando há audiências públicas, atenta-se ao trabalho direcionado a grupos específicos de 

interesse. O parcelamento ao número menor possível visa não apenas organizar os debates, 

como também incentivar a liberdade de manifestação do cidadão, na forma como salientou 

Graham Smith. Apesar de serem comuns as audiências públicas envolvendo temas mais 

controversos, também cabe ao Ouvidor funcionar como uma espécie de facilitador quando 

realiza reuniões. Tal posição, atenta à dinâmica emocional, visa promover a igualdade de 

oportunidades sem ser liberal à dominação dos mais confiantes, nem intervencionista 

igualando oportunidades, que pode levar à mesma dominância (SMITH, 2009, p.87). 

A atividade de facilitador que pode exercer o Ouvidor é bastante sensível. Ao 

mesmo tempo em que tem o poder de constituir os hábitos organizacionais que tanto 

importam à formação da instituição pode, de igual forma, influenciar negativamente, v.g., 

pela não adequação da comunicação ao público a ser atingido, ou pela não participação de 

grupos minoritários. Neste sentido explica Smith 
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But ensuring voice is not sufficient to ensure considered judgement on the part of 
participants. While facilitators are trained to be aware of marginal voices, we have 
already noted that their methods and techniques can themselves at times act as a 
barrier to voice. (SMITH, 2009, p.99). 
 

 

Deste modo, a Ouvidoria detém formatos definidos ou, quando não, detém forte 

potencial de agir como moderador e facilitar a igualdade de voz aos cidadãos, ao encontro 

do que explana Smith (Ibid., p.168). Exemplos disso são as prioridades de atendimento 

individuais às manifestações, como a recepção presencial; os mecanismos de facilitação da 

manifestação de classes sociais de baixo poder aquisitivo, como reuniões regionais em 

bairros; as reuniões de exclusivo acesso a específicos grupos marginalizados, como os 

cidadãos em situação de rua; a atuação ativa do Ouvidor como facilitador em reuniões 

públicas, dentre outros. 

Considerando estas suas características, a Ouvidoria visivelmente situa-se dentre 

aquelas que compõem o quadro de instituições participativas dotadas de efetivo potencial de 

interferência na arena política. Como várias destas, a Ouvidoria não detém traços de certeza, 

como a de garantir igualdade de voz a todos na contribuição de tomada de decisão e influência 

da decisão final, algo que Smith (Ibid., p.167) expressa que apenas a legislação direta 

(iniciativa popular e referendo) detém. Entretanto, suas qualidades como a facilidade de 

acesso, a promoção da voz a qualquer cidadão ou grupo, somados ao dever legal da 

Administração Pública em lhe responder, promovem um saldo claramente positivo quando 

sopesados na balança de concretos benefícios que podem ser trazidos à sociedade. 
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente trabalho objetivou verificar o desenho institucional da Ouvidoria de 

Curitiba e como ele é capaz de promover sobretudo a voz do cidadão enquanto bem 

democrático. A pretensão desta estrutura é contribuir ao fortalecimento da participação 

popular e do controle social junto à Administração Pública. 

O instituto da Ouvidoria tem muito a colaborar com a cidade de Curitiba. Apesar das 

alterações que vem sofrendo, sua potencialidade em fomentar a participação social é um 

ponto de alto valor à democracia. Sua essência de atuação ágil, simples e informal lhe 

credencia vigorar dentre os avanços sociais que alcançam a efetividade da resposta 

governamental. 

Como qualquer outro órgão, a Ouvidoria ainda carece de adequação a vários de seus 

mecanismos, a começar pela forma de escolha de seu titular. O formato de eleição no sistema 

de três fases demonstrou-se excessivamente burocrático e bastante aberto a questionamentos, 

inclusive judiciais, em que pese o sucesso unânime da Câmara de Curitiba quando isto 

ocorreu. 

Como fora expresso na seção de disputa de atores, a pretendida participação social 

através de escolhas entre Organizações da Sociedade Civil não alcançou a integralidade do 

objetivo democrático propugnado em lei. Comparando as OSC’s que participaram de ambas 

as eleições, percebe-se clara repetição de protagonistas, entidades de maior amplitude como 

as federações, que influenciaram entidades sociais de menor capacidade de interferência para 

serem escolhidas na 1ª fase. Em ambas eleições uma grande parte das OSC’s realizaram 

inscrição mas não participaram. 

A complexidade do pleito, aliado à ausência de regras bem definidas, até mesmo em 

virtude da novidade, afastaram não apenas OSC’s mas principalmente potenciais candidatos 

a Ouvidor. Autoridades de grande reconhecimento não estavam dispostas a participar de 

arenas de embate cujas regras estavam pouco claras, nas palavras de Manoel Gomes. 

Igualmente inadequada é a omissão da lei em disciplinar caminhos à resolução de questões 

como o não atingimento do quórum de maioria absoluta do plenário, utilizado como 

justificativa à não finalização do segundo pleito.  

O desestímulo do processo foi mais perceptível na segunda eleição, em que houve 

não apenas uma acentuada diminuição de entidades dispostas a participar, mas também foram 

sentidas ausências de entidades importantes de maior representatividade. Houve também 

pouca repetição de entidades que participaram do primeiro pleito. 
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Os dados demonstraram que na repetição de OSC’s houve um perfil: as mesmas 

entidades de maior amplitude, como Uniões e Federações, que exerceram influência em 

outras entidades. Em razão disto, aquelas alcançaram vagas em ambas Comissões Eleitorais 

à avaliação dos candidatos a Ouvidor. 

Enfim, compreende-se que a finalidade do legislador em promover a maior amplitude 

possível na participação social quedou-se claramente limitada o que, invariavelmente, 

demandaria alterações pelo Parlamento, mais cedo ou mais tarde. Entretanto, não é justo 

debitar ao desenho institucional a integralidade dos problemas sofridos. Condições como a 

maturidade participativa da sociedade ou a abertura a mecanismos de controle por parte de 

agentes públicos podem ser também alguns dos elementos que contribuíram ao entrave do 

órgão. 

Em seu momento de executar as atribuições pela qual existe, a Ouvidoria encontrou 

vários óbices. Um dos principais foi o desconhecimento de seu funcionamento por parte dos 

parlamentares, fato que desencadeou as ausências de apoio político, de estruturação e de 

articulação administrativa. 

A execução cotidiana expôs alguns dos problemas, na medida em que, ausentes 

planos de constituição de rotinas institucionais, não se delimitaram caminhos necessários a 

um desenvolvimento interno mais efetivo. A partir disto, a ausência de mecanismos que 

permitissem conhecimento de si própria, o diminuto quadro com a dificuldade de 

especialização de pessoal e a impossibilidade temporal de consolidação do processamento 

das informações produzidas pelo órgão, contribuíram à incapacidade de conquistar seu 

reconhecimento junto à Administração Pública. 

O peso da percepção do Parlamento está paralelamente relacionado com a percepção 

que teve a sociedade sobre o órgão. O baixo entendimento da Câmara Municipal trouxe um 

viés competitivo à relação entre os órgãos quando o titular da Ouvidoria passou a ser visto 

como um vereador especial, que adentrava nas atribuições parlamentares. A relação que 

deveria ser de complementaridade de funções acabou por tornar-se competição. A separação 

em grupos demonstrou um grave dado quanto ao entendimento dos parlamentares. 

Independente do posicionamento contra ou a favor, destacam-se os dados de que por volta 

de 60% deles não compreendeu o que era a Ouvidoria ou não entendiam o valor da 

participação social. Trata-se de algo grave, ainda mais se levar em conta que o órgão é 

funcionalmente vinculado ao Parlamento.  

Similar a este complicado cenário junto ao Parlamento, a Ouvidoria deteve pouca ou 

nenhuma capacidade de autopromoção junto à sociedade. Os dados coletados indicaram uma 
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linha muito tênue entre o esforço de propaganda do órgão e a exaustão de recursos. A 

realidade da Ouvidoria naquele momento não a permitia executar uma autopromoção, pois, 

com esta, haveria aumento da demanda social e a estrutura instalada não suportaria a 

manutenção dos índices de respostas. Ocorrendo atrasos ou incapacidade em responder, certa 

seria a forte deslegitimação do órgão perante a sociedade. 

A comparação entre os momentos da Ouvidoria foi evitada. Tal fato se deve aos 

ambientes diversos em que ambas estiveram insertas. Entretanto, duas das características 

auxiliam a compreensão do tema. A Ouvidoria de 2015 se originou de iniciativa do 

Parlamento, não do chefe do Executivo, Poder que mais se submete à fiscalização da 

Ouvidoria. Não à toa se evidenciaram os vários problemas na comunicação com os órgãos 

do Executivo, que não planejou espaço político àquilo que não foi de sua iniciativa, ao 

contrário do que ocorrera à Ouvidoria de 1986. Desde a aprovação da lei de 2013 já se 

demonstrava pouco interesse da prefeitura que, com um veto, isentou-se de contribuir com a 

cessão de servidores à Ouvidoria, impedindo cooperação com experiências oriundas de seus 

quadros, que detém qualificações mais diversificadas que o do Legislativo.  

Todavia, aparentou-se atingida a pretensão de diferenciar a Ouvidoria daqueles 

simples sistemas de atendimentos a reclamações. A recepção facilitada da manifestação e a 

cobrança dos órgãos que ficam comprometidos com a resposta são características legais, já 

previstas. Mas conceder a voz de uma forma qualitativa ao cidadão, promovendo o diálogo 

entre ele e a Administração Pública à resolução do problema e executar um tratamento 

sinérgico de demandas similares estão dentre as características que a tornam peculiar.  

O cenário conturbado em que a Ouvidoria esteve inserida pode ser ilustrado por 

algumas das alterações legislativas que sofreu. Primeiro, na década de 1980, após ser erigida 

à Lei Orgânica foi, contraditoriamente com base neste mesmo dispositivo, extinta dos 

quadros do Poder Executivo. Em seu segundo momento, na década de 2010, foi contemplada 

por Lei e Resolução da Câmara com uma reestruturação para, poucos anos após, ser 

dissolvida como órgão do município para abranger apenas a Câmara de Curitiba.  

Em que pesem algumas das últimas alterações operadas por Lei Ordinária, observa-

se que o instituto não teve a correspondente alteração na Lei Orgânica do Município, que é a 

norma de maior hierarquia do município. De acordo com esta, a Ouvidoria ainda é órgão de 

controle interno e de defesa dos direitos dos cidadãos com abrangência em todo o serviço 

público de Curitiba. Em igual forma, apesar de aprovada Resolução da Câmara para 

regulamentar o novo órgão de abrangência exclusivamente interna, não houve revogação da 

Resolução que prevê a Ouvidoria como órgão de amplitude municipal. 
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O histórico de atividades legislativas expostas nos Quadros 3 e 7 evidenciam que o 

Parlamento tem ciência da importância do instituto, razão pela qual pode se presumir que há 

na pretensão de evitar os debates que alterações como as de Lei Orgânica geram, uma das 

causas à inércia. Mas, ainda assim, isso demonstra a inadequação com que o tema foi tratado. 

Situações como estas podem evidenciar que a decisão do Administrador Público está 

direcionada não ao ponto em que se quer chegar, mas sim do ponto em que se quer sair. 

Considerando a história como um processo cumulativo de trajetórias dependentes, 

como expressa Veblen, não era antecipável o resultado de dissolução da Ouvidoria, em razão 

de possível incapacidade ou incômodo do Administrador Público. Apesar da potencialidade 

em promover espaço de voz enquanto bem democrático, não se pode também concluir pela 

eficácia das realizações dela ao aumento da capacidade de participação social, muito porque 

este trabalho não se aprofunda na análise de processo decisório. No entanto, o que se pode 

concluir é que a constituição de espaços de participação social não pode ficar à mercê 

exclusiva de forças políticas oriundas do governo. A característica da transitoriedade dos 

agentes políticos faz com que espaços de participação social criados unilateralmente pela 

instância governamental também sofram com a periodicidade de processos políticos 

(politics) em curso.  

A apropriação destes espaços pela sociedade é fundamental à sua consolidação, na 

medida em que fixa nos hábitos sociais a imprescindibilidade das esferas que se 

demonstrarem hábeis aos fins democráticos. A aferição de sucesso ou fracasso depende, 

dentre outros fatores, de seu exercício ao longo do tempo, algo que foi obstado à Ouvidoria 

de Curitiba. Não lhe foi concedida uma oportunidade qualitativa de estrutura e quantidade 

efetiva de tempo que lhe permitisse demonstrar sua capacidade de atingir a confiabilidade de 

cada usuário. Ato contínuo, obter aceitação enquanto instância participativa e, por fim,  

estabelecer hábitos sociais. 

A ausência de rotinas formais e estáveis na atuação da Ouvidoria foi uma 

característica clara. Em que pese haver algumas convenções em relação a certos caminhos 

burocráticos de manifestações, não havia rotina consolidada e de domínio amplo dentro do 

órgão. É certa a contribuição desta ausência não apenas ao seu enfraquecimento, mas também 

ao estrangulamento de sua capacidade resolutiva. Por motivos vários não se consolidou na 

Ouvidoria uma cultura institucional definida por rotinas claras e conhecidas pela sociedade, 

que se convenciona nomear de maturidade organizacional. 

Ao fim, é crível o entendimento de que esta ausência de rotinas foi decisiva não 

apenas para impedir a formação de know-how às gerações de futuros agentes do órgão, mas 
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principalmente por dificultar a constituição de hábitos na sociedade, pilar essencial à 

construção de uma instituição. 

De uma forma geral, é fundada a percepção de que a Ouvidoria de Curitiba ainda não 

se constituiu enquanto instituição a criar expectativas estáveis quanto ao comportamento das 

pessoas, possibilitar pensamento ordenado e consistência às atividades humanas. Enfim, de 

posicionar-se pelo entendimento social como um órgão indispensável à democracia. 

Como um exercício crítico, todavia, impende expressar algumas das limitações do 

presente trabalho que, se executadas, ampliaria bem mais o escopo. Várias análises não 

puderam ser levadas a efeito, parte em razão do tempo, parte motivada pela necessidade de 

focar no objeto delimitado. Além disso, também houve uma limitação de informações do 

órgão pois, além de recente sua implementação vinculada ao Legislativo, teve curta atividade, 

que foi descontinuada desde a não finalização de sua segunda eleição. Houve a intenção de 

adentrar o estudo em processos decisórios, algo que enveredaria em um flanco diverso da 

abrangência desejada. Do mesmo modo, não se pôde estudar os tipos de hábitos instituídos 

na interação dos atores envolvidos.  

Para além deste trabalho, em razão da amplitude da matéria, salienta-se o encontro de 

tema para relevante pesquisa: analisar a contribuição da Ouvidoria de Curitiba ao ambiente 

de participação social e sua capacidade de interferência nos processos decisórios. Há tema 

interessante também na aferição de contribuição do instituto à melhoria dos modelos 

escolhidos nos Municípios, nos Estados e na União, indicando os vários pontos em que o 

modelo instituído em Curitiba pode contribuir à democracia. Que os esforços científicos 

auxiliem no fortalecimento de nossa cidadania! 
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e 
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an
ge

nt
e,
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o 
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e 
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ne
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a 
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ep
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te

m
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is 

pr
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ed
im

en
to
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 d
ia
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 d

ia
 o

pe
ra

ci
on

al
 e

 e
st

e 
m

ai
s 

m
un

ic
ip

al
iz

ad
o,

 
m

ai
s a

br
an

ge
nt

e.
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od

rig
o 

- C
om

 re
la

çã
o 
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 p

od
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, f
oi

 fe
ito

 al
go

 al
ém

 d
o 

re
pa

ss
e 

da
s 

in
fo

rm
aç

õe
s 

qu
e 

ce
ga

va
m

 n
a 

O
uv

id
or

ia
? 

Po
r 

ex
em

pl
o 

de
st

a 
re

un
iã

o 
da

 q
ua

l v
oc

ê 
fa

lo
u.

 
R

am
iro

 - 
N

a v
er

da
de

 fo
ra

m
 fe

ita
s r

eu
ni

õe
s p

ar
a t

en
ta

r r
es

ol
ve

r 
os

 p
ro

bl
em

as
, p

ra
 te

nt
ar

 d
es

co
br

ir 
qu

ai
s 

er
am

 a
s 

de
m

an
da

s, 
po

rq
ue

 
qu

e 
as

 c
oi

sa
s n

ão
 e

st
av

am
 fu

nc
io

na
nd

o 
di

re
ito

. A
 c

au
sa

 d
as

 p
od

as
 fo

i 
um

a 
co

is
a 

pa
re

ci
da

, p
ar

ec
ia

 q
ue

 e
st

av
am

 e
nt

re
 c

on
tra

to
s d

e 
em

pr
es

as
 

te
rc

ei
riz

ad
as

 q
ue

 fa
ze

m
 a 

co
le

ta
. E

nt
ão

 as
 em

pr
es

as
 q

ue
ria

m
 au

m
en

ta
r 

os
 c

on
tra

to
s 

e 
o 

pr
ef

ei
to

 n
ão

 c
on

se
gu

ia
 a

um
en

ta
r 

os
 c

on
tra

to
s 

en
tã

o 
al

gu
m

as
 c

oi
sa

s 
fo

ra
m

 d
ei

xa
da

s 
a 

de
se

ja
r. 

N
ão

 e
ra

 c
om

en
ta

do
 t

ão
 

fr
eq

ue
nt

em
en

te
, f

oi
 c

au
sa

nd
o 

um
a 

de
te

rio
riz

aç
ão

 n
os

 se
rv

iç
os

. 
R

od
rig

o 
- 

N
o 

se
u 

en
te

nd
im

en
to

 q
ua

is
 f

or
am

 o
s 

pr
in

ci
pa

is
 

pr
ob

le
m
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 o

pe
ra

ci
on

ai
s 

in
te

rn
os

 a
o 

fu
nc

io
na

m
en

to
 d

a 
O

uv
id

or
ia

 e
, a

 
se

gu
nd

a 
pe

rg
un

ta
, 

é 
os

 e
xt

er
no

s 
ao

 f
un

ci
on

am
en

to
 d

a 
ou

vi
do

ria
. 

In
te

rn
o 

op
er

ac
io

na
l e

 e
xt

er
no

 o
rg

an
iz

ac
io

na
l. 

R
am

iro
 - 

U
m

a 
da

s 
co

is
as

 q
ue

 e
u 

vi
 q

ua
nt

o 
ao

 fu
nc

io
na

m
en

to
 

in
te

rn
o 

fo
i a

 fa
lta

 d
e 

a 
ge

nt
e 

te
r e

st
a 

co
nd

iç
ão

 d
e 

at
en

de
r a

 p
op

ul
aç

ão
 

pr
in

ci
pa

lm
en

te
 

po
r 

te
le

fo
ne

. 
A
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tru
tu

ra
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O
uv

id
or

ia
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ra
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en
di

m
en

to
 te

le
fô

ni
co

 n
ão

 e
st

av
a 
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m

 d
im

en
si

on
ad

a.
 H

av
ia

 m
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ta
s 

lig
aç

õe
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ar
a p

ou
ca

s p
es

so
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 an
te

de
r, 

in
cl

us
iv

e a
s f

un
çõ

es
 d
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 p

es
so

as
 

nã
o 

er
a 

at
en

de
r 

te
le

fo
ne

. 
Q

ue
m

 t
em

 a
 f

un
çã

o 
de
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te

nd
er

 t
el

ef
on

e,
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rm

al
m

en
te

 te
m
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or
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 re
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zi
do

, e
nt
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s 
pe

ss
oa

s 
qu

e 
es

ta
va

m
 lá
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ta
va

m
 e

m
 d

es
vi

o 
de

 f
un
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o 

e 
em

 h
or
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io

 e
st

en
di

do
 a

te
nd

en
do

 
te

le
fo

ne
. I

ss
o 

aí
 é

 u
m

 p
ro

bl
em

a 
qu

e 
ge

ra
 e
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re
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e,
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er

a 
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fic
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da
de

 
op

er
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na

l, 
ge
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 d
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ad
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de

 f
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er
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ou
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s 

co
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ue
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ci
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s 

co
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ue
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 o
 c

oo
rd

en
ad

or
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ev
er
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ze
r e

m
 v

ez
 d

e 
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en
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o 

te
le
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ne

. E
nt

ão
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m

, b
el

ez
a,

 p
od

e a
te

nd
er
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so
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r 

te
le

fo
ne

, m
as

 e
le
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er
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 p

es
so

a 
qu

e 
at

en
de

 to
da
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 p
es
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ue
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a 
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 n
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 d
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ce

rto
, 
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e 
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o 

po
de

 s
er

 o
 c

oo
rd

en
ad

or
, 
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o 

co
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eg
ue

 a
tu

ar
 c

om
o 

co
or
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na
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r 

po
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ue
 e

le
 e

st
á 

se
m

pr
e 

oc
up

ad
o 
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m

o 
te

le
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ni
st
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 d
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lta
 a
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pe

ra
ci

on
al
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aç

ão
 in
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 b
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ta

nt
e.
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, 
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o 
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e 
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O

uv
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or
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 u
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a 

es
pé
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ec
on

om
ia

 d
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ei
ro
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i 
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da

 n
um
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es

tru
tu
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ed
id

a 
pe
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C
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 E
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 d
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en
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âm
ar

a,
 e

la
 d

ep
en
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a 
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um
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in

de
pe

nd
en

te
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um
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O

uv
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or
ia

 m
un
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al
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 d
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se

r u
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te
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od

en
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r o
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el

 d
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em
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pe
nd

er
 d

a 
C

âm
ar

a 
pa
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od
er

 te
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ia
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od
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te
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 s

er
. E

 p
or
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ta
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 p
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âm
ar

a.
 E
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m
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os

 s
im
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 d
o 
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o 
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ne

ta
 e

 p
ap

el
, 

in
su

m
os

 d
e 
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itó
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 d
e 

um
a 

fo
rm

a 
ge
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l, 

tre
in

am
en

to
, c

ur
so

s. 
R

am
iro

 - 
D

e 
ce

rta
 fo
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a 

fo
i c

om
o 

um
 se

to
r d

a 
C

âm
ar

a,
 c
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o 

qu
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er

 o
ut
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 s

et
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 d
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C
âm

ar
a.

 E
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pe
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nd
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 o
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en

to
s, 

re
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ei
ta
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o 
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 re

gr
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 d
a 

C
âm

ar
a,

 r
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tri
çã

o 
de

 c
ot
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 ig

ua
l a

 to
do

s 
os

 
ou

tro
s 

se
to

re
s, 

m
ai

s 
ou

 
m

en
os

 
tra

ta
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m
o 

um
 

ga
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ne
te

 
de
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ad

or
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, d
e 
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rta
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a.
 N
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 te
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 u
m
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ro
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ne
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ei

 
lá
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o 
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ar
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 m
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 d
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a 
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. E

 u
m
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, d
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 d
a 
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a 
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e 

eu
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ig
o:

 c
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O

uv
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ve

ria
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 u

m
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de
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e,
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 u

m
 o

rç
am

en
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 p
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de
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de
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de
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ue
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 o

 d
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, d
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id
e 
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m

o 
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 c
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s 
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o 

fe
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, d
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a p
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 se
r i

nd
ep

en
de

nt
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 p
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 p
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 s
er

 g
as

to
 o

 d
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ue
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en
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 é
 d
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ue
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pe
ita
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o 
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 d
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C

âm
ar
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u 
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 f
os

se
 d

a 
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tu
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. E
la

 d
ev
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ia

 te
r 
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a 
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ev
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 d
e 
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m
en
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 l

eg
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uv
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 c
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ta
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ez
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o 
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en
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 d
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ci
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de

 c
on

se
gu

ia
 s
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vi
ve
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po
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ue

 é
 u

m
 o

rç
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en
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o 

ca
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e 
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to
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, p
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se
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ep
en

de
nt

e.
 Q

ua
nd
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é 

O
uv

id
or

ia
 d

e 
ór

gã
o,

 p
or

 
ex

em
pl

o,
 a

 O
uv

id
or

ia
 d

a 
se

cr
et

ar
ia

 m
un

ic
ip

al
 d

e 
sa

úd
e,

 d
e 

ed
uc

aç
ão

, 
aí

 e
la

 tá
 n

o 
or

ça
m

en
to

 d
o 

ór
gã

o,
 b

el
ez

a,
 é

 o
ut

ra
 h

is
tó

ria
. T

em
 q

ue
 te

r 
um

a 
ce

rta
 h

ie
ra

rq
ui

a 
pa

ra
 p

od
er

 s
er

 in
de

pe
nd

en
te

 d
en

tro
 d

o 
ór

gã
o,

 
m
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 n

ão
 n

ec
es

sa
ria

m
en

te
 e

la
 p

re
ci

sa
 t

er
 u

m
 o

rç
am

en
to

 p
ró

pr
io

 
se

pa
ra

do
 d

o 
ór

gã
o.

 
R

od
rig

o 
- 

E 
a 

pe
rg

un
ta

 é
 d

en
tro

 d
es

te
s 

or
ga

ni
za

ci
on

ai
s 

qu
e 

vo
cê

 f
al

ou
 a

í 
qu

e 
er

a 
tra

ta
do

 c
om

o 
um

 g
ab

in
et

e,
 q

ua
l 

qu
e 

é 
su

a 
pe

rc
ep

çã
o 

co
m

 r
el

aç
ão

 a
o 

en
te

nd
im

en
to

 d
os

 v
er

ea
do

re
s 

qu
an

to
 à

 
O

uv
id

or
ia

? 
R

am
iro

 - 
Er

a 
di

ve
rs

o.
 B

em
 d

iv
er

so
, p

or
qu

e 
al

gu
ns

 v
er

ea
do

re
s 

en
ca

ra
va

m
 a

 O
uv

id
or

ia
 c

om
o 

um
 o

ut
ro

 v
er

ea
do

r 
co

nc
or

re
nd

o 
às

 
el

ei
çõ

es
. 

En
ca

ra
va

m
 c

om
o 

se
 f

os
se

 u
m

a 
us

ur
pa

çã
o 

do
 p

od
er

 d
e 

ve
re

ad
or

. 
N

ão
 e

nt
en

di
am

 a
 O

uv
id

or
ia

 c
om

o 
es

se
 c

on
ci

lia
do

r 
qu

e 
m

en
ci

on
ei

 a
nt

es
. 

A
lg

un
s 

en
te

nd
ia

m
 d

es
te

 j
ei

to
. 

O
ut

ro
s 

en
te

nd
ia

m
 

co
m

o 
de

sp
er

dí
ci

o 
fin

an
ce

iro
. N

ão
 v

ia
m

 a
 i

m
po

rtâ
nc

ia
 d

o 
pa

pe
l 

da
 

O
uv

id
or

ia
 e

 a
ch

av
am

 q
ue

 e
ra

 só
 u

m
 d

es
pe

rd
íc

io
 d

e 
di

nh
ei

ro
. E

 a
lg

un
s 

ap
oi

av
am

 a
 i

de
ia

 d
a 

O
uv

id
or

ia
, 

ta
nt

o 
é 

qu
e 

el
a 

fo
i 

cr
ia

da
. 

H
ou

ve
 

ve
re

ad
or

es
 q

ue
 v

ot
ar

am
 p

ar
a 

qu
e 

el
a 

fo
ss

e 
cr

ia
da

, 
en

tã
o 

al
gu

ns
 

ap
oi

av
am

, g
os

ta
va

m
 d

a 
id

ei
a 

de
 e

xi
st

ir 
a 

O
uv

id
or

ia
. E

nt
ão

 e
ra

 e
ss

e 
co

m
po

rta
m

en
to

 d
iv

er
so

 e
nt

re
 o

s v
er

ea
do

re
s. 

R
od

rig
o 

- E
nt

ão
 n

o 
se

u 
en

te
nd

im
en

to
 e

ra
m

 tr
ês

 g
ru

po
s?

 
R

am
iro

 - 
É,

 tr
ês

 o
pi

ni
õe

s d
ife

re
nt

es
. N

ão
 q

ue
 e

le
s s

e 
ju

nt
ar

am
 

em
 g

ru
po

s, 
m

as
 tr

ês
 o

pi
ni

õe
s d

ife
re

nt
es

 q
ue

 e
u 

pe
rc

eb
i. 

R
od

rig
o 

- 
En

te
nd

i, 
ba

ca
na

, i
nt

er
es

sa
nt

e 
es

ta
 tu

a 
ab

or
da

ge
m

. 
H

av
ia

 a
lg

um
 si

st
em

a 
de

 fe
ed

ba
ck

 a
os

 re
qu

er
en

te
s?

 
R

am
iro

 -
 D

en
tro

 d
o 

fo
rm

ul
ár

io
 e

le
trô

ni
co

 é
 u

m
 s

is
te

m
a 

de
 

O
uv

id
or

ia
, 

um
 t

an
to

 q
ua

nt
o 

si
m

pl
es

, 
m

as
 c

ad
a 

re
po

st
a 

ad
ic

io
na

da
 

ge
ra

 u
m

 e
-m

ai
l 

au
to

m
át

ic
o.

 C
ad

a 
re

po
st

a 
qu

e 
ad

ic
io

na
va

 v
ai

 u
m

a 
no

tif
ic

aç
ão

: h
ou

ve
 u

m
a 

no
va

 re
sp

os
ta

. 
R

od
rig

o 
- 

Em
 

qu
e 

vo
cê

 
en

te
nd

e 
qu

e 
a 

O
uv

id
or

ia
 

se
 

de
se

nv
ol

ve
u 

e 
em

 q
ua

is
 á

re
as

 q
ue

 e
la

 e
st

av
a 

ca
m

in
ha

nd
o 

e 
tin

ha
 

po
te

nc
ia

lid
ad

e 
pa

ra
 se

 d
es

en
vo

lv
er

? 
R

am
iro

 -
 E

nt
ão

 e
u,

 d
a 

m
in

ha
 p

ar
te

, 
es

ta
va

 c
am

in
ha

nd
o 

no
 

se
nt

id
o 

de
 co

lo
ca

r e
st

e s
of

tw
ar

e q
ue

 a 
ge

nt
e u

til
iz

av
a,

 o
 so

ftw
ar

e l
iv

re
, 

es
ta

va
 n

o 
ca

m
in

ho
 d

e c
ol

ab
or

ar
 co

m
 es

te
 so

ftw
ar

e p
ar

a q
ue

 el
e t

iv
es

se
 

al
gu

ns
 r

ec
ur

so
s 

e 
m

ai
s 

le
ga

is
. 

Po
r 

ex
em

pl
o:

 a
 g

en
te

 t
in

ha
 m

ui
ta

 
de

m
an

da
 d

e 
re

la
tó

rio
 p

ra
 i

m
pr

en
sa

, 
ór

gã
os

 d
e 

im
pr

en
sa

, 
en

tã
o 

se
 

tiv
es

se
 l

á 
um

 r
el

at
ór

io
 e

m
 t

em
po

 r
ea

l 
qu

e 
el

es
 p

ud
es

se
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 d
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at
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pr
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 d
iz

ia
 q

ua
l e

ra
 o

 se
u 

pr
ob

le
m

a,
 

im
ed

ia
ta

m
en

te
 j

á 
es

ta
va

 t
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 f
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 c
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 d
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 d
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 d
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 d
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 f
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en
di

m
en

to
 d
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, d
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 c
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 u
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 d

en
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 c

an
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 e

le
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at
en
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 c
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 n
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 c
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et
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 p
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 u

m
a 

da
s 

pr
im

ei
ra

s 
re

cl
am

aç
õe

s 
ex

ib
id

as
 

na
 o

uv
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or
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 c
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 c
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s p
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i d
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 d
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ar
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 d
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 e
ra

 u
m
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 d
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os
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s d
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i p
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 b
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 d
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 d
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 c
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 d
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 c
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 d
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 c
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 c
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r c
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 d
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, p
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 f
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 d
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 d
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s f
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 p
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 d
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 d
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 p
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 d
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r d
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 d
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 c
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 d
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. 
En

tã
o 

fo
i 

um
 m

om
en

to
, 

pa
ra

 m
im

 
pa

rti
cu

la
r. 

E 
é 

m
ui

to
 e

ng
ra

ça
do

 c
om

o 
é 

a 
vi

da
 p

or
qu

e 
o 

ve
re

ad
or

 
qu

e 
co

lo
co

u 
na

 le
i o

rg
ân

ic
a 

de
 9

0 
fo

i o
 m

es
m

o 
qu

e 
fe

z 
a 

m
ai

or
 

op
os

iç
ão

 c
on

tra
 a

 l
ei

 o
rg

ân
ic

a,
 c

on
tra

 o
 i

ns
tit

ut
o 

de
 u

m
a 

fo
rm

a 
ge

ra
l e

 a
 f

or
m

a 
da

 e
le

iç
ão

 n
o 

an
o 

de
 2

01
1,

 o
bv

ia
m

en
te

 n
ão

 v
ou

 
de

cl
in

ar
 o

 n
om

e,
 n

em
 m

e 
in

te
re

ss
a,

 m
as

 p
ar

a 
vo

cê
 v

er
 c

om
o 

a 
vi

da
 

é 
sa

zo
na

l, 
aq

ue
le

 q
ue

 r
ec

eb
eu

 o
 n

os
so

 a
pl

au
so

 f
oi

 o
 n

os
so

 m
ai

or
 

al
go

z 
em

 2
01

1.
 E

 lu
to

u 
de

m
ai

s p
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 re
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 d
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 d
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 p
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 p
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 m
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a c
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st
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 o
rd

in
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s 
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e 
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 a
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 2
01
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 c
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o 
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er
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 c
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, c
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 d
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 c
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 d
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ra
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 p
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 c
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 d
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a 

pa
rte

 l
ei

go
s 

em
 t

er
m

os
 d

e 
le

gi
sl

aç
ão

, e
m

 
te

rm
os

 d
e 

in
st

itu
iç

õe
s, 

is
so

 é
 p

er
fe

ita
m

en
te

 n
or

m
al

 p
or

qu
e 

um
a 

el
ei

çã
o 

é 
o 

ex
tra

to
 d

a 
so

ci
ed

ad
e,

 n
en

hu
m

a 
cr

íti
ca

 q
ua

nt
o 

a 
is

so
. 

Im
ag

in
av

am
 q

ue
 e

m
 d

et
er

m
in

ad
os

 m
om

en
to

s 
se

ria
m

 s
ub

st
itu

íd
os

 
po

r 
es

se
 o

uv
id

or
, q

ue
 e

le
 e

xe
rc

er
ia

 u
m

a 
fu

nç
ão

 q
ue

 s
er

ia
 d

el
es

 e
 

co
m

o 
qu

e 
el

es
 ti

nh
am

 q
ue

 s
er

 e
le

ito
s 

e 
tin

ha
 u

m
 o

uv
id

or
 q

ue
 n

a 
ve

rd
ad

e 
er

a 
pa

ra
 s

er
 e

le
ito

, 
ve

ja
 o

 t
am

an
ho

 d
a 

le
gi

tim
id

ad
e 

do
 

ou
vi

do
r, 

po
rq

ue
 

er
a 

el
ei

to
 

pe
lo

s 
el

ei
to

s. 
E 

ni
ng

ué
m

, 
ac

ho
, 

co
ns

eg
ui

u 
co

m
pr

ee
nd

er
 e

st
a 

di
m

en
sã

o 
di

ss
o.

 A
í a

 g
en

te
 a

pr
en

di
a 

qu
e 

tin
ha

 g
ru

po
s c

on
trá

rio
s q

ue
 e

ra
m

 c
on

trá
rio

s p
or

 se
r c

on
trá

rio
s, 

nã
o 

co
ns

eg
ui

am
 j

us
tif

ic
ar

 d
em

oc
ra

tic
am

en
te

 p
or

qu
e 

qu
e 

er
am

 
co

nt
rá

rio
s, 

m
as

 e
ra

m
 c

on
tra

, i
ss

o 
é 

na
tu

ra
l d

en
tro

 d
o 

pa
rla

m
en

to
, 

m
as

 o
s 

qu
e 

nã
o 

er
am

 c
on

trá
rio

s, 
ne

ce
ss

ar
ia

m
en

te
 n

ão
 e

ra
m

 

fa
vo

rá
ve

is
 ao

 ex
tre

m
o 

a i
ns

tit
ui

çã
o 

po
rq

ue
 ta

m
bé

m
 ti

nh
am

 d
úv

id
as

 
so

br
e 

o 
fu

nc
io

na
m

en
to

 d
es

sa
 li

nh
a 

m
ui

to
 tê

nu
e,

 m
as

 m
al

 s
ab

ia
m

 
el

es
 q

ue
 e

le
s 

er
am

 tã
o 

im
po

rta
nt

es
 q

ue
 e

ra
m

 e
le

s 
qu

e 
es

co
lh

er
ia

m
 

o 
ou

vi
do

r, 
po

rq
ue

 e
le

s t
in

ha
m

 o
 p

od
er

 d
e e

sc
ol

he
r o

 o
uv

id
or

 d
en

tro
 

da
 m

áx
im

a 
qu

e 
to

do
 p

od
er

 e
m

an
a 

do
 p

ov
o 

e 
se

us
 r

ep
re

se
nt

an
te

s 
el

ei
to

s. 
C

om
o 

nã
o 

ha
vi

a 
um

a 
de

te
rm

in
aç

ão
 a

rr
ai

ga
da

, e
le

s 
fo

ra
m

 
co

m
pr

ee
nd

en
do

, m
es

m
o 

aq
ue

le
s q

ue
 n

ão
 e

ra
m

 e
nt

us
ia

sm
ad

os
 p

el
a 

ou
vi

do
ria

, m
as

 o
 m

om
en

to
 e

ra
 d

e 
m

ui
ta

 p
ar

tic
ip

aç
ão

. E
 e

nt
en

di
am

, 
vo

lta
va

m
, n

ão
 r

es
is

tia
m

. O
s 

qu
e 

re
si

st
ira

m
, r

es
is

tir
am

 p
or

 o
ut

ro
s 

ob
je

tiv
os

, o
u 

po
r 

se
r 

op
os

iç
ão

, p
or

qu
e 

qu
er

ia
 a

tin
gi

r 
al

gu
ém

 q
ue

 
im

ag
in

as
se

m
, 

o 
pr

ef
ei

to
, 

al
gu

m
a 

ou
tra

 
au

to
rid

ad
e 

qu
e 

ev
en

tu
al

m
en

te
 e

le
s 

im
ag

in
as

se
m

 q
ue

 e
st

iv
es

se
m

 p
or

 t
rá

s 
di

ss
o.

 
En

tã
o 

a 
câ

m
er

a 
er

a 
m

ui
to

 h
et

er
og

en
ia

 e
 id

io
ss

in
cr

át
ic

a,
 m

as
 c

om
 

um
a 

m
ai

or
ia

 q
ue

 a
in

da
 e

nt
en

di
a 

a 
im

po
rtâ

nc
ia

 d
a 

pa
rti

ci
pa

çã
o 

po
pu

la
r, 

ou
 n

ão
 s

e 
op

un
ha

 a
 e

la
, o

u 
se

ja
, d

ei
xa

va
 a

 c
oi

sa
 fl

ui
r. 

O
 

qu
e 

ac
on

te
ce

u 
no

 fi
na

l?
 N

a 
se

gu
nd

a 
el

ei
çã

o 
er

a 
pe

río
do

 e
le

ito
ra

l, 
os

 â
ni

m
os

 já
 e

st
av

am
 b

em
 a

flo
ra

do
s, 

de
 fi

na
l d

e 
le

gi
sl

at
ur

a,
 fi

na
l 

de
 g

es
tã

o.
 A

pr
ov

ei
ta

ra
m

 p
ar

a 
da

r, 
en

tre
 a

sp
as

, d
ar

 c
er

to
s 

tro
co

s 
po

lít
ic

os
, a

tin
gi

nd
o 

um
a 

in
st

itu
iç

ão
 q

ue
 n

o 
m

eu
 e

nt
en

di
m

en
to

 e
ra

 
m

ar
av

ilh
os

a,
 q

ue
 e

ra
 u

m
a 

de
m

on
st

ra
çã

o 
de

 m
at

ur
id

ad
e 

pa
ra

 u
m

a 
ca

sa
 le

gi
sl

at
iv

a,
 a

 c
âm

ar
a 

só
 g

an
ha

va
 c

om
 is

so
, n

ão
 p

er
di

a 
na

da
. 

U
m

a 
es

tru
tu

ra
 a

bs
ol

ut
am

en
te

 e
nx

ut
a 

qu
e 

nã
o 

re
pr

es
en

ta
va

 n
ad

a 
de

 
cu

st
o,

 e
nf

im
, o

 o
uv

id
or

 ti
nh

a 
um

 c
ar

go
 e

m
 c

om
is

sã
o 

e 
a 

câ
m

er
a 

tin
ha

 v
ár

io
s 

ou
tro

s 
da

qu
el

e 
tip

o 
de

 c
ar

go
, 

en
tã

o 
er

a 
na

da
 d

e 
ex

tra
or

di
ná

rio
, 

um
 c

us
to

 m
ín

im
o 

pa
ra

 o
 t

am
an

ho
 d

o 
re

to
rn

o 
de

m
oc

rá
tic

o 
da

 in
st

itu
iç

ão
. E

nt
ão

 e
ra

 h
et

er
og

en
ia

, d
iv

id
id

a,
 m

as
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co
m

pr
ee

nd
ia

 a
té

 d
et

er
m

in
ad

os
 m

om
en

to
s, 

só
 q

ue
 d

aí
 fo

i c
he

ga
nd

o 
pr

óx
im

o 
do

 p
ro

ce
ss

o 
el

ei
to

ra
l, 

os
 q

ue
 e

ra
m

 c
on

tra
 m

ei
o 

qu
e 

co
m

pu
ta

ra
m

 e
ss

es
 q

ue
 t

in
ha

m
 d

úv
id

a 
e 

o 
pr

oc
es

so
 a

ca
bo

u 
nã

o 
te

nd
o 

qu
ór

um
 n

a 
vo

ta
çã

o.
 

R
od

rig
o:

 E
nt

ão
 a

 g
ro

ss
o 

m
od

o,
 a

 g
en

te
 p

od
er

ia
 fa

la
r m

ai
s 

ou
 m

en
os

 o
 s

eg
ui

nt
e,

 d
e 

co
m

po
si

çã
o 

er
a 

m
ai

s 
ou

 m
en

os
 u

ns
 2

0%
 

co
nt

ra
, 2

0%
 a

 f
av

or
 p

or
qu

e 
en

te
nd

ia
 e

 u
ns

 6
0%

 q
ue

 e
st

av
am

 a
li 

qu
e n

ão
 o

bs
ta

va
m

, m
as

 n
ão

 co
m

pr
ee

nd
ia

m
 o

 v
al

or
 d

a p
ar

tic
ip

aç
ão

. 
Po

de
ría

m
os

? 

Sa
la

m
un

i: 
Po

de
. 

R
od

rig
o:

 Q
ue

 a
í 

em
 u

m
 s

eg
un

do
 m

om
en

to
 h

ou
ve

 a
 

co
m

pu
ta

çã
o,

 c
om

o 
o 

se
nh

or
 a

ca
bo

u 
de

 fa
la

r. 

Sa
la

m
un

i: 
Em

 u
m

 p
rim

ei
ro

 m
om

en
to

 es
se

s 6
0%

...
 p

od
e s

er
. 

Q
ua

nd
o 

el
es

 c
aí

ra
m

 p
ar

a 
o 

la
do

 d
o 

a 
fa

vo
r, 

te
ve

. E
 q

ua
nd

o 
ca

iu
 

pa
ra

 o
 l

ad
o,

 n
ão

 a
tin

gi
u 

o 
qu

ór
um

. 
Fo

i 
be

m
 a

ss
im

, 
m

ui
to

 p
el

a 
si

tu
aç

ão
 p

ol
íti

ca
 lo

ca
l m

om
en

tâ
ne

a.
 E

nt
ão

 e
ra

 m
ai

s o
u 

m
en

os
 e

ss
a 

a 
di

vi
sã

o.
 

R
od

rig
o:

 E
nt

en
di

. B
om

 p
re

se
nt

e,
 v

ol
ta

nd
o 

a 
ép

oc
a 

de
 8

6,
 o

 
se

nh
or

 co
nh

ec
e o

 te
m

a m
ai

s b
em

-s
uc

ed
id

o 
de

 at
ua

çã
o 

da
 o

uv
id

or
ia

 
na

qu
el

a 
ép

oc
a?

 

Sa
la

m
un

i: 
O

 t
em

a 
m

ai
s 

be
m

-s
uc

ed
id

o 
na

 é
po

ca
, n

o 
m

eu
 

en
te

nd
im

en
to

, f
oi

 e
ns

ej
ar

 o
 d

eb
at

e 
de

la
. T

an
to

 é
 q

ue
 n

ós
 c

ed
ía

m
os

 
aq

ui
, t

al
ve

z 
is

so
 e

u 
já

 te
nh

a 
di

to
, u

m
 c

on
gr

es
so

 in
te

rn
ac

io
na

l d
o 

om
bu

ds
m

an
, v

in
do

 a
ut

or
id

ad
es

 d
a 

Eu
ro

pa
, d

e 
to

do
s 

os
 lu

ga
re

s 
do

 

m
un

do
, v

ei
o 

o 
de

ba
te

 a
qu

i. 
Pa

ra
 m

im
 e

ss
e 

fo
i o

 p
on

to
 f

ul
cr

al
, a

 
no

vi
da

de
, i

ss
o 

fo
i c

ha
m

an
do

 a
 a

te
nç

ão
, a

s p
es

so
as

 já
 c

om
eç

ar
am

 a
 

pr
es

ta
r 

m
ai

s 
at

en
çã

o 
no

s 
se

us
 a

to
s, 

na
 g

es
tã

o 
da

 c
oi

sa
 p

úb
lic

a.
 

Ta
lv

ez
 a

ss
im

, 
na

qu
el

e 
m

om
en

to
, 

o 
gr

an
de

 d
eb

at
e 

so
br

e 
um

a 
in

st
itu

iç
ão

 q
ue

 n
ão

 e
ra

 u
su

al
, q

ue
 n

ão
 e

ra
 d

o 
di

a-
a-

di
a 

do
 c

id
ad

ão
 

e q
ue

 co
m

eç
ou

 a 
se

 in
co

rp
or

ar
 n

o 
di

a-
a-

di
a.

 E
nt

ão
 eu

 ac
ho

 q
ue

 is
so

, 
eu

 m
e 

le
m

br
o 

qu
e 

o 
co

ng
re

ss
o 

qu
e 

te
ve

 a
qu

i 
fo

i 
m

ai
ús

cu
lo

, d
e 

ap
re

se
nt

aç
ão

, 
de

 t
es

es
, 

de
 d

ef
es

a 
da

 i
ns

tit
ui

çã
o,

 d
e 

ac
ad

êm
ic

os
, 

m
ui

ta
 g

en
te

 p
ar

tic
ip

an
do

. F
oi

 u
m

 m
om

en
to

 ra
ro

 d
e 

pa
rti

ci
pa

çã
o.

 E
 

m
ui

to
s a

te
nd

im
en

to
s, 

fo
ra

m
 c

en
te

na
s a

o 
lo

ng
o 

do
s a

no
s, 

m
ilh

ar
es

, 
co

m
 ín

di
ce

 d
e 

re
so

lu
çã

o,
 s

al
vo

 e
ng

an
o 

de
 7

0%
, 8

0%
. R

es
ol

uç
ão

 
do

 q
ue

 c
he

ga
va

 l
á 

po
rq

ue
 à

s 
ve

ze
s 

tin
ha

m
 q

ue
st

õe
s 

m
ui

to
 

bu
ro

cr
át

ic
as

 q
ue

 n
ão

 d
ep

en
di

am
 d

e 
nó

s, 
en

vo
lv

ia
 t

rib
un

al
 d

e 
co

nt
as

, t
rib

un
ai

s, 
m

in
is

té
rio

 p
úb

lic
o.

 O
 q

ue
 d

ep
en

di
a d

o 
m

un
ic

íp
io

. 

R
od

rig
o:

 S
im

, e
 v

ol
ta

nd
o 

a 
at

ua
l. 

Q
ua

l o
 se

u 
en

te
nd

im
en

to
 

so
br

e 
a 

at
ua

l f
or

m
a 

de
 e

le
iç

ão
? 

A
qu

el
a 

fo
rm

a 
de

 e
le

iç
ão

 tr
ês

 e
m

 
um

.  

Sa
la

m
un

i: 
El

a 
pr

ec
is

av
a 

se
r u

m
 p

ou
co

 a
pe

rf
ei

ço
ad

a 
po

rq
ue

 
se

m
pr

e 
as

si
m

 c
om

o 
m

ec
an

is
m

os
 d

e 
de

fe
sa

 d
a 

in
st

itu
iç

ão
. 

Em
 

úl
tim

a 
an

ál
is

e 
é 

a 
de

fe
sa

 d
o 

ci
da

dã
o.

 A
br

in
do

 u
m

 p
ar

ên
te

se
, v

al
e 

di
ze

r 
as

si
m

, 
qu

an
do

 o
 m

in
is

tro
 p

õe
 e

m
 d

úv
id

a 
e 

a 
m

ai
or

ia
 d

as
 

pe
ss

oa
s 

ta
m

bé
m

 a
 e

st
ab

ili
da

de
 d

o 
se

rv
id

or
, n

a 
ve

rd
ad

e 
el

es
 n

ão
 

es
tã

o 
at

in
gi

nd
o 

o 
se

rv
id

or
, e

le
s e

st
ão

 at
in

gi
nd

o 
a s

oc
ie

da
de

, p
or

qu
e 

vo
cê

 im
ag

in
a d

en
tro

 d
es

se
 p

ar
ên

te
se

, o
 p

re
si

de
nt

e,
 o

 m
in

is
tro

 at
ua

l, 
te

m
 u

m
a 

an
im

os
id

ad
e 

co
m

 o
 m

ei
o 

am
bi

en
te

. V
am

os
 im

ag
in

ar
 q

ue
 

o 
se

rv
id

or
, 

a 
se

rv
id

or
a,

 f
os

se
m

 s
us

ce
tív

ei
s 

a 
de

m
is

sã
o,

 e
le

 i
a 
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de
m

iti
r t

od
o 

o 
qu

ad
ro

. E
 q

ue
m

 e
m

 ú
lti

m
a 

an
ál

is
e 

es
ta

ria
 so

fr
en

do
? 

Ex
at

am
en

te
 o

 c
id

ad
ão

, q
ue

 e
ss

e 
se

rv
id

or
 q

ua
nd

o 
va

i a
ut

ua
r a

lg
ué

m
 

qu
e e

st
á d

es
m

at
an

do
, q

ue
 es

tá
 p

on
do

 fo
go

 n
a A

m
az

ôn
ia

. E
m

 ú
lti

m
a 

an
ál

is
e 

qu
em

 e
st

á 
se

nd
o 

at
in

gi
da

 é
 a

 s
oc

ie
da

de
. E

nt
ão

 f
ec

ha
nd

o 
es

se
 

pa
rê

nt
es

e 
e 

vo
lta

nd
o,

 
o 

qu
e 

qu
e 

ac
on

te
ce

? 
A

co
nt

ec
e 

ex
at

am
en

te
 o

 fa
to

 d
a o

uv
id

or
ia

, q
ua

nd
o 

el
a e

st
av

a 
al

i p
os

ta
 p

ar
a s

er
 

um
 

ór
gã

o 
fis

ca
liz

ad
or

, 
et

ec
et

er
a,

 
os

 
gr

up
os

 
po

lít
ic

os
 

já
 

se
 

ar
tic

ul
ar

am
 a

ch
an

do
 q

ue
 e

ra
 m

ai
s 

um
 c

ar
go

, q
ue

 e
m

 v
ez

 d
e 

se
r 

no
m

ea
do

 p
el

o 
pr

ef
ei

to
, p

el
o 

go
ve

rn
ad

or
, s

ej
a 

lá
 q

ue
m

 f
or

, é
 u

m
 

ca
rg

o 
qu

e 
nó

s 
po

de
m

os
 n

ós
, d

e 
al

gu
m

a 
fo

rm
a 

no
s 

ar
tic

ul
ar

m
os

, 
pa

ra
 in

di
ca

r a
lg

ué
m

 n
os

so
. Q

ue
r d

iz
er

, i
ss

o 
at

ra
pa

lh
a 

e 
at

ra
pa

lh
ou

 
so

br
em

an
ei

ra
. A

go
ra

, p
ar

a 
am

pl
ia

r a
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 p

op
ul

ar
, a

 id
ei

a 
nã

o 
er

a 
er

ra
da

, 
tin

ha
 u

m
 t

er
ço

 d
a 

ad
m

in
is

tra
çã

o,
 o

 t
er

ço
 d

os
 

ve
re

ad
or

es
, o

 te
rç

o 
da

 so
ci

ed
ad

e 
ci

vi
l. 

 

R
od

rig
o:

 E
 a

nt
es

 t
in

ha
 o

 t
er

ço
 d

a 
so

ci
ed

ad
e 

ci
vi

l 
se

 
pr

ot
eg

en
do

.  

Sa
la

m
un

i: 
E 

ai
nd

a 
is

so
 p

or
qu

e 
a 

so
ci

ed
ad

e 
ci

vi
l 

fa
zi

a 
in

di
ca

çã
o 

de
 

m
em

br
os

. 
Es

sa
 

co
m

is
sã

o 
er

am
 

vá
rio

s 
qu

e 
se

 
ca

nd
id

at
av

am
, e

ss
a c

om
is

sã
o 

tir
av

a t
rê

s, 
e t

rê
s c

om
 d

oi
s t

ur
no

s, 
po

r 
is

so
 q

ue
 n

ão
 sa

iu
 a

 e
le

iç
ão

. S
e 

nã
o 

at
in

gi
ss

e 
a 

m
ai

or
ia

. 

R
od

rig
o:

 M
ai

or
ia

 a
bs

ol
ut

a 
em

 p
le

ná
rio

. 

Sa
la

m
un

i: 
Is

so
. E

 le
m

br
ar

 q
ue

 a
 ú

lti
m

a 
el

ei
çã

o 
qu

e 
fic

ou
 

um
 i

m
pa

ss
e,

 f
oi

 p
or

 d
ua

s 
ou

 t
rê

s 
ve

ze
s 

vo
ta

da
 e

 n
ão

 a
tin

gi
u 

a 
m

ai
or

ia
 a

bs
ol

ut
a.

 E
 a

í f
ic

ou
 e

m
 st

an
d 

by
 e

 d
ep

oi
s a

os
 p

ou
co

s, 
pa

ra
 

al
eg

ria
 d

os
 a

lg
oz

es
 d

a 
ou

vi
do

ria
, f

or
am

 d
es

m
on

ta
nd

o,
 se

pa
ra

nd
o 

e 

nã
o 

fa
ze

nd
o 

m
ai

s e
m

 u
m

 e
sv

az
ia

m
en

to
 to

ta
l. 

Ta
lv

ez
 ta

m
bé

m
 te

nh
a 

tid
o 

um
 p

ou
co

 d
e 

fa
lta

 d
e 

ha
bi

lid
ad

e 
do

 o
uv

id
or

 q
ue

 e
st

av
a 

lá
, d

e 
as

 p
es

so
as

 e
nt

en
de

re
m

 o
 q

ue
 é

, t
od

o 
m

un
do

 s
e 

re
ve

rte
 d

e 
m

ui
ta

 
au

to
rid

ad
e,

 e
 c

om
eç

a 
a 

pe
rd

er
 a

po
io

s 
po

nt
ua

is
 p

or
 c

on
ta

 d
is

so
. 

M
ai

s o
u 

m
en

os
 o

 q
ue

 a
co

nt
ec

eu
. P

or
qu

e 
tin

ha
 q

ue
 o

 te
m

po
 in

te
iro

 
ut

ili
za

r a
qu

el
e 

es
pa

ço
 p

ar
a 

va
lo

riz
ar

. 

R
od

rig
o:

 U
m

a 
da

s 
úl

tim
as

 p
er

gu
nt

as
. N

es
ta

 p
rim

ei
ra

 f
as

e 
de

ss
e 

tra
ba

lh
o 

es
tá

 se
nd

o 
fe

ito
 u

m
a 

an
ál

is
e 

so
br

e 
a 

pa
rti

ci
pa

çã
o,

 o
 

co
m

po
rta

m
en

to
 d

as
 e

nt
id

ad
es

 e
 o

 q
ue

 fo
i o

bs
er

va
do

 é
 q

ue
 a

lg
um

as
 

en
tid

ad
es

 m
ai

or
es

 t
iv

er
am

 o
 d

om
ín

io
 b

em
 g

ra
nd

e 
de

 t
od

a 
a 

re
al

iz
aç

ão
. A

 e
xe

m
pl

o 
da

 (i
ni

nt
) [

00
:4

0:
36

]. 

Sa
la

m
un

i: 
V

oc
ê 

pe
rg

un
ta

 g
ra

nd
e 

em
 q

ue
 s

en
tid

o,
 e

m
 

nú
m

er
o 

de
 p

ar
tic

ip
aç

ão
? 

Po
rq

ue
 ti

ve
ra

m
 o

ut
ra

s q
ue

 at
é 

tiv
er

am
 u

m
 

co
m

po
rta

m
en

to
 m

ui
to

 d
em

oc
rá

tic
o,

 r
ep

ub
lic

an
o,

 c
om

o 
o 

ca
so

 d
a 

O
A

B
, 

o 
ca

so
 d

os
 c

on
se

lh
os

 d
e 

en
ge

nh
ar

ia
, 

a 
Fe

co
m

ér
ci

o.
 E

ss
e 

pe
ss

oa
l 

te
ve

 
um

a 
po

si
çã

o 
re

pu
bl

ic
an

a.
 

A
s 

as
so

ci
aç

õe
s 

de
 

m
or

ad
or

es
, 

et
ec

et
er

a,
 q

ue
 q

ue
ria

m
 c

ol
oc

ar
 u

m
 r

ep
re

se
nt

an
te

 l
á,

 
ta

m
bé

m
 n

ão
 e

nt
en

de
nd

o 
a 

di
m

en
sã

o,
 c

om
o 

“v
am

os
 r

áp
id

o 
pa

ra
 

el
eg

er
 o

 o
uv

id
or

.”
 N

ão
 e

ra
 e

ss
e 

o 
se

nt
id

o.
 P

ar
a 

is
so

 te
m

 e
le

iç
ão

 d
e 

ve
re

ad
or

, s
ep

ar
ar

 a
lg

ué
m

, f
ili

a 
al

gu
ém

 n
o 

pa
rti

do
 e

 tr
ab

al
ha

 p
ar

a 
el

e.
 N

ão
 d

á 
pa

ra
 a

br
ev

ia
r 

es
se

 c
am

in
ho

, e
nt

ão
 d

e 
m

od
o 

qu
e 

um
 

po
uc

o 
do

 d
es

vi
rtu

am
en

to
 e

 d
a 

nã
o 

co
m

pr
ee

ns
ão

 d
a 

di
m

en
sã

o 
do

 
pa

pe
l d

e 
um

 o
uv

id
or

 n
a 

ou
vi

do
ria

 a
ca

bo
u 

ac
on

te
ce

nd
o 

um
 p

ou
co

 
is

so
, q

ue
 e

ns
ej

ou
, q

ue
 v

in
ha

 a
o 

en
co

nt
ro

 a
o 

qu
e 

es
se

s 
ve

re
ad

or
es

 
qu

e 
er

am
 c

on
trá

rio
s 

fa
la

va
m

. E
 v

ei
o 

de
 e

nc
on

tro
 a

 te
se

 q
ue

 n
ão
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ha
vi

a 
po

lít
ic

a 
pa

rti
dá

ria
, q

ue
 e

ra
 in

de
pe

nd
en

te
, q

ue
 e

ra
 tu

do
 q

ue
 

es
se

 g
ru

po
 g

ra
nd

e 
pr

ec
is

av
a 

pa
ra

 q
ue

 n
ão

 a
co

nt
ec

es
se

. 

R
od

rig
o:

 B
om

 p
re

si
de

nt
e,

 a
go

ra
 e

m
 2

01
9 

te
ve

 u
m

a 
gr

an
de

 
op

er
aç

ão
, a

 o
uv

id
or

ia
 d

e 
C

ur
iti

ba
 v

ou
 tr

an
sf

or
m

ad
a 

em
 o

uv
id

or
ia

 
da

 c
âm

ar
a,

 re
st

rin
gi

nd
o 

a 
ár

ea
 d

e 
at

ua
çã

o.
 

Sa
la

m
un

i: 
A

 o
uv

id
or

ia
 p

en
sa

da
 p

ar
a 

ci
da

de
 d

e 
C

ur
iti

ba
, 

nã
o 

er
a 

ci
da

de
 p

ar
a 

su
po

r 
a 

ci
da

de
 i

nt
ei

ra
, c

id
ad

e 
qu

e 
te

m
 d

oi
s 

po
de

re
s, 

o 
le

gi
sl

at
iv

o 
ex

er
cí

ci
o 

pe
la

 c
âm

ar
a 

e 
o 

ex
ec

ut
iv

o 
pe

lo
 

pr
ef

ei
to

 e
 s

eu
s 

au
xi

lia
re

s. 
Q

ua
nd

o 
é 

ou
vi

do
ria

 d
a 

câ
m

ar
a,

 e
la

 s
e 

re
st

rin
ge

 a
 b

ur
oc

ra
ci

a 
de

 u
m

 d
os

 p
od

er
es

, 
m

as
 n

ão
 e

ra
 e

ss
e 

o 
se

nt
id

o.
 S

e 
fu

nc
io

na
 a

 re
ce

pç
ão

, n
ão

, a
 q

ue
st

ão
 d

a 
ci

da
de

 in
te

ira
. 

“T
iv

e 
um

 p
ro

bl
em

a,
 o

 v
ia

du
to

 e
st

á 
ca

in
do

, 
on

de
 q

ue
 e

u 
po

ss
o 

re
cl

am
ar

?”
 N

es
se

 se
nt

id
o.

 P
or

 q
ue

 q
ue

 v
ai

 n
a o

uv
id

or
ia

 d
a c

âm
ar

a?
 

Q
ue

 n
ão

 c
ab

e 
a 

câ
m

ar
a 

m
ex

er
 c

om
 v

ia
du

to
. 

En
tã

o 
qu

an
do

 é
 

pr
ob

le
m

a 
tu

do
 b

em
, p

od
ia

 a
té

 te
r u

m
a 

ou
vi

do
ria

 n
a 

câ
m

ar
a.

 M
as

 
nã

o 
te

m
 se

nt
id

o 
o 

po
de

r g
an

ha
r u

m
a 

ou
vi

do
ria

 e
 a

 c
id

ad
e 

pe
rd

er
 a

 
su

a.
 E

nt
ão

 e
u 

te
nh

o 
um

a 
di

m
en

sã
o 

cl
ar

a,
 e

ss
a 

m
ud

an
ça

 v
en

ce
u 

aq
ue

le
s q

ue
 lu

ta
ra

m
 c

on
tra

, e
 a

ss
im

 c
om

o 
fo

i m
ud

ad
o 

em
 u

m
 d

ia
, 

es
pe

ra
m

os
 q

ue
 m

ud
e 

em
 u

m
 o

ut
ro

 d
ia

, e
m

 u
m

 o
ut

ro
 a

lv
or

ec
er

, 
ou

tro
 am

an
he

ce
r q

ue
 p

os
sa

 a 
ci

da
de

 u
m

 d
ia

 te
r u

m
 o

uv
id

or
 q

ue
 n

ão
 

ex
pi

re
 ci

úm
e n

o 
pr

ef
ei

to
 e 

em
 se

us
 as

se
ss

or
es

, n
os

 ag
en

te
s p

úb
lic

os
 

do
 m

un
ic

íp
io

, s
ej

am
 e

le
s 

di
re

to
s 

ou
 in

di
re

to
s 

do
 le

gi
sl

at
iv

o 
e 

do
 

ex
ec

ut
iv

o,
 e

 m
ui

to
 m

en
os

 o
s a

ge
nt

es
 p

ol
íti

co
s. 

En
tã

o 
de

 m
od

o 
qu

e 
ló

gi
co

 q
ue

 a
pe

qu
en

ou
 e

 a
 c

âm
ar

a 
co

m
o 

bu
ro

cr
ac

ia
 p

od
e 

at
é 

te
r 

ga
nh

o 
um

a 
ou

vi
do

ria
, a

 c
id

ad
e 

pe
rd

eu
 a

 d
el

a.
 N

o 
m

eu
 m

od
es

to
 

po
nt

o 
de

 v
is

ta
. 

R
od

rig
o:

 M
ai

s 
al

gu
m

a 
co

is
a,

 p
re

si
de

nt
e,

 q
ue

 v
oc

ê 
qu

er
 

fa
la

r?
 

Sa
la

m
un

i: 
O

 im
po

rta
nt

e,
 v

am
os

 fa
ze

r u
m

a 
m

et
áf

or
a 

de
 q

ue
 

ou
vi

do
ria

 é
 q

ua
se

 c
om

o 
um

 a
qu

ec
ed

or
, h

or
a 

es
tá

 a
ce

ss
o,

 h
or

a 
es

tá
 

no
 p

ilo
to

 a
ut

om
át

ic
o.

 E
nt

ão
 v

am
os

 im
ag

in
ar

 q
ue

 e
st

a 
ac

en
de

u 
e 

vo
lto

u 
pa

ra
 o

 p
ilo

to
 a

ut
om

át
ic

o.
 V

am
os

 a
gu

ar
da

r q
ue

 e
la

 re
ac

en
da

, 
co

m
 o

s 
m

es
m

os
 id

ea
is

, p
rin

cí
pi

os
 e

 ta
l q

ue
 e

la
 fo

i e
sp

os
ad

a 
lá

 h
á 

m
ai

s d
e 

30
 a

no
s, 

em
 8

6,
 3

4 
an

os
, q

ue
 e

la
 re

to
m

e 
pr

in
ci

pa
lm

en
te

 n
a 

ca
be

ça
 d

e 
ge

st
or

es
, d

e 
ag

en
te

 p
ol

íti
co

s, 
en

te
nd

am
 d

a 
im

po
rtâ

nc
ia

 
qu

e 
é 

te
r u

m
a 

ou
vi

do
ria

 p
ar

a 
a 

ci
da

de
 in

te
ira

. E
nt

ão
 p

or
 e

xe
m

pl
o,

 
ho

je
 te

m
 fa

lta
 d

e 
va

ga
 n

a 
cr

ec
he

, n
ão

 im
po

rta
 se

 e
le

 p
od

e 
ir 

di
re

to
 

lá
 n

a s
ec

re
ta

ria
 d

e e
du

ca
çã

o,
 m

as
 te

ria
 q

ue
 te

r u
m

 ó
rg

ão
, o

u 
ir 

di
re

to
 

em
 u

m
 v

er
ea

do
r o

u 
ve

re
ad

or
a,

 n
ão

 h
á 

pr
ob

le
m

a,
 o

u 
na

 c
âm

ar
a,

 n
ão

 
há

 p
ro

bl
em

a.
 E

u 
at

é 
ou

so
 d

iz
er

 q
ue

, e
nt

re
 a

sp
as

, o
 q

ue
 a

 b
un

da
 n

ão
 

pr
ej

ud
ic

a.
 Q

ua
nt

o 
m

ai
s d

ef
es

a 
de

 c
id

ad
an

ia
, m

el
ho

r, 
m

as
 fa

lta
 u

m
a 

qu
e 

te
nh

a 
es

se
 s

en
tid

o 
de

 d
im

en
sã

o 
ge

ra
l s

ob
re

 to
da

s. 
E 

es
se

 se
ria

 
o 

pa
pe

l d
a 

ou
vi

do
ria

 d
a 

ci
da

de
 d

e 
C

ur
iti

ba
 a

 p
ar

tir
 d

a 
es

co
lh

a 
da

 
câ

m
er

a 
m

un
ic

ip
al

. 
É 

um
a 

pe
na

, 
os

 l
eg

is
la

do
re

s 
no

ss
os

, 
lo

ca
is

, 
m

un
ic

ip
ai

s, 
nã

o 
te

re
m

 a
 d

im
en

sã
o 

da
 im

po
rtâ

nc
ia

 q
ue

 é
 te

r 
um

a 
ou

vi
do

ria
. 

Eu
 

fiq
ue

i 
m

ui
to

 
tra

nq
ui

lo
 

po
rq

ue
 

fo
i 

na
 

m
in

ha
 

pr
es

id
ên

ci
a,

 n
o 

pe
río

do
 e

m
 q

ue
 p

re
si

di
 a

 c
âm

ar
a 

m
un

ic
ip

al
 d

e 
C

ur
iti

ba
, 

qu
e 

ac
on

te
ce

u 
es

ta
 e

le
iç

ão
. 

En
tã

o 
eu

 q
ue

 a
ju

de
i 

a 
im

pl
an

ta
r 

lá
 a

trá
s, 

nã
o 

de
si

st
i. 

Eu
 f

ui
 a

té
 o

 f
in

al
 e

 c
on

se
gu

im
os

 
im

pl
an

ta
r c

om
 o

s n
os

so
s s

on
ho

s e
 a

 m
el

ho
r d

ou
tri

na
 d

e 
di

re
ito

 e
m

 
re

la
çã

o 
a 

m
at

ér
ia

. F
al

as
se

 q
ue

 e
ra

 d
es

se
 ti

po
, é

 ló
gi

co
 s

uj
ei

to
 c

om
 

im
pe

rf
ei

çõ
es

, c
om

 p
ro

bl
em

as
, q

ue
 a

o 
lo

ng
o 

do
 t

em
po

 a
 i

de
ia

 é
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sa
ne

ar
 e

ss
e 

tip
o 

de
 p

ro
bl

em
a 

pa
ra

 m
an

te
r 

a 
in

st
itu

iç
ão

. H
oj

e 
no

 
m

eu
 e

nt
en

di
m

en
to

 p
ar

tic
ul

ar
, r

es
pe

ito
 a

s 
de

ci
sõ

es
, e

nf
im

. M
as

 n
o 

m
eu

 e
nt

en
di

m
en

to
 h

ou
ve

 u
m

 r
et

ro
ce

ss
o,

 a
pe

qu
en

ou
, 

vi
ro

u 
a 

ou
vi

do
ria

 b
ur

oc
rá

tic
a,

 e
xe

m
pl

o 
de

 v
ár

ia
s o

uv
id

or
ia

s q
ue

 v
oc

ê 
te

m
 

da
s s

ec
re

ta
ria

s d
e 

sa
úd

e,
 d

e 
ed

uc
aç

ão
, a

 c
âm

ar
a 

en
tra

 n
es

se
 ro

l. 
El

a 
po

de
ria

 se
r u

m
a 

ou
vi

do
ria

 p
ar

a 
a 

ci
da

de
 in

te
ira

. 

R
od

rig
o:

 A
gr

ad
eç

o 
im

en
sa

m
en

te
 a

 su
a 

di
sp

os
iç

ão
, o

 te
m

po
 

de
sp

en
di

do
, e

u 
se

i q
ue

 é
 c

om
pl

ic
ad

o 
em

 u
m

a 
se

xt
a-

fe
ira

. M
as

 fo
i, 

co
m

o 
é 

se
m

pr
e 

sa
bi

do
, 

ex
ce

le
nt

e,
 a

 s
ua

 m
em

ór
ia

 c
om

o 
se

m
pr

e 
ex

em
pl

ar
.  

Sa
la

m
un

i: 
É 

um
a 

m
at

ér
ia

 i
nt

er
es

sa
nt

e.
 E

u 
co

m
eç

o 
a 

pe
rc

eb
er

, e
 v

oc
ê 

ve
ja

 R
od

rig
o,

 c
om

o 
a 

ge
nt

e 
te

m
 a

 v
oc

aç
ão

 p
ar

a 
a 

co
is

a 
pú

bl
ic

a.
 E

u 
ta

m
bé

m
 t

iv
e 

o 
pr

iv
ilé

gi
o 

de
 v

ot
ar

 e
 f

az
er

 
ac

on
te

ce
r a

 o
uv

id
or

ia
 n

a 
no

ss
a 

pr
es

id
ên

ci
a,

 s
e 

nã
o 

fo
i, 

fo
i a

li,
 n

ós
 

di
rig

in
do

 a
 c

âm
ar

a.
 B

om
, 

tiv
e 

ou
tro

 m
om

en
to

 q
ue

 m
ui

to
 m

e 
em

oc
io

no
u 

po
rq

ue
 e

u,
 n

o 
m

ei
o 

da
 o

uv
id

or
ia

, 
fu

i 
ch

am
ad

o 
pe

lo
 

pr
ef

ei
to

 p
ar

a 
as

su
m

ir 
a 

se
cr

et
ar

ia
 d

e 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 s

oc
ia

l q
ue

 
er

a 
de

 to
da

s a
s c

re
ch

es
 d

a 
ci

da
de

, i
nc

lu
si

ve
 p

or
 in

si
st

ên
ci

a 
ho

je
 e

u 
en

tre
i e

m
 c

on
ta

to
 c

om
 a

 R
ob

er
la

ne
 q

ue
 e

ra
 a

 n
os

sa
 se

cr
et

ár
ia

, q
ue

 
el

a 
m

e 
pa

ss
ou

 u
m

a 
ve

z,
 e

u 
nã

o 
es

to
u 

ac
ha

nd
o 

on
de

 e
u 

pu
s, 

on
de

 
eu

 re
gi

st
re

i, 
qu

an
ta

s c
re

ch
es

 fo
ra

m
 co

ns
tru

íd
as

 d
es

de
 o

 L
er

ne
r p

ar
a 

cá
, q
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is

põ
e 

co
m

o 
o 

se
rv

iç
o 

15
6,

 p
or

 e
xe

m
pl

o.
  

R
od

rig
o:

 O
 se

nh
or

 fo
i u

m
 d

os
 p

ou
co

s a
 p

ar
tic

ip
ar

 d
as

 d
ua

s 
el

ei
çõ

es
, q

ua
l é

 a
 su

a a
va

lia
çã

o 
a r

es
pe

ito
 d

o 
si

st
em

a d
e e

le
iç

ão
 tr

ês
 

em
 u

m
 q

ue
 p

rim
ei

ro
 a

s 
so

ci
ed

ad
es

 c
iv

is
 s

e 
es

co
lh

em
, d

ep
oi

s 
el

as
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en
tra

m
 n

a 
co

m
is

sã
o 

el
ei

to
ra

l p
ar

a 
po

de
r c

he
ga

r e
m

 e
ss

a 
trí

pl
ic

e 
e 

de
po

is
 e

ss
a 

trí
pl

ic
e 

va
i a

 p
le

ná
rio

. O
 q

ue
 o

 se
nh

or
 a

ch
a?

 C
om

pe
ns

a 
es

sa
 c

om
pl

ex
id

ad
e,

 sa
lie

nt
a 

ou
 m

iti
ga

 o
 v

ié
s d

e 
in

di
ca

çã
o 

po
lít

ic
a,

 
de

nt
re

 o
ut

ra
s c

oi
sa

s. 

C
ló

vi
s:

 E
u 

en
te

nd
o 

qu
e 

m
iti

ga
. O

 q
ue

 e
st

av
a 

es
ta

be
le

ci
do

 
na

 r
es

ol
uç

ão
 q

ue
 r

eg
ul

am
en

to
u 

a 
le

i 
m

un
ic

ip
al

 é
 q

ue
 e

m
 u

m
 

pr
im

ei
ro

 m
om

en
to

 ir
ia

m
 se

 es
co

lh
er

 as
 en

tid
ad

es
 d

a s
oc

ie
da

de
 ci

vi
l 

qu
e 

pa
rti

ci
pa

ria
m

 d
es

ta
 c

om
is

sã
o.

 E
nt

ão
 a

s 
en

tid
ad

es
 in

te
re

ss
ad

as
 

em
 p

ar
tic

ip
ar

 d
o 

pr
oc

es
so

 se
 re

un
ira

m
 e

 e
sc

ol
he

ra
m

 tr
ês

 e
nt

id
ad

es
 

pa
ra

 q
ue

 fo
ss

em
 a

s 
re

pr
es

en
ta

nt
es

 d
a 

so
ci

ed
ad

e 
ci

vi
l n

a 
co

m
is

sã
o 

el
ei

to
ra

l q
ue

 a
lé

m
 d

es
sa

s t
rê

s e
nt

id
ad

es
, t

in
ha

m
 tr

ês
 re

pr
es

en
ta

nt
es

 
do

 p
ró

pr
io

 l
eg

is
la

tiv
o,

 e
 t

rê
s 

do
 e

xe
cu

tiv
o.

 E
nt

ão
 e

ss
a 

co
m

is
sã

o 
el

ei
to

ra
l e

ra
 c

om
po

st
a 

po
r n

ov
e,

 a
í s

im
 re

ce
bi

a 
as

 in
sc

riç
õe

s e
 e

ss
a 

co
m

is
sã

o 
fa

zi
a 

as
 e

nt
re

vi
st

as
 e

 d
aí

 a
 p

ar
tir

 d
e 

en
tã

o 
es

co
lh

ia
 tr

ês
, e

 
aí

 ia
 p

ar
a 

pl
en

ár
io

. E
nt

ão
 a

té
 n

o 
co

m
eç

o 
eu

 le
m

br
o 

qu
e 

fic
ou

 u
m

a 
co

nf
us

ão
 q

ue
 a

s 
pe

ss
oa

s 
en

te
nd

ia
m

 q
ue

 a
s 

en
tid

ad
es

 d
a 

so
ci

ed
ad

e 
ci

vi
l q

ue
 in

di
ca

ria
m

 o
s o

uv
id

or
es

, o
u 

os
 c

an
di

da
to

s, 
ca

da
 e

nt
id

ad
e 

in
di

ca
nd

o 
um

. N
a 

ve
rd

ad
e,

 n
ão

 e
ra

 is
so

. A
s e

nt
id

ad
es

 d
a 

so
ci

ed
ad

e 
ci

vi
l, 

in
te

re
ss

ad
as

 e
m

 p
ar

tic
ip

ar
 d

o 
pr

oc
es

so
 s

el
et

iv
o,

 s
e 

re
un

ira
m

 
e 

de
 m

od
o 

de
m

oc
rá

tic
o 

es
co

lh
er

am
 e

nt
re

 s
i t

rê
s 

pa
ra

 c
om

po
r e

ss
a 

co
m

is
sã

o 
el

ei
to

ra
l c

om
po

st
a 

po
r m

ai
s t

rê
s d

o 
ex

ec
ut

iv
o 

e 
m

ai
s t

rê
s 

do
 le

gi
sl

at
iv

o.
 E

u 
ac

ho
 q

ue
 é

 u
m

 p
ro

ce
ss

o 
in

te
re

ss
an

te
, o

s 
trê

s 
do

 
le

gi
sl

at
iv

o 
in

di
ca

do
s 

pe
lo

 p
re

si
de

nt
e 

da
 c

as
a,

 d
a 

m
an

ei
ra

 q
ue

 e
le

s 
be

m
 e

nt
en

de
ss

em
. O

s 
ou

tro
s 

trê
s 

pe
lo

 p
re

fe
ito

 e
 tr

ês
 d

a 
so

ci
ed

ad
e 

ci
vi

l, 
m

e 
pa

re
ce

 u
m

 m
od

el
o 

in
te

re
ss

an
te

. 
Eu

 n
ão

 a
ch

o 
qu

e 
fo

i 
co

m
pl

ex
o,

 a
ch

o 
qu

e 
er

a 
um

 m
od

el
o 

qu
e 

a 
ge

nt
e 

tin
ha

 q
ue

 

am
ad

ur
ec

er
 u

m
 p

ou
co

 m
ai

s. 
A

 c
om

pl
ex

id
ad

e 
ta

lv
ez

 s
e 

de
u 

po
r 

co
nt

a 
da

 n
ov

id
ad

e 
qu

e 
es

ta
va

 se
nd

o 
im

pl
em

en
ta

da
, m

as
 m

e 
pa

re
ce

 
qu

e 
é 

um
 m

od
el

o 
in

te
re

ss
an

te
. 

R
od

rig
o:

 T
an

to
 é

 q
ue

 n
a 

se
gu

nd
a 

el
ei

çã
o 

o 
nú

m
er

o 
da

 
en

tid
ad

e 
or

ga
ni

za
çã

o 
so

ci
ed

ad
e 

ci
vi

l d
im

in
ui

u 
be

m
. 

C
ló

vi
s:

 S
im

, 
ex

at
am

en
te

. 
D

im
in

ui
u 

be
m

. 
A

ss
im

 c
om

o 
ta

m
bé

m
 o

 n
úm

er
o 

de
 c

an
di

da
to

 a
 o

uv
id

or
, 

nã
o 

le
m

br
o 

qu
an

to
s 

fo
ra

m
, n

a 
pr

im
ei

ra
 e

le
iç

ão
, m

as
 c

re
io

 q
ue

 p
as

sa
ra

m
 n

o 
pr

im
ei

ro
 

pr
oc

es
so

 p
el

a 
co

m
is

sã
o 

el
ei

to
ra

l, 
ac

ho
 q

ue
 c

he
ga

ra
m

 m
ai

s 
ou

 
m

en
os

 a
 8

0,
 s

al
vo

 e
ng

an
o.

 N
o 

se
gu

nd
o 

pr
oc

es
so

, 
es

se
 n

úm
er

o 
di

m
in

ui
u,

 m
as

 e
u 

nã
o 

le
m

br
o 

ex
at

am
en

te
 q

ua
nt

os
 p

ar
tic

ip
ar

am
 

de
ss

a 
pr

im
ei

ra
 e

ta
pa

. 

R
od

rig
o.

 
Es

tá
 

ce
rto

. 
N

a 
op

er
aç

ão
 

da
 

ou
vi

do
ria

 
pr

op
ria

m
en

te
 d

ita
, a

o 
lo

ng
o 

do
 te

m
po

 e
la

 f
oi

 f
ic

an
do

 m
el

ho
r 

ou
 

pi
or

, e
m

 q
ua

is
 a

sp
ec

to
s 

em
 li

nh
a 

de
 te

m
po

 m
ai

s 
co

nc
or

re
ra

m
 a

o 
pr

ob
le

m
a 

de
 fu

nc
io

na
m

en
to

.  

C
ló

vi
s:

 A
 g

en
te

 c
om

eç
ou

 a
bs

ol
ut

am
en

te
 d

o 
ze

ro
, 

se
m

 
se

qu
er

 u
m

a 
es

tru
tu

ra
 fí

si
ca

 m
in

im
am

en
te

 a
de

qu
ad

a,
 a

 g
en

te
 fi

co
u 

em
 u

m
a 

sa
la

 n
o 

pá
tio

 d
e 

ga
ra

ge
m

 d
a 

C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
C

ur
iti

ba
. N

es
ta

 s
al

a 
nó

s 
co

m
eç

am
os

 c
om

 u
m

 c
om

pu
ta

do
r, 

de
po

is
 

co
m

 o
 o

ut
ro

 c
om

pu
ta

do
r, 

ac
re

di
to

 q
ue

 a
 c

âm
er

a 
nã

o 
tin

ha
 d

e 
fa

to
 

m
ui

to
 i

nt
er

es
se

 e
m

 l
ev

ar
 a

 d
ia

nt
e 

o 
pr

oj
et

o 
po

rq
ue

 n
ós

 t
iv

em
os

 
di

fic
ul

da
de

s 
bá

si
ca

s 
pa

ra
 c

on
se

gu
ir 

o 
m

ín
im

o 
ne

ce
ss

ár
io

. E
nt

ão
 

po
r 

ex
em

pl
o,

 u
m

 p
ro

gr
am

a 
pa

ra
 r

ec
eb

er
 d

en
ún

ci
as

, r
ec

la
m

aç
õe

s, 
el

og
io

s 
po

r 
pa

rte
 d

a 
po

pu
la

çã
o,

 n
ós

 m
es

m
os

 q
ue

 d
es

en
vo

lv
em

os
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es
se

 p
ro

gr
am

a 
at

ra
vé

s 
de

 u
m

 f
un

ci
on

ár
io

 d
a 

pr
óp

ria
 C

âm
ar

a 
M

un
ic

ip
al

 
de

 
C

ur
iti

ba
 

qu
e 

at
ra

vé
s 

de
 

um
 

so
ftw

ar
e 

liv
re

, 
de

se
nv

ol
ve

u 
es

se
 p

ro
gr

am
a p

ar
a a

 o
uv

id
or

ia
 m

un
ic

ip
al

 d
e C

ur
iti

ba
. 

En
tã

o 
o 

ap
oi

o 
qu

e n
ós

 ti
ve

m
os

 d
a p

re
si

dê
nc

ia
 n

a é
po

ca
 fo

i m
ín

im
o.

 
M

as
 a

in
da

 a
ss

im
 a

 g
en

te
 c

on
se

gu
iu

, p
ar

tin
do

 d
o 

ze
ro

, e
st

ab
el

ec
er

 
um

 re
gi

m
e 

op
er

ac
io

na
l q

ue
 s

e 
m

os
tro

u 
ad

eq
ua

do
, c

la
ro

 q
ue

 h
av

ia
 

ne
ce

ss
id

ad
e 

de
 m

ui
to

 m
ai

s, 
nó

s t
ra

ba
lh

am
os

 n
a 

ou
vi

do
ria

 a
o 

lo
ng

o 
de

ss
e 

um
 a

no
 e

 m
ei

o,
 u

m
 p

ou
co

 m
ai

s 
qu

e 
el

a 
fu

nc
io

no
u,

 c
om

 tr
ês

 
se

rv
id

or
es

. A
lé

m
 d

o 
ou

vi
do

r, 
m

ai
s 

trê
s 

se
rv

id
or

es
 d

es
en

vo
lv

en
do

 
to

da
s 

as
 a

tiv
id

ad
es

 p
ar

a 
at

en
de

r u
m

a 
de

m
an

da
 d

e 
um

a 
po

pu
la

çã
o 

ho
je

 d
e 

pr
at

ic
am

en
te

 d
oi

s 
m

ilh
õe

s 
de

 h
ab

ita
nt

es
. 

En
tã

o 
fo

i 
um

 
es

fo
rç

o 
he

rc
úl

eo
 d

ei
xa

r 
el

a 
m

in
im

am
en

te
 f

un
ci

on
al

. E
 a

ch
o 

qu
e 

m
in

im
am

en
te

 a
 g

en
te

 c
on

se
gu

iu
 p

el
o 

m
en

os
 e

st
ab

el
ec

er
 u

m
 

pr
og

ra
m

a 
de

 a
ce

ss
o 

qu
e 

se
 m

os
tro

u 
ba

st
an

te
 i

nt
er

es
sa

nt
e 

e 
es

se
 

se
rv

id
or

 d
a 

câ
m

ar
a 

in
cl

us
iv

e 
ac

ab
ou

 s
en

do
 c

on
vi

da
do

 p
or

 o
ut

ro
s 

es
ta

do
s, 

po
r 

ou
tra

s 
câ

m
ar

as
, p

or
 o

ut
ra

s 
as

se
m

bl
ei

as
, e

nf
im

, p
ar

a 
m

os
tra

r 
es

se
 p

ro
gr

am
a 

qu
e 

el
e 

ac
ab

ou
 d

es
en

vo
lv

en
do

 a
tra

vé
s 

de
 

so
ftw

ar
e 

liv
re

 p
ar

a 
a 

ou
vi

do
ria

 d
e 

C
ur

iti
ba

. 

R
od

rig
o:

 E
nt

ão
 e

la
 fo

i f
ic

an
do

 m
el

ho
r o

u 
pi

or
? 

C
ló

vi
s:

 F
oi

 fi
ca

nd
o 

m
el

ho
r. 

R
od

rig
o:

 A
 t

er
ce

ira
 p

er
gu

nt
a 

é 
ex

at
am

en
te

 e
m

 r
el

aç
ão

 a
 

es
sa

 e
st

ru
tu

ra
 q

ue
 o

 se
nh

or
 já

 a
di

an
to

u.
 C

om
o 

o 
se

nh
or

 a
va

lia
 e

ss
a 

es
tru

tu
ra

, 
co

m
o 

pe
ss

oa
l, 

ca
pa

ci
ta

çã
o 

di
sp

on
ív

el
, 

es
pa

ço
 f

ís
ic

o,
 

pu
bl

ic
id

ad
e,

 d
a 

op
er

aç
ão

 d
a 

ou
vi

do
ria

. 

C
ló

vi
s:

 E
m

 q
ue

 p
es

e 
a 

ou
vi

do
ria

, s
eg

un
do

 a
 le

i o
rg

ân
ic

a 
do

 
m

un
ic

íp
io

 t
en

ha
 a

ut
on

om
ia

 f
in

an
ce

ira
, 

is
so

 n
a 

pr
át

ic
a 

nã
o 

se
 

co
nf

irm
ou

. Q
ue

r d
iz

er
, n

ós
 n

ão
 ti

ve
m

os
 u

m
 o

rç
am

en
to

 d
ire

ci
on

ad
o 

pa
ra

 
a 

ou
vi

do
ria

. 
To

da
s 

as
 

no
ss

as
 

ne
ce

ss
id

ad
es

 
er

am
 

de
ta

lh
ad

am
en

te
 a

na
lis

ad
as

 p
el

a 
pr

es
id

ên
ci

a 
da

 c
âm

ar
a 

qu
e 

as
 

di
sp

un
ha

m
 o

u 
nã

o,
 co

nf
or

m
e a

 su
a p

ró
pr

ia
 a

va
lia

çã
o,

 se
m

 le
va

r e
m

 
co

ns
id

er
aç

ão
 a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 q

ue
 n

ós
 a

pr
es

en
tá

va
m

os
. E

nt
ão

 e
m

 
te

rm
os

 d
e.

.. 
a 

es
tru

tu
ra

, c
om

o 
eu

 d
is

se
, t

ín
ha

m
os

 u
m

a 
sa

la
 n

o 
pá

tio
 

da
 g

ar
ag

em
 d

a 
câ

m
ar

a.
 C

on
se

gu
im

os
 t

rê
s 

co
m

pu
ta

do
re

s, 
trê

s 
se

rv
id

or
es

 d
a 

pr
óp

ria
 c

as
a,

 n
ão

 t
ín

ha
m

os
 a

ut
on

om
ia

 f
in

an
ce

ira
, 

co
ns

eg
ui

m
os

 f
az

er
 d

e 
nó

s 
qu

at
ro

 q
ue

 t
ra

ba
lh

am
os

, d
oi

s 
fiz

er
am

 
cu

rs
o 

de
 c

ap
ac

ita
çã

o 
em

 o
uv

id
or

ia
. 

B
as

ic
am

en
te

 f
oi

 i
ss

o.
 N

ós
 

co
rr

em
os

 a
trá

s m
es

m
o 

da
 n

os
sa

 p
ró

pr
ia

 fo
rm

aç
ão

, o
s s

er
vi

do
re

s d
a 

m
es

m
a 

m
an

ei
ra

, m
as

 s
em

pr
e 

de
pe

nd
en

do
 e

xc
lu

si
va

m
en

te
 d

o 
bo

m
 

hu
m

or
 d

a p
re

si
dê

nc
ia

 já
 q

ue
 a 

ge
nt

e n
ão

 ti
nh

a u
m

 o
rç

am
en

to
, e

nt
ão

 
nã

o 
tín

ha
m

os
 e

ss
a 

in
de

pe
nd

ên
ci

a 
fin

an
ce

ira
.  

R
od

rig
o:

 E
ss

a,
 a

liá
s, 

é 
a 

pe
rg

un
ta

 q
ua

tro
. C

om
o 

qu
e 

er
a 

a 
re

ce
pt

iv
id

ad
e 

do
s 

se
to

re
s 

da
 c

âm
ar

a 
ao

s 
re

qu
er

im
en

to
s 

de
 g

as
to

s 
da

 o
uv

id
or

ia
.  

C
ló

vi
s:

 N
ós

 n
ão

 ti
ve

m
os

 g
as

to
s 

pr
at

ic
am

en
te

, o
u 

m
el

ho
r, 

tu
do

 q
ue

 n
ós

 r
eq

ue
re

m
os

, n
os

 f
oi

 n
eg

ad
o.

 O
 q

ue
 n

ós
 ti

ve
m

os
 d

e 
es

tru
tu

ra
 fo

ra
m

 tr
ês

 c
om

pu
ta

do
re

s, 
o 

no
te

bo
ok

, a
 li

nh
a 

te
le

fô
ni

ca
, 

co
ns

eg
ui

m
os

 f
az

er
 u

m
 p

an
fle

to
 e

xp
lic

at
iv

o 
co

m
 u

m
a 

tir
ag

em
 

ba
st

an
te

 r
ed

uz
id

a.
 A

lé
m

 d
o 

pa
nf

le
to

 q
ue

 n
ós

 c
on

se
gu

im
os

 f
az

er
, 

um
 f

ol
de

r 
ex

pl
ic

an
do

 c
om

o 
a 

ou
vi

do
ria

 f
un

ci
on

a.
 O

 r
es

to
 f

oi
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at
ra

vé
s 

da
s 

m
íd

ia
s 

so
ci

ai
s, 

on
de

 
nó

s 
m

es
m

os
 

le
va

m
os

 
ao

 
co

nh
ec

im
en

to
 d

en
tro

 d
a 

m
ed

id
a 

do
 p

os
sí

ve
l. 

 

R
od

rig
o:

 N
es

sa
 p

ub
lic

id
ad

e 
en

tã
o 

fo
i 

ba
si

ca
m

en
te

 p
or

 
pa

nf
le

to
 a

 q
ue

st
ão

 fo
ra

 m
íd

ia
 so

ci
al

 q
ue

 n
ão

 te
m

 c
us

to
.  

C
ló

vi
s:

 E
xc

lu
si

va
m

en
te

 p
an

fle
to

s, 
eu

 n
ão

 v
ou

 l
em

br
ar

 
qu

an
to

s 
ex

at
am

en
te

, m
as

 fo
i d

ig
am

os
 o

 g
as

to
 d

a 
ou

vi
do

ria
, e

u 
fiz

 
um

a v
ia

ge
m

 ao
 lo

ng
o 

de
ss

e p
er

ío
do

 em
 u

m
 cu

rs
o,

 fi
z d

ua
s v

ia
ge

ns
, 

as
 d

ua
s p

ar
a 

B
ra

sí
lia

. D
oi

s c
ur

so
s d

o 
go

ve
rn

o 
fe

de
ra

l. 
E 

m
ai

s u
m

a 
se

rv
id

or
a 

fe
z 

um
 

cu
rs

o 
de

 
ca

pa
ci

ta
çã

o 
qu

e 
fo

i 
fe

ito
 

em
 

Fl
or

ia
nó

po
lis

. E
nt

ão
 n

a 
ve

rd
ad

e 
nã

o 
tiv

em
os

 g
as

to
s 

pr
at

ic
am

en
te

. 
Sa

lv
o 

o 
sa

lá
rio

 d
o 

ou
vi

do
r, 

o 
ve

nc
im

en
to

 d
o 

ou
vi

do
r, 

qu
e 

se
gu

nd
o 

a 
le

i 
or

gâ
ni

ca
 

ve
nc

im
en

to
 

no
 

m
es

m
o 

va
lo

r 
do

s 
se

cr
et

ár
io

s 
m

un
ic

ip
ai

s 
e 

nó
s 

di
sp

ún
ha

m
os

 d
e 

um
 c

ar
go

 e
m

 c
om

is
sã

o,
 m

as
 

tin
ha

 q
ue

 s
er

 s
er

vi
do

r d
a 

ca
sa

. E
nt

ão
 e

le
 re

ce
bi

a 
um

a 
gr

at
ifi

ca
çã

o 
po

r e
st

ar
 lá

 n
a 

ou
vi

do
ria

, n
ão

 e
ra

 u
m

a 
gr

at
ifi

ca
çã

o 
gr

an
de

, n
ão

 v
ou

 
le

m
br

ar
 o

 q
ua

nt
o 

er
a.

  

R
od

rig
o.

 S
im

. E
 ti

nh
a 

m
ai

s 
ou

tro
s 

do
is

 s
er

vi
do

re
s 

de
 n

ív
el

 
m

éd
io

 ta
m

bé
m

 q
ue

 p
od

ia
 c

ha
m

ar
. 

C
ló

vi
s:

 P
od

ia
, m

as
 a

 g
en

te
 n

ão
 c

on
se

gu
iu

 in
te

re
ss

ad
os

. 

R
od

rig
o:

 N
ão

 ti
nh

a 
in

te
re

ss
ad

os
? 

C
ló

vi
s:

 N
ão

, d
en

tro
 d

a 
câ

m
ar

a 
nó

s 
nã

o 
co

ns
eg

ui
m

os
 d

oi
s 

de
 n

ív
el

 s
up

er
io

r 
nó

s 
co

ns
eg

ui
m

os
 e

 a
 o

ut
ra

 f
ic

ou
 u

m
 p

er
ío

do
 

co
no

sc
o 

de
 

ní
ve

l 
m

éd
io

, 
m

as
 

co
m

o 
nã

o 
tin

ha
 

ne
nh

um
a 

gr
at

ifi
ca

çã
o,

 
es

sa
 

pe
ss

oa
 

nã
o 

de
m

os
tro

u 
m

ai
s 

in
te

re
ss

e 
em

 

co
nt

in
ua

r. 
En

tã
o 

nó
s 

nã
o 

co
ns

eg
ui

m
os

 n
un

ca
 f

ec
ha

r 
co

m
 o

s 
se

rv
id

or
es

 d
a 

câ
m

ar
a 

po
rq

ue
 t

od
os

 t
in

ha
m

 i
nt

er
es

se
 e

m
 r

ec
eb

er
 

al
gu

m
a 

gr
at

ifi
ca

çã
o 

a 
m

ai
s 

e 
lá

 n
a 

ou
vi

do
ria

 n
ão

 ti
nh

a 
qu

al
qu

er
 

gr
at

ifi
ca

çã
o.

 

R
od

rig
o:

 A
 q

ui
nt

a p
er

gu
nt

a é
 u

m
a q

ue
st

ão
 u

m
 p

ou
co

 ó
bv

ia
. 

Em
 a

lg
um

 p
on

to
 o

s 
m

ei
os

 d
e 

in
ad

eq
ua

çã
o 

e 
fa

lta
 a

tra
pa

lh
ar

am
 o

u 
al

te
ra

ra
m

 o
s f

in
s?

 

C
ló

vi
s:

 N
ão

 a
di

an
ta

 a
 g

en
te

 q
ue

re
r c

on
st

ru
ir 

um
a 

es
tru

tu
ra

 
co

m
o 

es
sa

 s
em

 t
er

 o
s 

re
cu

rs
os

 a
dm

in
is

tra
tiv

os
 e

 f
in

an
ce

iro
s 

ne
ce

ss
ár

io
s 

pa
ra

 t
an

to
. 

 E
nt

ão
 e

vi
de

nt
em

en
te

 q
ue

 a
tra

pa
lh

ou
 

ba
st

an
te

, a
 g

en
te

 p
od

er
ia

 te
r f

ei
to

 m
ui

to
 m

ai
s s

e 
ho

uv
es

se
 re

sp
ei

to
 

ao
 q

ue
 a

 p
ró

pr
ia

 le
i o

rg
ân

ic
a 

de
te

rm
in

a,
 m

as
 n

ão
 fo

i o
 c

as
o.

  

R
od

rig
o:

 Q
ua

is
 o

s c
an

ai
s d

is
po

ní
ve

is
 a

o 
co

nt
at

o 
do

 c
id

ad
ão

 
co

m
 a

 o
uv

id
or

ia
? 

C
ló

vi
s:

 N
ós

 c
ria

m
os

 p
ág

in
a 

no
 F

ac
eb

oo
k,

 c
ria

m
os

 u
m

a 
co

nt
a 

no
 T

w
itt

er
 e

 u
m

 s
is

te
m

a 
pr

óp
rio

, 
um

a 
pá

gi
na

 p
ró

pr
ia

 d
a 

ou
vi

do
ria

 m
un

ic
ip

al
 d

e 
C

ur
iti

ba
 o

nd
e 

ne
ss

a 
pá

gi
na

, q
ue

 e
ra

 o
 m

ei
o 

m
ai

s a
de

qu
ad

o 
e 

m
ai

s u
til

iz
ad

o,
 n

es
sa

 p
ág

in
a 

a 
pe

ss
oa

 re
gi

st
ra

va
 a

 
su

a 
re

cl
am

aç
ão

 e
 n

ós
 a

 r
es

po
nd

ía
m

os
 d

en
tro

 d
o 

pr
az

o 
le

ga
l 

es
ta

be
le

ci
do

 p
el

a 
le

i o
rd

in
ár

ia
.  

R
od

rig
o:

 
Q

ua
l 

er
a 

m
ai

s 
ou

 
m

en
os

 
a 

po
rc

en
ta

ge
m

, 
po

rc
en

ta
ge

m
 

m
éd

ia
, 

do
s 

ci
da

dã
os

 
qu

e 
co

m
pa

re
ci

am
 

pr
es

en
ci

al
m

en
te

.  
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C
ló

vi
s:

 
A

 
ge

nt
e 

tin
ha

 
ba

st
an

te
 

ge
nt

e 
qu

e 
ap

ar
ec

ia
 

pr
es

en
ci

al
m

en
te

, 
m

as
 

cl
ar

o,
 

10
%

 
m

ai
s 

ou
 

m
en

os
, 

10
%

 
co

m
pa

re
ci

am
 p

es
so

al
m

en
te

, o
 r

es
ta

nt
e 

pe
la

 p
ág

in
a 

da
 o

uv
id

or
ia

. 
C

om
o 

o 
si

st
em

a 
to

do
 d

e 
fu

nc
io

na
m

en
to

 e
st

av
a 

na
 p

ág
in

a,
 e

m
bo

ra
 

a 
ge

nt
e 

ac
ei

ta
ss

e 
as

 r
ec

la
m

aç
õe

s 
pe

lo
 F

ac
eb

oo
k,

 o
u 

as
 d

em
an

da
s 

pe
lo

 F
ac

eb
oo

k,
 a

 g
en

te
 p

eg
av

a 
do

 F
ac

eb
oo

k 
e 

jo
ga

va
 t

am
bé

m
 

de
nt

ro
 d

o 
si

st
em

a 
po

rq
ue

 a
s 

pr
óp

ria
s 

pe
ss

oa
s 

po
di

am
 a

co
m

pa
nh

ar
 

o 
an

da
m

en
to

 d
a s

ua
 re

iv
in

di
ca

çã
o 

at
ra

vé
s d

o 
si

st
em

a q
ue

 e
xi

st
ia

 n
a 

pá
gi

na
.  R

od
rig

o:
 E

 h
av

ia
 c

om
o 

sa
be

r m
ai

s 
ou

 m
en

os
 u

m
a 

fa
ix

a 
de

 
cl

as
se

s s
oc

ia
is

 d
os

 q
ue

 b
us

ca
va

m
 a

 o
uv

id
or

ia
? 

C
ló

vi
s:

 A
 g

en
te

 n
ão

 t
em

 e
ss

a 
in

fo
rm

aç
ão

. 
Pa

ra
 t

en
ta

r 
de

m
oc

ra
tiz

ar
 a

o 
m

áx
im

o,
 se

gu
nd

o 
a 

no
ss

a 
le

itu
ra

 e
 e

nt
en

di
m

en
to

, 
er

a 
es

se
 o

 o
bj

et
iv

o 
da

 o
uv

id
or

ia
, a

 g
en

te
 n

ão
 fa

zi
a q

ue
st

io
na

m
en

to
s 

co
m

o 
m

ui
to

s ó
rg

ão
s f

az
em

, p
ar

a 
te

r i
ss

o,
 a

té
 p

ar
a 

se
r u

til
iz

ad
o 

em
 

fe
rr

am
en

ta
 f

ut
ur

a 
pa

ra
 o

ut
ra

s 
si

tu
aç

õe
s. 

A
 g

en
te

 n
ão

 f
az

ia
, e

 f
oi

 
de

lib
er

ad
o 

is
so

. 
A

 g
en

te
 n

ão
 p

er
gu

nt
av

a 
a 

fa
ix

a 
et

ár
ia

, 
nã

o 
pe

rg
un

ta
va

 
a 

fa
ix

a 
de

 
re

nd
a,

 
nã

o 
pe

rg
un

ta
va

 
o 

ní
ve

l 
de

 
es

co
la

rid
ad

e.
 Is

so
 fo

i u
m

a 
de

ci
sã

o 
qu

e 
nó

s t
om

am
os

 in
te

rn
am

en
te

 
de

 n
ão

 f
az

er
m

os
 n

en
hu

m
 t

ip
o 

de
 q

ue
st

io
na

m
en

to
 n

es
se

 s
en

tid
o,

 
pa

ra
 n

ão
 s

er
m

os
, i

nc
lu

si
ve

, a
cu

sa
do

s 
de

 c
ria

r u
m

 b
an

co
 d

e 
da

do
s 

co
m

 e
ss

e 
tip

o 
de

 in
fo

rm
aç

ão
.  

R
od

rig
o:

 A
 id

ei
a 

de
 u

m
 p

rin
cí

pi
o 

de
 in

fo
rm

al
id

ad
e 

m
ai

s 
sé

rio
. 

C
ló

vi
s:

 I
ss

o,
 e

xa
ta

m
en

te
. 

N
os

 p
ar

ec
e 

qu
e 

a 
id

ei
a 

da
 

ou
vi

do
ria

 é
 ju

st
am

en
te

 e
ss

a.
 S

e 
pa

ut
ar

 p
el

a 
in

fo
rm

al
id

ad
e.

  

R
od

rig
o:

 N
o 

se
u 

en
te

nd
im

en
to

 q
ua

l f
oi

 o
 te

m
a 

m
ai

s 
be

m
-

su
ce

di
do

 d
e 

at
ua

çã
o 

da
 o

uv
id

or
ia

.  

C
ló

vi
s:

 E
u 

ac
ho

 q
ue

 a
s d

em
an

da
s i

nd
iv

id
ua

is
 d

os
 c

id
ad

ão
s 

cu
rit

ib
an

os
 s

ão
 a

qu
el

as
 q

ue
 m

ai
s 

de
m

an
da

va
m

 o
 n

os
so

 e
sf

or
ço

 
di

ár
io

 d
e 

tra
ba

lh
o.

 D
em

an
da

s 
m

ai
s 

co
le

tiv
as

 q
ue

 n
ós

 to
m

am
os

 a
 

in
ic

ia
tiv

a d
e p

ar
tic

ip
ar

 o
u 

de
 b

us
ca

r i
nf

or
m

aç
õe

s p
or

 co
nt

a p
ró

pr
ia

, 
m

e 
pa

re
ce

 q
ue

 f
oi

 o
 g

ra
nd

e 
m

ér
ito

 d
a 

no
ss

a 
ge

st
ão

. 
En

tã
o 

nó
s 

pa
rti

ci
pa

m
os

 a
tiv

am
en

te
 d

as
 d

is
cu

ss
õe

s s
ob

re
 o

 fu
nc

io
na

m
en

to
 d

o 
tra

ns
po

rte
 c

ol
et

iv
o 

da
 c

id
ad

e,
 s

ob
re

 a
s 

qu
es

tõ
es

 a
m

bi
en

ta
is

 d
a 

ci
da

de
, 

a 
qu

es
tã

o 
do

 l
ix

o,
 n

ós
 p

ar
tic

ip
am

os
 a

tiv
am

en
te

 d
as

 
di

sc
us

sõ
es

. 
Q

ue
st

õe
s 

re
la

ci
on

ad
as

 a
o 

fu
nc

io
na

m
en

to
 d

a 
U

R
B

S,
 

nã
o 

só
 a

qu
el

as
 r

ef
er

en
te

s 
ao

 tr
an

sp
or

te
 c

ol
et

iv
o,

 m
ai

s 
as

 d
em

ai
s 

at
rib

ui
çõ

es
 d

a 
U

R
B

S.
 Q

ue
st

õe
s 

re
la

ci
on

ad
as

 a
 e

du
ca

çã
o 

ta
m

bé
m

, 
pa

rti
ci

pa
m

os
 a

tiv
am

en
te

. D
em

an
da

s 
da

 ju
ve

nt
ud

e,
 d

as
 p

er
ife

ria
s, 

po
r m

ai
s e

sp
aç

os
 p

ar
a 

la
ze

r, 
et

ec
et

er
a.

 Il
um

in
aç

ão
, p

or
 e

xe
m

pl
o,

 é
 

um
 te

m
a 

re
co

rr
en

te
, m

as
 d

en
tro

 d
es

sa
 c

at
eg

or
ia

 m
ai

s 
in

di
vi

du
al

 
qu

e 
se

ria
 o

 tr
ab

al
ho

 c
or

riq
ue

iro
s d

o 
di

a-
a-

di
a 

da
 o

uv
id

or
ia

. 

R
od

rig
o:

 D
eu

 p
ar

a 
ve

r n
o 

re
la

tó
rio

 in
cl

us
iv

e.
 

C
ló

vi
s:

 Is
so

. M
as

 e
u 

ac
ho

 q
ue

 o
nd

e 
a 

ge
nt

e 
po

de
ria

 c
re

sc
er

 
er

a 
co

m
o 

es
se

 r
ep

re
se

nt
an

te
 d

a 
so

ci
ed

ad
e 

na
 b

us
ca

 p
or

 s
ol

uç
õe

s 
m

ai
s 

vo
lta

da
s 

a 
to

da
 a

 c
om

un
id

ad
e.

 N
ão

 q
ue

 n
ão

 f
os

se
 r

el
ev

an
te

 
di

sc
ut

ir 
a f

al
ta

 d
e i

lu
m

in
aç

ão
 d

e u
m

a p
es

so
a d

e d
et

er
m

in
ad

o 
ba

irr
o,
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m
as

 e
ss

as
 d

em
an

da
s 

m
ai

s 
co

le
tiv

as
, e

u 
ac

ho
 q

ue
 a

 g
en

te
 p

od
er

ia
 

av
an

ça
r m

ai
s. 

 

R
od

rig
o:

 C
er

to
. 

Q
ua

nt
as

 i
nt

er
ve

nç
õe

s 
e 

re
co

m
en

da
çõ

es
 

fo
ra

m
 fe

ita
s j

un
to

 a
o 

po
de

r m
un

ic
ip

al
? 

C
ló

vi
s:

 E
u 

te
nh

o 
qu

e 
co

ns
ul

ta
r 

os
 d

ad
os

 q
ue

 e
u 

nã
o 

vo
u 

le
m

br
ar

 e
xa

ta
m

en
te

, 
m

as
 f

or
am

 d
iv

er
sa

s 
re

co
m

en
da

çõ
es

 e
 a

 
ex

at
am

en
te

 o
 te

rm
o 

qu
e 

o 
te

rm
o 

qu
e 

a 
le

i o
rd

in
ár

ia
, l

ei
 o

rg
ân

ic
a 

ut
ili

za
, n

ós
 fi

ze
m

os
 d

iv
er

sa
s r

ec
om

en
da

çõ
es

 p
ar

a 
a 

pr
ef

ei
tu

ra
, n

os
 

m
ai

s v
ar

ia
do

s t
em

as
.  

R
od

rig
o:

 P
or

 a
lto

? 

C
ló

vi
s:

 N
ão

 v
ou

 le
m

br
ar

. E
u 

te
nh

o 
qu

e 
co

ns
ul

ta
r m

es
m

o.
 

R
od

rig
o:

 Il
um

in
aç

ão
 p

úb
lic

a 
fo

i o
 te

m
a 

m
ai

s r
ec

or
re

nt
e 

no
 

re
la

tó
rio

 d
e 

en
tra

da
, s

en
do

 e
nt

ra
da

 d
e 

qu
es

tõ
es

 in
di

vi
du

ai
s. 

H
ou

ve
 

re
co

m
en

da
çã

o 
ne

ss
a 

ár
ea

? 

C
ló

vi
s:

 H
ou

ve
 r

ec
om

en
da

çã
o 

ne
ss

a 
ár

ea
. 

A
 a

le
ga

çã
o 

da
 

pr
ef

ei
tu

ra
 é

 d
e 

qu
e 

a 
ge

st
ão

 a
nt

er
io

r t
er

ia
 d

ei
xa

do
 u

m
 c

on
tra

to
 d

e 
m

an
ut

en
çã

o 
da

 r
ed

e 
se

 e
nc

er
ra

r 
se

m
 p

re
pa

ra
r 

o 
de

vi
do

 p
ro

ce
ss

o 
lic

ita
tó

rio
 e 

is
so

, s
eg

un
do

 a 
ge

st
ão

 d
o 

en
tã

o 
pr

ef
ei

to
 G

us
ta

vo
 F

ru
et

, 
er

a 
ca

us
a 

da
qu

el
a 

si
tu

aç
ão

, h
av

ia
 p

ou
ca

s 
eq

ui
pe

s 
tra

ba
lh

an
do

 n
as

 
ru

as
 d

a 
ci

da
de

 p
ar

a 
pr

om
ov

er
 e

ss
a m

an
ut

en
çã

o,
 e

ss
as

 tr
oc

as
 q

ue
 se

 
fa

ze
m

 n
ec

es
sá

ria
s d

ia
ria

m
en

te
. E

nt
ão

 n
ós

 re
co

m
en

da
m

os
 a

lg
um

as
 

m
ed

id
as

 p
ar

a 
qu

e 
is

so
 f

os
se

 m
in

im
am

en
te

 n
or

m
al

iz
ad

o 
po

rq
ue

 é
 

um
a 

de
m

an
da

, a
in

da
 e

ra
, n

ão
 s

ei
 c

om
o 

é 
ho

je
, e

ra
 u

m
a 

de
m

an
da

 
ai

nd
a 

um
 p

ou
co

 a
m

ad
or

a,
 a

 p
es

so
a 

re
cl

am
av

a 
no

 1
56

, 
o 

15
6 

di
ar

ia
m

en
te

 m
an

da
va

 p
ar

a 
um

a 
pe

ss
oa

 r
es

po
ns

áv
el

 e
 e

ss
a 

um
a 

ún
ic

a 
pe

ss
oa

 re
sp

on
sá

ve
l f

az
ia

 u
m

a 
se

le
çã

o 
m

an
ua

l d
e 

lo
ca

liz
aç

ão
 

po
r b

ai
rr

o 
ao

nd
e h

av
ia

 es
se

s p
ro

bl
em

as
 d

e 
ilu

m
in

aç
ão

, e
 a

í p
as

sa
va

 
pa

ra
 a

s 
eq

ui
pe

s 
de

 m
an

ut
en

çã
o.

 E
nt

ão
 e

ra
 u

m
 e

sq
ue

m
a 

ai
nd

a 
um

 
po

uc
o 

am
ad

or
, 

nã
o 

er
a 

in
fo

rm
at

iz
ad

o.
 

En
tã

o 
al

ém
 

da
 

fa
lta

 
pr

op
ria

m
en

te
 

da
s 

eq
ui

pe
s 

de
 

m
an

ut
en

çã
o,

 
to

do
, 

di
ga

m
os

, 
o 

or
ga

no
gr

am
a 

op
er

ac
io

na
l, 

er
a 

ba
st

an
te

 a
rc

ai
co

. 

R
od

rig
o:

 F
oi

 f
ru

tíf
er

a 
a 

re
co

m
en

da
çã

o?
 H

ou
ve

 a
lg

um
a 

m
ud

an
ça

 p
or

 p
ar

te
 d

o 
po

de
r p

úb
lic

o?
 

C
ló

vi
s:

 N
es

se
 q

ue
si

to
 e

sp
ec

ífi
co

 m
el

ho
ro

u 
po

rq
ue

 h
ou

ve
 

m
ai

s 
eq

ui
pe

s 
co

nt
ra

ta
da

s 
pa

ra
 fa

ze
r a

 m
an

ut
en

çã
o,

 m
as

 o
 s

is
te

m
a 

pr
op

ria
m

en
te

 d
ito

 d
e 

at
en

de
r a

s d
em

an
da

s, 
nã

o.
  

R
od

rig
o:

 E
nt

en
di

. 
H

av
ia

 m
et

as
, 

ex
em

pl
o,

 c
om

 b
as

e 
em

 
re

la
tó

rio
s d

e 
ou

tro
s ó

rg
ão

s i
nd

ic
an

do
 p

ro
bl

em
as

 n
o 

m
un

ic
íp

io
.  

C
ló

vi
s:

 C
om

o 
eu

 e
st

ou
 d

iz
en

do
, a

 g
en

te
 a

co
m

pa
nh

av
a,

 a
í 

eu
 

es
to

u 
ch

am
an

do
 

es
sa

s 
de

m
an

da
s 

m
ai

s 
co

le
tiv

as
, 

nó
s 

ac
om

pa
nh

áv
am

os
 to

da
s a

s p
re

st
aç

õe
s d

e 
co

nt
a n

a 
ár

ea
 d

a s
aú

de
, n

a 
ár

ea
 d

a 
ed

uc
aç

ão
, 

tra
ns

po
rte

 c
ol

et
iv

o,
 e

te
ce

te
ra

. 
E 

bu
sc

áv
am

os
 

qu
es

tio
na

r a
 p

re
fe

itu
ra

 s
e 

es
ta

va
m

 c
um

pr
in

do
 a

qu
el

as
 m

et
as

. E
ss

e 
er

a 
um

 d
os

 t
ra

ba
lh

os
 q

ue
 n

ós
 f

az
ía

m
os

. N
a 

m
ed

id
a 

do
 p

os
sí

ve
l 

po
rq

ue
 a

s d
em

an
da

s i
nd

iv
id

ua
is

 e
ra

m
 m

ui
to

 g
ra

nd
es

. 

R
od

rig
o:

 C
er

to
. 

H
ou

ve
 t

em
po

 p
ar

a 
co

ns
tit

ui
r 

há
bi

to
 d

e 
op

er
al

iz
aç

ão
, t

râ
m

ite
 in

te
rn

o 
do

s p
ro

bl
em

as
 tr

az
id

os
? 
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C
ló

vi
s:

 A
cr

ed
ito

 q
ue

 a
 g

en
te

 e
st

av
a 

co
ns

tru
in

do
 is

so
. E

ss
e 

pr
og

ra
m

a 
qu

e 
fo

i 
fe

ito
 

se
m

 
cu

st
o 

pa
ra

 
a 

câ
m

ar
a,

 
pa

ra
 

a 
m

un
ic

ip
al

id
ad

e,
 e

nf
im

, 
fo

i 
fe

ito
 p

or
 u

m
 s

er
vi

do
r 

da
 c

as
a.

 E
 é

 
al

gu
m

a 
co

is
a 

qu
e 

ai
nd

a 
es

ta
va

 s
em

pr
e 

em
 c

on
st

ru
çã

o,
 u

m
a 

co
is

a 
qu

e 
a 

ge
nt

e 
ia

 a
pr

en
de

nd
o.

 E
nt

ão
 e

ss
a 

no
ss

a 
tra

m
ita

çã
o 

in
te

rn
a 

er
a 

um
a 

co
is

a 
qu

e 
ai

nd
a 

es
ta

va
 s

en
do

 a
pe

rf
ei

ço
ad

a,
 ti

nh
a 

m
ui

to
 p

ar
a 

m
el

ho
ra

r, 
co

m
 c

er
te

za
. 

R
od

rig
o:

 
H

ou
ve

 
te

m
po

 
pa

ra
 

po
de

r 
cr

ia
r 

pa
dr

õe
s 

de
 

re
so

lu
çã

o 
m

at
er

ia
l d

e 
pr

ob
le

m
as

, p
or

 e
xe

m
pl

o,
 p

ro
bl

em
a 

x,
 te

m
 a

 
so

lu
çã

o 
x.

 

C
ló

vi
s:

 N
ão

. N
ão

 h
ou

ve
 te

m
po

. 

R
od

rig
o:

 Q
ua

is
 fo

ra
m

 o
s p

rin
ci

pa
is

 p
ro

bl
em

as
 o

pe
ra

ci
on

ai
s 

in
te

rn
os

, o
 s

en
ho

r e
nt

en
de

, p
ar

a 
fu

nc
io

na
m

en
to

 d
a 

ou
vi

do
ria

, e
m

 
te

rm
os

 e
xt

er
no

s, 
a 

m
es

m
a 

pe
rg

un
ta

 p
ar

a 
qu

es
tã

o 
in

te
rn

a,
 q

ue
st

ão
 

ex
te

rn
a.

 C
ló

vi
s:

 A
 g

en
te

 e
st

av
a 

cr
ia

nd
o 

um
 h

áb
ito

 e
xt

er
na

m
en

te
, 

en
tã

o 
a 

pr
óp

ria
 p

re
fe

itu
ra

 a
in

da
 n

ão
 e

st
av

a 
ac

os
tu

m
ad

a 
a 

re
ce

be
r 

um
a c

ob
ra

nç
a 

co
m

 p
ra

zo
 d

e u
m

 ó
rg

ão
 ex

te
rn

o,
 en

tã
o 

er
a u

m
a 

co
is

a 
um

 p
ou

co
 “o

 q
ue

 es
tã

o 
m

e e
nc

he
nd

o 
o 

sa
co

 aq
ui

 c
om

 es
sa

 h
is

tó
ria

? 
N

ão
 b

as
ta

 o
 p

re
fe

ito
 re

cl
am

an
do

 e
 a

go
ra

 a
in

da
 v

em
 a

lg
ué

m
 d

e 
fo

ra
 

m
e 

da
nd

o 
pr

az
o 

pa
ra

 c
um

pr
ir 

de
te

rm
in

ad
a 

m
et

a,
 d

et
er

m
in

ad
o 

ob
je

tiv
o,

 o
u 

at
en

de
r 

de
te

rm
in

ad
a 

so
lic

ita
çã

o.
” 

En
tã

o 
es

sa
 c

ul
tu

ra
 

ai
nd

a 
es

ta
va

 e
m

 g
es

ta
çã

o.
 I

nt
er

na
m

en
te

, n
ós

 ta
m

bé
m

 e
st

áv
am

os
 

cr
ia

nd
o 

a 
no

ss
a 

cu
ltu

ra
 o

rg
an

iz
ac

io
na

l. 
C

om
o 

eu
 te

 fa
le

i, 
é 

do
 z

er
o,

 
nó

s 
co

m
eç

am
os

 c
om

 o
 o

fíc
io

 0
1,

 c
om

 a
 r

ec
om

en
da

çã
o 

01
. Q

ue
r 

di
ze

r, 
es

se
 t

râ
m

ite
 i

nt
er

no
 e

ra
 a

lg
um

a 
co

is
a 

qu
e 

a 
ge

nt
e 

ai
nd

a 
es

ta
va

 c
on

st
ru

in
do

 e
 n

ão
 f

oi
 p

os
sí

ve
l e

m
 u

m
 a

no
 e

 m
ei

o 
a 

ge
nt

e 
de

ix
ar

 m
ui

to
 b

em
 d

el
in

ea
do

 u
m

 o
rg

an
og

ra
m

a 
de

 f
un

ci
on

am
en

to
 

in
te

rn
o 

co
m

o 
a 

ge
nt

e 
go

st
ar

ia
.  

R
od

rig
o:

 C
er

to
. E

m
 o

 q
ue

 o
 se

nh
or

 e
nt

en
de

 q
ue

 a
 o

uv
id

or
ia

 
se

 d
es

en
vo

lv
eu

? 
Q

ua
is

 á
re

as
 e

nt
en

de
 q

ue
 e

la
 e

st
av

a 
ca

m
in

ha
nd

o 
pa

ra
 se

 d
es

en
vo

lv
er

 e
 ti

nh
a 

po
te

nc
ia

lid
ad

es
 p

ar
a 

ta
l. 

C
ló

vi
s:

 E
u 

ac
ho

 q
ue

 c
om

 u
m

 o
lh

ar
 re

al
m

en
te

 d
a 

so
ci

ed
ad

e 
pa

ra
 d

en
tro

 d
o 

fu
nc

io
na

m
en

to
, 

ta
nt

o 
do

 e
xe

cu
tiv

o,
 q

ua
nt

o 
do

 
le

gi
sl

at
iv

o.
 H

oj
e a

 g
en

te
 sa

be
 q

ue
 o

s v
er

ea
do

re
s, 

a 
m

ai
or

ia
 d

el
es

 n
a 

ca
sa

, s
e 

pr
es

ta
m

 a
 a

te
nd

er
 d

em
an

da
s 

in
di

vi
du

ai
s. 

Q
ua

nd
o 

is
so

 n
a 

ve
rd

ad
e 

nã
o 

de
ve

ria
 se

r a
 fu

nç
ão

 p
rin

ci
pa

l d
el

es
, a

 fu
nç

ão
 d

ev
er

ia
 

fis
ca

liz
ar

 o
 e

xe
cu

tiv
o 

e o
 le

gi
sl

ar
, e

vi
de

nt
em

en
te

. E
 h

oj
e 

a g
en

te
 v

ê 
qu

e 
nã

o 
é 

ex
at

am
en

te
 a

ss
im

 q
ue

 fu
nc

io
na

. I
ss

o 
de

ve
ria

 fi
ca

r m
ui

to
 

m
ai

s a
 ca

rg
o 

da
 o

uv
id

or
ia

. E
 a 

ou
vi

do
ria

 n
es

se
 se

nt
id

o 
fu

nc
io

na
nd

o 
co

m
o 

um
a 

es
pé

ci
e 

de
 ó

rg
ão

 r
ec

ur
sa

l 
em

 r
el

aç
ão

 a
 p

rim
ei

ra
 

re
cl

am
aç

ão
 o

u 
su

ge
st

ão
, e

nf
im

, q
ue

st
io

na
m

en
to

 fe
ito

 p
el

o 
ci

da
dã

o.
 

O
 c

id
ad

ão
 re

cl
am

a 
no

 1
56

, o
 1

56
 n

ão
 a

te
nd

e 
aq

ue
la

 d
em

an
da

, p
or

 
ex

em
pl

o 
o 

15
6 

en
tre

 o
ut

ro
s c

an
ai

s q
ue

 a
 p

re
fe

itu
ra

 d
is

põ
e.

 E
nt

ão
 a

 
pe

ss
oa

 v
ai

 à
 o

uv
id

or
ia

 c
om

o 
se

 fo
ss

e 
um

a 
se

gu
nd

a 
in

st
ân

ci
a 

e 
di

z 
“e

u 
es

to
u 

re
cl

am
an

do
 d

o 
se

rv
iç

o 
pú

bl
ic

o,
 u

m
 se

rv
iç

o 
qu

e 
eu

 te
nh

o 
di

re
ito

 e
 o

 s
er

vi
ço

 p
úb

lic
o 

nã
o 

es
tá

 re
so

lv
en

do
 e

ss
e 

m
eu

 d
ire

ito
.”

 
M

as
 e

sp
ec

ifi
ca

m
en

te
 e

m
 r

el
aç

ão
 a

 a
va

nç
o,

 e
u 

en
te

nd
o 

qu
e 

é 
a 

pa
rti

ci
pa

çã
o 

da
 o

uv
id

or
ia

 c
om

o 
es

se
 ó

rg
ão

 e
xt

er
no

 n
as

 d
is

cu
ss

õe
s 

re
fe

re
nt

es
 a

 p
ro

gr
am

as
 e

 p
ro

je
to

s 
do

 e
xe

cu
tiv

o 
e 

do
 l

eg
is

la
tiv

o.
 

M
ai

s u
m

 o
lh

ar
 p

ar
a 

de
nt

ro
 d

es
se

 p
ro

ce
ss

o.
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R
od

rig
o:

 
O

 
se

nh
or

 
fa

lo
u 

a 
re

sp
ei

to
 

da
 

at
en

çã
o 

do
s 

ve
re

ad
or

es
, d

a 
at

iv
id

ad
e 

de
le

s, 
eu

 g
os

ta
ria

 d
e 

fa
ze

r u
m

a 
pe

rg
un

ta
 

ex
at

am
en

te
 so

br
e a

 co
m

pr
ee

ns
ão

 d
os

 v
er

ea
do

re
s s

ob
re

 a 
ou

vi
do

ria
. 

Q
ua

l q
ue

 é
 a

 su
a 

an
ál

is
e,

 o
 se

u 
en

te
nd

im
en

to
 so

br
e 

a 
co

m
pr

ee
ns

ão
 

do
s v

er
ea

do
re

s a
ce

rc
a 

da
 o

uv
id

or
ia

. 

C
ló

vi
s:

 A
cr

ed
ito

 q
ue

 a
 m

ai
or

ia
 n

ão
 c

om
pr

ee
nd

eu
. E

u 
di

ria
 

qu
e 

pr
ov

av
el

m
en

te
, 

do
s 

39
 

ve
re

ad
or

es
, 

ta
lv

ez
 

un
s 

40
%

 
co

m
pr

ee
nd

er
am

 
be

m
 

qu
al

 
er

a 
a 

fu
nç

ão
, 

en
ca

m
in

ha
va

m
 

as
 

de
m

an
da

s 
qu

e 
ch

eg
ar

am
 a

os
 s

eu
s 

ga
bi

ne
te

s 
pa

ra
 a

 o
uv

id
or

ia
, 

pa
ss

ar
am

 a 
en

te
nd

er
 q

ue
 o

 o
uv

id
or

 er
a n

a v
er

da
de

 u
m

 p
ar

ce
iro

, n
ão

 
er

a a
lg

ué
m

 q
ue

 es
ta

va
 al

i b
us

ca
nd

o 
tir

ar
 a

 re
pr

es
en

ta
tiv

id
ad

e d
el

es
, 

ou
 q

ue
 q

ui
se

ss
e 

de
 a

lg
um

 m
od

o 
in

te
rf

er
ir 

no
 tr

ab
al

ho
 d

el
es

, e
 n

os
 

bu
sc

ar
am

 c
om

o 
pa

rc
ei

ro
s. 

Te
m

 o
 e

xe
m

pl
o 

de
 u

m
a 

di
sc

us
sã

o 
qu

e 
a 

ge
nt

e 
at

uo
u 

fo
rte

m
en

te
 a

 p
ed

id
o 

de
 u

m
 v

er
ea

do
r, 

no
 c

as
o 

da
 

re
gu

la
riz

aç
ão

 d
e 

te
rr

en
os

 a
li 

no
 C

ab
ra

l, 
al

i 
no

 A
hú

, m
e 

fu
gi

u 
o 

no
m

e d
a V

ila
, m

as
 é 

um
a 

di
sc

us
sã

o 
an

tig
a q

ue
 ex

is
te

 e 
nó

s f
iz

em
os

 
um

 t
ra

ba
lh

o 
m

ui
to

 i
nt

er
es

sa
nt

e 
co

nt
rib

ui
nd

o 
pa

ra
 q

ue
 a

qu
el

as
 

fa
m

íli
as

 p
ud

es
se

m
 re

gu
la

riz
ar

 a
qu

el
a 

ár
ea

. I
ss

o 
fo

i u
m

a 
de

m
an

da
 

qu
e u

m
 v

er
ea

do
r n

os
 tr

ou
xe

. E
le

 p
er

ce
be

u 
qu

e n
ão

 e
ra

 u
m

a a
tu

aç
ão

 
in

di
vi

du
al

 d
el

e 
qu

e 
iri

a 
co

nt
rib

ui
r 

pa
ra

 a
 s

ol
uç

ão
 d

os
 p

ro
bl

em
as

 
da

qu
el

a 
co

m
un

id
ad

e.
 N

os
 b

us
co

u,
 fa

lo
u 

“e
u 

ac
ho

 q
ue

 a
 o

uv
id

or
ia

 
po

de
 in

te
rf

er
ir 

m
el

ho
r d

o 
qu

e 
eu

. C
la

ro
, e

st
ou

 à
 d

is
po

si
çã

o,
 p

os
so

 
aj

ud
ar

 n
o 

qu
e 

fo
r n

ec
es

sá
rio

.”
 M

as
 n

ós
 c

on
du

zi
m

os
 e

ss
e 

pr
oc

es
so

, 
co

nd
uz

im
os

 r
el

at
ór

io
s, 

tiv
em

os
 r

eu
ni

õe
s 

co
m

 a
 p

ro
cu

ra
do

ria
, 

fiz
em

os
 a

ud
iê

nc
ia

s 
pú

bl
ic

as
, a

liá
s 

ou
tro

 a
sp

ec
to

 i
m

po
rta

nt
e,

 n
ós

 
fiz

em
os

 d
iv

er
sa

s 
au

di
ên

ci
as

 p
úb

lic
as

 s
ob

re
 o

s 
m

ai
s 

di
fe

re
nt

es
 

te
m

as
. S

em
pr

e 
no

 se
nt

id
o 

de
 b

us
ca

r, 
co

m
o 

eu
 fr

is
ei

 a
nt

er
io

rm
en

te
, 

es
sa

s 
qu

es
tõ

es
 q

ue
 d

iz
em

 r
es

pe
ito

 m
ai

s 
a 

co
le

tiv
id

ad
e 

do
 q

ue
 

de
m

an
da

s 
m

ai
s 

in
di

vi
du

ai
s 

co
m

o 
um

 p
ro

bl
em

a 
de

 il
um

in
aç

ão
 n

a 
fr

en
te

 d
a 

su
a 

ca
sa

, d
e 

bu
ra

co
 n

o 
as

fa
lto

, e
nf

im
. 

R
od

rig
o:

 E
 c

om
o 

qu
e 

er
a 

a 
re

la
çã

o 
da

 o
uv

id
or

ia
 c

om
 a

 
im

pr
en

sa
? 

C
ló

vi
s:

 Ó
tim

a.
 A

 i
m

pr
en

sa
 s

em
pr

e 
no

s 
ab

riu
 a

s 
po

rta
s, 

se
m

pr
e 

qu
e 

nó
s 

pr
ec

is
am

os
 d

o 
ap

oi
o 
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ro
la

r 
o 

es
ta

do
, e

le
 ta

m
bé

m
 e

xe
rc

e,
 r

ef
le

te
, s

ec
un

da
ria

m
en

te
, a

 d
ef

es
a 

do
 

ci
da

dã
o.

 C
om

 o
 a

dv
en

to
 d

o 
es

ta
do

 d
e 

be
m

-e
st

ar
 so

ci
al

, i
ss

o 
m

ud
a.

 
O

 O
m

bu
ds

m
an

, 
já

 a
 f

un
çã

o 
pr

ec
íp

ua
 d

o 
O

m
bu

ds
m

an
, 

is
so

 
ac

on
te

ce
 a

 p
ar

tir
 d

o 
go

ve
rn

o 
D

in
am

ar
ca

, o
 O

m
bu

ds
m

an
, a

 fu
nç

ão
 

pr
ec

íp
ua

 p
as

sa
 a

 s
er

 d
e 

ór
gã

o 
de

 d
ef

es
a 

do
s 

di
re

ito
s 

do
 c

id
ad

ão
. 

En
tã

o 
aí

 
a 

id
ei

a 
nã

o 
é 

o 
qu

e 
o 

O
m

bu
ds

m
an

 
ex

er
ça

 
fu

nd
am

en
ta

lm
en

te
 u

m
 c

on
tro

le
 d

o 
es

ta
do

, a
 id

ei
a 

é 
qu

e 
el

e 
ex

er
ça

 
pr

io
rit

ar
ia

m
en

te
 a

 d
ef

es
a 

do
 c

id
ad

ão
 e

m
 f

ac
e 

do
s 

at
os

 p
ra

tic
ad

os
 

pe
lo

 e
st

ad
o.

 E
 é

 n
at

ur
al

, e
 is

so
 é

 a
de

qu
ad

o 
ta

m
bé

m
 a

o 
pe

rf
il 

do
 

es
ta

do
 d

o 
be

m
-e

st
ar

 s
oc

ia
l e

 é
 a

o 
qu

e 
o 

C
an

ut
ilh

o 
ch

am
a 

de
 te

lo
s 

po
rq

ue
 o

 te
lo

s 
do

 e
st

ad
o 

de
 b

em
-e

st
ar

 s
oc

ia
l e

ra
 p

re
ci

sa
m

en
te

 u
m

 
es

ta
do

 p
ro

po
si

tiv
o,

 u
m

 e
st

ad
o 

qu
e 

tin
ha

 q
ue

 a
tu

ar
 e

m
 f

av
or

 d
o 

ci
da

dã
o.

 A
 p

rim
ei

ra
 g

ra
nd

e 
di

vi
sã

o 
qu

e 
eu

 fa
ço

, d
is

cr
im

in
aç

ão
 q

ue
 

eu
 fa

ço
, é

 d
em

on
st

ra
r c

om
o 

qu
e 

a 
fu

nç
ão

 p
re

cí
pu

a 
do

 O
m

bu
ds

m
an

 
dp

 es
ta

do
 li

be
ra

l e
 a

 fu
nç

ão
 p

re
cí

pu
a n

o 
es

ta
do

 d
e b

em
-e

st
ar

 so
ci

al
, 

co
m

o 
sã

o 
di

st
in

ta
s, 

di
st

in
ta

s 
ta

m
bé

m
 s

ão
 a

s 
ca

ra
ct

er
ís

tic
as

 d
a 

es
tru

tu
ra

 d
o 

O
m

bu
ds

m
an

, u
m

 d
ef

en
so

r n
ão

 p
re

ci
sa

 e
st

ar
 p

re
so

 a
o 

pr
in

cí
pi

o 
da

 le
ga

lid
ad

e,
 e

le
 p

od
e i

r a
lé

m
 ao

 p
rin

cí
pi

o 
da

 le
ga

lid
ad

e,
 

tra
ba

lh
an

do
 p

or
 e

xe
m

pl
o 

no
 p

la
no

 d
a 

m
or

al
id

ad
e 

 p
úb

lic
a,

 p
la

no
 

in
cl

us
iv

e 
do

 q
ue

 s
e 

co
nv

en
ci

on
ou

 c
ha

m
ar

 d
e 

po
de

r d
is

cr
ic

io
ná

rio
 

do
 e

st
ad

o.
 E

nt
ão

 e
ss

a 
é 

a 
pr

im
ei

ra
 g

ra
nd

e 
di

vi
sã

o 
qu

e 
eu

 p
ro

ce
do

 
em

 re
la

çã
o 

a 
is

so
. E

u 
ac

ho
 q

ue
 é

 u
m

a 
di

vi
sã

o 
qu

e 
te

m
 p

ro
ce

dê
nc

ia
 



4 
 

 

po
rq

ue
 e

st
á 

ab
so

lu
ta

m
en

te
 a

de
qu

ad
a 

a 
ra

ci
on

al
id

ad
e 

de
 a

m
bo

s 
os

 
es

ta
do

s, 
a 

ra
ci

on
al

id
ad

e 
pr

ep
on

de
ra

nt
e 

do
 O

m
bu

ds
m

an
 n

o 
es

ta
do

 
do

 b
em

-e
st

ar
 so

ci
al

, é
 c

om
pa

tív
el

 e
 a

de
qu

ad
a 

si
gn

ifi
ca

tiv
am

en
te

 a
 

ra
ci

on
al

id
ad

e 
do

 e
st

ad
o 

de
 b

em
-e

st
ar

 s
oc

ia
l. 

En
tã

o 
es

se
 t

ip
o 

de
 

co
nt

ro
le

 e
u 

fiz
, e

 fo
i a

m
pl

am
en

te
 a

ce
ito

, e
u 

ac
ho

 q
ue

 is
so

 a
lc

an
ço

u 
in

cl
us

iv
e 

do
ut

rin
a 

in
te

rn
ac

io
na

l. 
A

pó
s 

es
sa

 c
la

ss
ifi

ca
çã

o 
qu

e 
m

od
ifi

ca
 

o 
co

nc
ei

to
 

in
te

rn
ac

io
na

l 
de

 
O

m
bu

ds
m

an
, 

pa
ss

ei
 

a 
tra

ba
lh

ar
 c

om
 a

 q
ue

st
ão

 d
a 

ou
vi

do
ria

 e
 e

m
 re

la
çã

o 
a 

ou
vi

do
ria

, é
 

po
ss

ív
el

 id
en

tif
ic

ar
 c

la
ra

m
en

te
 e

ss
as

 d
ua

s 
fa

se
s, 

an
te

s 
da

 re
fo

rm
a 

de
 3

0 
e 

po
uc

o 
da

 a
dm

in
is

tra
tiv

a.
 C

la
ra

m
en

te
 é

 p
os

sí
ve

l 
nó

s 
di

st
in

gu
irm

os
 n

o 
qu

ad
ro

 g
er

al
 d

as
 o

uv
id

or
ia

s 
pú

bl
ic

as
 n

o 
B

ra
si

l 
um

a 
cl

as
si

fic
aç

ão
 q

ue
 s

e 
vo

lta
 u

m
a 

pa
ra

 o
 c

on
tro

le
, 

ou
tra

 p
ar

a 
de

fe
sa

. E
 t

am
bé

m
 c

om
 o

 a
dv

en
to

 d
a 

em
en

da
 c

on
st

itu
ci

on
al

 1
9,

 
on

de
 v

oc
ê 

m
od

ifi
ca

 o
 p

er
fil

 d
o 

es
ta

do
, o

 e
st

ad
o 

de
ix

a 
de

 s
er

, p
el

o 
m

en
os

 f
or

m
al

m
en

te
, u

m
 e

st
ad

o 
de

 b
em

-e
st

ar
 s

oc
ia

l p
ar

a 
se

r 
um

 
es

ta
do

 d
e 

na
tu

re
za

 n
eo

lib
er

al
, v

oc
ê 

co
m

 a
 e

m
en

da
 c

on
st

itu
ci

on
al

 
19

, v
oc

ê 
ab

re
 d

ua
s 

ou
tra

s 
po

ss
ib

ili
da

de
s. 

D
o 

O
m

bu
ds

m
an

 s
er

 u
m

 
ór

gã
o 

de
 a

pe
rf

ei
ço

am
en

to
 d

a 
ad

m
in

is
tra

çã
o 

vi
nc

ad
o 

no
 p

rin
cí

pi
o 

da
 e

fic
iê

nc
ia

, c
on

st
itu

ci
on

al
iz

ad
o 

na
 e

m
en

da
 c

on
st

itu
ci

on
al

 1
9 

e 
o 

O
m

bu
ds

m
an

 s
er

 u
m

 ó
rg

ão
 v

in
ca

do
 n

o 
pr

in
cí

pi
o 

da
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 

po
pu

la
r. 

D
e 

ta
l m

od
o 

qu
e 

nó
s t

er
ía

m
os

 a
qu

i d
oi

s O
m

bu
ds

m
an

 c
om

 
ra

ci
on

al
id

ad
es

 
co

m
pl

et
am

en
te

 
di

fe
re

nt
es

. 
U

m
 

co
m

 
um

a 
ra

ci
on

al
id

ad
e 

m
ai

s 
in

st
ru

m
en

ta
l, 

fo
rm

al
, 

e 
ou

tra
 

co
m

 
um

a 
ra

ci
on

al
id

ad
e 

m
ai

s 
pa

rti
ci

pa
tiv

a 
de

m
oc

rá
tic

a.
 E

nt
ão

 s
e 

nó
s 

a 
gr

os
so

 m
od

o,
 fi

ze
rm

os
 u

m
a 

cl
as

si
fic

aç
ão

 d
as

 o
uv

id
or

ia
s 

pú
bl

ic
as

 
br

as
ile

ira
s, 

nó
s 

ca
m

in
ha

re
m

os
 

m
ai

s 
ou

 
m

en
os

 
de

nt
ro

 
de

ss
a 

cl
as

si
fic

aç
ão

 q
ue

 e
u 

fo
rm

ul
ei

. 
U

m
 O

m
bu

ds
m

an
 v

ol
ta

do
 p

ar
a 

o 
co

nt
ro

le
, u

m
 O

m
bu

ds
m

an
 v

ol
ta

do
 p

ar
a 

a 
de

fe
sa

 d
o 

ci
da

dã
o,

 u
m

 
O

m
bu

ds
m

an
 v

ol
ta

do
 m

ai
s 

pa
ra

 a
 e

fic
iê

nc
ia

 d
a 

ad
m

in
is

tra
çã

o 
e 

O
m

bu
ds

m
an

 v
ol

ta
do

 m
ai

s 
pa

ra
 a

 p
ar

tic
ip

aç
ão

 d
a 

so
ci

ed
ad

e 
ci

vi
l. 

E 
aí

 c
ad

a 
um

 d
es

se
s, 

ca
da

 u
m

 d
es

se
s 

tip
os

 t
êm

 u
m

a 
es

tru
tu

ra
 

pr
óp

ria
, 

ra
ci

on
al

id
ad

e 
pr

óp
ria

s 
e 

al
gu

m
as

 
ca

ra
ct

er
ís

tic
as

 
e 

pr
er

ro
ga

tiv
as

 p
ró

pr
ia

s. 
Se

 v
oc

ê 
tra

ba
lh

ar
, 

po
r 

ex
em

pl
o,

 c
om

 
O

m
bu

ds
m

an
 

qu
e 

te
m

 
co

m
o 

fu
nç

ão
 

o 
co

nt
ro

le
 

in
te

rn
o 

da
 

ad
m

in
is

tra
çã

o,
 e

nt
ão

 v
oc

ê 
nã

o 
pr

ec
is

a 
co

nf
er

ir 
es

se
 O

m
bu

ds
m

an
, 

in
de

pe
nd

en
te

 d
a 

au
to

no
m

ia
 n

a 
su

a 
at

ua
çã

o.
 S

e 
fo

r 
um

 ó
rg

ão
 

co
nt

ro
le

 e
xt

er
no

, s
im

. E
m

 c
im

a 
de

ss
a 

tip
ol

og
ia

, n
ós

 t
em

os
 u

m
a 

es
tru

tu
ra

 e
 c

ar
ac

te
rís

tic
a 

pr
óp

ria
, 

um
 d

el
in

ea
m

en
to

 p
ró

pr
io

 d
e 

ou
vi

do
ria

. D
e 

ta
l m

od
o 

qu
e 

qu
as

e 
qu

e 
nó

s 
ve

m
os

 q
ue

 e
xi

st
e 

no
 

B
ra

si
l q

ua
tro

 ti
po

s 
de

 o
uv

id
or

ia
 q

ue
 p

od
em

 s
er

 tã
o 

di
st

an
te

s 
en

tre
 

si
 e

 q
ue

 ta
lv

ez
 n

em
 m

er
ec

es
se

m
 o

 m
es

m
o 

no
m

e.
  

R
od

rig
o:

 A
 a

ná
lis

e 
qu

e 
eu

 q
ue

ria
 f

az
er

 n
es

sa
 s

eg
un

da
 

pe
rg

un
ta

, é
 m

ai
s 

so
br

e 
um

a 
po

si
çã

o 
po

lít
ic

a 
a 

ép
oc

a 
da

 o
uv

id
or

ia
 

de
 C

ur
iti

ba
 n

a 
dé

ca
da

 d
e 

80
 q

ue
 o

 se
nh

or
 e

st
ev

e 
à 

fr
en

te
. 

M
an

oe
l: 

En
tã

o,
 a

 o
uv

id
or

ia
 n

as
ce

 e
m

 u
m

 p
ro

ce
ss

o 
de

 
re

de
m

oc
ra

tiz
aç

ão
 d

o 
es

ta
do

 b
ra

si
le

iro
. I

ss
o 

é 
si

nt
om

át
ic

o 
po

rq
ue

 o
 

In
st

itu
to

 O
m

bu
ds

m
an

 é
 f

ilh
o 

da
 d

em
oc

ra
ci

a,
 e

le
 s

ó 
na

sc
eu

 n
os

 
m

om
en

to
s e

 n
os

 e
sp

aç
os

 p
ol

íti
co

s o
nd

e 
vi

gi
a 

a 
de

m
oc

ra
ci

a.
 O

 b
om

 
ex

em
pl

o 
di

ss
o 

é 
Po

rtu
ga

l e
 E

sp
an

ha
. C

ai
 o

 g
ov

er
no

 S
al

az
ar

 c
om

 a
 

no
va

 c
on

st
itu

iç
ão

 d
em

oc
rá

tic
a,

 n
as

ce
 o

 O
m

bu
ds

m
an

. E
 o

 m
es

m
o 

se
 d

ig
a 

em
 r

el
aç

ão
 a

 E
sp

an
ha

, c
om

 a
 q

ue
da

 d
o 

go
ve

rn
o 

Fr
an

co
. 

Q
ua

nd
o 

o 
B

ra
si

l 
co

m
eç

a 
o 

se
u 

pr
oc

es
so

 d
e 

re
de

m
oc

ra
tiz

aç
ão

, 
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qu
an

do
 n

ós
 te

m
os

 o
 p

rim
ei

ro
 p

re
fe

ito
 e

le
ito

 a
pó

s o
 re

gi
m

e 
m

ili
ta

r, 
a 

pr
im

ei
ra

 p
er

gu
nt

a 
qu

e 
o 

no
ss

o 
gr

up
o 

po
lít

ic
o 

fe
z 

é 
o 

se
gu

in
te

, 
co

m
o 

fa
ze

rm
os

 p
ar

a 
nó

s 
re

de
m

oc
ra

tiz
ar

m
os

 e
ss

a 
ad

m
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a 

qu
e 

du
ra

nt
e 

de
 2

0 
an

os
, f

oi
 o

rg
an

iz
ad

a 
em

 to
rn

o 
de

 u
m

a 
ra

ci
on

al
id

ad
e 

in
te

rv
en

ci
on

is
ta

, 
de

 n
at

ur
ez

a 
m

ili
ta

r, 
au

to
rit

ár
ia

. 
En

tã
o 

o 
ob

je
tiv

o 
da

 c
ria

çã
o 

do
 in

st
itu

to
 d

a 
ou

vi
do

ria
 n

o 
B

ra
si

l f
oi

 
in

sp
ira

da
 n

es
se

 m
ov

im
en

to
 q

ue
 t

ev
e 

na
 E

sp
an

ha
 e

 P
or

tu
ga

l, 
na

 
pe

ní
ns

ul
a 

ib
ér

ic
a.

 E
le

 n
as

ce
 c

om
 e

ss
a 

in
te

nç
ão

 d
e 

ab
rir

 e
sp

aç
o 

de
nt

ro
 d

a 
ad

m
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a 

pa
ra

 r
ec

ep
ci

on
ar

 a
s 

de
m

an
da

s 
po

pu
la

re
s. 

E 
ao

 r
ec

ep
ci

on
ar

 e
ss

as
 d

em
an

da
s 

po
pu

la
re

s, 
de

fe
nd

e-
la

s 
de

nt
ro

 d
o 

es
pa

ço
 p

úb
lic

o.
 I

ss
o 

ob
vi

am
en

te
 r

ec
la

m
a 

um
 

pr
oc

es
so

 d
e 

ap
re

nd
iz

ag
em

, u
m

 p
ro

ce
ss

o 
de

 n
at

ur
ez

a 
de

m
oc

rá
tic

a.
 

O
 

ci
da

dã
o 

do
 

ad
m

in
is

tra
do

 
qu

e 
an

te
s 

er
a 

tra
ta

do
 

de
 

um
a 

de
te

rm
in

ad
a f

or
m

a m
ili

ta
r, 

em
 u

m
 re

gi
m

e d
em

oc
rá

tic
o,

 d
ev

er
ia

 se
r 

tra
ta

do
 d

e o
ut

ra
 fo

rm
a.

 In
cl

us
iv

e,
 es

pe
ci

al
m

en
te

, d
e u

m
a f

or
m

a q
ue

 
de

ss
e 

vo
z.

 E
nt

ão
 c

om
o 

vo
cê

 p
od

er
á 

ve
r t

od
os

 o
s 

do
cu

m
en

to
s 

qu
e 

eu
 p

ub
liq

ue
i n

a 
ép

oc
a,

 a
 id

ei
a 

do
 O

m
bu

ds
m

an
 e

ra
 o

uv
ir 

o 
ci

da
dã

o,
 

co
nf

er
ir 

vo
z 

ao
 c

id
ad

ão
 e

 fa
ze

r c
om

 q
ue

 e
ss

a 
vo

z 
do

 c
id

ad
ão

 fo
ss

e 
in

te
rn

al
iz

ad
a 

de
nt

ro
 d

a 
ad

m
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a.

 E
sp

ec
ia

lm
en

te
 n

os
 

es
pa

ço
s 

de
 f

or
m

ul
aç

ão
, c

on
tro

le
 e

 e
xe

cu
çã

o 
de

 p
ol

íti
ca

 p
úb

lic
a.

 
Es

se
 er

a o
 o

bj
et

iv
o.

 O
 q

ue
 a 

ge
nt

e q
ue

ria
 er

a,
 n

ós
 p

us
em

os
 d

iv
er

so
s 

ca
rta

ze
s n

a 
ép

oc
a,

 n
ão

 se
i s

e 
vo

cê
 v

iu
, e

u 
pe

rd
i, 

nã
o 

te
nh

o,
 o

 P
au

lo
 

te
m

. 

R
od

rig
o:

 D
o 

or
el

hã
o?

 

M
an

oe
l: 

D
o 

or
el

hã
o,

 d
o 

co
to

ne
te

.  

R
od

rig
o:

 Q
ue

ria
 te

r e
ss

a 
im

ag
em

. 

M
an

oe
l: 

M
as

 e
u 

ac
ho

 q
ue

 a
 g

en
te

 c
on

se
gu

e.
 E

nt
ão

 a
 id

ei
a 

er
a 

co
nv

oc
ar

 o
s 

ci
da

dã
os

 p
ar

a 
qu

e 
el

es
 s

e 
se

nt
is

se
m

 le
gi

tim
ad

as
 

pa
ra

 e
st

ar
 d

en
tro

 d
a 

ad
m

in
is

tra
çã

o 
pú

bl
ic

a 
e 

ex
er

ce
r o

 se
u 

le
gí

tim
o 

di
re

ito
 d

e 
ad

m
in

is
tra

do
.  

R
od

rig
o:

 Im
ag

in
o 

qu
e 

es
te

ja
 d

en
tro

 d
a 

pe
rg

un
ta

 tr
ês

 q
ue

 é
 

pa
ra

 o
 q

ue
 s

er
ve

 a
 o

uv
id

or
ia

 n
a 

at
ua

lid
ad

e,
 e

ss
a 

pe
rg

un
ta

 e
u 

fa
ço

 
fa

ze
nd

o 
um

a c
om

pa
ra

çã
o 

co
m

 re
la

çã
o 

a o
uv

id
or

ia
 d

a d
éc

ad
a d

e 8
0.

  

M
an

oe
l: 

A
 s

ua
 p

er
gu

nt
a 

m
er

ec
e 

se
r 

di
vi

di
da

. P
ar

a 
o 

qu
e 

se
rv

e 
a 

ou
vi

do
ria

. E
ss

a 
re

sp
os

ta
 q

ue
 u

m
a 

re
sp

os
ta

 q
ue

 m
er

ec
e 

um
a 

re
fle

xã
o 

do
 

m
eu

 
po

nt
o 

de
 

vi
st

a 
é 

su
pe

r 
im

po
rta

nt
e,

 
es

tá
 

co
nd

ic
io

na
da

 a
 u

m
 ti

po
 d

e 
ou

vi
do

ria
. E

nt
ão

 se
 v

oc
ê 

pe
rg

un
ta

r p
ar

a 
qu

e 
se

rv
e 

a 
ou

vi
do

ria
 h

oj
e 

da
 p

re
fe

itu
ra

 m
un

ic
ip

al
 ta

l q
ue

 é
 u

m
a 

ou
vi

do
ria

 
qu

e 
nã

o 
é 

m
ai

s 
um

 
ag

en
te

 
de

 
le

gi
tim

aç
ão

 
da

 
ad

m
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a,

 
es

tá
 

lá
 

pa
ra

 
fa

ze
r 

m
ar

ke
tin

g 
pa

ra
 

ad
m

in
is

tra
çã

o 
pú

bl
ic

a.
 E

nt
ão

 e
la

 s
er

ve
 p

ar
a 

m
ar

ke
tin

g.
 T

ud
o 

de
pe

nd
e 

fu
nd

am
en

ta
lm

en
te

 d
a 

tip
ol

og
ia

 e
m

 q
ue

 s
e 

en
qu

ad
re

 u
m

a 
ou

vi
do

ria
 p

ar
a 

nó
s 

ve
rm

os
 q

ua
l é

 a
 f

un
çã

o 
pr

ec
íp

ua
. S

e 
el

a 
tiv

er
 

co
m

o 
fu

nç
ão

 p
re

cí
pu

a 
a 

de
fe

sa
 d

o 
ci

da
dã

o 
e 

fo
r 

ap
ar

el
ha

da
 p

ar
a 

is
so

, e
la

 se
rv

e 
pa

ra
 d

ef
en

de
r o

 c
id

ad
ão

. E
nt

ão
 c

on
ce

itu
al

m
en

te
, s

e 
nó

s 
fo

rm
os

 p
ar

a 
a 

m
in

ha
 te

se
 d

e 
do

ut
or

ad
o,

 e
u 

te
rm

in
o 

a 
m

in
ha

 
te

se
 d

e d
ou

to
ra

do
 d

iz
en

do
 o

 se
gu

in
te

, a
 o

uv
id

or
ia

 é 
um

 in
st

ru
m

en
to

 
fu

nd
am

en
ta

l e
 im

pr
es

ci
nd

ív
el

 p
ar

a 
a 

co
ns

ol
id

aç
ão

 d
a 

de
m

oc
ra

ci
a 

br
as

ile
ira

. 
O

 o
bj

et
iv

o 
da

 o
uv

id
or

ia
, 

co
nc

ei
tu

al
m

en
te

 i
de

al
, 

se
ria

 
aq

ue
la

 q
ue

 v
oc

ê 
co

lo
ca

ss
e 

a 
vo

z 
do

 c
id

ad
ão

 s
ob

re
 a

 p
ro

te
çã

o 
do
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se
rv

id
or

 p
úb

lic
o 

em
 c

on
di

çã
o 

id
ea

l d
e 

di
ál

og
o 

co
m

 o
s 

se
rv

id
or

es
 

pú
bl

ic
os

. 
Es

sa
 c

on
di

çã
o 

id
ei

a 
de

 d
iá

lo
go

 p
ar

to
 d

a 
id

ei
a 

do
 

H
ar

m
an

s, 
de

 v
oc

ê 
de

 f
at

o 
in

cl
ui

r, 
pr

oc
ed

im
en

to
 d

e 
in

cl
us

ão
 d

a 
vo

nt
ad

e 
po

pu
la

r 
de

nt
ro

 d
a 

ad
m

in
is

tra
çã

o 
pú

bl
ic

a 
e 

es
sa

 in
cl

us
ão

 
se

r 
m

on
ito

ra
da

 p
ar

a 
qu

e 
vo

cê
 te

nh
a 

um
a 

is
on

om
ia

 e
nt

re
 v

on
ta

de
 

pr
óp

ria
 e

 v
on

ta
de

 p
op

ul
ar

. 

R
od

rig
o:

 A
 id

ei
a 

é 
se

m
pr

e 
ab

or
da

r n
o 

m
áx

im
o 

po
ss

ív
el

 n
a 

tip
ol

og
ia

 e
xt

ra
or

gâ
nc

ia
 q

ue
 o

 se
nh

or
 m

es
m

o 
fe

z.
 

M
an

oe
l: 

Is
so

.  

R
od

rig
o:

 Q
ue

 é
 a

 d
e 

C
ur

iti
ba

. 

M
an

oe
l: 

A
 o

uv
id

or
ia

 d
e 

C
ur

iti
ba

 n
as

ce
 c

om
o 

se
nd

o 
um

a 
ou

vi
do

ria
 in

tra
or

gâ
ni

ca
, e

la
 e

st
av

a 
de

nt
ro

 d
o 

po
de

r e
xe

cu
tiv

o.
 E

 o
 

ob
je

tiv
o 

al
i e

ra
 a

 d
ef

es
a 

do
s 

di
re

ito
s 

do
s 

ci
da

dã
os

. E
nt

ão
 o

 q
ue

 a
 

ge
nt

e 
qu

er
ia

 n
aq

ue
le

 m
om

en
to

 e
 is

so
 e

st
á 

po
st

o 
em

 to
da

s a
s l

et
ra

s, 
em

 to
do

s o
s t

ra
ba

lh
os

 d
a 

ou
vi

do
ria

 d
a 

ép
oc

a.
 A

 g
en

te
 q

ue
ria

 q
ue

 o
 

se
gu

in
te

 "c
id

ad
ão

 c
ur

iti
ba

no
, v

oc
ê h

oj
e t

em
 u

m
 ó

rg
ão

, p
ar

a,
 d

en
tro

 
da

 a
dm

in
is

tra
çã

o 
pú

bl
ic

a,
 q

ue
 v

oc
ê 

te
m

 a
ce

ss
o 

le
gi

tim
ad

o,
 v

oc
ê 

nã
o 

pr
ec

is
a 

te
r 

m
ed

o 
pa

ra
 r

ec
la

m
ar

, d
en

un
ci

ar
 o

u 
su

ge
rir

. A
 s

ua
 

vo
z 

se
rá

 o
uv

id
a 

pe
la

 a
dm

in
is

tra
çã

o 
pú

bl
ic

a.
" 

Es
se

 e
ra

 o
 o

bj
et

iv
o 

da
 n

os
sa

 o
uv

id
or

ia
 d

e 
en

tã
o.

 E
 q

ue
ro

 lh
e 

di
ze

r q
ue

 a
br

im
os

 n
o 

m
eu

 
pe

río
do

 d
e 

do
is

 a
no

s, 
al

go
 e

m
 to

rn
o 

de
 tr

ês
 m

il 
pr

oc
es

so
s 

co
nt

ra
 

se
rv

id
or

es
 d

a 
ad

m
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a.

 A
 id

ei
a 

er
a 

qu
e 

a 
ge

nt
e 

tin
ha

 
er

a 
o 

ci
da

dã
o 

fo
rm

ul
ou

 u
m

a 
re

cl
am

aç
ão

, 
es

sa
 r

ec
la

m
aç

ão
 e

ra
 

ac
om

pa
nh

ad
a 

pe
la

 o
uv

id
or

ia
, 

e 
o 

ou
vi

do
r 

er
a 

o 
ún

ic
o 

ag
en

te
 

pú
bl

ic
o 

le
gi

tim
ad

o 
pa

ra
 d

ef
en

de
r 

in
te

re
ss

e 
pa

rti
cu

la
r 

de
nt

ro
 d

a 

ad
m

in
is

tra
çã

o 
pú

bi
ca

, g
ua

rd
ad

os
 o

bv
ia

m
en

te
 o

s 
lim

ite
s 

da
 d

ef
es

a 
do

 i
nt

er
es

se
 p

úb
lic

o.
 N

ós
 a

te
nd

em
os

 d
es

de
 b

ur
ac

o 
de

 r
ua

, 
at

é 
m

ud
an

ça
 d

e 
se

nt
id

o 
de

 ru
a,

 a
té

 fe
ch

am
en

to
 d

e 
di

vi
sõ

es
. P

ris
õe

s, 
na

 
ép

oc
a 

ex
is

tia
 

pr
is

õe
s 

ad
m

in
is

tra
tiv

as
, 

re
al

iz
am

os
 

pr
is

õe
s 

ad
m

in
is

tra
tiv

as
. 

R
od

rig
o:

 F
or

am
 re

al
iz

ad
as

? 

M
an

oe
l: 

Fo
ra

m
.  

R
od

rig
o:

 E
 d

es
sa

 é
po

ca
 q

ua
is

 o
u 

te
m

as
 o

u 
qu

al
 o

 te
m

a 
qu

e 
o 

se
nh

or
 e

nt
en

de
 m

ai
s b

em
-s

uc
ed

id
o 

na
 a

tu
aç

ão
 d

a 
ou

vi
do

ria
? 

M
an

oe
l: 

Eu
 a

ch
o 

qu
e 

so
br

et
ud

o 
fo

i 
no

 â
m

bi
to

 q
ue

 n
ós

 
po

de
ría

m
os

 c
on

ve
nc

io
na

r d
e 

m
or

al
id

ad
e 

ad
m

in
is

tra
tiv

a.
 C

om
o 

eu
 

di
ss

e 
pa

ra
 v

oc
ê 

nó
s 

na
sc

em
os

 c
om

 o
 o

bj
et

iv
o 

de
 d

ef
en

de
r 

o 
ci

da
dã

o,
 n

ós
 é

ra
m

os
 u

m
 a

ge
nt

e v
ig

or
os

o 
de

 co
nt

ro
le

. P
or

 ex
em

pl
o,

 
di

vi
sã

o 
de

 c
em

ité
rio

. 
A

 p
ar

tir
 d

e 
re

cl
am

aç
õe

s, 
nó

s 
ch

eg
am

os
 à

 
co

nc
lu

sã
o 

qu
e 

es
ta

va
m

 v
en

de
nd

o 
es

pa
ço

s 
no

 c
em

ité
rio

 m
un

ic
ip

al
 

e e
xi

st
e u

m
a g

an
gu

e d
en

tro
 d

a d
iv

is
ão

 d
e c

em
ité

rio
s. 

N
ós

 fe
ch

am
os

 
a 

di
vi

sã
o,

 i
nt

er
di

ta
m

os
 a

 d
iv

is
ão

 e
 l

ev
am

os
 n

ão
 s

ei
 q

ua
nt

os
 

pr
oc

es
so

s 
ad

m
in

is
tra

tiv
os

, e
te

ce
te

ra
. O

 im
pa

ct
o 

di
ss

o,
 o

 im
pa

ct
o 

do
 

ou
vi

do
r, 

o 
im

pa
ct

o 
pr

ev
en

tiv
o 

do
 

ou
vi

do
r 

de
nt

ro
 

da
 

ad
m

in
is

tra
çã

o 
pú

bl
ic

a 
é 

en
or

m
e.

 N
a 

di
vi

sã
o 

de
 u

rb
an

is
m

o,
 p

or
 

ex
em

pl
o,

 n
ós

 im
pl

an
ta

m
os

 a
ge

nt
es

 p
ol

ic
ia

is
 l

á 
de

nt
ro

, s
ab

ía
m

os
 

qu
e 

ex
is

tia
 g

an
gu

es
 d

e 
em

is
sã

o 
de

 a
lv

ar
á 

e 
ef

et
ua

m
os

 s
ei

s 
pr

is
õe

s 
ad

m
in

is
tra

tiv
as

, 
tiv

em
os

 s
itu

aç
õe

s 
de

 s
us

pe
ns

ão
 i

m
ed

ia
ta

 d
e 

se
rv

id
or

. A
 a

tu
aç

ão
 m

ai
s 

ex
ito

sa
 fo

i n
o 

se
nt

id
o 

de
 p

re
ve

nt
iv

o,
 n

o 
se

nt
id

o 
de

 d
iz

er
 "

ho
je

 v
oc

ê 
te

m
 u

m
 ó

rg
ão

 d
e 

co
nt

ro
le

 q
ue

 d
e 

fa
to
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at
ua

 e
 a

tu
a 

de
 fo

rm
a 

rá
pi

da
, d

e 
fo

rm
a 

in
fo

rm
al

, s
ér

ia
." 

Is
so

 d
e 

um
 

la
do

, d
e 

ou
tro

 la
do

 n
ós

 c
on

se
gu

im
os

 a
lg

um
as

 c
oi

sa
s 

do
 p

on
to

 d
e 

vi
st

a 
do

s 
in

te
re

ss
es

 d
a 

so
ci

ed
ad

e 
ci

vi
l 

m
ui

to
 i

nt
er

es
sa

nt
e.

 A
 

pr
im

ei
ra

 
de

la
s 

fo
i 

nó
s 

in
te

rn
al

iz
ar

m
os

, 
re

gi
on

al
iz

ar
m

os
, 

o 
at

en
di

m
en

to
 d

os
 d

ire
ito

s b
ás

ic
os

 d
os

 c
id

ad
ão

s n
as

 p
er

ife
ria

s. 
C

om
 

co
nv

ên
io

 d
o 

po
de

r 
ju

di
ci

ár
io

, 
nó

s 
le

vá
va

m
os

 p
ar

a 
a 

pe
rif

er
ia

 o
 

tri
bu

na
l 

da
s 

pe
qu

en
as

 c
au

sa
s, 

le
vá

va
m

os
 o

 s
et

or
 d

e 
ca

rte
ira

 d
e 

id
en

tid
ad

e 
do

 e
st

ad
o.

 O
 q

ue
 h

oj
e 

te
m

 n
es

se
s c

en
tro

s d
e 

ci
da

da
ni

a,
 

is
so

 n
as

ce
u 

co
no

sc
o.

 N
ós

 ía
m

os
 c

om
o 

ou
vi

do
ria

 n
o 

ba
irr

o 
e 

fic
av

a 
lá

, o
 o

uv
id

or
 m

es
m

o 
ju

nt
o 

co
m

 t
od

a 
a 

es
tru

tu
ra

 a
dm

in
is

tra
tiv

a,
 

ju
íz

es
, p

ro
m

ot
or

es
, o

uv
in

do
 a

 c
id

ad
an

ia
. 

R
od

rig
o:

 V
in

do
 a

 r
ea

lid
ad

e 
at

ua
l, 

o 
m

ai
s 

m
od

er
no

 d
a 

ou
vi

do
ria

. Q
ua

l q
ue

 é
 o

 s
eu

 e
nt

en
di

m
en

to
 s

ob
re

 a
 a

tu
al

 fo
rm

a 
de

 
el

ei
çã

o,
 a

qu
el

a 
qu

e 
sã

o 
trê

s 
el

ei
çõ

es
 d

en
tro

 d
e 

um
a,

 e
m

 q
ue

 
pr

im
ei

ro
 a

 s
oc

ie
da

de
 c

iv
il 

es
co

lh
e 

su
as

 e
nt

id
ad

es
 p

ar
a 

pa
rti

ci
pa

r, 
en

tid
ad

es
 j

un
to

 c
om

 o
ut

ro
s 

trê
s 

do
 l

eg
is

la
tiv

o 
m

ai
s 

trê
s 

do
 

ex
ec

ut
iv

o 
re

ce
pc

io
na

m
 o

s 
ca

nd
id

at
os

 e
 a

 t
er

ce
ira

 f
as

e,
 a

 l
is

ta
 

trí
pl

ic
e 

va
i p

ar
a 

av
al

ia
çã

o 
do

 p
le

ná
rio

. 

M
an

oe
l: 

Eu
 d

iri
a 

qu
e 

co
nc

ei
tu

al
m

en
te

 e
st

a 
é 

a 
fo

rm
a 

id
ea

l. 
Po

r 
qu

e 
qu

e 
é 

fo
rm

a 
id

ea
l?

 P
or

qu
e 

o 
O

m
bu

ds
m

an
, o

 o
uv

id
or

, a
 

rig
or

, 
te

m
 

qu
e 

te
r 

um
 

as
se

nt
o 

na
 

su
a 

le
gi

tim
aç

ão
, 

na
 

su
a 

le
gi

tim
id

ad
e 

de
 a

gi
r 

na
 s

oc
ie

da
de

 c
iv

il.
 E

le
 é

 o
 e

le
m

en
to

, 
el

e 
de

ve
ria

 s
er

 o
 o

lh
o 

da
 s

oc
ie

da
de

 c
iv

il 
de

nt
ro

 d
a 

ad
m

in
is

tra
çã

o 
pú

bl
ic

a.
 E

nt
ão

 e
u 

ac
ho

 q
ue

 c
on

ce
itu

al
m

en
te

 e
ss

a 
é 

a 
pr

in
ci

pa
l 

m
od

el
ag

em
. 

Ti
ve

m
os

 u
m

a 
ex

pe
riê

nc
ia

 p
ou

co
 e

xi
to

sa
 a

qu
i 

em
 

C
ur

iti
ba

, 
se

gu
in

te
 e

ss
a 

m
od

el
ag

em
 c

on
ce

itu
al

. 
Eu

 a
tri

bu
o 

es
sa

 

in
ex

ito
si

da
de

 d
a 

no
ss

a 
ex

pe
riê

nc
ia

 m
un

ic
ip

al
 e

m
 r

el
aç

ão
 a

 e
ss

a 
m

od
el

ag
em

 p
or

 f
al

ta
, 

do
 m

eu
 p

on
to

 d
e 

vi
st

a,
 d

e 
um

 l
ad

o 
m

at
ur

id
ad

e 
da

 n
os

sa
 a

dm
in

is
tra

çã
o 

em
 f

az
er

 u
m

 m
ov

im
en

to
 d

e 
di

vu
lg

aç
ão

, d
e 

tre
in

am
en

to
, d

e 
m

ot
iv

aç
ão

 d
a 

so
ci

ed
ad

e 
ci

vi
l p

ar
a 

qu
e 

a 
so

ci
ed

ad
e 

ci
vi

l r
ea

lm
en

te
 p

ar
tic

ip
as

se
. O

 q
ue

 n
ós

 ti
ve

m
os

 a
í 

fo
i u

m
a 

pa
rti

ci
pa

çã
o,

 u
m

a 
co

lo
ra

çã
o,

 m
ui

to
 m

ai
s 

co
rp

or
at

iv
a 

do
 

qu
e 

pr
op

ria
m

en
te

 s
oc

ie
tá

ria
. N

os
so

 o
uv

id
or

 p
ar

ec
e 

qu
e 

fo
i e

le
ito

 
fu

nd
am

en
ta

lm
en

te
 

po
r 

se
gu

im
en

to
s 

de
 

en
tid

ad
es

 
da

 
pr

óp
ria

 
ad

m
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a,

 e
nt

id
ad

es
 re

pr
es

en
ta

tiv
as

, n
ão

 m
e 

re
co

rd
o 

m
ui

to
 b

em
 c

om
o 

fo
i o

 p
ro

ce
ss

o,
 m

as
 sa

bi
a 

qu
e 

tin
ha

 p
or

 e
xe

m
pl

o,
 

at
uo

u 
de

 fo
rm

a 
m

ui
to

 fo
rte

 n
a 

as
so

ci
aç

ão
 d

os
 g

ua
rd

as
 m

un
ic

ip
ai

s. 
En

tã
o 

ac
ho

 q
ue

 fa
lto

u 
aq

ui
lo

 q
ue

 se
m

pr
e 

te
m

 e
m

 to
do

 p
ro

ce
ss

o 
de

 
in

st
al

aç
ão

 d
as

 o
uv

id
or

ia
s, 

um
 p

ro
ce

ss
o 

de
 n

at
ur

ez
a 

pe
da

gó
gi

ca
 e

m
 

re
la

çã
o 

à 
po

pu
la

çã
o.

 I
ss

o 
em

 8
6 

nó
s 

fiz
em

os
. 

N
ós

 f
iz

em
os

 u
m

 
es

fo
rç

o 
en

or
m

e 
em

 
di

vu
lg

ar
 

os
 

se
rv

iç
os

 
da

 
ou

vi
do

ria
, 

a 
im

po
rtâ

nc
ia

 d
a 

ou
vi

do
ria

. E
u 

ac
ho

 q
ue

 fa
lto

u 
fu

nd
am

en
ta

l i
ss

o.
  

R
od

rig
o:

 E
ss

a q
ue

st
ão

 ta
m

bé
m

 ad
en

tra
 a 

pr
óx

im
a p

er
gu

nt
a.

 
O

 s
en

ho
r 

es
tá

 s
em

pr
e 

ad
ia

nt
an

do
. 

C
om

o 
o 

se
nh

or
 a

va
lia

 a
 

es
tru

tu
ra

, s
ej

a 
de

 p
es

so
al

, f
or

am
 te

or
ic

am
en

te
 c

in
co

 p
es

so
as

 p
ar

a 
po

de
r t

ra
ba

lh
ar

, o
 es

pa
ço

 fí
si

co
 q

ue
 n

ão
 er

a a
de

qu
ad

o,
 a 

qu
es

tã
o 

de
 

pu
bl

ic
id

ad
e 

e 
at

ua
çã

o 
em

 g
er

al
 fo

i d
ad

a 
a 

op
er

aç
ão

 d
a 

ou
vi

do
ria

. 

M
an

oe
l: 

Eu
 d

iri
a,

 fu
nd

am
en

ta
lm

en
te

, q
ue

 n
ós

 ti
ve

m
os

 u
m

 
er

ro
 p

re
am

bu
la

r 
qu

e 
fo

i n
o 

se
nt

id
o 

de
 m

ot
iv

ar
 a

 p
op

ul
aç

ão
 p

ar
a 

qu
e 

de
 f

at
o 

os
 r

ep
re

se
nt

an
te

s 
da

 s
oc

ie
da

de
 c

iv
il,

 a
s 

en
tid

ad
es

 
or

ga
ni

za
da

s d
a s

oc
ie

da
de

 ci
vi

l q
ue

 d
e f

at
o 

pa
rti

ci
pa

ss
em

 em
 m

as
sa

. 
E 

en
tid

ad
es

 d
e 

fa
to

 r
ep

re
se

nt
at

iv
as

, 
o 

qu
e 

de
ve

ria
 p

ar
tic

ip
ar
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co
nc

ei
tu

al
m

en
te

 se
ria

 e
nt

id
ad

es
 d

o 
po

rte
 d

a 
or

de
m

 d
os

 a
dv

og
ad

os
, 

da
 A

ss
oc

ia
çã

o 
B

ra
si

le
ira

 d
e 

Im
pr

en
sa

, 
as

 g
ra

nd
es

 e
nt

id
ad

es
 

am
bi

en
ta

lis
ta

s. 
Ti

ve
m

os
 e

ss
e 

pr
im

ei
ro

 e
rr

o 
e 

tiv
em

os
 u

m
 e

rr
o 

ta
lv

ez
 a

in
da

 m
ai

or
 n

o 
pr

oc
es

so
 d

e 
im

pl
an

ta
çã

o 
da

 o
uv

id
or

ia
, 

a 
C

âm
ar

a 
M

un
ic

ip
al

 d
e 

C
ur

iti
ba

 n
ão

 le
vo

u 
a 

sé
rio

 o
 in

st
itu

to
, n

ão
 

de
u 

ao
 i

ns
tit

ut
o 

a 
m

er
ec

id
a 

at
en

çã
o,

 m
er

ec
id

a 
in

fr
ae

st
ru

tu
ra

, d
e 

m
od

o 
a 

vi
ab

ili
za

r q
ue

 a
 o

uv
id

or
ia

 re
al

m
en

te
 fo

ss
e 

pa
ra

 o
s c

id
ad

ão
s 

cu
rit

ib
an

os
 o

 q
ue

 e
m

 p
rin

cí
pi

o 
el

a 
de

ve
ria

 s
er

. O
 q

ue
 le

ga
lm

en
te

 
el

a 
de

ve
ria

 s
er

. I
ss

o 
de

 u
m

 la
do

, q
ue

ro
 d

iz
er

 ta
m

bé
m

 e
 n

ão
 te

nh
o 

m
ui

to
 p

ej
o 

em
 d

iz
er

 is
so

, a
 o

uv
id

or
ia

 é
 u

m
 in

st
itu

to
 u

ni
pe

ss
oa

l, 
e 

es
sa

 u
ni

pe
ss

oa
lid

ad
e 

qu
e 

é 
um

a 
m

ar
ca

 ta
lv

ez
 ú

ni
ca

 d
o 

co
nj

un
to

 d
e 

in
st

itu
iç

õe
s 

ad
m

in
is

tra
tiv

as
 

br
as

ile
ira

s, 
de

pe
nd

e 
fu

nd
am

en
ta

lm
en

te
 d

a 
fig

ur
a 

do
 o

uv
id

or
. 

En
tã

o 
há

 a
í 

ta
m

bé
m

 
al

gu
m

as
 fa

lta
s 

a 
se

re
m

 tr
ib

ut
ad

as
 p

el
o 

ou
vi

do
r q

ue
 fo

i e
le

ito
. E

u 
ac

ho
 q

ue
 o

 o
uv

id
or

 ti
nh

a 
a 

re
sp

on
sa

bi
lid

ad
e 

de
 a

tu
ar

 d
e 

ta
l m

od
o 

qu
e 

se
ns

ib
ili

za
r a

 c
âm

ar
a,

 o
s 

ór
gã

os
 p

úb
lic

os
, n

o 
se

nt
id

o 
de

 d
ar

 a
 

de
vi

da
 in

fr
ae

st
ru

tu
ra

 p
ar

a 
qu

e 
el

e 
ex

ec
ut

as
se

 a
 s

ua
 m

is
sã

o.
 I

ss
o 

du
ra

nt
e 

do
is

 a
no

s, 
eu

 v
i m

ui
to

 p
ou

co
 se

r f
ei

to
 e

m
 re

la
çã

o 
a 

is
so

. 

R
od

rig
o:

 C
er

to
. H

av
ia

 se
to

re
s s

oc
ia

is
 c

on
tra

 a
 o

uv
id

or
ia

? 
E 

po
lít

ic
os

? M
an

oe
l: 

Eu
 a

ch
o 

qu
e 

se
to

re
s 

so
ci

ai
s, 

eu
 im

ag
in

o 
qu

e 
nã

o,
 

nã
o 

vi
 n

ad
a 

em
 r

el
aç

ão
 a

 is
so

. H
av

ia
 u

m
a 

ce
rta

 in
di

gn
aç

ão
 p

el
o 

pe
rf

il 
do

 o
uv

id
or

, i
ss

o 
eu

 ch
eg

ue
i a

 o
uv

ir,
 e 

ta
m

bé
m

 o
uv

ia
 d

o 
po

nt
o 

de
 v

is
ta

 d
os

 p
ol

íti
co

s 
um

a 
ce

rta
 re

si
st

ên
ci

a 
qu

e 
é 

um
a 

re
si

st
ên

ci
a 

su
pe

r 
co

m
pr

ee
ns

ív
el

. 
Es

sa
 r

es
is

tê
nc

ia
 d

o 
po

de
r 

le
gi

sl
at

iv
o 

em
 

re
la

çã
o 

a 
ou

vi
do

ria
 s

em
pr

e 
es

te
ve

 p
re

se
nt

e 
e 

se
 e

xp
re

ss
a 

at
é 

pe
lo

 

lo
ng

o 
pe

río
do

 q
ue

 el
a t

ev
e d

e r
eg

ul
am

en
ta

çã
o 

do
 ar

tig
o 

do
 ca

pí
tu

lo
 

da
 le

i o
rg

ân
ic

a.
 T

od
o 

es
se

 p
er

ío
do

 e
la

 e
st

ev
e 

la
te

nt
e,

 p
re

ci
sa

m
en

te
 

po
r 

co
nt

a 
de

 u
m

a 
ce

rta
 r

es
is

tê
nc

ia
 d

a 
cl

as
se

 p
ol

íti
ca

 p
or

qu
e 

se
 

co
nf

un
de

, e
nt

en
de

ss
e 

qu
e 

o 
ou

vi
do

r, 
de

 a
lg

um
a 

fo
rm

a,
 c

om
pe

tir
á 

co
m

 o
s 

ve
re

ad
or

es
, c

om
 o

s 
m

em
br

os
 d

o 
le

gi
sl

at
iv

o.
 E

 d
e 

fa
to

 é
 

um
a 

co
nf

us
ão

 p
or

qu
e 

na
 v

er
da

de
 o

 o
uv

id
or

 s
er

ia
 u

m
 s

ol
da

do
 a

 
se

rv
iç

o 
do

s a
ge

nt
es

 d
o 

le
gi

sl
at

iv
o.

 E
nt

ão
 o

 q
ue

 a
co

nt
ec

e 
é 

qu
e 

nã
o 

in
ob

st
an

te
 o

 f
at

o 
de

 e
u 

te
r 

id
o 

vá
ria

s 
ve

ze
s 

fa
la

r 
no

 p
le

ná
rio

 d
a 

câ
m

ar
a,

 
de

m
on

st
ra

r 
is

so
, 

qu
e 

o 
ou

vi
do

r 
é 

um
 

se
rv

id
or

 
do

 
le

gi
sl

at
iv

o.
 E

 n
es

sa
 c

on
di

çã
o 

el
e 

nã
o 

co
m

pe
te

 c
om

 o
s 

ve
re

ad
or

es
, 

a 
at

ua
çã

o 
do

 o
uv

id
or

 e
le

ito
 ta

lv
ez

 te
nh

a 
re

fo
rç

ad
o 

is
so

 p
or

qu
e 

at
é 

on
de

 m
e 

co
ns

ta
 e

le
 f

az
ia

 a
te

nd
im

en
to

s 
di

re
to

s 
e 

tin
ha

 p
re

te
ns

õe
s 

po
lít

ic
as

, e
nf

im
, c

oi
sa

s 
qu

e 
a 

ge
nt

e 
ou

ve
 e

 q
ue

 n
ão

 te
m

 n
en

hu
m

a 
co

nd
iç

ão
 p

ro
va

r. 
M

as
 o

 o
uv

id
or

 te
m

 q
ue

 se
r u

m
 su

je
ito

 q
ue

 e
st

á 
al

i 
re

fo
rç

an
do

 o
 p

od
er

 le
gi

sl
at

iv
o 

e 
o 

po
de

r d
os

 v
er

ea
do

re
s. 

 

R
od

rig
o:

 P
ar

a 
fin

al
iz

ar
 p

ro
fe

ss
or

, e
m

 q
ue

 q
ue

 v
oc

ê 
en

te
nd

e 
a 

ou
vi

do
ria

 s
e 

de
se

nv
ol

ve
u 

ne
ss

es
 ú

lti
m

os
 t

em
po

s. 
H

ou
ve

 u
m

 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
. 

M
an

oe
l: 

En
tã

o,
 o

 g
ra

nd
e r

ec
ei

o 
qu

e e
u 

tin
ha

 q
ua

nd
o 

eu
 cr

ie
i 

a 
ou

vi
do

ria
, q

ua
nd

o 
pe

ns
am

os
 a

 o
uv

id
or

ia
 n

a 
dé

ca
da

 d
e 

80
, é

 q
ue

 
nó

s, 
ao

 im
po

rta
rm

os
 a

 o
uv

id
or

ia
, n

ós
 n

ão
 d

es
vi

rtu
ás

se
m

os
, q

ue
 a

 
in

te
rn

al
iz

aç
ão

 d
o 

In
st

itu
to

 O
m

bu
ds

m
an

 n
o 

B
ra

si
l 

nã
o 

so
fr

es
se

 
de

tu
rp

aç
õe

s. 
E 

pe
ns

an
do

 n
is

so
 n

ós
 c

ria
m

os
 a

 o
uv

id
or

ia
 p

ar
a 

es
ta

r 
um

 a
no

 ju
nt

o 
ao

 ju
nt

o 
ao

 p
od

er
 e

xe
cu

tiv
o,

 d
ep

oi
s 

fa
ría

m
os

 u
m

a 
av

al
ia

çã
o 

co
m

o 
de

 f
at

o 
fiz

em
os

, 
qu

e 
av

al
ia

çã
o 

ex
te

rn
a 

so
br

e 
a 

at
ua

çã
o 

da
 o

uv
id

or
ia

, e
 d

ep
oi

s m
an

da
ría

m
os

 p
ar

a 
o 

le
gi

sl
at

iv
o 

pa
ra
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qu
e 

a 
ou

vi
do

ria
 m

an
tiv

es
se

 t
od

as
 a

s 
ca

ra
ct

er
ís

tic
as

 d
o 

In
st

itu
to

 
O

m
bu

ds
m

an
. 

Fi
ze

m
os

 i
ss

o,
 c

on
se

gu
im

os
 m

an
te

r 
a 

ou
vi

do
ria

 
co

nc
ei

tu
al

m
en

te
 d

en
tro

 d
a 

le
i o

rg
ân

ic
a,

 C
ur

iti
ba

 fo
i, 

al
iá

s, 
a 

ún
ic

a 
ci

da
de

 a
té

 o
nd

e 
m

e 
co

ns
ta

, q
ue

 m
an

te
ve

 in
te

gr
al

m
en

te
 e

ss
e 

pe
rf

il.
 

E 
to

da
s 

as
 o

ut
ra

s 
ex

pe
riê

nc
ia

s 
so

fr
er

am
 d

et
ur

pa
çã

o,
 t

od
as

 a
s 

ex
pe

riê
nc

ia
s 

qu
e 

eu
 t

en
ho

 c
on

he
ci

m
en

to
, 

so
fr

er
am

 d
et

ur
pa

çõ
es

. 
En

tã
o 

pe
ns

o 
qu

e h
oj

e a
s o

uv
id

or
ia

s p
úb

lic
as

 b
ra

si
le

ira
s e

st
ão

 m
ui

to
 

di
st

an
te

s d
aq

ui
lo

 q
ue

 se
ria

 o
 In

st
itu

to
 O

m
bu

ds
m

an
, o

 q
ue

 se
ria

m
 a

 
de

fe
ns

or
ia

 p
úb

lic
a 

pe
ns

ad
a,

 p
or

 e
xe

m
pl

o,
 c

om
o 

av
an

ça
ría

m
os

 n
o 

pr
oj

et
o 

de
 c

on
st

ru
çã

o.
 N

ós
 d

e 
fa

to
 n

ão
 t

em
os

 n
o 

B
ra

si
l 

um
 

O
m

bu
ds

m
an

, 
nó

s 
te

m
os

 u
m

 i
ns

tit
ut

o 
qu

e 
se

 c
ha

m
a 

ou
vi

do
ria

 
pú

bl
ic

a,
 q

ue
 e

m
 a

lg
un

s 
lo

ca
is

 p
re

st
a 

bo
ns

 s
er

vi
ço

s, 
em

 o
ut

ro
s 

lo
ca

is
 n

ão
 e

 q
ue

 te
m

 c
om

o 
ap

el
o 

m
ai

or
, a

 re
ce

pç
ão

 d
e 

re
cl

am
aç

ão
, 

su
ge

st
ão

 e
 s

ol
ic

ita
çõ

es
 d

os
 c

id
ad

ão
s 

ju
nt

o 
ao

 p
od

er
 p

úb
lic

o.
 M

as
 

eu
 d

iri
a 

pa
ra

 v
oc

ê,
 e

 a
ch

o 
qu

e 
nã

o 
co

rr
o 

ris
co

 d
e 

er
ra

r, 
a 

gr
an

de
 

m
ai

or
ia

 d
as

 o
uv

id
or

ia
s 

br
as

ile
ira

s 
se

 a
ss

em
el

ha
m

 m
ai

s 
a 

um
 

se
rv

iç
o 

tip
o 

15
6,

 a
 u

m
 b

al
cã

o 
de

 re
cl

am
aç

ão
, d

o 
qu

e 
pr

op
ria

m
en

te
 

um
a 

ou
vi

do
ria

.  

R
od

rig
o:

 Q
ua

nt
o 

a o
uv

id
or

ia
 d

e C
ur

iti
ba

, e
m

 q
ue

 p
es

e o
 g

ap
 

da
 d

éc
ad

a 
de

 8
0 

a 
es

sa
 d

éc
ad

a.
 O

 se
nh

or
 a

ch
a 

qu
e 

ho
uv

e 
te

m
po

 d
e 

co
ns

tit
ui

r h
áb

ito
 d

a 
so

ci
ed

ad
e 

cu
rit

ib
an

a 
co

m
 re

la
çã

o 
ao

 in
st

itu
to

 
da

 o
uv

id
or

ia
? 

M
an

oe
l: 

N
ão

 e
nt

en
di

 b
em

 a
 p

er
gu

nt
a.

 

R
od

rig
o:

 
H

ou
ve

 
te

m
po

 
de

 
a 

so
ci

ed
ad

e 
cu

rit
ib

an
a 

se
 

ap
ro

pr
ia

r, 
in

st
itu

ir 
o 

há
bi

to
 a

 in
st

itu
iç

ão
 o

uv
id

or
ia

.  

M
an

oe
l: 

En
tã

o 
eu

 a
ch

o 
qu

e,
 v

ej
a,

 n
ós

 ti
ve

m
os

 o
 a

dv
en

to
 d

a 
co

ns
tit

ui
çã

o 
de

 8
8,

 a
 n

os
sa

 o
uv

id
or

ia
 é

 d
e 

86
. N

ós
 in

st
itu

ím
os

 e
m

 
86

, h
ou

ve
 u

m
 m

ov
im

en
to

 d
o 

na
da

 d
e 

um
 re

gi
m

e 
au

to
rit

ár
io

 o
nd

e 
o 

si
lê

nc
io

 e
ra

 im
po

st
o,

 e
 q

ua
nd

o 
nã

o 
er

a 
im

po
st

o,
 a

 v
oz

 e
ra

 se
m

pr
e 

pr
on

un
ci

ad
a 

co
m

 m
ui

to
 m

ed
o 

e 
re

ce
io

 d
e 

ca
st

ig
os

 d
o 

po
de

r, 
et

ec
et

er
a.

 N
ós

 ti
ve

m
os

, c
om

o 
eu

 d
is

se
, t

rê
s 

m
il 

pr
oc

es
so

s. 
En

tã
o 

nó
s 

es
tá

va
m

os
 e

m
 u

m
 p

ro
ce

ss
o 

de
 p

op
ul

ar
iz

aç
ão

 d
es

se
 c

an
al

 d
e 

re
cl

am
aç

ão
 ju

nt
o 

a 
po

pu
la

çã
o,

 ju
nt

o,
 é

 im
po

rta
nt

e 
qu

e 
se

 d
ig

a,
 q

ue
 

ju
nt

o 
co

m
 C

ur
iti

ba
, d

iv
er

sa
s 

ou
tra

s 
ca

pi
ta

is
 p

as
sa

ra
m

 a
 tr

ab
al

ha
r 

co
m

 o
 c

on
ce

ito
 d

e 
de

m
oc

ra
ci

a 
pa

rti
ci

pa
tiv

a.
 E

nt
ão

 a
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 

po
pu

la
r 

co
m

o 
um

 t
od

o 
e 

a 
ou

vi
do

ria
 é

 u
m

 i
ns

tru
m

en
to

 d
e 

pa
rti

ci
pa

çã
o,

 
fo

i 
se

nd
o 

ap
ro

pr
ia

da
 

pr
og

re
ss

iv
am

en
te

 
pe

la
 

po
pu

la
çã

o,
 e

sp
ec

ifi
ca

m
en

te
 e

m
 r

el
aç

ão
 a

 o
uv

id
or

ia
, 

co
m

o 
nó

s 
tiv

em
os

 e
m

 8
8 
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 c
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s p
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 d
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lic
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 q
ue

st
ão

 d
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or

 
ex

em
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ev
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um
 p

ro
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em
a 

em
 u

m
 p

er
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do
 d
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lit

os
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or
 

ex
em

pl
o,
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ov

en
s 

pa
ra

 e
nt

ra
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em
 u
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 s

ho
pp

in
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ce
nt

er
. 

V
iro
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 n
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a,
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o 
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ra

si
l i

nt
ei

ro
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 ta
l d
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ro

le
zi

nh
o.

 O
s 

jo
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 e

nt
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va
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ou
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de
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s. 
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 c
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 e
nt
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 d
es
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 e
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 u
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pp
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 r
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 d
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l d
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hi
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nt
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ou
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in
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ve

l p
el
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te
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lv
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 p
ro

bl
em
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od
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ai
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ou
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en
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an
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en
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ox

im
ad
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ar

lo
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 E
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ue

 f
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 d
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en
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eu
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 e
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 d
e 

qu
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od

rig
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ou

ve
 r

ec
om

en
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em
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ilu
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 p
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en
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 d
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 c
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 p
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ra

 m
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vá
rio

s o
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em
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 d
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 c
on

ta
to

, p
or
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i e
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e d
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 m
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ra
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 tí
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 d
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 p
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uv

id
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ia
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ex
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ut
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ou
 c
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uv

id
or

ia
...

 n
ão

 d
eu
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en
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 d
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, d
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 c
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 p
ar

a 
co

ns
tit

ui
r 

há
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 p
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 p
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 c
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 se
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an
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 c
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s d
em

an
da

s d
a s

em
an

a e
 en

ca
m

in
ha

r a
té

 se
xt

a-
fe

ira
 

pa
ra

 a
 P

re
fe

itu
ra
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od
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ue

 e
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 p
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 n
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 d
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 d
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 c
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 m
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 n
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 f
oi

 i
ss

o 
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te
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tu
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ec
on

ôm
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en
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 d
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 d
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 c
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ra
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 d
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 d
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 c
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 c
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 c
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 c
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 d
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ou
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 p
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lia
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 p
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en
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ue

 f
oi

 o
 m

ai
s 

al
to

 g
as

to
 c

om
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i b
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sí
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uv
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ev
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, f
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 s
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nt
e 
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ar
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ra
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, c
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 d
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 d
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 c
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 c
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 c
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 d
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o.
 

A
lg

un
s 

ve
re

ad
or

es
 

pe
rc

eb
er

am
 q

ue
 e

ra
 u

m
a 

co
is

a 
di

fe
re
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 d
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 d
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 d
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, d
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ra
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 p
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 d
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, m
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 o

uv
id

or
ia

 é
 d

ife
re

nt
e 

da
 

ad
er

ên
ci

a,
 p

or
 e

xe
m

pl
o.

 H
ou

ve
 u

m
a 

te
nt

at
iv

a 
de

 im
pl

an
ta

r i
ss

o,
 e

u 
ac

ho
 q

ue
 a

 g
en

te
 te

m
 q

ue
 lo

uv
ar

 a
 C

âm
ar

a 
M

un
ic

ip
al

 d
e 

C
ur

iti
ba

, 
m

as
 e

nt
re

 o
s 

ve
re

ad
or

es
 n

ão
 h

ou
ve

 u
m

a 
bo

a 
re

ce
pç

ão
. 

A
lg

un
s 

en
te

nd
ia

m
 o

 tr
ab

al
ho

, m
as

 in
fe

liz
m

en
te

 e
ra

 a
 m

in
or

ia
. 

R
od

rig
o:

 
Q

ua
is

 
fo

ra
m

 
os

 
pr

in
ci

pa
is

 
pr

ob
le

m
as

 
or

ga
ni

za
ci

on
ai

s e
xt

er
no

s a
o 

fu
nc

io
na

m
en

to
 d

a 
ou

vi
do

ria
. 

C
ar

lo
s:

 E
xt

er
na

m
en

te
 a

 n
os

sa
 p

rin
ci

pa
l d

ifi
cu

ld
ad

e 
é 

qu
e 

a 
ge

nt
e 

re
ce

bi
a 

de
m

an
da

s 
e 

en
ca

m
in

ha
va

. S
ó 

qu
e 

de
po

is
 a

 g
en

te
 

fic
av

a 
no

 e
sc

ur
o,

 e
ra

 só
 o

 p
ró

pr
io

 c
id

ad
ão

 o
u 

ci
da

dã
 q

ue
 d

iz
ia

 p
ar

a 
a 

ge
nt

e 
o 

qu
e 

tin
ha

 a
co

nt
ec

id
o.

 A
 a

dm
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a 

nã
o 

di
zi

a.
 

En
tã

o 
es

se
 e

ra
 o

 p
rin

ci
pa

l n
ó 

da
 g

en
te

 p
or

qu
e 

na
 v

er
da

de
 a

 g
en

te
 

fic
av

a 
no

 e
sc

ur
o.

 A
 g

en
te

 d
ep

en
di

a 
da

 i
nf

or
m

aç
ão

 d
o 

pr
óp

rio
 

so
lic

ita
nt

e 
qu

e 
m

ui
ta

s 
ve

ze
s 

re
al

m
en

te
 ia

 lá
, m

an
da

va
 m

en
sa

ge
m

 
pa

ra
 a

 g
en

te
 o

u 
lig

av
a 

pa
ra

 a
gr

ad
ec

er
 o

u 
pa

ra
 c

rit
ic

ar
. M

as
 o

 ó
rg

ão
 

pa
ra

 o
nd

e 
fo

i o
 o

fíc
io

, a
 s

ol
ic

ita
çã

o,
 n

ão
 r

es
po

nd
ia

. C
om

o 
tin

ha
 

es
sa

 q
ue

st
ão

 d
a a

ut
on

om
ia

 em
 re

la
çã

o 
a p

re
fe

itu
ra

, e
nt

ão
 ti

nh
a u

m
a 

ce
rta

 d
ifi

cu
ld

ad
e 

em
 re

la
çã

o 
a 

is
so

. E
u,

 d
ou

to
r R

od
rig

o,
 c

he
gu

ei
 a

 
ir,

 a
 g

en
te

 p
es

so
al

m
en

te
 ia

 f
az

er
 o

 p
ro

to
co

lo
 n

o 
co

m
o 

se
 f

os
se

 a
 

ca
sa

 c
iv

il 
da

 P
re

fe
itu

ra
 e

 p
as

se
i p

or
 s

itu
aç

õe
s 

de
 e

sp
er

ar
 m

ai
s 

de
 

15
 m

in
ut

os
 d

e p
é p

ar
a s

er
 at

en
di

do
 p

el
o 

di
re

to
r d

o 
ga

bi
ne

te
 té

cn
ic

o.
 

Er
a 

um
 d

es
pr

es
tíg

io
 q

ue
 a

 g
en

te
 s

of
ria

 d
en

tro
 d

a 
ad

m
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a 

do
 m

un
ic

íp
io

. M
as

 e
u 

cr
ei

o 
qu

e 
es

se
 d

es
pr

es
tíg

io
 s

e 
de

ve
 

a 
es

sa
 q

ue
st

ão
 m

es
m

o 
do

 m
un

ic
íp

io
 n

ão
 te

r a
co

lh
id

o 
a 

ou
vi

do
ria

. 
É 

um
a c

oi
sa

 b
em

 es
tra

nh
a i

ss
o,

 es
sa

 fa
lta

 d
e u

rb
an

id
ad

e q
ue

 a 
ge

nt
e 

no
ta

va
. A

qu
el

a 
co

is
a,

 a
 g

en
te

 p
en

sa
va

 "
se

 u
m

 s
er

vi
do

r 
pú

bl
ic

o 
é 

at
en

di
do

 d
es

se
 je

ito
, i

m
ag

in
a 

o 
ci

da
dã

o.
" I

ss
o 

em
 u

m
 c

er
to

 se
nt

id
o 

pa
ra

 a
 g

en
te

, r
ef

or
ça

va
 o

 n
os

so
 p

ap
el

 d
e 

tra
ba

lh
ar

 m
ai

s, 
at

en
de

r d
o 

m
el

ho
r j

ei
to

 p
os

sí
ve

l. 
N

a 
ve

rd
ad

e,
 e

ra
 u

m
 d

em
ér

ito
, e

ra
 u

m
a 

co
is

a 
ru

im
, m

as
 te

rm
in

av
a 

qu
e 

a 
ge

nt
e 

tin
ha

 m
ai

s 
pi

qu
e 

pa
ra

 c
ob

ra
r 

o 
qu

e 
er

a 
ne

ce
ss

ár
io

 c
ob

ra
r n

a 
ad

m
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a 

do
 m

un
ic

íp
io

.  
R

od
rig

o:
 F

az
en

do
 u

m
a 

co
m

pa
ra

çã
o 

do
 in

íc
io

 d
a 

at
iv

id
ad

e 
da

 o
uv

id
or

ia
 c

om
 o

 fi
m

, e
m

 q
ue

 v
oc

ê 
en

te
nd

e 
qu

e 
a 

ou
vi

do
ria

 s
e 

de
se

nv
ol

ve
u.

  
C

ar
lo

s:
 N

o 
in

íc
io

, e
ra

 u
m

a 
co

is
a 

de
 a

 g
en

te
 e

st
ar

 ta
te

an
do

, 
es

ta
r 

na
 e

sc
ur

id
ão

, 
a 

ge
nt

e 
nã

o 
sa

bi
a 

na
da

 d
a 

ad
m

in
is

tra
çã

o 
do

 
m

un
ic

íp
io

. A
 g

en
te

 fe
z 

vá
ria

s 
vi

si
ta

s, 
ta

nt
o 

no
 IC

I, 
na

s 
re

gi
on

ai
s, 

se
cr

et
ar

ia
 d

e 
ob

ra
s. 

U
m

a 
ou

tra
 r

ec
om

en
da

çã
o 

ta
m

bé
m

 f
oi

 e
m

 
re

la
çã

o 
a 

so
ftw

ar
e 

liv
re

 q
ue

 o
 R

am
iro

 é
 u

m
 e

nt
us

ia
st

a 
de

 so
ftw

ar
e 

liv
re

, e
u 

le
m

br
o 

qu
e n

a é
po

ca
 te

ve
 u

m
a q

ue
st

ão
 d

a s
ec

re
ta

ria
 q

ue
re

r 
as

su
m

ir 
al

gu
m

as
 f

un
çõ

es
 d

o 
IC

I, 
eu

 l
em

br
o 

qu
e 

ho
uv

e 
um

a 
re

co
m

en
da

çã
o 

m
ui

to
 b

em
-f

ei
ta

 n
es

se
 s

en
tid

o.
 M

as
 e

u 
es

ta
va

 
di

ze
nd

o,
 n

ós
 n

ão
 é

ra
m

os
 u

m
 ó

rg
ão

 q
ue

 p
ar

tic
ip

av
a,

 o
 o

uv
id

or
 

te
nt

av
a,

 m
as

 o
 p

re
fe

ito
 n

ão
 a

te
nd

ia
, o

 p
re

fe
ito

 m
ar

ca
va

 r
eu

ni
ão

, 
de

m
or

av
a 

se
m

an
as

 p
ar

a 
at

en
de

r. 
E 

a 
ge

nt
e 

tin
ha

 t
od

a 
aq

ue
la

 
qu

es
tã

o 
qu

e 
os

 t
el

ef
on

es
 t

oc
av

am
 o

 t
em

po
 t

od
o.

 V
oc

ê 
pe

rg
un

ta
 

co
m

o 
er

a 
do

 c
om

eç
o 

pa
ra

 o
 f

in
al

. N
o 

fin
al

 d
o 

no
ss

o 
tra

ba
lh

o 
a 

ge
nt

e 
já

 ti
nh

a 
es

se
 m

ap
a 

na
 c

ab
eç

a,
 e

nt
ão

 a
 g

en
te

 já
 sa

bi
a 

m
ai

s o
u 

m
en

os
 e

 ta
m

bé
m

 a
 g

en
te

, c
om

 o
 f

at
o 

de
 d

es
en

vo
lv

er
 o

 tr
ab

al
ho

, 
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ta
m

bé
m

 já
 p

eg
ou

 a
lg

un
s 

m
ac

et
es

 d
e 

pe
di

r 
al

gu
m

as
 in

fo
rm

aç
õe

s 
qu

e 
no

 c
om

eç
o 

a 
ge

nt
e 

nã
o 

pe
di

a,
 q

ue
 d

ep
oi

s 
er

a 
ne

ce
ss

ár
io

 d
e 

fa
ze

r, 
de

 a
s 

ve
ze

s 
da

r u
m

 G
oo

gl
e 

na
 á

re
a 

pa
ra

 v
er

ifi
ca

r m
es

m
o 

o 
qu

e 
er

a.
 À

s 
ve

ze
s 

a 
ge

nt
e 

fa
zi

a 
um

 c
on

ta
to

 lá
 n

o 
IC

I p
ar

a 
sa

be
r, 

fa
la

va
 c

om
 o

 p
es

so
al

 d
a 

ch
ef

ia
 p

ar
a 

sa
be

r 
se

 r
ea

lm
en

te
...

 p
or

qu
e 

ch
eg

av
a 

qu
al

qu
er

 ti
po

 d
e 

re
cl

am
aç

ão
. M

as
 e

ss
as

 m
ai

s 
co

m
un

s 
a 

ge
nt

e 
pe

go
u 

es
se

 t
ra

qu
ej

o 
de

 d
ar

 o
 t

ra
ta

m
en

to
 p

ar
a 

a 
de

m
an

da
 

po
rq

ue
 a

 g
en

te
 a

pr
en

de
u 

ne
ss

es
 cu

rs
os

 q
ue

 a
 g

en
te

 fe
z d

e f
or

m
aç

ão
 

qu
e 

nã
o 

é 
só

 a
 d

em
an

da
 d

o 
ci

da
dã

o,
 d

a 
ci

da
dã

, à
s 

ve
ze

s 
vo

cê
 te

m
 

qu
e 

qu
al

ifi
ca

r, 
às

 v
ez

es
 n

em
 o

 c
id

ad
ão

 o
u 

ci
da

dã
 s

ab
e 

o 
qu

e 
el

e 
qu

er
. E

nt
ão

 n
a 

ve
rd

ad
e 

ne
ss

e 
as

pe
ct

o 
eu

 a
ch

o 
qu

e 
é 

im
po

rta
nt

e 
ta

m
bé

m
 o

 tr
ab

al
ho

 d
a o

uv
id

or
ia

 n
es

sa
 q

ue
st

ão
 d

a 
ci

da
da

ni
a,

 d
ou

to
r 

R
od

rig
o.

 É
 u

m
 ó

rg
ão

 p
úb

lic
o 

qu
e 

es
ta

va
 a

li 
pa

ra
 o

uv
ir 

o 
ci

da
dã

o 
e 

a 
ci

da
dã

, o
uv

ir 
o 

ci
da

dã
o 

e 
ci

da
dã

 q
ue

 r
ec

la
m

a,
 q

ue
 s

ol
ic

ita
 u

m
 

se
rv

iç
o,

 q
ue

 re
cl

am
a 

do
 v

al
or

 d
o 

IP
TU

. E
nt

ão
 p

ar
a 

nó
s 

er
a 

es
sa

 a
 

no
ss

a 
di

vi
sa

.  
R

od
rig

o:
 E

 n
es

se
 s

en
tid

o,
 u

m
a 

ou
tra

 p
er

gu
nt

a 
qu

e 
es

tá
 

an
ex

a 
aq

ui
. E

m
 q

ua
is

 á
re

as
 e

nt
en

de
 q

ue
 e

la
 e

st
av

a 
ca

m
in

ha
nd

o 
pa

ra
 se

 d
es

en
vo

lv
er

 e
 ti

nh
a 

po
te

nc
ia

lid
ad

es
 p

ar
a 

ta
l. 

 
C

ar
lo

s:
 

N
es

sa
 

qu
es

tã
o 

m
es

m
o 

do
 

at
en

di
m

en
to

, 
do

 
at

en
di

m
en

to
 d

e 
de

m
an

da
s. 

Li
xo

, r
ec

ol
ha

 d
e 

po
da

s, 
po

r q
ue

 o
 q

ue
 

ac
on

te
ce

? C
ur

iti
ba

 é 
um

a c
id

ad
e q

ue
 te

m
 m

ui
ta

 ar
bo

riz
aç

ão
, e

 v
ol

ta
 

e 
m

ei
a 

ac
on

te
ce

 e
ss

es
 e

ve
nt

os
 d

e 
ch

uv
a 

de
sm

ed
id

a 
e 

ca
i u

m
 m

on
te

 
de

 á
rv

or
es

 n
a 

ci
da

de
. E

nt
ão

 a
 s

eg
un

da
, t

er
ce

ira
 v

ez
 q

ue
 a

 g
en

te
 

en
fr

en
to

u 
es

se
 p

ro
bl

em
a,

 q
ua

nd
o 

co
m

eç
av

a 
já

 a
 d

em
an

da
 a

 g
en

te
 

fa
zi

a 
o 

co
nt

at
o 

co
m

 o
 re

sp
on

sá
ve

l n
a 

se
cr

et
ar

ia
 p

ar
a 

sa
be

r c
om

o 
é 

qu
e 

es
ta

va
, a

 q
ua

nt
as

 a
nd

av
a 

o 
se

rv
iç

o 
pa

ra
 g

en
te

 a
té

 p
od

er
 d

ar
 

um
a 

es
tim

at
iv

a 
pa

ra
 q

ue
m

 e
st

av
a 

so
lic

ita
nd

o.
 E

nt
ão

 n
es

se
 a

sp
ec

to
 

eu
 a

ch
o 

qu
e 

a 
ge

nt
e 

es
ta

va
 i

nd
o 

em
 u

m
 b

om
 c

am
in

ho
 q

ue
 é

 o
 

ne
gó

ci
o 

ta
m

bé
m

 d
e 

fa
ze

r g
rá

fic
os

, d
e 

an
al

is
ar

 a
 c

ad
a 

do
is

 m
es

es
, a

 
ca

da
 m

ês
, q

ua
is

 f
or

am
 a

s 
m

ai
or

es
 d

em
an

da
s, 

em
 q

ue
 r

eg
iõ

es
 d

a 
ci

da
de

 a
co

nt
ec

ia
, a

té
 p

ar
a 

po
de

r 
al

er
ta

r 
os

 g
es

to
re

s 
em

 r
el

aç
ão

 a
 

is
so

. 
R

od
rig

o:
 C

om
o 

a 
re

ce
nt

e 
le

i v
oc

ê 
sa

be
 q

ue
 fo

i a
lte

ra
da

. 
C

ar
lo

s:
 S

im
. 

R
od

rig
o:

 O
uv

id
or

ia
 d

e C
ur

iti
ba

 p
ar

a o
uv

id
or

ia
 d

a 
câ

m
ar

a.
 

Q
ua

l a
 su

a 
op

in
iã

o 
so

br
e 

es
sa

 a
lte

ra
çã

o,
 u

m
 p

os
sí

ve
l p

or
qu

ê 
de

la
. 

C
ar

lo
s:

 E
u 

fiq
ue

i 
m

ui
to

 c
ha

te
ad

o 
at

é 
pr

of
is

si
on

al
m

en
te

 
fr

us
tra

do
, c

om
 o

 fi
m

 d
a 

ou
vi

do
ria

 p
or

qu
e 

eu
 a

ch
av

a 
qu

e,
 a

lé
m

 d
e 

se
r 

um
 d

es
af

io
, 

qu
e 

er
a 

al
go

 b
om

 p
ar

a 
a 

ci
da

de
. 

A
 o

uv
id

or
ia

 
te

rm
in

a 
ap

ro
xi

m
an

do
 o

s 
ci

da
dã

os
 d

o 
se

rv
iç

o 
pú

bl
ic

o.
 M

ui
ta

 g
en

te
 

lig
av

a 
em

 u
m

 p
rim

ei
ro

 m
om

en
to

 x
in

ga
nd

o 
a 

ge
nt

e 
e 

de
po

is
 

pa
ss

av
a 

um
 te

m
po

, a
 p

es
so

a 
pe

rc
eb

ia
 q

ue
 f

un
ci

on
av

a.
 A

í l
ig

av
a 

pa
ra

 e
lo

gi
ar

. I
ss

o 
ac

on
te

ce
u 

m
ui

ta
s 

ve
ze

s. 
Eu

 m
es

m
o,

 le
m

br
o 

qu
e 

às
 v

ez
es

, p
or

 d
ia

...
 e

u 
nã

o 
te

nh
o 

co
nd

iç
ão

 d
e 

fa
la

r 
o 

nú
m

er
o 

de
 

lig
aç

õe
s. 

M
as

 ti
nh

a d
ia

s q
ue

 eu
 so

nh
av

a c
om

 o
 b

ar
ul

ho
 d

o 
te

le
fo

ne
. 

M
as

 t
in

ha
 e

ss
a 

co
is

a 
qu

e 
eu

 a
ch

o 
de

 a
pr

ox
im

ar
 o

 c
id

ad
ão

 d
o 

se
rv

iç
o 

pú
bl

ic
o 

e 
eu

 a
ch

o 
is

so
 im

po
rta

nt
e.

 E
nt

ão
 c

om
 o

 f
in

al
 d

a 
ou

vi
do

ria
, d

eu
 a

qu
el

a 
fr

us
tra

çã
o,

 m
as

 e
u 

ve
jo

 q
ue

 n
aq

ue
le

 m
od

el
o,

 
a 

ou
vi

do
ria

 ti
nh

a 
es

sa
 g

ra
nd

e 
va

nt
ag

em
 d

a 
au

to
no

m
ia

. O
 o

uv
id

or
, 

pe
lo

 a
bj

et
o 

de
 s

er
 e

sc
ol

hi
do

, t
in

ha
 u

m
a 

au
to

no
m

ia
 d

en
tro

 d
a 

le
i, 

a 
le

i o
rg

ân
ic

a,
 a

 le
i d

a 
ou

vi
do

ria
, d

e 
fa

ze
r 

o 
qu

e 
fo

ss
e 

ne
ce

ss
ár

io
. 
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Q
ua

nd
o 

a 
ou

vi
do

ria
 é

 in
te

rn
a 

a 
um

 ó
rg

ão
, e

u 
ac

ho
 q

ue
 é

 m
ui

to
 

im
po

rta
nt

e 
ta

m
bé

m
 q

ue
 e

xi
st

a.
 N

ão
 e

st
ou

 q
ue

re
nd

o 
di

ze
r q

ue
 n

ão
 

é,
 m

as
 e

u 
ac

ho
 q

ue
 é

 d
ife

re
nt

e 
po

rq
ue

 h
á 

um
a 

su
bo

rd
in

aç
ão

, 
m

es
m

o 
qu

e 
nã

o 
se

ja
 e

xp
líc

ita
, e

m
 re

la
çã

o 
ao

 d
ire

to
r d

o 
ór

gã
o.

 N
o 

ca
so

, 
a 

ou
vi

do
ria

 
na

qu
el

e 
pe

río
do

 
qu

e 
eu

 
fiq

ue
i 

lá
, 

es
sa

 
su

bo
rd

in
aç

ão
 n

ão
 e

xi
st

ia
. 

A
 g

en
te

 a
te

nd
ia

 q
ua

lq
ue

r 
ci

da
dã

o 
do

 
m

es
m

o 
je

ito
, n

ão
 h

av
ia

 fo
rm

a 
de

 p
as

sa
r n

a 
fr

en
te

 n
a 

fil
a,

 n
ão

 h
av

ia
 

fo
rm

a 
de

 
co

lo
ca

r 
a 

so
lic

ita
çã

o 
de

 
su

bs
tit

ui
çã

o 
de

 
lâ

m
pa

da
 

qu
ei

m
ad

a 
no

 J
ar

di
m

 S
oc

ia
l 

na
 f

re
nt

e 
da

 V
ila

 Z
um

bi
 o

u 
da

 
C

ax
im

ba
. E

ra
 u

m
 s

is
te

m
a 

qu
e 

fu
nc

io
na

va
 re

ce
be

nd
o 

as
 d

em
an

da
s 

e 
en

ca
m

in
ha

da
s 

na
 o

rd
em

 e
m

 q
ue

 e
la

s c
he

ga
va

m
. N

ão
 ti

nh
a 

co
is

a 
de

 a
liv

ia
r p

ar
a 

ta
l f

re
gu

es
ia

, n
ão

, a
 g

en
te

 tr
at

av
a 

o 
se

rv
iç

o 
pú

bl
ic

o 
co

m
o 

se
rv

iç
o 

pú
bl

ic
o 

m
es

m
o.

 N
ão

 ti
nh

a,
 n

en
hu

m
 ad

m
in

is
tra

do
r d

e 
re

gi
on

al
 ia

 li
ga

r p
ar

a 
ge

nt
e 

pa
ra

 re
cl

am
ar

 d
a 

ou
vi

do
ria

, n
ão

 ti
nh

a 
es

se
 n

eg
óc

io
, n

ão
 ti

nh
a 

es
pa

ço
 p

ar
a 

is
so

. T
in

ha
 b

as
ta

nt
e 

tra
ba

lh
o.

 
M

as
 e

u 
cr

ei
o 

qu
e 

a 
ou

vi
do

ria
 n

es
se

 a
sp

ec
to

 te
m

 e
ss

a 
va

nt
ag

em
 d

a 
au

to
no

m
ia

, m
as

 p
or

 o
ut

ro
 la

do
, v

en
do

 a
go

ra
 d

ep
oi

s 
de

 te
m

po
, e

u 
pe

rc
eb

o 
qu

e 
nã

o 
te

m
 e

ss
a 

co
is

a.
.. 

a 
ou

vi
do

ria
 e

m
 u

m
 c

er
to

 se
nt

id
o,

 
er

a 
co

m
o 

se
 f

os
se

 u
m

 ó
rg

ão
 e

st
ra

nh
o 

da
 a

dm
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a 

m
un

ic
ip

al
. 

Ta
lv

ez
 m

es
m

o 
em

 v
irt

ud
e 

da
 p

ró
pr

ia
 c

âm
ar

a 
e 

da
 

pr
ef

ei
tu

ra
 n

ão
 t

er
em

 r
ec

eb
id

o 
a 

ou
vi

do
ria

. 
Se

 f
or

 p
ro

cu
ra

r 
no

s 
do

cu
m

en
to

s 
de

 C
ur

iti
ba

 d
a 

ép
oc

a,
 n

ão
 t

em
 m

ui
ta

 r
ef

er
ên

ci
a 

da
 

pr
ef

ei
tu

ra
 a

 o
uv

id
or

ia
, n

ão
 te

ve
 u

m
 p

er
ío

do
 d

e 
ab

ra
ça

r. 
N

ão
, n

ão
 

te
ve

 a
qu

el
e 

ne
gó

ci
o,

 p
or

 e
xe

m
pl

o 
ap

re
se

nt
ar

 p
ar

a 
o 

se
cr

et
ár

io
 d

e 
ob

ra
s, 

ap
re

se
nt

ar
 p

ar
a 

o 
se

cr
et

ár
io

 d
e 

M
ei

o 
A

m
bi

en
te

 "
aq

ui
 é

 o
 

pe
ss

oa
l d

a 
ou

vi
do

ria
." 

N
ão

, n
ão

 te
ve

. E
nt

ão
 a

 o
uv

id
or

ia
 c

om
eç

ou
 

a 
fu

nc
io

na
r s

em
 q

ue
 a

 m
ai

or
ia

 d
o 

se
rv

iç
o 

pú
bl

ic
o 

do
 m

un
ic

íp
io

 d
e 

C
ur

iti
ba

 ti
ve

ss
e 

a 
ex

at
a 

di
m

en
sã

o 
do

 q
ue

 e
ra

. E
u 

le
m

br
o,

 s
ó 

pa
ra

 
ilu

st
ra

r, 
eu

 li
ga

va
 p

ar
a 

al
gu

ns
 ó

rg
ão

s e
 fa

la
va

 q
ue

 e
ra

 e
m

 n
om

e 
da

 
ou

vi
do

ria
, 

o 
fu

nc
io

ná
rio

 o
u 

fu
nc

io
ná

ria
 d

es
lig

av
a,

 n
ão

 t
in

ha
 

co
nh

ec
im

en
to

. 
À

s 
ve

ze
s 

tin
ha

 q
ue

 l
ig

ar
 d

e 
no

vo
 e

m
 u

m
 o

ut
ro

 
ra

m
al

. 
Es

sa
 f

oi
 u

m
a 

gr
an

de
 d

ifi
cu

ld
ad

e 
no

ss
a,

 d
e 

nã
o 

te
r 

si
do

 
re

ce
bi

do
. 

O
 m

un
ic

íp
io

 d
e 

C
ur

iti
ba

 n
ão

 c
om

pr
ou

 a
 i

de
ia

 d
a 

ou
vi

do
ria

. A
 o

uv
id

or
ia

 tr
ab

al
ha

, e
 e

u 
cr

ei
o 

qu
e 

tra
ba

lh
ou

 b
as

ta
nt

e,
 

m
as

 e
la

 t
ra

ba
lh

ou
 m

ei
o 

es
ca

nt
ea

da
. 

Eu
 a

ch
o 

qu
e 

se
 t

iv
es

se
m

 
re

ce
bi

do
 

a 
ou

vi
do

ria
, 

eu
 

ac
ho

 
qu

e 
po

de
ria

 
te

r 
si

do
 

m
ui

to
 

im
po

rta
nt

e,
 a

té
 a

qu
ilo

 q
ue

 e
u 

m
en

ci
on

ei
 a

nt
es

, n
o 

di
ag

nó
st

ic
o 

do
 

m
un

ic
íp

io
 e

m
 r

el
aç

ão
 a

os
 c

on
tra

to
s, 

po
r 

ex
em

pl
o,

 p
re

st
aç

ão
 d

e 
se

rv
iç

os
. 

En
tã

o 
eu

 
ac

ho
 

qu
e 

er
a 

um
a 

fe
rr

am
en

ta
 

pa
ra

 
os

 
ad

m
in

is
tra

do
re

s 
m

un
ic

ip
ai

s 
sa

be
re

m
. 

Sã
o 

co
is

as
, 

a 
ge

nt
e 

fic
a 

fa
la

nd
o 

às
 v

ez
es

, m
as

 n
a 

re
al

id
ad

e 
as

 c
oi

sa
s 

sã
o 

co
m

pl
ex

as
, t

em
 

um
a 

sé
rie

 d
e 

di
fic

ul
da

de
s. 

Po
r e

xe
m

pl
o,

 d
es

tin
ar

 re
sí

du
os

 o
u 

lix
o 

on
de

 n
ão

 é
 p

ar
a 

de
st

in
ar

. A
 c

id
ad

e 
te

m
 u

m
a 

sé
rie

 d
e 

de
m

an
da

s. 
Eu

 
ac

ho
 q

ue
 fa

lto
u 

is
so

. S
e 

C
ur

iti
ba

 ti
ve

ss
e 

re
ce

bi
do

 u
m

 p
ou

co
 m

ai
s 

am
is

to
sa

m
en

te
 

es
sa

 
id

ei
a,

 
eu

 
ac

ho
 

qu
e 

to
do

 
m

un
do

 
sa

iri
a 

ga
nh

an
do

, 
eu

 a
ch

o 
qu

e 
o 

ci
da

dã
o 

e 
a 

ci
da

dã
 d

e 
C

ur
iti

ba
, 

m
as

 
pr

in
ci

pa
lm

en
te

 o
 p

od
er

 p
úb

lic
o.

 
R

od
rig

o:
 A

lg
o 

co
m

 r
el

aç
ão

 a
 p

ub
lic

id
ad

e 
qu

e 
a 

pr
óp

ria
 

ou
vi

do
ria

 fe
z?

 H
ou

ve
 a

lg
um

 tr
ab

al
ho

 n
es

se
 se

nt
id

o?
  

C
ar

lo
s:

 H
ou

ve
. A

 g
en

te
 f

ez
, a

 g
en

te
 c

he
go

u 
a 

pr
od

uz
ir 

fo
ld

er
 e

 p
el

as
 r

ed
es

 s
oc

ia
is

 a
 g

en
te

 f
az

ia
 b

as
ta

nt
e 

co
is

a 
de

 
di

vu
lg

aç
ão

 
do

 
tra

ba
lh

o 
da

 
ou

vi
do

ria
. 

M
as

 
ta

m
bé

m
 

a 
ge

nt
e 
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ca
m

in
ha

va
 e

m
 u

m
a 

lin
ha

 m
ui

to
 t

ên
ue

 p
or

qu
e 

au
m

en
ta

nd
o 

a 
pu

bl
ic

id
ad

e,
 i

a 
au

m
en

ta
r 

o 
nú

m
er

o 
de

...
 e

 i
ss

o 
ac

on
te

ce
u.

 N
os

 
pr

im
ei

ro
s m

es
es

 a
 g

en
te

 p
er

ce
be

u 
is

so
. E

nt
ão

 a
 g

en
te

 v
iv

ia
 a

ss
im

. 
C

la
ro

 q
ue

 t
od

as
 a

s 
au

di
ên

ci
as

 p
úb

lic
as

, o
 o

uv
id

or
 p

ar
tic

ip
ou

 d
e 

vá
ria

s d
el

as
, l

ev
av

a e
ss

e 
m

at
er

ia
l, 

es
se

s f
ol

de
rs

 p
ar

a d
iz

er
 o

 q
ue

 e
ra

 
a 

ou
vi

do
ria

, 
a 

ge
nt

e 
ia

 e
m

 ó
rg

ão
s 

pú
bl

ic
os

 l
ev

an
do

 i
ss

o.
 M

as
 

ta
m

bé
m

 a
 g

en
te

 ti
nh

a 
es

se
 p

ro
bl

em
a 

po
rq

ue
 a

um
en

ta
va

 a
 g

am
a 

de
 

at
rib

ui
çõ

es
 e

 a
 e

qu
ip

e 
er

a,
 c

om
o 

eu
 d

is
se

, q
ua

tro
 p

es
so

as
. 

R
od

rig
o:

 O
k.

 A
lg

o 
qu

e 
vo

cê
 q

ue
ira

 c
om

pl
em

en
ta

r 
em

 
to

da
 e

ss
a 

si
tu

aç
ão

, C
ar

lo
s, 

pa
ra

 a
 g

en
te

 fe
ch

ar
. 

C
ar

lo
s:

 
É 

só
 

m
es

m
o 

es
sa

 
qu

es
tã

o 
da

 
na

tu
re

za
 

da
 

ou
vi

do
ria

, é
 u

m
 ó

rg
ão

 in
te

rn
o 

ou
 se

 é
 u

m
 ó

rg
ão

 a
ut

ôn
om

o 
ex

te
rn

o.
 

N
os

 ev
en

to
s q

ue
 a 

ge
nt

e 
pa

rti
ci

po
u,

 is
so

 ch
am

av
a 

m
ui

ta
 at

en
çã

o 
de

 
ou

vi
do

re
s 

de
 v

ár
io

s 
ór

gã
os

 q
ue

 a
ch

ar
am

 m
ui

to
 in

te
re

ss
an

te
 e

ss
a 

fo
rm

a 
de

 o
uv

id
or

ia
 q

ue
 n

ão
 e

ra
 c

om
is

si
on

ad
a,

 u
m

 s
er

vi
do

r 
de

si
gn

ad
o 

pa
ra

 is
so

, q
ue

 e
ra

 u
m

a 
es

pé
ci

e 
de

 e
sc

ol
ha

 d
e 

el
ei

çã
o.

 
Is

so
 s

em
pr

e 
fo

i 
m

ui
to

 i
m

po
rta

nt
e 

no
 n

os
so

 t
ra

ba
lh

o 
al

i. 
M

as
 

ta
m

bé
m

 t
em

 a
 d

es
va

nt
ag

em
 q

ue
 a

 g
en

te
 e

ra
 c

om
o 

se
 f

os
se

 u
m

 
ór

gã
o 

ex
te

rn
o,

 n
ão

 ti
nh

a 
sa

nç
ão

, a
 s

an
çã

o 
qu

e 
a 

ge
nt

e 
tin

ha
 e

ra
 

fa
ze

r r
ec

om
en

da
çã

o,
 o

fic
ia

r o
 M

in
is

té
rio

 P
úb

lic
o,

 es
sa

s c
oi

sa
s, 

m
as

 
no

 â
m

bi
to

 d
a 

ad
m

in
is

tra
çã

o 
de

 C
ur

iti
ba

, o
s s

er
vi

do
re

s n
ão

 sa
bi

am
, 

a 
gr

an
de

 p
ar

te
 d

os
 s

er
vi

do
re

s 
nã

o 
sa

bi
am

 q
ue

 a
 o

uv
id

or
ia

 e
ra

 u
m

 
ór

gã
o,

 p
ar

a 
qu

e 
qu

e 
se

rv
e 

aq
ue

le
 ó

rg
ão

, c
om

o 
qu

e 
el

es
 ti

nh
am

 q
ue

 
at

en
de

r 
a 

ou
vi

do
ria

. 
Po

r 
ex

em
pl

o,
 a

 g
en

te
 e

ra
 m

ui
to

 m
el

ho
r 

at
en

di
do

 n
o 

IC
I, 

no
 1

56
, d

o 
qu

e 
na

 p
ró

pr
ia

 p
re

fe
itu

ra
 p

or
qu

e 
o 

pe
ss

oa
l d

o 
15

6 
en

te
nd

eu
 p

or
qu

e 
el

es
 e

st
av

am
 a

nd
an

do
 d

e 
fr

en
te

. 

El
es

 e
nt

en
de

ra
m

 p
ar

a 
qu

e 
er

a 
ne

ce
ss

ár
io

 a
 o

uv
id

or
ia

. A
 p

re
fe

itu
ra

 
eu

 a
ch

o 
qu

e 
nã

o 
en

te
nd

eu
. 

R
od

rig
o:

 C
om

o 
er

a 
es

sa
 re

la
çã

o 
co

m
 a

 im
pr

en
sa

? 
C

ar
lo

s:
 

A
lg

um
as

 
no

tíc
ia

s. 
Po

r 
ex

em
pl

o,
 

a 
pr

óp
ria

 
im

pr
en

sa
 aq

ui
 d

a c
as

a c
ob

riu
 q

ua
nd

o 
sa

iu
 a 

ou
vi

do
ria

. L
og

o 
de

po
is

 
ve

io
 ó

rg
ão

s 
de

 c
om

un
ic

aç
ão

. I
am

 n
a 

ou
vi

do
ria

, v
ia

m
 c

om
o 

er
a 

o 
no

ss
o 

di
a-

a-
di

a,
 p

ro
cu

ra
va

m
 s

ab
er

 q
ue

 ti
po

 d
e 

de
m

an
da

 a
 g

en
te

 
at

en
di

a.
 O

 o
uv

id
or

 f
oi

 e
nt

re
vi

st
ad

o 
vá

ria
s 

ve
ze

s 
pe

la
 G

az
et

a 
do

 
Po

vo
, a

 t
el

ev
is

ão
 t

am
bé

m
. P

ar
a 

al
gu

m
as

 c
oi

sa
s 

es
pe

cí
fic

as
. E

 a
 

ge
nt

e 
se

m
pr

e 
at

en
de

u 
m

ui
to

 b
em

 a
 im

pr
en

sa
 p

or
qu

e 
a 

ge
nt

e 
sa

bi
a 

qu
e 

er
a 

ne
ce

ss
ár

ia
 a

 c
om

un
ic

aç
ão

 so
ci

al
 p

ar
a 

qu
e 

a 
ge

nt
e 

pu
de

ss
e 

at
in

gi
r 

o 
ob

je
tiv

o 
da

 g
en

te
. 

M
as

 c
om

o 
eu

 d
is

se
, 

a 
ge

nt
e 

tin
ha

 
po

uq
uí

ss
im

os
 r

ec
ur

so
s. 

A
té

 a
 g

en
te

 p
od

ia
 te

r 
fe

ito
 m

ai
s 

al
gu

m
a 

co
is

a 
de

 d
iv

ul
ga

çã
o,

 m
as

 a
 g

en
te

 s
em

pr
e 

es
ta

va
 n

aq
ue

la
 d

e 
m

ui
to

 
po

uc
a 

ge
nt

e 
tra

ba
lh

an
do

. E
u 

sa
í d

aq
ui

 v
ár

ia
s 

ve
ze

s 
m

ui
to

 a
lé

m
 d

a 
ca

rg
a 

ho
rá

ria
 p

ar
a 

po
de

r 
or

ga
ni

za
r 

as
 c

oi
sa

s 
pa

ra
 n

o 
ou

tro
 d

ia
 a

 
es

ta
gi

ár
ia

 c
he

ga
r 

às
 o

ito
 h

or
as

 d
a 

m
an

hã
 e

 a
s 

co
is

as
 n

ão
 e

st
ar

em
 

de
so

rg
an

iz
ad

as
. 

Fo
i 

um
 t

ra
ba

lh
o 

ao
 m

es
m

o 
te

m
po

 d
ifí

ci
l, 

m
as

 
ta

m
bé

m
 m

ui
to

 g
ra

tif
ic

an
te

. E
u 

ac
ho

 q
ue

 fo
i u

m
 b

om
 tr

ab
al

ho
, f

oi
 

um
 b

om
 c

om
ba

te
.  

R
od

rig
o:

 
O

k 
C

ar
lo

s. 
A

gr
ad

eç
o 

im
en

sa
m

en
te

 
a 

su
a 

di
sp

os
iç

ão
 e

m
 t

er
 d

is
po

ni
bi

liz
ad

o 
es

se
 e

sp
aç

o,
 d

e 
te

r 
da

do
 e

ss
a 

ab
er

tu
ra

 d
o 

se
u 

te
m

po
 d

e 
tra

ba
lh

o 
ho

je
 d

ed
ic

ad
o 

na
 A

ss
em

bl
ei

a 
Le

gi
sl

at
iv

a,
 n

o 
ga

bi
ne

te
 d

o 
de

pu
ta

do
 G

ou
ra

, q
ue

 a
 g

en
te

 sa
be

 b
em

 
qu

e 
é 

be
m

 d
in

âm
ic

o 
e 

be
m

 p
ux

ad
o.

 E
u 

ag
ra

de
ço

 e
 d

es
ej

o 
um

a 
bo

a 
ta

rd
e,

 u
m

a 
bo

a 
se

m
an

a.
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C
ar

lo
s:

 E
u 

qu
e 

ag
ra

de
ço

, u
m

 a
br

aç
o.
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 d
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 c
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r 
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r d
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bé
m

 
pr

ec
is

am
 fa

ze
r o

 se
u 

de
ve

r. 
O

 S
R

. P
R

ES
ID

EN
TE

 (J
oã

o 
Lu

iz
 C

or
de

iro
):-

 O
 S

r. 
1º

 S
ec

re
tá
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 p
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 d
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Á

R
IO

:- 
(L

ê)
 

Pr
oj

et
o 

de
 

Le
i 

O
rd

in
ár

ia
 

nº
 

01
3.

00
01

4.
20

12
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 D
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 p
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 d
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 C
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 d
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 d
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Á
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 C
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 d
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 c
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 d
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 d
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 C
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 d
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 C
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 d
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 C
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m
 d
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D
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itu
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 c
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ce
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m
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o 
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or

 S
er
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Po

st
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O

 S
R

. S
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G
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H
O

 D
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O
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O
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Sr

. P
re

si
de

nt
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 A
 m

in
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st
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ca

tiv
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ap
en
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m
a 

ob
se

rv
aç

ão
, p

or
qu

e,
 e

st
a 

C
om

is
sã

o 
de

 P
ar

tic
ip

aç
ão

 L
eg

is
la

tiv
a,

 c
re

io
 

eu
, 

qu
e 

é 
o 

pr
im

ei
ro

 p
ro

je
to

 q
ue

 e
st

á 
se

nd
o 

ap
ro

va
do

 c
om

 a
 i

ni
ci

at
iv

a 
de

st
a 

C
om

is
sã

o.
  

O
 P

re
si

de
nt

e 
é 

o 
Ze

zi
nh

o 
do

 S
ab

ar
á.

 E
u 

ac
ho

 q
ue

 p
ar

a 
a 

C
as

a,
 é

 u
m

 
si

gn
ifi

ca
do

 im
po

rta
nt

e e
ss

a 
ap

ro
va

çã
o 

de
ss

e 
pr

oj
et

o,
 p

or
qu

e t
ud

o 
o 

qu
e f

oi
 p

ro
po

st
o 

pe
lo

 p
ro

je
to

, 
ho

je
 a

 C
as

a 
e 

o 
M

un
ic

íp
io

 j
á 

ve
m

 c
um

pr
in

do
 c

om
 d

et
er

m
in

aç
õe

s 
at

ra
vé

s d
e 

le
gi

sl
aç

õe
s. 

M
as

, o
 si

gn
ifi

ca
do

 é
 q

ue
 fo

i u
m

a 
su

ge
st

ão
 d

e 
al

un
os

 d
e 

um
a 

U
ni

ve
rs

id
ad

e 
qu

e 
fiz

er
am

 a
 su

ge
st

ão
 e

 d
ep

oi
s d

e 
an

al
is

ad
o 

ne
st

a 
C

om
is

sã
o,

 v
ei

o 
ao

 
Pl

en
ár

io
 d

es
ta

 C
as

a 
pa

ra
 q

ue
 n

ós
 a

pr
ov

ás
se

m
os

 n
es

te
 d

ia
. 

En
tã

o,
 n

o 
ar

tig
o 

de
 

co
ns

el
ho

 d
e 

po
lít

ic
as

 p
úb

lic
as

. (
Lê

) A
rti

go
 1

º. 
En

tã
o,

 a
cr

ed
ito

 q
ue

 e
ss

a 
le

i t
em

 a
 

pr
ev

is
ão

 d
e 

vi
go

ra
r e

m
 s

es
se

nt
a 

di
as

.  
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)  
A

cr
ed

ito
 e

u,
 n

ob
re

s 
co

le
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s, 
qu

e 
o 

fa
to

 
de

ss
a 

C
om

is
sã

o 
es

ta
r i

na
ug

ur
an

do
 u

m
 p

ro
je

to
 d

e 
le

i a
go

ra
, h

oj
e 

se
 to

rn
an

do
 o

fic
ia

l 
at

ra
vé

s d
a 

C
om

is
sã

o,
 te

m
 u

m
 si

gn
ifi

ca
do

 e
sp

ec
ia
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Eu

 ta
m

bé
m

 fu
i P

re
si

de
nt

e 
de

ss
a 

C
om

is
sã

o 
em

 2
00
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 l

á 
tiv

em
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ug
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tõ
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 d
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pr

oj
et
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ue
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ue
le

 
m
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to
 n
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m
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is
 d

e 
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r 
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ns
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ar

 e
m
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s 
o 
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e 
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m
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fa

ze
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a 
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r d
e 
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m
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e 
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oj

et
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 E
nt
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m
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ro
je
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 h

oj
e 
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 p

rá
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se
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al
iz
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tra
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 E

xe
cu

tiv
o 

e 
o 
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óp
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eg
is
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tiv
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te

m
 fe
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 e

 te
m
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ro

cu
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se
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ra
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 m
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 c
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çõ
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en
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s 
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o 
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 a

tra
vé

s 
de
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, e
 a

go
ra

 
ac

ab
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 d

e 
vo

ta
r e

st
e 

pr
oj

et
o 
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e 

pa
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 m
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 te
m

 u
m

 si
gn

ifi
ca

do
 im

po
rta

nt
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co
m
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sã

o 
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i 
in
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 c
om

 e
st

e 
pr

oj
et

o 
qu

e 
fa
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 e

 t
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bé
m

 t
ra

du
z 

o 
qu

e 
é 

a 
tra

ns
pa

rê
nc

ia
 h

oj
e 

pa
ra

 o
s 

ór
gã

os
 p

úb
lic

os
, c

on
se

lh
os

 e
sp

ec
ifi

c a
m

en
te

, t
en

do
 e

ss
a 

pu
bl

ic
id

ad
e 

ao
s c

id
ad

ão
s. 

Eu
 a

ch
o 
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e 

av
an
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 m

ai
s u

m
a 

ve
z 

es
ta

 C
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ro

je
to

 é
 

m
ai

s u
m
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an

ço
 ta

m
bé

m
 n

o 
qu
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ito
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an

sp
ar
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a q
ue

 o
s c

id
ad
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s t
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 p
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ta
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m
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ár
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s p
ar
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s e
 p
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ci
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 e
m
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ár
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rg
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s p
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D
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 L
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bé
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as

 a
tit
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is
 q

ue
 p

ro
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 p
aí
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tã
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ez
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 d
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, e
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u 
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m
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om
is
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o.
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e 
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 p
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 p
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je
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ra
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sã
o 

de
 P
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tic

ip
aç

ão
 L

eg
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 S
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o.
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o 
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 C
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a 
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 c
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 P
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O
 S

R
. P

ED
R

O
 P

A
U
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Sr
. P
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si
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e,
 d

em
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s 
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m
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 d
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M
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a 

Ex
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ut
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s, 
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en
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fa
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r 
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 d
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e 
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e 
pr
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 s

ug
er

i 
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e 
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a 
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or
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m
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 d
a 
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o 
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 C

om
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o 
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rti
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tiv
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 f
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i 
fe

ita
 u

m
a 
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st
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ca

tiv
a 

pe
lo

 V
er

ea
do

r 
Se

rg
in

ho
 d

o 
Po

st
o,

 
po

rq
ue

 n
os

 p
er

m
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m

 d
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at
e 

so
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e 
os

 n
os
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s c

on
se

lh
os

 m
un

ic
ip

ai
s. 

Se
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ss
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 f
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on
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en
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 p

le
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 d
e 
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ns
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on
se
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os
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te
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m
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 o

 E
xe

cu
tiv
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ap

en
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ex

ec
ut

an
do
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 p

ol
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, c

om
o 

é o
 c
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o 

na
 á

re
a d

a 
in

fâ
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ia
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 C
on

se
lh

o 
M

un
ic

ip
al

 d
os

 
D

ire
ito

s 
da
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a 

e 
do
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le
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en
te
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 u

m
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on
se

lh
o 
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iv
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 e
le

 d
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er
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a 

po
lít
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 c
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e 
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 E
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cu
tiv

o 
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e 
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m
bé

m
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e 
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 C
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se
lh

o 
ap

en
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ex
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uç
ão

 d
a 

po
lít

ic
a 
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s 

de
 s

eu
s 

pr
og

ra
m

as
. E

u 
en

te
nd

o 
qu

e 
m

es
m

o 
de

po
is

 d
e 

um
a 

dé
ca

da
 q

ua
se

 d
e 

fu
nc

io
na

m
en

to
 d

os
 c

on
se

lh
os

 m
un

ic
ip

ai
s 

é 
pr

ec
is

o 
ai

nd
a 

um
 

de
st

aq
ue

 m
ai

or
 q

ua
nt

o 
ao

 p
ap

el
, 

as
 o

br
ig

aç
õe

s 
de

ss
es

 c
on

se
lh

os
. 

Fa
le

i 
aq

ui
 d

a 
cr

ia
nç

a,
 m

as
 p

od
er

ia
 f

al
ar

 d
a 

sa
úd

e 
qu

e 
ta

m
bé

m
 é

 u
m

 c
on

se
lh

o 
de

lib
er

at
iv

o 
da

 
as

si
st

ên
ci

a 
so

ci
al

, 
to

do
s 

el
es

 t
êm

 a
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 d

e 
go

ve
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o 
e 

de
 s

oc
ie

da
de

, 
é 

co
m

pa
rti

lh
ad

a 
a 
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a 
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m

po
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ão
 e

 d
ev

er
ia

m
 e

le
s 

es
ta

r 
nã

o 
ap

en
as

 f
or

m
ul

an
do

 a
 

po
lít

ic
a 

m
as

 ta
m

bé
m

 a
va

lia
nd

o 
a 

ex
ec

uç
ão

 d
a 

po
lít

ic
a 

at
ra

vé
s 

do
s 

pr
og

ra
m
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 d

o 
Ex

ec
ut

iv
o.

 E
nt

ão
, 

ac
ho

 q
ue

 e
st

e 
pr

oj
et

o 
é 

pa
ra

 g
ar

an
tir

 q
ue

 a
s 

aç
õe

s 
de

ss
es

 
co

ns
el

ho
s t

en
ha

m
 tr

an
sp

ar
ên

ci
a,

 el
e v

em
 d

e e
nc

on
tro

 a 
de

m
an

da
 p

or
 u

m
 av

an
ço
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ue

 
te

m
os

 q
ue

 te
r q

ua
nt

o 
ao

 fu
nc

io
na

m
en

to
 d

es
se

s c
on

se
lh

os
, q

ue
 sã

o 
im

po
rta

nt
es

 m
as

 
ne

m
 se

m
pr

e 
cu

m
pr

em
 p

le
na

m
en

te
 a

s s
ua

s a
tri

bu
iç

õe
s. 

(C
) N

ão
 q

ue
 se

ja
 c

ul
pa

, n
ão

 
qu

er
o 

aq
ui

 d
iz

er
 q

ue
 é

 c
ul

pa
 d

e 
um

 o
u 

de
 o

ut
ro

, n
ão

 é
 is

so
. A

ch
o 

qu
e 

pr
ec

is
am

os
 

ev
ol

ui
r n

es
se

 p
ro

ce
ss

o 
de

 g
ar

an
tir

 q
ue

 o
s c

on
se

lh
os

 m
un

ic
ip

ai
s, 

to
do

s e
le

s, 
de

ba
ta

m
 

a 
po

lít
ic

a,
 e

la
bo

re
m

 a
 p

ol
íti

ca
 p

úb
lic

a 
e 

fis
ca

liz
em

 a
 e

xe
cu

çã
o 

qu
e 

na
 v

er
da

de
 

m
es

m
o 

nã
o 

se
nd

o 
de

lib
er

at
iv

o 
um

 d
et

er
m

in
ad

o 
co

ns
el

ho
, e

le
 te

m
 a

 o
br

ig
aç

ão
 d

e 



4 
 

 

ac
om

pa
nh

ar
 e

 t
am

bé
m

 d
e 

fo
rm

ul
ar

 a
 p

ol
íti

ca
 p

úb
lic

a 
na

 s
ua

 á
re

a.
 E

nt
ão

, 
eu

 
pa

ra
be

ni
zo

 ta
m

bé
m

 a 
C

om
is

sã
o 

 d
e P

ar
tic

ip
aç

ão
 L

eg
is

la
tiv

a p
el

o 
ac

ol
hi

m
en

to
 d

es
sa

 
pr

op
os

ta
. É

 c
la

ro
 q

ue
 e

la
 f

oi
 m

od
ifi

ca
da

 d
a 

su
a 

pr
op

os
ta

 o
rig

in
al

, m
as

 m
an

te
ve

 a
 

pr
eo

cu
pa

çã
o 

ce
nt

ra
l, 

ga
ra

nt
ir 

qu
e 

os
 c

on
se

lh
os

 m
un

ic
ip

ai
s 

de
 p

ol
íti

ca
s 

pú
bl

ic
as

 
te

nh
am

 a
 d

iv
ul

ga
çã

o 
e 

a 
tra

ns
pa

rê
nc

ia
 d

as
 s

ua
s 

aç
õe

s, 
o 

qu
e 

va
i c

on
tri

bu
ir 

nu
m

 
cu

rto
, 

m
éd

io
 p

ra
zo

 e
 q

ui
çá

 n
um

 l
on

go
 p

ra
zo

 p
ar

a 
qu

e 
te

nh
am

os
 c

on
se

lh
os

 
m

un
ic

ip
ai

s 
pl

en
am

en
te

 c
ie

nt
es

, 
cô

ns
ci

os
 d

as
 s

ua
s 

re
sp

on
sa

bi
lid

ad
es

. 
Pa

ra
be

ni
zo

 
m

ai
s 

um
a 

ve
z 

os
 m

em
br

os
 d

a 
co

m
is

sã
o,

 V
er

ea
do

r 
Ze

zi
nh

o 
do

 S
ab

ar
á,

 P
re

si
de

nt
e 

de
ss

a 
co

m
is

sã
o,

 e
 o

s 
de

m
ai

s 
co

m
po

ne
nt

es
 p

el
a 

ap
re

se
nt

aç
ão

 d
es

sa
 m

at
ér

ia
 a

o 
pl

en
ár

io
, e

 a
 a

pr
ov

aç
ão

 d
es

sa
 m

at
ér

ia
. 

O
 S

R
. P

R
ES

ID
EN

TE
 (J

oã
o 

Lu
iz

 C
or

de
iro

):-
 P

ar
a 

ju
st

ifi
ca

r o
 v

ot
o,

 c
om

 a
 

pa
la

vr
a 

o 
Pr

es
id

en
te

 d
a 

C
om

is
sã

o 
de

 P
ar

tic
ip

aç
ão

 L
eg

is
la

tiv
a,

 V
er

ea
do

r Z
ez

in
ho

 d
o 

Sa
ba

rá
. 

O
 S

R
. Z

EZ
IN

H
O

 D
O

 S
A

B
A

R
Á

:- 
Sr

. P
re

si
de

nt
e,

 é
 u

m
 m

om
en

to
 b

as
ta

nt
e 

im
po

rta
nt

e 
a 

ap
ro

va
çã

o 
de

ss
e 

pr
oj

et
o.

 É
 a

 p
rim

ei
ra

 v
ez

 q
ue

 se
 a

pr
ov

a 
um

 p
ro

je
to

 d
e 

in
ic

ia
tiv

a 
po

pu
la

r 
da

 C
om

is
sã

o 
de

 P
ar

tic
ip

aç
ão

 L
eg

is
la

tiv
a.

 V
em

os
 a

 p
op

ul
aç

ão
 

tra
ze

nd
o 

o 
pr

oj
et

o.
 Q

ue
ro

 l
er

 a
 j

us
tif

ic
at

iv
a.

 (
Lê

) 
“O

 p
re

se
nt

e 
Pr

oj
et

o 
de

 L
ei

 
re

pr
es

en
ta

 u
m

 m
ar

co
 p

ar
a 

es
ta

 C
as

a 
de

 L
ei

s 
e 

se
 ju

st
ifi

ca
 p

el
o 

pr
op

on
en

te
 e

 p
el

a 
re

le
vâ

nc
ia

 d
o 

te
m

a t
ra

ta
do

. A
pr

es
en

ta
do

 co
m

o 
Su

ge
st

ão
 L

eg
isl

at
iv

a n
o 

m
ês

 d
e j

ul
ho

 
de

 
20

11
 

pe
lo

 
C

en
tro

 
A

ca
dê

m
ic

o 
So

br
al

 
Pi

nt
o,

 
In

st
itu

iç
ão

 
A

ca
dê

m
ic

a 
de

 
R

ep
re

se
nt

aç
ão

 d
os

 A
lu

no
s d

o 
C

ur
so

 d
e 

D
ire

ito
 d

a 
Po

nt
ifí

ci
a 

U
ni

ve
rs

id
ad

e 
C

at
ól

ic
a 

do
 P

ar
an

á,
 C

am
pu

s C
ur

iti
ba

, é
 re

su
lta

do
 d

e p
ro

je
to

 d
e p

es
qu

is
a a

ca
dê

m
ic

a d
e g

ra
nd

e 
va

lo
r. 

A
 re

le
vâ

nc
ia

 d
es

se
 p

ro
je

to
 re

si
de

, p
rim

ei
ra

m
en

te
, n

o 
fa

to
 d

e 
se

r d
e 

in
ic

ia
tiv

a 
de

 u
m

a 
in

st
itu

iç
ão

 a
ca

dê
m

ic
a,

 o
 q

ue
 o

 to
rn

a 
pa

rti
cu

la
rm

en
te

 im
po

rta
nt

e,
 u

m
a 

ve
z 

qu
e 

de
m

on
st

ra
 o

 in
te

re
ss

e 
e 

a 
pr

eo
cu

pa
çã

o 
de

 f
ut

ur
a 

ge
ra

çã
o 

de
 p

ro
fis

si
on

ai
s 

do
 

D
ire

ito
 c

om
 te

m
as

 v
ita

is
 c

om
o 

os
 a

qu
i t

ra
ta

do
s.

 A
 q

ue
st

ão
 d

os
 te

m
as

 é
 o

ut
ra

 q
ue

 
re

ve
la

 a
 im

po
rtâ

nc
ia

 d
es

se
 p

ro
je

to
. T

ra
ns

pa
rê

nc
ia

 e
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 p

op
ul

ar
 s

ão
 d

oi
s 

do
s 

pr
in

ci
pa

is
 p

ila
re

s 
qu

e 
su

st
en

ta
m

 a
 D

em
oc

ra
ci

a.
 A

ss
im

, 
ao

 u
ni

r 
am

bo
s, 

se
 

al
ca

nç
a 

um
a 

da
s 

ra
zõ

es
 d

e 
se

r d
es

ta
 C

as
a 

Le
gi

sl
at

iv
a.

 N
a 

de
fe

sa
 d

a 
pr

op
os

iç
ão

, o
 

C
en

tro
 A

ca
dê

m
ic

o 
So

br
al

 P
in

to
 m

on
ta

 u
m

 p
ai

ne
l 

be
m

 c
la

ro
 d

a 
im

po
rtâ

nc
ia

 d
os

 
co

ns
el

ho
s 

m
un

ic
ip

ai
s 

co
m

o 
in

st
ân

ci
a 

de
 c

on
tro

le
 s

oc
ia

l 
e 

de
m

on
st

ra
, a

tra
vé

s 
de

 
ta

be
la

s, 
qu

e 
es

se
s c

on
se

lh
os

 s
ão

 p
ou

co
 tr

an
sp

ar
en

te
s e

m
 su

a 
m

ai
or

ia
, o

 q
ue

 in
ib

e 
a 

pa
rti

ci
pa

çã
o 

po
pu

la
r e

 o
 c

on
tro

le
 e

xt
er

no
. A

ss
im

, c
on

tra
ria

m
 o

 d
is

po
st

o 
no

 a
rt.

 3
7 

da
 C

on
st

itu
iç

ão
 d

a 
R

ep
úb

lic
a 

Fe
de

ra
tiv

a 
do

 B
ra

si
l e

 a
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 1

01
/2

00
 

em
 se

u 
ar

t. 
48

, c
om

o 
m

ui
to

 b
em

 fr
is

ar
am

 o
s a

ut
or

es
 d

a 
su

ge
stã

o.
 P

ro
po

r a
 a

de
qu

ad
a 

pu
bl

ic
id

ad
e 

e 
o 

au
m

en
to

 d
a 

tra
ns

pa
rê

nc
ia

 d
as

 a
tri

bu
iç

õe
s, 

ob
je

tiv
os

, 
ga

st
os

 e
 

or
ça

m
en

to
 d

os
 c

on
se

lh
os

 d
e 

po
lít

ic
as

 p
úb

lic
as

 m
un

ic
ip

ai
s, 

vã
o 

de
 e

nc
on

tro
 c

om
 a

 
le

gi
sl

aç
ão

 b
ra

si
le

ira
, c

om
 o

s a
ns

ei
os

 d
a 

po
pu

la
çã

o 
e 

fin
al

m
en

te
, c

om
 a

 v
ia

bi
liz

aç
ão

 
do

s 
ob

je
tiv

os
 f

in
s 

de
ss

es
 c

on
se

lh
os

. A
ba

ix
o 

re
pr

od
uz

im
os

 ju
st

ifi
ca

tiv
a 

do
 C

en
tro

 

A
ca

dê
m

ic
o 

So
br

al
 P

in
to

 q
ue

 a
co

m
pa

nh
ou

 a
 S

ug
es

tã
o 

Le
gi

sl
at

iv
a 

qu
e 

ge
ro

u 
o 

pr
es

en
te

 P
ro

je
to

 d
e 

Le
i”

. É
 u

m
 p

ro
je

to
 im

po
rta

nt
ís

si
m

o 
(V

) 
e 

ve
m

os
 a

í q
ue

 é
 u

m
 

av
an

ço
. É

 a
 p

rim
ei

ra
 v

ez
 q

ue
 se

 a
pr

ov
a 

um
 p

ro
je

to
 d

e 
in

ic
ia

tiv
a 

po
pu

la
r, 

at
ra

vé
s d

a 
C

om
is

sã
o 

de
 L

eg
is

la
çã

o 
Pa

rti
ci

pa
tiv

a.
 P

ar
ab

én
s a

 to
do

s o
s v

er
ea

do
re

s q
ue

 c
om

põ
e 

o 
co

ns
el

ho
. Q

ue
ro

 ag
ra

de
ce

r a
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 d

e t
od

os
, o

 es
fo

rç
o 

de
 to

do
s o

s m
em

br
os

 
de

ss
e 

co
ns

el
ho

 q
ue

 h
oj

e 
co

m
em

or
a 

es
sa

 v
itó

ria
. O

br
ig

ad
o 

a 
to

do
s o

s v
er

ea
do

re
s. 

O
 S

R
. P

R
ES

ID
EN

TE
 (J

oã
o 

Lu
iz

 C
or

de
iro

):-
 P

ar
a 

ju
st

ifi
ca

r o
 v

ot
o,

 c
om

 a
 

pa
la

vr
a 

Ve
re

ad
or

 P
au

lo
 S

al
am

un
i. 

O
 S

R
. P

A
U

LO
 S

A
LA

M
U

N
I:-

 S
r. 

Pr
es

id
en

te
, S

rs
. V

er
ea

do
re

s. 
Fi

z 
qu

es
tã

o 
de

 s
ub

ir 
a 

es
ta

 T
rib

un
a 

pa
ra

 ju
st

ifi
ca

r o
 v

ot
o 

ne
st

e 
qu

e,
 s

al
vo

 o
 e

ng
an

o 
– 

a 
M

es
a 

po
de

 m
e 

co
rr

ig
ir 

– 
é 

o 
pr

im
ei

ro
 p

ro
je

to
 a

pr
ov

ad
o 

pe
la

 C
om

is
sã

o 
de

 L
eg

is
la

çã
o 

Pa
rti

ci
pa

tiv
a 

ne
st

a 
C

âm
ar

a 
M

un
ic

ip
al

 d
e 

C
ur

iti
ba

. H
oj

e 
é 

um
 d

ia
 h

is
tó

ric
o 

aq
ui

, 
Pr

es
id

en
te

, o
nd

e 
va

m
os

 a
pr

ov
ar

, s
eg

ur
am

en
te

 d
ep

oi
s 

de
 d

ua
s 

dé
ca

da
s 

e 
m

ei
a 

de
 

in
si

st
ên

ci
a d

e h
om

en
s e

 ju
ris

ta
s, 

co
m

o 
o 

Pr
of

es
so

r  
M

an
oe

l E
du

ar
do

 A
lv

es
 C

am
ar

go
 

e 
G

om
es

, q
ue

 e
st

á 
aq

ui
, o

 A
dv

og
ad

o 
D

r. 
Jo

ão
 E

lia
s, 

qu
e 

fo
ra

m
 r

es
pe

ct
iv

am
en

te
 

ou
vi

do
re

s d
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
 e

 d
o 

G
ov

er
no

 d
o 

Es
ta

do
, e

 h
om

en
s q

ue
 se

 d
eb

ru
ça

ra
m

 e
 se

 
de

di
ca

ra
m

 a
 e

ss
e 

in
st

itu
to

 q
ue

 e
sp

el
ha

 a
 m

ai
s 

am
pl

a 
de

m
oc

ra
ci

a.
  E

 n
es

sa
 e

st
ei

ra
, 

es
te

 p
ro

je
to

 q
ue

 e
st

am
os

 v
ot

an
do

, p
re

za
do

s 
ve

re
ad

or
es

, m
eu

s 
co

nc
id

ad
ão

s, 
fo

i u
m

 
pr

oj
et

o 
ap

re
se

nt
ad

o 
pe

lo
 C

en
tro

 A
ca

dê
m

ic
o 

So
br

al
 P

in
to

, d
a 

PU
C

 d
o 

Pa
ra

ná
. S

e 
os

 
se

nh
or

es
 a

co
m

pa
nh

am
 a

 R
ád

io
 C

B
N

 o
u 

a 
R

ád
io

 9
5 

e 
al

gu
m

as
 o

ut
ra

s, 
qu

e 
pe

lo
 

m
en

os
 e

u 
si

nt
on

iz
o,

 e
le

s 
si

st
em

at
ic

am
en

te
 d

iz
em

: 
“C

id
ad

ão
, C

id
ad

ã,
  

a 
C

âm
ar

a 
M

un
ic

ip
al

 d
e 

 C
ur

iti
ba

 p
os

su
i 

um
a 

C
om

is
sã

o 
 d

e 
Le

gi
sl

aç
ão

 P
ar

tic
ip

at
iv

a 
qu

e 
po

ss
ib

ili
ta

 q
ue

 in
st

itu
iç

õe
s 

po
ss

am
 le

gi
sl

ar
. É

 u
m

a 
fo

rm
a 

di
re

ta
 d

e 
de

m
oc

ra
ci

a”
. 

Le
m

br
an

do
 q

ue
 n

ós
 p

ar
tic

ip
am

os
 d

a 
de

m
oc

ra
ci

a 
re

pr
es

en
ta

tiv
a.

  
A

 n
os

sa
 L

ei
 

O
rg

ân
ic

a 
 p

er
m

ite
 a

 d
em

oc
ra

ci
a 

di
re

ta
 p

el
o 

re
fe

re
nd

o,
 p

el
a 

in
ic

ia
tiv

a 
po

pu
la

r, 
pe

lo
 

pl
eb

is
ci

to
 e

 ta
m

bé
m

 p
el

as
 in

st
itu

iç
õe

s à
 d

em
oc

ra
ci

a 
di

re
ta

 q
ue

 fo
i e

st
ab

el
ec

id
a 

po
r 

es
sa

 c
om

is
sã

o.
 Q

ue
ro

 e
na

lte
ce

r 
aq

ui
 o

 t
ra

ba
lh

o,
 e

 s
em

pr
e 

ho
m

en
ag

ea
nd

o 
es

sa
 

m
ul

he
r, 

a 
Ve

re
ad

or
a 

D
on

a 
Lo

ur
de

s, 
qu

e 
no

 d
ia

 d
e 

on
te

m
 c

om
pl

et
ou

 o
 o

ct
og

és
im

o 
qu

in
to

 a
ni

ve
rs

ár
io

. M
ul

he
r v

iú
va

 e
 a

po
se

nt
ad

a,
 e

xe
m

pl
o 

pa
ra

 m
ui

to
s 

jo
ve

ns
 d

es
ta

 
C

id
ad

e 
ne

st
e 

Es
ta

do
 d

o 
Pa

ís
, r

ep
re

se
nt

an
do

 p
ar

ce
la

 d
a 

co
m

un
id

ad
e 

aq
ui

 d
o 

in
íc

io
 

at
é 

o 
fim

, p
or

qu
e 

V.
 E

xa
 fo

i p
re

si
de

nt
e 

de
ss

a 
C

om
is

sã
o 

de
 L

eg
is

la
çã

o 
Pa

rti
ci

pa
va

.  
E 

ho
je

 o
 il

us
tre

 V
er

ea
do

r Z
ez

in
ho

 d
o 

Sa
ba

rá
 (E

) q
ue

 a
 p

re
sid

e.
 E

u 
tiv

e 
o 

pr
iv

ilé
gi

o,
 

Ve
re

ad
or

a 
D

on
a 

Lo
ur

de
s, 

lá
 n

os
 i

do
s 

de
 1

98
4,

 8
5,

 d
e 

se
r 

fu
nd

ad
or

, D
r. 

M
an

oe
l 

Ed
ua

rd
o,

 c
om

 a
 p

re
se

nç
a 

do
 g

ra
nd

e 
ju

ris
ta

 e
 d

em
oc

ra
ta

 S
ob

ra
l P

in
to

. T
ro

ux
em

os
 

el
e 

pa
ra

 in
au

gu
ra

çã
o,

 d
es

se
 q

ue
 f

oi
 o

 p
rim

ei
ro

 c
en

tro
 a

ca
dê

m
ic

o 
liv

re
 d

ep
oi

s 
da

 
di

ta
du

ra
 n

a 
U

ni
ve

rs
id

ad
e 

C
at

ól
ic

a 
do

 P
ar

an
á.

 D
e 

ta
nt

o 
ou

tro
s e

xp
oe

nt
es

 q
ue

 p
or

 lá
 

pa
ss

ar
am

. E
nt

ão
, a

o 
ju

st
ifi

ca
r e

st
e 

vo
to

 si
m

, é
 h

is
tó

ric
o 

po
rq

ue
 p

ar
tiu

 d
e 

um
 c

en
tro

 
ac

ad
êm

ic
o 

qu
e 

du
ra

nt
e 

to
do

s 
os

 
A

to
s 

In
st

itu
ci

on
ai

s, 
fo

ra
m

 
fe

ch
ad

os
 

si
st

em
at

ic
am

en
te

, h
oj

e 
te

m
 a

 p
os

si
bi

lid
ad

e 
de

 s
er

 a
ut

or
 d

e 
um

 p
ro

je
to

 d
e 

le
i n

es
ta

 



5 
 

 

C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 e

 te
r 

tra
m

ita
do

. E
nt

ão
, l

ev
an

to
u 

em
 b

oa
 h

or
a,

 V
er

ea
do

r 
Pe

dr
o 

Pa
ul

o,
 V

. E
xa

.. 
Já

 e
st

av
a 

pa
ss

an
do

 e
m

 b
ra

nc
o 

aq
ui

. É
 p

re
ci

so
 e

na
lte

ce
r p

or
qu

e 
de

st
a 

C
as

a,
 t

an
to

 d
e 

su
as

 m
az

el
as

 q
ua

nt
o 

da
s 

su
as

 v
irt

ud
es

, 
pr

ec
is

am
os

 t
ira

r 
gr

an
de

s 
liç

õe
s. 

A
 e

xe
m

pl
o 

do
 q

ue
 a

co
nt

ec
eu

 h
oj

e 
co

m
 o

 a
um

en
to

 d
as

 c
us

to
s 

ju
di

ci
ai

s, 
se

 
fo

ss
e 

a 
C

âm
ar

a 
M

un
ic

ip
al

 n
ós

 es
ta

ría
m

os
 a

qu
i s

ob
 fo

go
 cr

uz
ad

o.
 A

go
ra

 o
 Ju

di
ci

ár
io

 
qu

e 
te

m
 u

m
a 

fu
nç

ão
 v

ita
líc

ia
, t

em
 c

ol
eg

ia
do

s e
 n

ão
 p

er
m

ite
 q

ue
 a

 p
op

ul
aç

ão
 te

nh
a 

ac
es

so
 a

 e
ss

es
 c

ol
eg

ia
do

s, 
e 

ac
ab

a 
ca

us
an

do
 a

bu
si

vo
s r

ec
ur

so
s n

os
 c

ar
tó

rio
s. 

En
tã

o,
 

de
 m

od
o,

 S
r. 

Pr
es

id
en

te
, q

ue
 e

st
a 

ju
st

ifi
ca

tiv
a 

ve
m

 c
om

 g
ra

nd
e 

al
eg

ria
 p

ar
a 

a 
C

as
a.

 
Va

m
os

 d
is

cu
tir

 a 
O

uv
id

or
ia

, o
 In

st
itu

to
 d

o 
O

m
bu

ds
m

an
. E

st
am

os
 d

is
cu

tin
do

 aq
ui

 …
 

(T
ér

m
in

o 
de

 te
m

po
). 

O
 S

R
. P

R
ES

ID
EN

TE
 (

Jo
ão

 L
ui

z 
C

or
de

iro
):-

 P
ar

a 
co

nc
lu

ir,
 V

er
ea

do
r, 

o 
se

nh
or

 te
m

 m
ai

s t
rin

ta
 se

gu
nd

os
. 

O
 S

R
. P

A
U

LO
 S

A
LA

M
U

N
I:-

 P
oi

s n
ão

. C
en

tro
 A

ca
dê

m
ic

o 
ap

re
se

nt
an

do
 

um
 p

ro
je

to
 d

e 
le

i p
or

 p
ar

te
 d

os
 al

un
os

 d
o 

cu
rs

o 
de

 d
ire

ito
 d

a P
on

tif
íc

ia
 U

ni
ve

rs
id

ad
e 

C
at

ól
ic

a 
do

 P
ar

an
á,

 s
ob

re
 o

s 
co

ns
el

ho
s 

qu
e 

re
pr

es
en

ta
m

 u
m

a 
po

ss
ib

ili
da

de
 d

a 
pa

rti
ci

pa
çã

o 
po

pu
la

r 
ju

nt
o 

co
m

 a
 s

oc
ie

da
de

 c
iv

il,
 a

s 
or

ga
ni

za
çõ

es
. S

ol
ic

ita
nd

o 
a 

m
ai

s a
bs

ol
ut

a 
tra

ns
pa

rê
nc

ia
 n

a 
C

id
ad

e 
de

 C
ur

iti
ba

. É
 is

so
, S

r. 
Pr

es
id

en
te

. 
O

 S
R

. P
R

ES
ID

EN
TE

 (
Jo

ão
 L

ui
z 

C
or

de
iro

):-
 O

br
ig

ad
o 

no
br

e 
Ve

re
ad

or
 

Pa
ul

o 
Sa

la
m

un
i. 

 S
us

pe
nd

em
os

 a
 S

es
sã

o 
po

r 
vi

nt
e 

m
in

ut
os

, 
pa

ra
 p

as
sa

rm
os

 a
 

pa
la

vr
a 

ao
s 

no
ss

os
 c

on
vi

da
do

s. 
O

 a
dv

og
ad

o 
da

 C
oh

ab
, 

Pr
of

es
so

r 
Jo

ão
 E

lia
s 

de
 

O
liv

ei
ra

, t
am

bé
m

 o
 a

dv
og

ad
o 

e 
Pr

of
es

so
r 

de
 d

ire
ito

 d
a 

U
ni

ve
rs

id
ad

e 
Fe

de
ra

l d
o 

Pa
ra

ná
, M

an
oe

l E
du

ar
do

 A
lv

es
 C

am
ar

go
 e

 G
om

es
, p

ar
a 

qu
e 

ta
m

bé
m

 p
ro

ce
da

 u
m

 
po

uc
o 

so
br

e 
ou

vi
do

ria
. E

st
á 

su
sp

en
sa

 a
 S

es
sã

o.
 

 
(E

st
á 

su
sp

en
sa

 a
 S

es
sã

o)
. 

 
O

 S
R

. P
R

ES
ID

EN
TE

 (J
oã

o 
Lu

iz
 C

or
de

iro
):-

 E
st

á r
ea

be
rta

 a 
Se

ss
ão

. F
az

er
 

um
 a

gr
ad

ec
im

en
to

 a
o 

Ve
re

ad
or

 e
le

ito
, 

qu
e 

es
tá

 p
re

se
nt

e 
a 

es
tã

o 
Se

ss
ão

, 
H

él
io

 
W

irb
is

ki
, p

el
o 

PP
S.

  M
ai

s u
m

a v
ez

 a
gr

ad
ec

em
os

 e 
en

al
te

ce
m

os
 a

 p
re

se
nç

a h
is

tó
ric

a,
 

ne
st

a 
C

as
a,

 d
o 

Pr
of

es
so

r 
M

an
oe

l E
du

ar
do

 A
lv

es
 C

am
ar

go
 e

 G
om

es
, a

dv
og

ad
o 

e 
pr

of
es

so
r d

e 
di

re
ito

 d
a 

U
ni

ve
rs

id
ad

e 
Fe

de
ra

l d
o 

Pa
ra

ná
, e

 S
r. 

Jo
ão

 E
lia

s d
e 

O
liv

ei
ra

, 
ad

vo
ga

do
 d

a 
C

oh
ab

, q
ue

 n
os

 p
ro

po
rc

io
na

ra
m

 e
ss

e 
m

om
en

to
 im

po
rta

nt
e,

 h
is

tó
ric

o 
pa

ra
 a

 C
as

a,
 m

ar
ca

nd
o 

a d
em

oc
ra

ci
a 

e 
re

pu
bl

ic
an

is
m

o 
de

st
a 

C
as

a 
de

 L
ei

s d
a 

C
id

ad
e 

de
 C

ur
iti

ba
. C

om
 a

 p
al

av
ra

 V
er

ea
do

r T
ito

 Z
eg

lin
, p

ar
a 

in
fo

rm
e.

 
O

 S
r. 

Ti
to

 Z
eg

lin
:- 

O
br

ig
ad

o.
 E

st
á 

pr
es

en
te

, a
co

m
pa

nh
an

do
 a

 S
es

sã
o,

 o
s 

tra
ba

lh
os

 d
e 

ho
je

, 
o 

gr
an

de
 m

éd
ic

o 
Jo

ão
 G

ua
lb

er
to

 C
hi

fe
r, 

ex
-p

ro
fe

ss
or

 d
e 

fa
rm

ac
ol

og
ia

 d
a 

U
ni

ve
rs

id
ad

e 
Fe

de
ra

l d
o 

Pa
ra

ná
. 

O
 S

R
. P

R
ES

ID
EN

TE
 (

Jo
ão

 L
ui

z 
C

or
de

iro
):-

 S
ej

a 
be

m
-v

in
do

 D
r. 

Jo
ão

 
A

lb
er

to
 a

 e
st

a 
C

as
a,

 q
ue

 se
m

pr
e 

re
ce

be
 d

e 
br

aç
os

 a
be

rto
s. 

O
 

Sr
. 

Sa
bi

no
 

Pi
co

lo
:- 

Pa
ra

 
co

m
un

ic
ad

o 
à 

C
as

a,
 

Sr
. 

Pr
es

id
en

te
. 

(A
ss

en
tim

en
to

). 
N

ão
 p

od
er

ia
 d

ei
xa

r d
e 

co
m

un
ic

ar
 a

 p
re

se
nç

a 
do

 m
eu

 a
m

ig
o,

 ir
m

ão
, 

Lu
iz

 C
ar

lo
s B

ed
er

au
ze

, q
ue

 fo
i V

er
ea

do
r n

es
ta

 C
as

a 
em

 1
98

8.
 F

oi
 d

ire
to

r d
o 

B
an

co
 

do
 E

st
ad

o 
do

 P
ar

an
á.

 S
ej

a 
be

m
-v

in
do

. 
O

 S
R

. P
R

ES
ID

EN
TE

 (
Jo

ão
 L

ui
z 

C
or

de
iro

):-
 T

am
bé

m
 s

ej
a 

be
m

-v
in

do
, 

B
ed

er
au

ze
, e

x 
Ve

re
ad

or
 d

es
ta

 C
as

a 
(K

)  e
m

 8
8.

 E
le

 fo
i d

ire
to

r d
o 

B
an

co
 d

o 
Es

ta
do

 
do

 P
ar

an
á.

 S
ej

a 
be

m
-v

in
do

. B
et

en
he

us
er

. 
O

 
SR

. 
PR

ES
ID

EN
TE

 
(J

oã
o 

Lu
iz

 
C

or
de

iro
):-

 
Se

ja
 

be
m

-v
in

do
, 

B
et

en
he

us
er

, e
x-

ve
re

ad
or

 d
es

ta
 C

as
a.

 E
st

a 
C

as
a 

o 
re

ce
be

 d
e 

br
aç

os
 a

be
rto

s. 
Pa

ra
 

co
m

un
ic

ad
o 

à 
C

as
a,

 c
om

 a
 p

al
av

ra
 o

 V
er

ea
do

r F
el

ip
e 

B
ra

ga
 C

or
te

s.
 

O
 S

r. 
Fe

lip
e 

B
ra

ga
 C

or
te

s:
- N

a 
re

al
id

ad
e,

 p
ed

ir 
à 

C
om

is
sã

o 
da

 C
op

a,
 a

o 
Ve

re
ad

or
 P

ed
ro

 P
au

lo
, p

ar
a 

qu
e,

 fr
ut

o 
de

 n
ov

am
en

te
 te

r s
aí

do
 n

o 
jo

rn
al

 G
az

et
a 

do
 

Po
vo

, a
ss

un
to

 p
au

ta
do

 s
em

pr
e 

pe
lo

 jo
rn

al
, p

or
qu

e 
nó

s 
fic

am
os

 s
ab

en
do

 a
tra

vé
s 

do
 

jo
rn

al
, a

 si
tu

aç
ão

 d
o 

co
nt

ra
to

 co
m

 a 
C

A
P 

S.
A

. -
 C

lu
be

 A
tlé

tic
o 

Pa
ra

na
en

se
 e 

A
gê

nc
ia

 
de

 F
om

en
to

. E
st

á 
es

ta
m

pa
do

 n
a 

pr
im

ei
ra

 p
ág

in
a 

da
 G

az
et

a 
do

 P
ov

o,
 e

 n
os

 t
ra

z 
pr

eo
cu

pa
çã

o 
po

rq
ue

 e
ss

a 
fr

as
e,

 é
 im

po
rta

nt
e 

qu
e 

se
ja

 d
ita

: “
U

m
a 

da
s p

re
oc

up
aç

õe
s 

da
 F

om
en

to
 P

ar
an

á 
é 

o 
si

lê
nc

io
, 

se
ja

 m
ot

iv
ad

o 
pe

lo
 p

ed
id

o 
de

 a
lte

ra
çã

o 
no

 
co

nt
ra

to
”.

 Q
ue

r 
di

ze
r, 

fo
i p

ed
id

o 
um

a 
al

te
ra

çã
o 

de
 c

on
tra

to
 n

o 
úl

tim
o 

di
a 

22
 d

e 
no

ve
m

br
o,

 fe
ito

 p
el

o 
C

lu
be

 p
ar

a 
a 

Se
cr

et
ar

ia
 d

e 
Pl

an
ej

am
en

to
 d

o 
Es

ta
do

, c
on

fo
rm

e 
re

la
tó

rio
 d

a 
A

gê
nc

ia
, a

 q
ua

l o
 jo

rn
al

 G
az

et
a 

do
 P

ov
o 

te
ve

 a
ce

ss
o.

 E
ss

a 
m

ud
an

ça
 

po
de

 to
rn

ar
 n

ec
es

sá
rio

 re
ve

r a
 le

gi
sl

aç
ão

 e
st

ad
ua

l e
 m

un
ic

ip
al

. E
nt

ão
, u

m
a m

ud
an

ça
 

pe
di

da
 n

o 
úl

tim
o 

di
a 

22
, s

eg
un

do
 o

 jo
rn

al
 G

az
et

a 
do

 P
ov

o,
 p

od
e 

m
ot

iv
ar

 a
lte

ra
çã

o 
de

 le
i. 

A
ss

im
 s

en
do

, a
 A

gê
nc

ia
 d

e 
Fo

m
en

to
 n

ot
ifi

co
u 

o 
C

lu
be

 A
tlé

tic
o 

Pa
ra

na
en

se
, 

po
rq

ue
 o

 p
ra

zo
 já

 e
xt

in
gu

iu
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 d

o 
re

cu
rs

o 
vi

nd
o 

do
 B

N
D

ES
. 

O
 S

R
. P

R
ES

ID
EN

TE
 (J

oã
o 

Lu
iz

 C
or

de
iro

):-
 P

ar
a 

re
qu

er
im

en
to

 à
 M

es
a,

 
co

m
 a

 p
al

av
ra

 a
 V

er
ea

do
ra

 P
ro

fe
ss

or
a 

Jo
se

te
. 

A
 S

ra
. P

ro
fe

ss
or

a J
os

et
e:

- S
r. 

Pr
es

id
en

te
, e

u 
so

lic
ito

 v
ot

aç
ão

 n
om

in
al

 d
es

te
 

Pr
oj

et
o.

 
O

 S
R

. P
R

ES
ID

EN
TE

 (
Jo

ão
 L

ui
z 

C
or

de
iro

):-
 O

 S
r. 

1º
 S

ec
re

tá
rio

 f
ar

á 
a 

le
itu

ra
 d

o 
pr

óx
im

o 
pr

oj
et

o 
em

 p
au

ta
. 

N
o 

m
om

en
to

 o
po

rtu
no

 c
ol

oc
ar

em
os

 e
m

 
vo

ta
çã

o 
o 

re
qu

er
im

en
to

 d
a 

Ve
re

ad
or

a 
Pr

of
es

so
ra

 Jo
se

te
. 

O
 

SR
. 

1º
 

SE
C

R
ET

Á
R

IO
:- 

(L
ê)

 
Pr

oj
et

o 
de

 
Le

i 
O

rd
in

ár
ia

 
nº

 
00

5.
00

06
1.

20
12

. 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

Em
en

da
 S

up
re

ss
iv

a.
 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
Em

en
da

s S
ub

st
itu

tiv
as

. 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

Em
en

da
 M

od
ifi

ca
tiv

a.
 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
1º

 T
U

R
N

O
. 

O
 S

R
. P

R
ES

ID
EN

TE
 (J

oã
o 

Lu
iz

 C
or

de
iro

):-
 E

m
 d

is
cu

ss
ão

. (
M

) (
Pa

us
a)

. 
Pa

ra
 d

is
cu

tir
, c

om
 a

 p
al

av
ra

 o
 V

er
ea

do
r J

oã
o 

Lu
iz

 C
or

de
iro

. 



6 
 

 

O
 S

R
. 

JO
Ã

O
 L

U
IZ

 C
O

R
D

EI
R

O
:- 

O
br

ig
ad

o,
 S

r. 
Pr

es
id

en
te

. 
Q

ue
ro

 
cu

m
pr

im
en

ta
r 

os
 S

rs
. 

Ve
re

ad
or

es
; 

os
 n

os
so

s 
se

rv
id

or
es

, 
se

m
pr

e 
m

ui
to

 a
te

nt
os

; 
no

ss
os

 
vi

si
ta

nt
es

; 
a 

im
pr

en
sa

 
qu

e 
se

 
en

co
nt

ra
 

ne
st

a 
C

as
a;

 
ta

m
bé

m
 

qu
er

o 
cu

m
pr

im
en

ta
r m

ai
s 

um
a 

ve
z 

o 
Pr

of
es

so
r J

oã
o 

El
ia

s 
e 

o 
Pr

of
es

so
r M

an
oe

l, 
es

ta
re

m
 

aq
ui

 n
es

ta
 C

as
a 

é 
um

 m
om

en
to

 r
ea

lm
en

te
 h

is
tó

ric
o.

 C
om

o 
a 

im
pr

en
sa

 f
al

ou
, é

 o
 

xo
dó

 d
es

ta
 M

es
a 

Ex
ec

ut
iv

a.
 É

 si
m

 o
 x

od
ó.

 E
 p

or
 q

ue
 n

ão
? 

Se
nt

im
os

 a
 h

is
tó

ria
 se

nd
o 

tra
ns

fo
rm

ad
a 

nã
o 

só
 e

m
 n

ív
el

 d
e 

C
ur

iti
ba

, 
m

as
 e

m
 n

ív
el

 n
ac

io
na

l. 
Es

ta
 C

as
a 

co
lo

ca
nd

o 
e 

qu
eb

ra
nd

o 
um

 p
ar

ad
ig

m
a 

hi
st

ór
ic

o,
 m

os
tra

nd
o 

qu
e 

é 
po

ss
ív

el
 s

im
 

co
lo

ca
r e

m
 tr

an
sp

ar
ên

ci
a 

to
ta

l o
 se

rv
iç

o 
pú

bl
ic

o,
 v

is
to

 a
qu

i a
 p

ar
tir

 d
e 

ho
je

, a
 p

ar
tir

 
de

ss
e 

pr
oj

et
o,

 a
 p

ar
tir

 d
es

sa
 p

ro
po

st
a 

da
 c

ria
çã

o 
da

 o
uv

id
or

ia
. A

tu
al

m
en

te
 n

o 
B

ra
si

l, 
ad

qu
ire

m
 g

ra
nd

es
 d

es
ta

qu
es

 c
on

ce
ito

s 
ta

is
 c

om
o 

de
fe

sa
 d

o 
ci

da
dã

o,
 c

on
su

m
id

or
, 

us
uá

rio
, c

lie
nt

e,
 v

ol
un

ta
ria

do
, r

es
po

ns
ab

ili
da

de
 s

oc
ia

l, 
en

te
s 

re
gu

la
do

re
s, 

di
re

ito
s 

co
le

tiv
os

, 
au

di
ên

ci
as

 p
úb

lic
as

, 
pa

rti
ci

pa
çã

o 
e,

 i
nt

im
am

en
te

 l
ig

ad
os

 a
 e

le
s, 

as
 

in
st

itu
iç

õe
s 

da
 o

uv
id

or
ia

 e
 a

 f
ig

ur
a 

do
 o

uv
id

or
. 

O
 c

on
st

itu
ci

on
al

 p
rin

cí
pi

o 
da

 
ef

ic
iê

nc
ia

 e
 a

 c
ul

tu
ra

 d
a 

re
cl

am
aç

ão
, r

az
ão

 d
e 

se
r 

da
 o

uv
id

or
ia

, c
on

so
lid

ou
 u

m
a 

as
pi

ra
çã

o 
so

ci
al

 tr
ad

uz
id

a 
po

r u
m

a 
no

va
 p

os
tu

ra
 c

id
ad

ã,
 q

ue
 e

xi
ge

 o
 p

re
do

m
ín

io
 d

a 
ge

st
ão

 
ef

ic
az

 
do

 
be

m
 

pú
bl

ic
o 

co
m

 
a 

tra
ns

pa
rê

nc
ia

 
e 

ho
ne

st
id

ad
e 

do
s 

ad
m

in
is

tra
do

re
s, 

e 
a 

co
lo

ca
çã

o 
da

 a
dm

in
is

tra
çã

o 
a 

se
rv

iç
o 

do
 c

id
ad

ão
 a

tra
vé

s 
da

 
cr

ia
çã

o 
de

 c
an

ai
s 

de
 c

om
un

ic
aç

ão
 q

ue
 p

ro
pi

ci
em

 a
 a

m
pl

ia
çã

o 
da

 p
ar

tic
ip

aç
ão

 
po

pu
la

r. 
D

aí
 v

em
 a 

le
gi

tim
aç

ão
 d

o 
pa

pe
l d

a 
ou

vi
do

ria
 q

ue
, a

o 
op

er
ar

 c
om

 c
el

er
id

ad
e 

e 
ef

ic
ác

ia
, e

xe
rc

en
do

 a
 re

al
 fu

nç
ão

 d
e 

co
nt

ro
le

 in
te

rn
o 

de
 u

m
a 

in
st

itu
iç

ão
, p

er
m

ite
 

re
fo

rç
ar

 a
 su

a 
re

la
çã

o 
co

m
 a

 so
ci

ed
ad

e 
e 

es
pe

ci
fic

am
en

te
 c

om
 o

 c
id

ad
ão

 q
ue

 c
ar

ec
e 

de
 d

ire
ito

s. 
C

on
se

qu
en

te
m

en
te

, a
o 

in
st

itu
ir 

um
a 

ou
vi

do
ria

, o
s 

or
ga

ni
sm

os
 p

úb
lic

os
 

ou
 p

riv
ad

os
 d

em
on

st
ra

m
 e

ss
en

ci
al

 v
on

ta
de

 d
e 

ag
ir 

co
m

 e
fic

iê
nc

ia
 c

on
tra

 a
s 

aç
õe

s 
de

 
m

á 
ad

m
in

is
tra

çã
o,

 
co

nt
ra

 
os

 
co

m
po

rta
m

en
to

s 
ab

us
iv

os
 

e 
irr

ac
io

na
is

 
da

 
bu

ro
cr

ac
ia

, 
es

tim
ul

an
do

 
a 

tra
ns

pa
rê

nc
ia

 
e 

a 
qu

al
id

ad
e 

no
 

at
en

di
m

en
to

 
e 

pr
om

ov
en

do
 o

 a
de

qu
ad

o 
re

sp
ei

to
 a

o 
ci

da
dã

o.
 A

s 
ou

vi
do

ria
s 

pú
bl

ic
as

, 
na

 s
ua

 
co

nc
ep

çã
o 

at
ua

l, 
re

m
on

ta
m

 à
 fi

gu
ra

 d
o 

O
m

bu
ds

m
an

, (
L

) p
al

av
ra

 d
e 

or
ig

em
 n

ór
di

ca
 

re
su

lta
do

 d
a 

un
iã

o 
da

s 
ex

pr
es

sõ
es

 “
om

bu
d”

, r
ep

re
se

nt
an

te
, p

ro
cu

ra
do

r, 
e 

“m
an

”,
 

ho
m

em
, s

ur
gi

da
 n

a 
Su

éc
ia

 n
o 

an
o 

de
 1

80
9 

co
m

 o
 p

ro
pó

si
to

 d
e 

fo
rta

le
ce

r o
s d

ire
ito

s 
do

 c
id

ad
ão

 d
ia

nt
e 

do
 p

od
er

 d
o 

Es
ta

do
. D

es
de

 a
s p

rim
ei

ra
s e

xp
er

iê
nc

ia
s e

 n
o 

tri
lh

ar
 

em
 b

us
ca

 d
e u

m
 m

od
el

o 
ad

eq
ua

do
 à 

no
ss

a r
ea

lid
ad

e,
 a 

ou
vi

do
ria

 b
ra

si
le

ira
 es

qu
ec

eu
 

as
 te

or
ia

s 
ac

ad
êm

ic
as

 e
 a

s 
só

lid
as

 re
st

riç
õe

s 
im

po
st

as
 p

el
o 

om
bu

ds
m

an
 in

sp
ira

do
r. 

Pr
oc

ur
am

os
 o

 n
os

so
 c

am
in

ho
 e

 i
m

pl
em

en
ta

m
os

 u
m

 d
es

en
ho

 q
ue

 s
e 

m
os

tro
u 

ef
ic

ie
nt

e 
e 

co
nd

iz
en

te
 

co
m

 
o 

co
tid

ia
no

 
op

er
ac

io
na

l 
e 

cu
ltu

ra
l 

do
s 

no
ss

os
 

or
ga

ni
sm

os
. A

ss
im

, b
em

 c
la

ro
 fi

ca
 a

 d
is

tin
çã

o 
en

tre
 o

 o
m

bu
ds

m
an

 tr
ad

ic
io

na
l e

 a
 

ou
vi

do
ria

 b
ra

si
le

ira
 q

ue
, a

pe
sa

r 
de

 te
re

m
 a

do
ta

do
 c

on
ce

ito
s 

pa
re

ci
do

s 
e 

si
m

ila
re

s 
na

s 
su

as
 a

çõ
es

 o
pe

ra
ci

on
ai

s, 
de

fin
iti

va
m

en
te

 n
ão

 p
od

em
 s

er
 c

on
sid

er
ad

os
 c

om
o 

in
st

itu
iç

õe
s i

gu
ai

s. 
O

 d
ife

re
nc

ia
l m

ai
s s

al
ie

nt
e 

é 
qu

e 
o 

om
bu

ds
m

an
 tr

an
si

ta
 d

o 
la

do
 

ex
te

rn
o 

da
 

ad
m

in
is

tra
çã

o,
 

é 
um

a 
fig

ur
a 

in
di

vi
du

al
 

e 
nã

o 
um

 
co

le
tiv

o,
 

ob
rig

at
or

ia
m

en
te

 
in

di
ca

do
, 

el
ei

to
 

ou
 

ap
on

ta
do

 
pe

lo
 

Pa
rla

m
en

to
, 

po
ss

ui
 

in
de

pe
nd

ên
ci

a 
pl

en
a 

e 
au

to
no

m
ia

 d
e 

aç
ão

, m
an

da
to

 fi
xa

do
 e

, n
a 

m
ai

or
ia

 d
os

 p
aí

se
s, 

oc
up

a-
se

 d
a 

de
fe

sa
 d

os
 i

nt
er

es
se

s 
e 

di
re

ito
s 

do
s 

ci
da

dã
os

. 
N

ós
 t

em
os

 u
m

a 
co

nf
ig

ur
aç

ão
 d

ife
re

nt
e.

 A
o 

co
nt

rá
rio

 d
o 

om
bu

ds
m

an
, 

a 
qu

as
e 

to
ta

lid
ad

e 
da

s 
ou

vi
do

ria
s 

pú
bl

ic
as

 b
ra

si
le

ira
s 

te
m

 c
om

o 
ca

ra
ct

er
ís

tic
a 

pr
in

ci
pa

l o
 f

at
o 

de
 s

er
em

 
ór

gã
os

 in
te

gr
an

te
s 

da
 A

dm
in

ist
ra

çã
o,

 s
ej

am
 e

la
s 

do
 E

xe
cu

tiv
o,

 L
eg

is
la

tiv
o 

ou
 d

o 
Ju

di
ci

ár
io

, e
xe

rc
en

do
 a

s s
ua

s a
çõ

es
 d

e 
m

od
o 

in
di

vi
du

al
 c

om
o 

um
 O

uv
id

or
 o

u 
en

tã
o 

co
m

o 
um

 s
is

te
m

a 
ou

 re
de

, u
sa

nd
o 

a 
re

cl
am

aç
ão

 c
om

o 
ga

ra
nt

ia
 d

o 
co

nt
ro

le
 in

te
rn

o 
da

s 
in

st
itu

iç
õe

s. 
Em

 s
eu

 a
gi

r, 
as

su
m

e 
a 

re
pr

es
en

ta
çã

o 
do

 c
id

ad
ão

 n
a 

su
a 

qu
al

id
ad

e 
de

 u
su

ár
io

 e 
de

st
in

at
ár

io
 d

o 
se

rv
iç

o 
pú

bl
ic

o.
 U

m
 o

ut
ro

 p
on

to
 im

po
rta

nt
e d

e d
is

tin
çã

o 
lo

ca
liz

a-
se

 n
a 

in
de

pe
nd

ên
ci

a 
e 

au
to

no
m

ia
 fu

nc
io

na
l. 

D
is

tin
ta

m
en

te
 d

o 
om

bu
ds

m
an

, 
o 

de
te

nt
or

 d
a 

fu
nç

ão
 d

e 
ou

vi
do

r a
tu

a 
co

m
 re

la
tiv

a 
au

to
no

m
ia

 e
m

 re
la

çã
o 

às
 d

em
ai

s 
au

to
rid

ad
es

, s
en

do
, q

ua
se

 se
m

pr
e,

 u
m

 se
rv

id
or

 b
en

ef
ic

iá
rio

 d
e 

ca
rg

o 
em

 c
om

is
sã

o,
 

nã
o 

po
ss

ui
nd

o 
a 

ne
ce

ss
ár

ia
 g

ar
an

tia
 d

e 
m

an
da

to
, e

 p
od

en
do

 se
r d

em
iti

do
 a

 q
ua

lq
ue

r 
m

om
en

to
. A

 e
fic

iê
nc

ia
 d

a 
ou

vi
do

ria
 d

ep
en

de
rá

 e
xc

lu
si

va
m

en
te

 d
as

 c
on

di
çõ

es
 e

 
co

m
pe

tê
nc

ia
 p

ro
fis

si
on

al
 d

e 
qu

em
 a

 d
iri

ge
 e

 q
ue

 te
nh

a 
a 

ha
bi

lid
ad

e 
de

 a
pa

re
nt

ar
 e

 
de

m
on

st
ra

r 
in

de
pe

nd
ên

ci
a,

 p
er

so
na

lid
ad

e 
e 

co
m

pr
om

et
im

en
to

, 
al

ém
 d

e 
te

r 
bo

a 
ex

po
si

çã
o 

pú
bl

ic
a 

at
ra

vé
s 

da
 

m
íd

ia
, 

ra
zo

áv
el

 
cu

m
pl

ic
id

ad
e 

po
si

tiv
a 

e 
re

la
ci

on
am

en
to

 c
om

 a
 c

om
un

id
ad

e 
e 

o 
ne

ce
ss

ár
io

 ta
le

nt
o 

pa
ra

 o
 d

ia
lo

go
 e

 o
 tr

ân
si

to
 

po
lít

ic
o.

 N
o 

ca
so

 d
e 

C
ur

iti
ba

, l
ig

ad
o 

ao
 P

od
er

 L
eg

is
la

tiv
o,

 a
 o

uv
id

or
ia

 e
xe

rc
e 

o 
co

nt
ro

le
 e

xt
er

no
 d

a 
ad

m
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a 

e 
po

ss
ui

 to
ta

l a
ut

on
om

ia
 e

m
 r

el
aç

ão
 a

s 
ou

tra
s 

au
to

rid
ad

es
. N

es
se

 c
on

te
xt

o,
 e

 ta
m

bé
m

 p
ar

a 
fa

ze
r 

va
le

r 
um

 d
os

 p
rin

cí
pi

os
 

fu
nd

am
en

ta
is

 i
ns

er
id

os
 n

a 
C

on
st

itu
iç

ão
 d

a 
R

ep
úb

lic
a,

 o
 d

a 
di

gn
id

ad
e 

da
 p

es
so

a 
hu

m
an

a,
 as

 O
uv

id
or

ia
s d

ev
em

 at
ua

r s
em

pr
e e

 ca
da

 v
ez

 m
ai

s n
a p

er
sp

ec
tiv

a d
o 

lim
ite

 
m

áx
im

o 
de

 i
nc

lu
sã

o.
 E

 o
 q

ue
 s

ig
ni

fic
a 

is
so

: 
si

gn
ifi

ca
 q

ue
 n

en
hu

m
a 

de
m

an
da

 é
 

irr
el

ev
an

te
, 

co
m

o 
fo

i 
fa

la
do

 a
qu

i, 
at

é 
o 

de
 m

en
or

 t
em

 o
 d

ire
ito

 d
e 

fa
ze

r 
a 

su
a 

re
cl

am
aç

ão
, p

or
 m

ai
s 

ab
su

rd
a 

qu
e 

a 
pr

im
ei

ra
 v

is
ta

 p
os

sa
 p

ar
ec

er
. H

oj
e 

a 
ou

vi
do

ria
 

pú
bl

ic
a 

br
as

ile
ira

, s
em

 d
úv

id
a,

 u
m

 c
an

al
 d

e 
di

ál
og

o 
co

m
  a

 p
op

ul
aç

ão
, u

m
a 

po
rta

 
ab

er
ta

 c
om

 a
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 p

op
ul

ar
 a

tra
vé

s 
do

 e
sc

ut
ar

, 
da

 r
ei

vi
nd

ic
aç

ão
 e

 d
a 

re
cl

am
aç

ão
. U

m
 c

el
ei

ro
 d

e 
re

co
m

en
da

çõ
es

 p
ar

a 
m

el
ho

ria
s 

do
 s

er
vi

ço
 p

úb
lic

o,
 u

m
 

es
pe

ço
 n

a 
er

a 
do

 re
sp

ei
to

 a
o 

se
r h

um
an

o.
 O

 d
iri

ge
nt

e 
pú

bl
ic

o 
e 

os
 p

riv
ile

gi
ad

os
 p

el
o 

sa
be

r 
e 

pe
lo

 p
od

er
 t

êm
 q

ue
 d

is
se

m
in

ar
 o

 c
on

he
ci

m
en

to
, c

om
ba

te
r 

a 
re

si
gn

aç
ão

, 
el

im
in

ar
 a 

pa
ss

iv
id

ad
e c

om
po

rta
m

en
ta

l, 
sa

ne
ar

 o
 am

bi
en

te
 p

úb
lic

o,
 já

 q
ue

 o
 al

ic
er

ce
 

de
 u

m
a 

es
tra

té
gi

a 
ca

pa
z 

de
 le

va
r o

s c
id

ad
ão

s a
 a

ss
um

ire
m

 re
sp

on
sa

bi
lid

ad
e 

po
r s

eu
 

de
st

in
o 

de
ve

 s
er

 a
 c

on
sc

iê
nc

ia
 d

a 
un

id
ad

e 
da

 p
op

ul
aç

ão
. E

 é
 a

qu
i q

ue
 a

 o
uv

id
or

ia
 

en
tra

 e
m

 c
en

a.
 (T

) O
 O

uv
id

or
 d

ev
e 

po
de

r e
 s

er
 o

 c
an

al
 d

e 
co

m
un

ic
aç

ão
 a

de
qu

ad
o 

co
m

 a
 p

op
ul

aç
ão

, 
di

ss
em

in
an

do
 c

on
ce

ito
s 

e 
pr

ov
oc

an
do

 s
ua

 p
ar

tic
ip

aç
ão

. 
Em

 
co

nc
lu

sã
o,

 a
 e

ss
ên

ci
a 

da
 O

uv
id

or
ia

 r
es

id
e 

em
 t

od
o 

um
 t

ra
ba

lh
o 

co
nt

in
uo

 d
e 
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tra
ns

fo
rm

aç
ão

, e
m

 o
po

rtu
ni

da
de

s 
To

do
s 

aq
ue

le
s 

no
rm

ai
s 

pr
ob

le
m

as
 s

ur
gi

do
s 

do
 

re
la

ci
on

am
en

to
 p

úb
lic

o 
pr

iv
ad

o,
 d

a 
or

ga
ni

za
çã

o 
co

m
 o

s 
ci

da
dã

o,
 h

um
an

iz
an

do
 a

 
re

la
çã

o 
e 

vi
sa

nd
o 

a 
ne

ce
ss

ár
ia

 h
ar

m
on

ia
 q

ue
 n

ec
es

si
ta

m
os

 n
es

se
 g

ra
nd

io
so

 
pr

oc
es

so
”.

 H
oj

e,
 p

or
 s

er
 u

m
 t

em
a 

tã
o 

co
m

pl
ex

o 
e 

tã
o 

im
po

rta
nt

e 
nã

o 
po

de
 s

ai
r 

so
m

en
te

 d
o 

co
ra

çã
o 

de
st

e 
Ve

re
ad

or
, t

ev
e 

qu
e 

sa
ir 

de
 u

m
 te

xt
o 

su
ge

rid
o 

pe
la

 n
os

sa
 

di
re

to
ria

, q
ue

 m
ai

s 
um

a 
ve

z 
aj

ud
a 

es
se

 V
er

ea
do

r. 
M

as
 d

ig
o 

ao
s 

Sr
s. 

Ve
re

ad
or

es
 e

 
Ve

re
ad

or
as

 e
 a

os
 n

os
so

s v
is

ita
nt

es
, e

 c
on

vi
da

do
s, 

im
po

rta
nt

e 
si

m
 é

 se
r h

um
an

o 
pa

ra
 

po
de

r f
az

er
 d

e 
um

a 
ci

da
de

 a
 m

el
ho

r, 
qu

an
do

 v
oc

ê 
 q

ue
r, 

e 
qu

an
do

 te
m

 v
on

ta
de

 te
m

 
ca

pa
ci

da
de

 e
 a

 c
ap

ac
id

ad
e 

é 
o 

do
m

 d
e 

D
eu

s, 
é 

a 
sa

be
do

ria
 q

ue
 D

eu
s n

os
 d

á,
 a

tra
vé

s 
da

 v
irt

ud
e 

do
 q

ue
re

r, 
do

 p
od

er
 d

e 
te

r c
or

ag
em

 d
e 

se
gu

ir 
à 

fr
et

e,
 a

di
an

te
, m

es
m

o 
se

m
 

sa
be

r 
a 

po
ss

ib
ili

da
de

 d
o 

te
u 

fu
tu

ro
, m

es
m

o 
se

m
 s

ab
er

 o
 q

ue
 é

 o
 d

ia
 d

e 
am

an
hã

, 
po

rq
ue

 s
e 

fo
ss

e 
as

si
m

 a
 V

er
ea

do
ra

 D
on

a 
Lo

ur
de

s 
co

m
 o

ite
nt

a 
e 

ci
nc

o 
an

os
 n

ão
 

es
ta

ria
 q

ui
 n

es
ta

 C
as

a:
 “

A
h,

 já
 te

m
 o

ite
nt

a 
e 

ci
nc

o,
 o

 q
ue

 s
er

á 
do

 d
ia

 d
e 

am
an

hã
?”

 
M

as
 e

la
 e

st
á 

aq
ui

 lu
ta

nd
o 

pe
la

 v
id

a 
de

  a
lg

un
s 

se
re

s 
hu

m
an

os
, t

al
ve

z,
 s

ej
a 

po
uc

o,
 

m
as

 é
 m

ui
to

 p
ar

a 
D

eu
s, 

 p
or

qu
e 

el
a 

fa
z 

 p
ar

a 
o 

pr
óx

im
o.

 Q
ue

 t
an

to
s 

ou
tro

s 
Ve

re
ad

or
es

 q
ue

 e
st

ão
 a

qu
i t

en
ha

m
 e

ss
a 

co
ra

ge
m

 a
ju

da
nd

o,
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m

 a
va

nç
o 

ta
m

bé
m

 a
 p

ar
tir

 d
a 

se
ns

ib
ili

da
de

 d
e 

al
gu

ns
 

se
gm

en
to

s d
a 

so
ci

ed
ad

e,
 d

e 
or

ga
ni

za
çõ

es
 d

o 
m

ag
is

té
rio

 d
e 

C
ur

iti
ba

 e
 q

ue
 ti

ve
ra

m
 a

 
op

or
tu

ni
da

de
 d

e 
pa

ut
ar

 o
 P

od
er

 E
xe

cu
tiv

o 
e 

fa
ze

r c
om

 q
ue

 is
so

 a
va

nç
as

se
. E

nt
ão

, 
ac

ho
 q

ue
 sã

o 
ex

em
pl

os
 d

e 
aç

õe
s q

ue
 ti

ve
m

os
 n

a 
dé

ca
da

 d
e 

80
 e

 q
ue

 d
e 

re
pe

nt
e,

 n
ão

 
te

ve
 u

m
a 

co
nt

in
ui

da
de

. 
En

tã
o 

ac
re

di
to

 q
ue

 e
ss

e 
é 

um
 m

om
en

to
 m

ui
to

 r
ic

o 
qu

e 
es

ta
m

os
 v

iv
en

do
 p

ar
a 

ga
ra

nt
ir 

es
se

 a
va

nç
o 

qu
e 

é 
um

 a
va

nç
o 

no
 s

en
tid

o 
da

 
co

ns
ol

id
aç

ão
 d

a 
de

m
oc

ra
ci

a.
 E

nt
ão

 f
iz

 q
ue

st
ão

 d
e 

re
gi

st
ra

r 
es

se
s 

do
is

 e
xe

m
pl

os
 

ta
m

bé
m

 e
 q

ue
 a

go
ra

 te
m

os
 u

m
 te

rc
ei

ro
 e

le
m

en
to

 q
ue

 e
ra

 a
 a

pr
ov

aç
ão

 d
es

se
 p

ro
je

to
 

pa
ra

 a
 c

on
st

itu
iç

ão
 d

a 
O

uv
id

or
ia

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
C

ur
iti

ba
, q

ue
 e

u 
ac

re
di

to
 q

ue
 n

ós
 

te
m

os
 q

ue
 te

r e
ss

a 
cl

ar
ez

a,
 p

or
qu

e 
du

ra
nt

e 
o 

 d
eb

at
e 

do
 n

os
so

 R
eg

im
en

to
 In

te
rn

o,
 e

 
m

es
m

o 
da

 re
vi

sã
o 

da
 L

ei
 O

rg
ân

ic
a,

 o
s V

er
ea

do
re

s 
tin

ha
m

 d
úv

id
a.

 N
ão

 é
 o

uv
id

or
ia

 
da

 C
âm

ar
a,

 é
 o

uv
id

or
ia

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
C

ur
iti

ba
, c

om
o 

ór
gã

o 
in

de
pe

nd
en

te
, t

an
to

 

do
 E

xe
cu

tiv
o,

 q
ua

nt
o 

do
 L

eg
isl

at
iv

o,
 e

 q
ue

 n
ós

 te
m

os
 q

ue
 te

r t
od

a 
di

m
en

sã
o 

do
 q

ue
 

is
so

 si
gn

ifi
ca

 c
om

o 
já

 d
is

se
 n

o 
pr

oc
es

so
 d

e 
co

ns
ol

id
aç

ão
 d

a d
em

oc
ra

ci
a.

 E
nt

ão
, e

ss
e 

é 
um

 a
sp

ec
to

 q
ue

 n
ós

 te
m

os
 q

ue
 re

ss
al

ta
r e

 re
gi

st
ra

r, 
po

rq
ue

 c
er

ta
m

en
te

 a
 p

ar
tir

 d
a 

ap
ro

va
çã

o 
de

ss
a 

le
i, 

nó
s 

te
re

m
os

 a
 o

po
rtu

ni
da

de
, 

en
qu

an
to

 c
id

ad
ão

s 
de

 t
od

o 
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
C

ur
iti

ba
, d

e 
te

r u
m

 e
sp

aç
o 

de
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 p

op
ul

ar
 m

es
m

o,
 e

sp
aç

o 
de

 
in

se
rç

ão
 d

e 
to

do
s o

s c
id

ad
ão

s d
e 

C
ur

iti
ba

, q
ue

 te
rã

o 
ne

ss
e 

ór
gã

o 
um

 in
st

ru
m

en
to

 d
e 

ga
ra

nt
ia

 d
a 

su
a 

ci
da

da
ni

a 
no

 s
en

tid
o 

de
 b

us
ca

r. 
Q

ua
nd

o 
nã

o 
at

en
di

do
s, 

aq
ue

le
s 

an
se

io
s e

 d
ire

ito
s d

a 
po

pu
la

çã
o,

 o
 e

sp
aç

o 
 p

ar
a 

re
al

m
en

te
 e

nc
am

in
ha

r t
od

as
 a

s s
ua

s 
de

m
an

da
s. 

En
tã

o,
 a

ch
o 

qu
e 

é 
m

ui
to

 im
po

rta
nt

e 
qu

e 
a 

ge
nt

e 
en

fa
tiz

e 
es

se
 a

sp
ec

to
. 

G
os

ta
ria

 d
e 

pa
ra

be
ni

za
r à

 M
es

a 
Ex

ec
ut

iv
a 

e 
pr

in
ci

pa
lm

en
te

 a
 C

om
is

sã
o 

Ex
ec

ut
iv

a 
qu

e 
re

to
m

ar
am

 e
ss

e 
de

ba
te

. E
u 

já
 fi

a 
m

en
çã

o 
ao

 P
re

si
de

nt
e 

Jo
ão

 d
o 

Su
co

 e
m

 o
ut

ro
s 

as
pe

ct
os

 e 
m

ai
s u

m
a v

ez
, a

ch
o 

qu
e é

 o
 m

om
en

to
 d

a g
en

te
 p

ar
ab

en
iz

ar
 es

sa
 in

ic
ia

tiv
a,

 
po

rq
ue

 a
ch

o 
qu

e 
é 

um
 n

ov
o 

m
om

en
to

 q
ue

 a
 C

as
a 

vi
ve

, c
om

o 
eu

 f
aç

o 
qu

es
tã

o 
de

 
re

ss
al

ta
r, 

po
rq

ue
 é

 i
m

po
rta

nt
e 

qu
e 

nó
s 

te
nh

am
os

 t
am

bé
m

 o
 r

eg
is

tro
 d

e 
al

gu
ns

 
as

pe
ct

os
. É

 u
m

 n
ov

o 
m

om
en

to
 d

a 
C

âm
ar

a,
 a

 p
ar

tir
 d

e 
um

a 
cr

ise
 g

ra
ve

 q
ue

 e
st

a 
C

as
a 

vi
ve

u 
e,

 o
nd

e 
nó

s m
ai

s u
m

a 
ve

z 
co

lo
ca

m
os

 u
m

a 
pa

ut
a 

po
si

tiv
a 

pa
ra

 a
 so

ci
ed

ad
e 

de
 

C
ur

iti
ba

. H
oj

e t
em

os
 aq

ui
 ó

rg
ão

 d
a i

m
pr

en
sa

 ac
om

pa
nh

an
do

 es
ta

 S
es

sã
o 

e e
u 

es
pe

ro
 

qu
e 

o 
m

es
m

o 
es

pa
ço

 q
ue

 a
 im

pr
en

sa
 g

ar
an

tiu
 n

o 
m

om
en

to
 d

e 
cr

is
e 

pa
ra

 tr
az

er
 a

 
pú

bl
ic

o,
 q

ue
st

õe
s 

di
fíc

ei
s 

da
 C

as
a,

 d
e 

cr
is

e 
pr

of
un

da
. 

Es
se

 m
es

m
o 

es
pa

ço
 s

ej
a 

ga
ra

nt
id

o 
ne

st
e 

m
om

en
to

 p
ar

a 
co

lo
ca

r a
 a

pr
ov

aç
ão

 d
es

se
 p

ro
je

to
 c

om
o 

um
 a

va
nç

o 
pa

ra
 a

 so
ci

ed
ad

e 
de

 C
ur

iti
ba

. A
cr

ed
ito

 q
ue

 a
s p

au
ta

s p
os

iti
va

s t
êm

 q
ue

 se
r p

au
ta

da
s 

pe
lo

s m
ei

os
 d

e c
om

un
ic

aç
ão

 ta
m

bé
m

. A
cr

ed
ito

 q
ue

 es
ta

 C
as

a t
em

 aç
õe

s i
m

po
rta

nt
es

 
qu

e 
vê

m
 n

o 
se

nt
id

o 
de

 c
on

tri
bu

ir 
pa

ra
 o

 a
va

nç
o 

da
s p

ol
íti

ca
s p

úb
lic

as
 n

a 
ci

da
de

 d
e 

C
ur

iti
ba

. E
 d

a 
m

es
m

a 
fo

rm
a 

ac
ho

 q
ue

 e
ss

e 
é 

um
 a

sp
ec

to
 im

po
rta

nt
e 

qu
e 

ho
je

 é
 

tra
zi

do
 p

ar
a 

a 
ap

re
ci

aç
ão

 d
a 

C
as

a 
e 

pa
ra

 p
os

te
rio

r a
pr

ov
aç

ão
. E

 e
sp

er
o 

qu
e 

is
so

 se
ja

 
pa

ut
ad

o 
de

 f
or

m
a 

ef
us

iv
a 

in
cl

us
iv

e 
pe

la
 i

m
pr

en
sa

 d
a 

ci
da

de
 d

e 
C

ur
iti

ba
, 

pe
lo

s 
ór

gã
os

 d
e 

im
pr

en
sa

 d
o 

no
ss

o 
m

un
ic

íp
io

. B
em

, i
nd

o 
m

ai
s 

di
re

ta
m

en
te

 a
o 

pr
oj

et
o,

 
ac

om
pa

nh
am

os
 a

 s
ua

 t
ra

m
ita

çã
o.

 É
 u

m
 p

ro
je

to
 q

ue
 o

bv
ia

m
en

te
 n

ão
 é

 p
er

fe
ito

. 
A

go
ra

 m
es

m
o 

di
sc

ut
in

do
 a

li 
co

m
 o

s 
Ve

re
ad

or
es

 P
ed

ro
 P

au
lo

, J
on

ny
 S

tic
a,

 P
au

lo
 

Sa
la

m
un

i, 
te

m
 a

sp
ec

to
s 

so
br

e 
os

 q
ua

is
 p

od
er

ía
m

os
 te

r n
os

 d
eb

ru
ça

do
 m

el
ho

r, 
m

as
 

ac
re

di
to

 q
ue

 e
le

 a
va

nç
a 

m
ui

to
 e

 n
es

se
 p

er
ío

do
 d

e 
tra

m
ita

çã
o 

bu
sc

am
os

 c
on

ve
rs

ar
 

co
m

 o
 V

er
ea

do
r J

oã
o 

do
 S

uc
o 

e 
co

m
 a

 a
ss

es
so

ria
 ju

ríd
ic

a 
da

 C
as

a,
 c

om
 a

 P
ro

ju
ris

, 
qu

e 
aj

ud
ou

 a
 c

on
st

itu
ir 

es
se

 p
ro

je
to

 e
 a

pr
es

en
ta

m
os

 a
lg

um
as

 e
m

en
da

s q
ue

 ju
lg

am
os

 
pe

rti
ne

nt
es

. M
as

 e
u 

qu
er

ia
 m

e 
at

er
 a

 u
m

a 
de

la
s 

qu
e 

ac
ho

 q
ue

 é
 d

e 
m

ai
s 

co
nt

eú
do

, 
nã

o 
só

 d
e a

ce
rto

s t
éc

ni
co

s, 
qu

e d
iz

 re
sp

ei
to

 a 
um

a 
em

en
da

 a
o A

rti
go

 2
º. 

Pa
ra

 aq
ue

le
s 

ve
re

ad
or

es
 q

ue
 ti

ve
ra

m
 a

 o
po

rtu
ni

da
de

 d
e 

le
r 

o 
pr

oj
et

o 
e 

tiv
er

em
 o

 in
te

re
ss

e 
de

 
ac

om
pa

nh
ar

 
ne

ss
e 

m
om

en
to

 
ta

m
bé

m
, 

na
 

ve
rd

ad
e 

o 
A

rti
go

 
2º

 
tra

ta
 

m
ai

s 
es

pe
ci

fic
am

en
te

 d
a 

qu
es

tã
o 

da
 e

le
iç

ão
 d

a 
ou

vi
do

ria
, 

en
fim

, 
do

 o
uv

id
or

, 
e 

es
sa

 
el

ei
çã

o 
é t

ar
ef

a e
 fu

nç
ão

 d
a C

âm
ar

a M
un

ic
ip

al
 at

ra
vé

s d
os

 se
us

 v
er

ea
do

re
s. 

A
cr

ed
ito
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qu
e 

es
se

 é
 u

m
 a

sp
ec

to
 i

m
po

rta
nt

e 
e 

é 
um

a 
re

sp
on

sa
bi

lid
ad

e 
en

or
m

e 
de

st
a 

C
as

a 
ta

m
bé

m
 a

 p
ar

tir
 d

o 
m

om
en

to
 e

m
 q

ue
 é

 e
la

 q
ue

 v
ai

 a
ca

ba
r 

el
eg

en
do

 o
 o

uv
id

or
 d

o 
m

un
ic

íp
io

 d
e 

C
ur

iti
ba

. 
O

bv
ia

m
en

te
 o

s 
ca

nd
id

at
os

 o
u 

ca
nd

id
at

as
 a

 e
ss

a 
fu

nç
ão

 
pa

ss
ar

ão
 p

or
 u

m
 p

ro
ce

ss
o 

de
 a

rg
ui

çã
o 

pú
bl

ic
a 

e 
se

rã
o 

es
co

lh
id

os
 e

nt
re

 o
s c

id
ad

ão
s 

de
 n

ot
ór

io
 co

nh
ec

im
en

to
 d

a 
ad

m
in

is
tra

çã
o 

pú
bl

ic
a,

 c
id

ad
ão

s t
am

bé
m

 d
e 

id
on

ei
da

de
 

m
or

al
 e

 r
ep

ut
aç

ão
 il

ib
ad

a 
qu

e 
se

rã
o 

in
di

ca
do

s 
po

r 
lis

ta
 tr

íp
lic

e.
 E

nt
ão

, a
 p

ar
tir

 d
e 

um
a 

lis
ta

 tr
íp

lic
e 

é 
qu

e 
nó

s 
ve

re
ad

or
es

 te
re

m
os

 a
 in

cu
m

bê
nc

ia
 d

e 
el

eg
er

 o
 o

uv
id

or
 

da
 c

id
ad

e.
 E

 e
ss

a 
lis

ta
 tr

íp
lic

e 
va

i s
er

 in
di

ca
da

 p
or

 u
m

a 
co

m
iss

ão
 e

le
ito

ra
l c

om
po

st
a 

de
 m

em
br

os
 d

a 
so

ci
ed

ad
e 

ci
vi

l 
or

ga
ni

za
da

, 
do

 E
xe

cu
tiv

o 
e 

do
 L

eg
is

la
tiv

o 
m

un
ic

ip
ai

s. 
Ti

ve
m

os
 a

 p
re

oc
up

aç
ão

 d
e 

te
nt

ar
 a

va
nç

ar
 u

m
 p

ou
co

 n
es

se
 a

sp
ec

to
 

po
rq

ue
 a

 p
ro

po
st

a 
da

 M
es

a 
ap

on
ta

va
 u

m
a 

co
m

is
sã

o 
el

ei
to

ra
l c

on
st

itu
íd

a 
po

r n
ov

e 
m

em
br

os
 q

ue
 te

ria
 a

 p
rin

cí
pi

o 
um

 p
re

si
de

nt
e 

e 
re

la
to

r e
sc

ol
hi

do
s d

en
tre

 e
ss

es
 n

ov
e 

m
em

br
os

 e
 c

om
 u

m
a 

co
m

po
si

çã
o 

de
 tr

ês
 v

er
ea

do
re

s 
re

pr
es

en
ta

nd
o 

o 
Le

gi
sl

at
iv

o.
 

En
tã

o,
 e

st
a 

C
as

a 
va

i t
er

 a
 ta

re
fa

 ta
m

bé
m

 d
e 

in
di

ca
r, 

es
pe

ro
 q

ue
 s

ej
a 

de
 u

m
a 

fo
rm

a 
de

m
oc

rá
tic

a,
 n

um
 d

eb
at

e 
ab

er
to

 c
om

 to
do

s o
s v

er
ea

do
re

s, 
os

 tr
ês

 re
pr

es
en

ta
nt

es
 d

o 
Le

gi
sl

at
iv

o 
qu

e 
co

ns
tit

ui
rã

o 
a 

co
m

is
sã

o 
el

ei
to

ra
l. 

A
lé

m
 d

is
so

, 
trê

s 
se

cr
et

ár
io

s 
m

un
ic

ip
ai

s 
qu

e 
re

pr
es

en
ta

rã
o 

o 
Ex

ec
ut

iv
o 

e 
trê

s 
m

em
br

os
 r

ep
re

se
nt

an
do

 a
 

so
ci

ed
ad

e c
iv

il 
or

ga
ni

za
da

. F
oi

 n
es

se
 as

pe
ct

o,
 em

 re
la

çã
o 

ao
s m

em
br

os
 d

a s
oc

ie
da

de
 

ci
vi

l 
qu

e 
ac

ha
m

os
 q

ue
 e

ra
 i

m
po

rta
nt

e 
av

an
ça

r 
na

 p
ro

po
sta

 i
ni

ci
al

 d
a 

C
om

is
sã

o 
Ex

ec
ut

iv
a.

 O
 P

ar
ág

ra
fo

 2
º e

nt
ão

 a
po

nt
av

a 
a 

se
gu

in
te

 fo
rm

a d
e 

in
di

ca
çã

o.
 (V

) E
nt

ão
, 

a 
in

di
ca

çã
o 

da
 P

re
si

dê
nc

ia
 d

a 
C

âm
ar

a 
M

un
ic

ip
al

, 
do

 r
ef

ei
to

 e
, 

no
 c

as
o,

 a
 

re
pr

es
en

ta
çã

o 
da

 s
oc

ie
da

de
 c

iv
il 

or
ga

ni
za

da
, 

at
ra

vé
s 

de
 c

on
vi

te
s 

en
vi

ad
os

 a
, 

no
 

m
ín

im
o,

 n
ov

e 
en

tid
ad

es
 r

ep
re

se
nt

at
iv

as
, 

qu
e 

em
 t

em
po

 h
áb

il 
in

di
ca

rã
o 

os
 t

rê
s 

re
pr

es
en

ta
nt

es
 d

a 
en

tid
ad

e 
ci

vi
l o

rg
an

iz
ad

a.
 C

om
o 

o 
pr

oj
et

o 
nã

o 
tra

zi
a 

ex
pl

íc
ito

 e
 

nã
o 

ju
st

ifi
ca

va
 o

 p
or

qu
ê 

de
 n

ov
e 

en
tid

ad
es

, 
nó

s 
en

te
nd

em
os

 q
ue

 e
ra

 p
er

tin
en

te
 

am
pl

ia
rm

os
 e

ss
e 

ro
l d

e 
en

tid
ad

es
. P

or
 q

uê
? 

Po
rq

ue
 p

od
er

em
os

 te
r 

m
ai

s 
de

 n
ov

e 
en

tid
ad

es
 i

nd
ic

ad
as

. T
am

bé
m

 n
ão

 i
nd

ic
av

a 
qu

al
 c

rit
ér

io
, 

po
r 

qu
ê 

es
co

lh
er

 n
ov

e 
en

tid
ad

es
 e

 q
ua

is
 o

s 
cr

ité
rio

s 
pa

ra
 e

sc
ol

hê
-la

s. 
En

tã
o,

  
po

r 
co

nt
a 

di
ss

o,
 n

ós
 

co
nv

er
sa

m
os

 c
om

 a
 P

ro
ju

ris
 a

tra
vé

s d
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